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Apresentação 

Caros alunos, inicialmente, queremos dizer que é um prazer estar participando 

do grupo de Tutores que vai vivenciar experiências, e, sobretudo aprender e reaprender 

Legislação Policial Militar com todos vocês. 

Não temos a pretensão de ensinar todo conteúdo da disciplina para vocês, visto 

que, já lhes foram ministrado durante o Curso de Formação de Sargentos. E isso não faz 

muito tempo, acreditamos. Contudo, em face das modificações que  ocorreram nos 

últimos dez anos em nosso país e, em especial, no estado de Pernambuco, no tocante às 

normas que regulam a vida funcional dos servidores públicos, bem como dos militares 

estaduais, faz-se necessário realizarmos uma atualização destas normas para que 

possamos desempenhar melhor a nossa função e acompanhar as mudanças de nossas 

Leis, Decretos e Regulamentos. 

Nesse sentido, procuraremos aproveitar o máximo o curto tempo  que nos foi 

disponibilizado focando as nossas energias na leitura da apostila e participando do debate 

que promoveremos na sala de bate-papo oferecida  no ambiente de ensino a distância.  

Assim, a nossa apostila será estruturada em quatro partes: a primeira parte 

constará de apontamentos constitucionais, o Decreto-Lei nº 667/69 e seu regulamento e o 

Decreto nº 88.540/83, que disciplina a convocação da Polícia Militar. Essas normas 

figurarão em nossos estudos porque, mesmo tendo ocorrido a inserção  da Secretaria de 

Defesa Social na coordenação das ações de Segurança Pública, é importante anotar que 

os dispositivos legais que unem as polícias militares ao princípio subordinativo de certas 

questões como, por exemplo, a convocação para auxiliar  o Exército Brasileiro nos casos 

específicos. Nesse contexto, vamos trabalhar o ordenamento jurídico que alterou a 

estrutura e organização, o pessoal a instrução e armamento. Tudo isso trazendo para a 

nossa atualidade.  

Na segunda parte vivenciaremos questões mais específicas que são 

disciplinadas no Estatuto dos Militares Estaduais, envolvendo tópicos como: o Ingresso na 

Corporação, Processo Administrativo Disciplinar, a Promoção e  o Tempo de 

Contribuição. Todos esses tópicos  estarão já atualizados com as modificações inseridas 

pela Emenda Constitucional nº 16, de 04jun99 do estado de Pernambuco, as Leis 

Complementares, Ordinárias e Decretos estaduais. 

Já na terceira parte, iremos mergulhar na Lei de Remuneração dos Militares 

Estaduais – Lei nº 10.426/90. Essa norma, talvez,  seja a que mais sofreu alterações nos 

últimos dez anos. Por isso, é importante que tratemos assuntos inerentes ao nosso Soldo, 

que teve um tratamento diverso ao que estabelece o Art. 6º  de nossa Lei de 



Remuneração, quando houve  a inserção do Art. 1º  da Lei Complementar nº 32, de 

27Abr01; as Gratificações; as Indenizações; o Salário Família; a Assistência Médica – 

com a criação do SISMEPE – conforme a Lei nº 13.264/07. E, por fim, faremos uma 

abordagem sobre a nossa Remuneração na Inatividade. 

Finalmente, na última parte, será feita uma abordagem inerente à 

Movimentação de Militares na Polícia Militar, especificamente, quanto aos praças, que 

está pautada no Decreto nº 7510, de  18Out81. 

No geral, acreditamos que durante o curto período de nosso curso, visitaremos 

a maior parte das normas que alteraram as nossas leis e decretos nesses longos onze 

anos de modificações que registramos em nosso estado.  

 

Os autores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PARTE I 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Texto consolidado até a Emenda Constitucional nº 64 de 04 

de fevereiro de 2010 
 
Capítulo I - Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
 
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; 
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de 
lei; 
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por 
dano material, moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto 
e a suas liturgias; 
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades 
civis e militares de internação coletiva; 
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença; 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação; 
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e 
das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e 
na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal; 
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente; 
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar; 



XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindose, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade 
para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela 
família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução 
de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e 
voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de 
que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas; 
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 
XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 
brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja 
mais favorável a lei pessoal do de cujus; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado; 
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 



a vida; 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação 
legal; 
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei; 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática 
da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem; 
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático; 
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar 
o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes: 
a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza 
do delito, a idade e o sexo do apenado; 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus 
filhos durante o período de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião; 
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória; 
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei; 
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal; 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem; 



LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada 
de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei; 
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, 
sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado; 
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial; 
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado 
de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso 
de poder; 
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do poder público; 
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente 
constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de 
seus membros ou associados; 
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 
LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público; 
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial 
ou administrativo; 
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao 
meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-
fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos; 
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença; 
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os 
atos necessários ao exercício da cidadania. 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação. 



§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata. 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes 
do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte. 
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos 
votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. 
 

Capítulo II - Dos Direitos Sociais 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: 
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos; 
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 
III - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 
necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração 
variável; 
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 
aposentadoria; 
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 
excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos 
termos da lei; 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 
semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho; 
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; 
XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento 
à do normal; 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o 
salário normal; 
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento 
e vinte dias; 
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 



XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos 
termos da lei; 
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 
termos da lei; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 
forma da lei; 
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) 
anos de idade em creches e pré-escolas; 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 
indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois 
anos após a extinção do contrato de trabalho; 
a) (Revogada). 
b) (Revogada). 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 
admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 
trabalhador portador de deficiência; 
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 
profissionais respectivos; 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos; 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e 
o trabalhador avulso. 
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos 
previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua 
integração à previdência social. 
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado 
o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a intervenção 
na organização sindical; 
II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que 
será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 
inferior à área de um Município; 
III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 
IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, 
será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 
V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho; 
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais; 



VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura 
a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano 
após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 
Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 
oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. 
§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento das 
necessidades inadiáveis da comunidade. 
§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei. 
Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados 
dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto 
de discussão e deliberação. 
Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de um 
representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto 
com os empregadores. 
 

Seção III - Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios 
 
Art. 42. Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, instituições 
organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios. 
§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do 
que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, 
§§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, 
inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. 
§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios 
aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal. 
 

Capítulo III - Da Segurança Pública 
 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos: 
I - polícia federal; 
II - polícia rodoviária federal; 
III - polícia ferroviária federal; 
IV - polícias civis; 
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido 
pela União e estruturado em carreira, destina- se a: 
I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, 
serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional 
e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; 
II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 
descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência; 
III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União. 



§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. 
§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. 
§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de 
infrações penais, exceto as militares. 
§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; 
aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil. 
§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 
Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 
§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 
segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. 
§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus 
bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 
§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste 
artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. 
 
 

Título V - Da Defesa do Estado e das Instituições 
Democráticas 

Capítulo I - Do Estado de Defesa e do Estado de Sítio 
Seção I - Do Estado de Defesa 

 
Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o Conselho 
de Defesa Nacional, decretar estado de defesa 
para preservar ou prontamente restabelecer, em locais restritos e determinados, a ordem 
pública ou a paz social ameaçadas por grave e iminente instabilidade institucional ou 
atingidas por calamidades de grandes proporções na natureza. 
§ 1º O decreto que instituir o estado de defesa determinará o tempo de sua duração, 
especificará as áreas a serem abrangidas e indicará, nos termos e limites da lei, as 
medidas coercitivas a vigorarem, dentre as seguintes: 
I - restrições aos direitos de: 
a) reunião, ainda que exercida no seio das associações; 
b) sigilo de correspondência; 
c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica; 
II - ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, na hipótese de calamidade 
pública, respondendo a União pelos danos e custos decorrentes. 
§ 2º O tempo de duração do estado de defesa não será superior a trinta dias, podendo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, se persistirem as razões que justificaram a sua 
decretação. 
§ 3º Na vigência do estado de defesa: 
I - a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo executor da medida, será por 
este comunicada imediatamente ao juiz competente, que a relaxará, se não for legal, 
facultado ao preso requerer exame de corpo de delito à autoridade policial; 
II - a comunicação será acompanhada de declaração, pela autoridade, do estado físico e 
mental do detido no momento de sua autuação; 



III - a prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá ser superior a dez dias, salvo 
quando autorizada pelo Poder Judiciário; 
IV - é vedada a incomunicabilidade do preso. 
§ 4º Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, o Presidente da República, dentro 
de vinte e quatro horas, submeterá o ato com a respectiva justificação ao Congresso 
Nacional, que decidirá por maioria absoluta. 
§ 5º Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será convocado, extraordinariamente, 
no prazo de cinco dias. 
§ 6º O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro de dez dias contados de seu 
recebimento, devendo continuar funcionando enquanto vigorar o estado de defesa. 
§ 7º Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de defesa. 

 
Seção II - Do Estado de Sítio  

 
Art. 137. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o 
Conselho de Defesa Nacional, solicitar ao Congresso Nacional autorização para decretar 
o estado de sítio nos casos de: 
I - comoção grave de repercussão nacional ou ocorrência de fatos que comprovem a 
ineficácia de medida tomada durante o estado de defesa; 
II - declaração de estado de guerra ou resposta a agressão armada estrangeira. 
Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar autorização para decretar o 
estado de sítio ou sua prorrogação, relatará os motivos determinantes do pedido, devendo 
o Congresso Nacional decidir por maioria absoluta. 
Art. 138. O decreto do estado de sítio indicará sua duração, as normas necessárias a sua 
execução e as garantias constitucionais que ficarão suspensas, e, depois de publicado, o 
Presidente da República designará o executor das medidas específicas e as áreas 
abrangidas. 
§ 1º O estado de sítio, no caso do art. 137, I, não poderá ser decretado por mais de trinta 
dias, nem prorrogado, de cada vez, por prazo superior; no do inciso II, poderá ser 
decretado por todo o tempo que perdurar a guerra ou a agressão armada estrangeira. 
§ 2º Solicitada autorização para decretar o estado de sítio durante o recesso parlamentar, 
o Presidente do Senado Federal, de imediato, convocará extraordinariamente o 
Congresso Nacional para se reunir dentro de cinco dias, a fim de apreciar o ato. 
§ 3º O Congresso Nacional permanecerá em funcionamento até o término das medidas 
coercitivas. 
Art. 139. Na vigência do estado de sítio decretado com fundamento no art. 137, I, só 
poderão ser tomadas contra as pessoas as seguintes medidas: 
I - obrigação de permanência em localidade determinada; 
II - detenção em edifício não destinado a acusados ou condenados por crimes comuns; 
III - restrições relativas à inviolabilidade da correspondência, ao sigilo das comunicações, 
à prestação de informações e à liberdade de imprensa, radiodifusão e televisão, na forma 
da lei; 
IV - suspensão da liberdade de reunião; 
V - busca e apreensão em domicílio; 
VI - intervenção nas empresas de serviços públicos; 
VII - requisição de bens. 
Parágrafo único. Não se inclui nas restrições do inciso III a difusão de pronunciamentos 
de parlamentares efetuados em suas Casas Legislativas, desde que liberada pela 
respectiva Mesa. 

 
 
 



Seção III - Disposições Gerais 
 

Art. 140. A Mesa do Congresso Nacional, ouvidos os líderes partidários, designará 
Comissão composta de cinco de seus membros 
para acompanhar e fiscalizar a execução das medidas referentes ao estado de defesa e 
ao estado de sítio. 
Art. 141. Cessado o estado de defesa ou o estado de sítio, cessarão também seus 
efeitos, sem prejuízo da responsabilidade pelos ilícitos cometidos por seus executores ou 
agentes. 
Parágrafo único. Logo que cesse o estado de defesa ou o estado de sítio, as medidas 
aplicadas em sua vigência serão relatadas pelo Presidente da República, em mensagem 
ao Congresso Nacional, com especificação e justificação das providências adotadas, com 
relação nominal dos atingidos e indicação das restrições aplicadas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 
 

CAPÍTULO III 
DOS MILITARES DO ESTADO 

 
Art. 100. São Militares do Estado os membros da Polícia Militar de Pernambuco e do 
Corpo de Bombeiros Militar. (Redação alterada pelo art. 1º da Emenda Constitucional n° 
16, de 4 de junho de 1999). 
§1º As patentes, com as prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são 
asseguradas em toda sua plenitude, aos oficiais da ativa, da reserva ou reformados, 
sendo conferidas pelo Governador do Estado. 
§2º São privativos dos servidores militares os títulos, postos, graduações, uniformes, 
insígnias e distintivos militares. 
§3º O militar da ativa empossado em cargo público civil permanente será transferido para 
a reserva. 
§4º O militar da ativa que aceitar cargo, emprego ou função pública temporária, não 
eletiva, ainda que da administração indireta, ficará agregado ao respectivo quadro e 
somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, 
contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a 
reserva, sendo transferido para a inatividade, após dois anos de afastamento, contínuos 
ou não. 
§5º O oficial da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar só perderá o posto e a 
patente se for julgado indigno do oficialato, ou com ele incompatível, por decisão do 
Tribunal de Justiça Militar, quando este existir, ou do Tribunal de Justiça do Estado, 
devendo a Lei especificar os casos de submissão a processo e a seu rito. (Redação 
alterada pelo art. 1º da Emenda Constitucional n° 04, de 22 de julho de 1994). 
§6º O oficial condenado na Justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade 
superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento 
previsto no parágrafo anterior. 
§7º Ao servidor militar são proibidas a sindicalização e a greve, não podendo, enquanto 
em efetivo exercício, estar filiado a partidos políticos. 
§8º O Estado promoverá POST MORTEM o servidor militar que vier a falecer em 
conseqüência de ferimento recebido em luta contra malfeitores, em ações ou operações 
de manutenção de ordem pública, na prevenção ou combate de incêndios e durante 
operações de salvamento de pessoas e bens ou de defesa civil, de acidentes de serviço 
ou de moléstia ou doença decorrente de qualquer desses fatos na forma da Lei. (Redação 
alterada pelo art. 1º da Emenda Constitucional n° 04, de 22 de julho de 1994). 
§9º Aos beneficiários do militar falecido em qualquer das circunstâncias previstas no 
parágrafo anterior, será concedida pensão especial, cujo valor será igual à remuneração 
do 
posto ou graduação a que foi promovido post mortem, reajustável na mesma época e nos 
mesmos índices da remuneração dos servidores militares em atividade. 
§10. As promoções dos servidores militares serão feitas por merecimento e antiguidade, 
de acordo com o estabelecido em legislação própria. (Redação alterada pelo art. 1º da 
Emenda Constitucional n° 08, de 28 de dezembro de 1995). 
§11. A lei disporá sobre os limites de idade, estabilidade e outras condições de 
transferência do servidor militar para a inatividade. 
§12. Aplicam-se aos militares, e, no que couber, aos seus pensionistas, o disposto no art. 
40, §§7º e 8º da Constituição da República Federativa do Brasil. (Redação alterada pelo 
art. 1º da Emenda Constitucional n° 16 de, de 4 de junho de 1999). 



§13. Aplica-se, também, aos militares de que trata este artigo o disposto nos artigos 14, 
§8º; 37, XI; 40, §9º; 42, §§1º e 2º; 142, §§2º e 3º da Constituição da República Federativa 
do Brasil e o art. 171, §§4º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 11 e 12 desta Constituição. (Redação 
alterada pelo art. 1º da Emenda Constitucional n° 24, de 19 de setembro de 2005). 
a) licença de sessenta dias quando adotar e mantiver sob sua guarda criança de até dois 
anos de idade, na forma da Lei; (Acrescida pelo art. 1º da Emenda Constitucional n° 08, 
de 28 de dezembro de 1995). (Suprimida pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 16, de 
4 de junho de 1999). 
b) disciplinamento idêntico ao aplicável aos servidores públicos civis no tocante à licença-
prêmio; (Acrescida pelo art. 1º da Emenda Constitucional n° 08, de 28 de dezembro de 
1995). (Suprimida pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 16, de 4 de junho de 1999). 
c) repouso semanal remunerado, na forma da legislação própria; (Acrescida pelo art. 1º 
da Emenda Constitucional n° 08, de 28 de dezembro de 1995). (Suprimida pelo art. 1º da 
Emenda Constitucional nº 16, de 4 de junho de 1999). 
§14. Postos à disposição, os servidores militares serão considerados no exercício de 
função militar quando ocuparem cargo em comissão ou função de confiança declarados 
em lei de natureza policial militar ou bombeiro militar. (Redação alterada pelo art. 2º da 
Emenda Constitucional n° 15, de 26 de janeiro de 1999). 
§15. (REVOGADO) 
(Revogado pelo art. 2º da Emenda Constitucional n° 15, de 26 de janeiro de 1999). 
§16.  (REVOGADO)  
(Revogado pelo art. 2º da Emenda Constitucional n° 15, de 26 de janeiro de 1999). 
 

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 
Art. 101. A Segurança Pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 
exercida para preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio e asseguramento da liberdade e das garantias individuais através dos 
seguintes órgãos permanentes: (Redação alterada pelo art. 1º da Emenda Constitucional 
n° 04, de 22 de julho de 1994). 
I – Polícia Civil; 
II – Polícia Militar; 
III – Corpo de Bombeiros Militar. (Acrescido pelo art. 1º da Emenda Constitucional n° 04, 
de 22 de julho de 1994). 
§1º As atividades de Segurança Pública serão organizadas em sistema, na forma da lei. 
§2º Cabe ao Governador do Estado, assessorado por um Conselho de Defesa Social, o 
estabelecimento da Política de defesa social e a coordenação das ações de Segurança 
Pública. 
Art. 102. A Polícia Civil, a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar, integrantes da 
Secretaria de Estado responsável pela defesa social, regular-se-ão por estatutos próprios 
que estabelecerão a organização, garantias, direitos e deveres de seus integrantes, 
estruturando-os em carreira, tendo por princípio a hierarquia e a disciplina. (Redação 
alterada pelo art. 1° da Emenda Constitucional n° 15, de 26 de janeiro de 1999). 
Art. 103. À Polícia Civil, dirigida por Delegado de Polícia, ocupante do último nível da 
carreira, incumbem, privativamente, ressalvada a competência da União: 
I – as funções de Polícia Judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares; 
II – a repressão da criminalidade; 
§1º A lei a que se refere o inciso VII, do parágrafo único, do artigo 18, criara órgãos 
específicos e especializados para: 
a) executar as atividades técnicas e cientificas de realização de perícias criminais, 
médico-legais e identificação civil e criminal; 



b) proceder à apuração dos atos infracionais praticados por menores, obedecido o 
disposto na legislação federal; 
c) vistoriar e matricular veículos, bem como realizar exames de habilitação de condutores 
de veículos, organizando e mantendo cadastro próprio, na forma da legislação federal; 
§2º O órgão com as atribuições a que se refere a alínea “a”, do parágrafo anterior, terá 
plena independência técnica e cientifica, sendo dirigido privativamente por médico-legista 
ou perito-criminal, ocupante do último nível da carreira, que participará obrigatoriamente 
do Conselho de Defesa Social. 
§3º A direção do órgão setorial incumbido das atribuições de identificação civil e criminal 
será de livre escolha do Chefe do Poder Executivo, entre os ocupantes de cargos de nível 
superior, do quadro de pessoal policial civil do Estado. 
§4º (REVOGADO) 
(Revogado pelo art. 6º da Emenda Constitucional n° 16, de 4 de junho de 1999). 
Art. 104. As atividades de manutenção da ordem e segurança interna dos 
estabelecimentos penais serão definidas em lei. 
Art. 105. A polícia Militar, força auxiliar e reserva do Exército, cabe com exclusividade a 
polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; e ao Corpo de Bombeiros Militar, 
também força auxiliar e reserva do Exército, cabe a execução das atividades da defesa 
civil, além de outras atribuições definidas em Lei. (Redação alterada pelo art. 1º da 
Emenda Constitucional n° 04, de 22 de julho de 1994). 
§1º O Comandante Geral da Polícia Militar será nomeado em comissão, pelo Governador 
do Estado, entre oficiais da ativa da Corporação, do último posto. (Suprimido pelo art. 1º 
da Emenda Constitucional nº 04, de 22 de julho de 1994). 
§2º O Corpo de Bombeiros será diretamente subordinado ao Comando Geral da Polícia 
Militar, constituindo seus integrantes, quadro específico de servidores militares. 
(Suprimido pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 04, de 22 de julho de 1994). 
Parágrafo único. Os Comandantes Gerais da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Militar serão nomeados em comissão pelo Governador do Estado entre os oficiais da ativa 
do último posto de cada Corporação. (Acrescido pelo art. 1º da Emenda Constitucional n° 
04, de 22 de julho de 1994). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969. 

 

Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos 
Território e do Distrito Federal, e dá outras providências. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o § 1º do 
artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, DECRETA: 

        Art 1º As Polícias Militares consideradas fôrças auxiliares, reserva do Exército, serão 
organizadas na conformidade dêste Decreto-lei.  

        Parágrafo único. O Ministério do Exército exerce o contrôle e a coordenação das 
Polícias Militares, sucessivamente através dos seguintes órgãos, conforme se dispuser 
em regulamento:  

        a) Estado-Maior do Exército em todo o território nacional;  

        b) Exércitos e Comandos Militares de Áreas nas respectivas jurisdições;  

        c) Regiões Militares nos territórios regionais.  

        Art 2º A Inspetoria-Geral das Polícias Militares, que passa a integrar, organicamente, 
o Estado-Maior do Exército incumbe-se dos estudos, da coleta e registro de dados bem 
como do assessoramento referente ao contrôle e coordenação, no nível federal, dos 
dispositivos do presente Decreto-lei.  

        Parágrafo único. O cargo de Inspetor-Geral das Polícias Militares será exercido por 
um General-de-Brigada da ativa.  

CAPÍTULO I  

Definição e competência  

             Art. 3º - Instituídas para a manutenção da ordem pública e segurança interna nos 
Estados, nos Territórios e no Distrito Federal, compete às Polícias Militares, no âmbito de 
suas respectivas jurisdições: (Redação dada pelo Del nº 2010, de 12.1.1983) 

        a) executar com exclusividade, ressalvas as missões peculiares das Forças 
Armadas, o policiamento ostensivo, fardado, planejado pela autoridade competente, a fim 
de assegurar o cumprimento da lei, a manutenção da ordem pública e o exercício dos 
poderes constituídos; (Redação dada pelo Del nº 2010, de 12.1.1983) 

        b) atuar de maneira preventiva, como força de dissuasão, em locais ou áreas 
específicas, onde se presuma ser possível a perturbação da ordem; (Redação dada pelo 
Del nº 2010, de 12.1.1983) 

        c) atuar de maneira repressiva, em caso de perturbação da ordem, precedendo o 
eventual emprego das Forças Armadas; (Redação dada pelo Del nº 2010, de 12.1.1983) 

        d) atender à convocação, inclusive mobilização, do Governo Federal em caso de 
guerra externa ou para prevenir ou reprimir grave perturbação da ordem ou ameaça de 
sua irrupção, subordinando-se à Força Terrestre para emprego em suas atribuições 
específicas de polícia militar e como participante da Defesa Interna e da Defesa 



Territorial; (Redação dada pelo Del nº 2010, de 12.1.1983) 

e) além dos casos previstos na letra anterior, a Polícia Militar poderá ser convocada, em 
seu conjunto, a fim de assegurar à Corporação o nível necessário de adestramento e 
disciplina ou ainda para garantir o cumprimento das disposições deste Decreto-lei, na 
forma que dispuser o regulamento específico. (Incluída pelo Del nº 2010, de 12.1.1983) 

        § 1º - A convocação, de conformidade com a letra e deste artigo, será efetuada sem 
prejuízo da competência normal da Polícia Militar de manutenção da ordem pública e de 
apoio às autoridades federais nas missões de Defesa Interna, na forma que dispuser 
regulamento específico. (Incluído pelo Del nº 2010, de 12.1.1983) 

        § 2º - No caso de convocação de acordo com o disposto na letra e deste artigo, a 
Polícia Militar ficará sob a supervisão direta do Estado-Maior do Exército, por intermédio 
da Inspetoria-Geral das Polícias Militares, e seu Comandante será nomeado pelo 
Governo Federal. (Incluído pelo Del nº 2010, de 12.1.1983) 

        § 3º - Durante a convocação a que se refere a letra e deste artigo, que não poderá 
exceder o prazo máximo de 1 (um) ano, a remuneração dos integrantes da Polícia Militar 
e as despesas com a sua administração continuarão a cargo do respectivo Estado-
Membro. (Incluído pelo Del nº 2010, de 12.1.1983) 

         Art. 4º - As Polícias Militares, integradas nas atividades de segurança pública dos 
Estados e Territórios e do Distrito Federal, para fins de emprego nas ações de 
manutenção da Ordem Pública, ficam sujeitas à vinculação, orientação, planejamento e 
controle operacional do órgão responsável pela Segurança Pública, sem prejuízo da 
subordinação administrativa ao respectivo Governador. (Redação dada pelo Del nº 2010, 
de 12.1.1983) 

CAPíTULO II  
Estrutura e Organização  

        Art 5º As Polícias Militares serão estruturadas em órgão de Direção, de Execução e 
de Apoio de acôrdo com as finalidades essenciais do serviço policial e as necessidades 
de cada Unidade da Federação.  

        § 1º Considerados as finalidades essenciais e o imperativo de sua articulação pelo 
território de sua jurisdição, as Polícias Militares deverão estruturar-se em grupos policiais. 
Sendo essas frações os menores elementos de ação autônoma, deverão dispor de um 
chefe e de um número de componentes habilitados indispensáveis ao atendimento das 
missões básicas de polícia.  

        § 2º De acôrdo com a importância da região o interêsse administrativo e facilidades 
de comando os grupos de que trata o parágrafo anterior poderão ser reunidos, 
constituindo-se em Pelotões, Companhias e Batalhões ou em Esquadrões e Regimento, 
quando se tratar de unidades montadas.  

        3º - Os efetivos das Polícias Militares serão fixados de conformidade com critérios a 
serem estabelecidos em regulamento desse Decreto-lei. (Incluído pelo Del nº 2010, de 
12.1.1983) 

       Art. 6º - O Comando das Polícias Militares será exercido, em princípio, por oficial da 
ativa, do último posto, da própria Corporação. (Redação dada pelo Del nº 2010, de 
12.1.1983) 

        § 1º - O provimento do cargo de Comandante será feito por ato dos Governadores de 
Estado e de Territórios e do Distrito Federal, após ser o nome indicado aprovado pelo 
Ministro de Estado do Exército, observada a formação profissional do oficial para o 
exercício de Comando. (Redação dada pelo Del nº 2010, de 12.1.1983) 



        § 2º - O Comando das Polícias Militares poderá, também, ser exercido por General-
de-Brigada da Ativa do Exército ou por oficial superior combatente da ativa, 
preferentemente do posto de Tenente-Coronel ou Coronel, proposto ao Ministro do 
Exército pelos Governadores de Estado e de Territórios e do Distrito Federal. (Redação 
dada pelo Del nº 2010, de 12.1.1983) 

        § 3º - O oficial do Exército será nomeado para o cargo de Comandante da Polícia 
Militar, por ato do Governador da Unidade Federativa, após ser designado por Decreto do 
Poder Executivo, ficando à disposição do referido Governo. (Redação dada pelo Del nº 
2010, de 12.1.1983) 

        § 4º - O oficial do Exército, nomeado para o Comando da Polícia Militar, na forma do 
parágrafo anterior, será comissionado no mais alto posto da Corporação, e sua patente 
for inferior a esse posto.  

        § 5º - O cargo de Comandante de Polícia Militar é considerado cargo de natureza 
militar, quando exercido por oficial do Exército, equivalendo, para Coronéis e Tenente-
Coronéis, como Comando de Corpo de Tropa do Exército. (Redação dada pelo Delo nº 
2010, de 12.1.1983) 

        § 6º - O oficial nomeado nos termos do parágrafo terceiro, comissionado ou não, terá 
precedência hierárquica sobre os oficiais de igual posto da Corporação. (Redação dada 
pelo Del nº 2010, de 12.1.1983) 

        § 7º - O Comandante da Polícia Militar, quando oficial do Exército, não poderá 
desempenhar outras funções no âmbito estadual, ainda que cumulativamente com suas 
funções de comandante, por prazo superior a 30 (trinta) dias. (Redação dada pelo Del nº 
2010, de 12.1.1983) 

        § 8º - São considerados no exercício de função policial-militar os policiais-militares 
ocupantes dos seguintes cargos: (Incluído pelo Del nº 2010, de 12.1.1983) 

        a) os especificados no Quadro de Organização ou de lotação da Corporação a que 
pertencem;  

        b) os de instrutor ou aluno de estabelecimento de ensino das Forças Armadas ou de 
outra Corporação Policial-Militar, no país ou no exterior; e  

        c) os de instrutor ou aluno de estabelecimentos oficiais federais e, particularmente, 
os de interesse para as Polícias Militares, na forma prevista em Regulamento deste 
Decreto-lei.  

        § 9º - São considerados também no exercício de função policial-militar os policiais-
militares colocados à disposição de outra corporação Policial-Militar. (Incluído pelo Del nº 
2010, de 12.1.1983) 

        § 10º - São considerados no exercício da função de natureza policial-militar ou de 
interesse policial-militar, os policiais-militares colocados à disposição do Governo Federal, 
para exercerem cargos ou funções em órgãos federais, indicados em regulamento deste 
Decreto-lei. (Incluído pelo Del nº 2010, de 12.1.1983) 

        § 11 - São ainda considerados no exercício de função de natureza policial-militar ou 
de interesse policial-militar, os policiais-militares nomeados ou designados para: (Incluído 
pelo Del nº 2010, de 12.1.1983) 

        a) Casa Militar de Governador;  

        b) Gabinete do Vice-Governador;  

        c) Órgãos da Justiça Militar Estadual.  



        § 12 - O período passado pelo policial-militar em cargo ou função de natureza civil 
temporário somente poderá ser computado como tempo de serviço para promoção por 
antigüidade e transferência para a inatividade. (Incluído pelo Del nº 2010, de 12.1.1983) 

        § 13 - O período a que se refere o parágrafo anterior não poderá ser computado 
como tempo de serviço arregimentado. (Incluído pelo Del nº 2010, de 12.1.1983) 

       Art. 7º - Os oficiais do Exército, da ativa, poderão servir, se o Comandante for oficial 
do Exército, no Estado-Maior das Polícias Militares ou como instrutores das referidas PM, 
aplicando-se-lhes as prescrições dos parágrafos 3º e 7º do artigo anterior. (Redação dada 
pelo Del nº 2010, de 12.1.1983) 

        Parágrafo único - O oficial do Exército servindo em Estado-Maior das Polícias 
Militares ou como instrutor das referidas PM é considerado em cargo de natureza militar. 
(Incluído pelo Del nº 2010, de 12.1.1983) 

CAPÍTULO III  
Do Pessoal das Polícias Militares  

        Art 8º A hierarquia nas Polícias Militares é a seguinte:  

        a) Oficiais de Polícia:  

        - Coronel  

        - Tenente-Coronel  

        - Major  

        - Capitão  

        - 1º Tenente  

        - 2º Tenente  

        b) Praças Especiais de Polícia:  

        - Aspirante-a-Oficial  

        - Alunos da Escola de Formação de Oficiais da Polícia.  

        c) Praças de Polícia:  

        - Graduados:  

        - Subtenente  

        - 1º Sargento  

        - 2º Sargento  

        - 3º Sargento  

        - Cabo  

        - Soldado.  

        § 1º A todos os postos e graduações de que trata êste artigo será acrescida a 
designação "PM" (Polícia Militar).  

        2º Os Estados, Territórios e o Distrito Federal poderão, se convier às respectivas 
Polícias Militares:  (Redação dada pelo Del 2.106, de 6.2.1984) 

        a) admitir o ingresso de pessoal feminino em seus efetivos de oficiais e praças, para 
atender necessidades da respectiva Corporação em atividades específicas, mediante 
prévia autorização do Ministério do Exército; (Redação dada pelo Del 2.106, de 6.2.1984) 

        b) suprimir na escala hierárquica um ou mais postos ou graduações das previstas 



neste artigo; e (Redação dada pelo Del 2.106, de 6.2.1984) 

        c) subdividir a graduação de soldado em classes, até o máximo de três. (Incluída 
pelo Del 2.106, de 6.2.1984) 

        Art 9º O ingresso no quadro de oficiais será feito através de cursos de formação de 
oficiais da própria Polícia Militar ou de outro Estado.  

        Parágrafo único. Poderão também, ingressar nos quadros de oficiais das Polícias 
Militares, se convier a estas, Tenentes da Reserva de 2ª Classe das Fôrças Armadas com 
autorização do Ministério correspondente.  

        Art 10. Os efetivos em oficiais médicos, dentistas, farmacêuticos e veterinários, 
ouvido o Estado-Maior do Exército serão providos mediante concurso e acesso gradual 
conforme estiver previsto na legislação de cada Unidade Federativa.  

        Parágrafo único. A assistência médica às Polícias Militares poderá também ser 
prestada por profissionais civis, de preferência oficiais da reserva ou mediante 
contratação ou celebração de convênio com entidades públicas e privadas existentes na 
comunidade, se assim convier à Unidade Federativa.  

        Art 11. O recrutamento de praças para as Polícias Militares obedecerá ao 
voluntariado, de acôrdo com legislação própria de cada Unidade da Federação, 
respeitadas as prescrições da Lei do Serviço Militar e seu regulamento.  

        Art 12. O acesso na escala hierárquica tanto de oficiais como de praça será gradual 
e sucessivo, por promoção, de acôrdo com legislação peculiar a cada Unidade da 
Federarão, exigidos os seguintes requisitos básicos:  

        a) para a promoção ao pôsto de Major: curso de aperfeiçoamento feito na própria 
corporação ou em Fôrça Policial de outro Estado;  

        b) para a promoção ao pôsto de Coronel: curso superior de Polícia, desde que haja o 
curso na Corporação.  

CAPÍTULO IV  
Instrução e Armamento  

        Art 13. A instrução das Polícias Militares limitar-se-á a engenhos e controlada pelo 
Ministério do Exército através do Estado-Maior do Exército, na forma deste Decreto-lei.  

        Art 14. O armamento das Polícias armas de uso individual inclusive automáticas, e a 
um reduzido número de armas automáticas coletivas e lança-rojões leves para emprêgo 
na defesa de suas instalações fixas, na defesa de pontos sensíveis e execução de ações 
preventivas e repressivas nas Missões de Segurança Interna e Defesa Territorial.  

        Art 15. A aquisição de veículos sôbre rodas com blindagem leve e equipados com 
armamento nas mesmas especificações do artigo anterior poderá ser autorizada, desde 
que julgada conveniente pelo Ministério do Exército.  

        Art 16. É vedada a aquisição de engenhos, veículos, armamentos e aeronaves fora 
das especificações estabelecidas.  

        Art 17. As aquisições de armamento e munição dependerão de autorização do 
Ministério do Exército e obedecerão às normas previstas pelo Serviço de Fiscalização de 
Importação, Depósito e Tráfego de Produtos Controlados pelo Ministério do Exército 
(SFIDT).  

 

 



 

CAPÍTULO V  
Justiça e Disciplina  

        Art 18. As Polícias Militares serão regidas por Regulamento Disciplinar redigido à 
semelhança do Regulamento Disciplinar do Exército e adaptado às condições especiais 
de cada Corporação.  

        Art 19. A organização e funcionamento da Justiça Militar Estadual serão regulados 
em lei especial.  

        Parágrafo único. O fôro militar é competente para processar e julgar o pessoal das 
Polícias Militares nos crimes definidos em lei como militares.  

        Art 20. A Justiça Militar Estadual de primeira instância é constituída pelos Conselhos 
de Justiça previstos no Código de Justiça Militar. A de segunda instância será um Tribunal 
Especial, ou o Tribunal de Justiça.  

CAPÍTULO VI  

Da competência do Estado-Maior do Exército, através da Inspetoria-Geral das Polícias 
Militares  

        Art 21. Compete ao Estado-Maior do Exército, através da Inspetoria-Geral das 
Polícias Militares:  

        a) Centralizar todos os assuntos da alçada do Ministério do Exército relativos às 
Polícias Militares, com vistas ao estabelecimento da política conveniente e à adoção das 
providências adequadas.  

        b) Promover as inspeções das Políticas Militares tendo em vista o fiel cumprimento 
das prescrições deste decreto-lei.  

        c) Proceder ao contrôle da organização, da instrução, dos efetivos, do armamento e 
do material bélico das Polícias Militares.  

        d) Baixar as normas e diretrizes para a fiscalização da instrução das Polícias 
Militares.  

        e) Apreciar os quadros de mobilização para as Polícias Militares de cada Unidade da 
Federação, com vistas ao emprêgo em suas missões específicas e como participantes da 
Defesa Territorial.  

        f) Cooperar no estabelecimento da legislação básica relativa às Polícias Militares.  

CAPÍTULO VII  
Prescrições Diversas  

        Art 22. Ao pessoal das Polícias Militares, em serviço ativo, é vedado fazer parte de 
firmas comerciais de emprêsas industriais de qualquer natureza ou nelas exercer função 
ou emprêgo remunerados.  

        Art 23. É expressamente proibido a elementos das Polícias Militares o 
comparecimento fardado, exceto em serviço, em manifestações de caráter político-
partidário.  

        Art 24. Os direitos, vencimentos, vantagens e regalias do pessoal, em serviço ativo 
ou na inatividade, das Polícias Militares constarão de legislação especial de cada Unidade 
da Federação, não sendo permitidas condições superiores às que, por lei ou regulamento, 
forem atribuídas ao pessoal das Fôrças Armadas. No tocante a cabos e soldados, será 
permitida exceção no que se refere a vencimentos e vantagens bem como à idade-limite 



para permanência no serviço ativo.  

        Art 25. Aplicam-se ao pessoal das Polícias Militares:  

        a) as disposições constitucionais relativas ao alistamento eleitoral e condições de 
elegibilidade dos militares;  

        b) as disposições constitucionais relativas às garantias, vantagens prerrogativas e 
deveres, bem como tôdas as restrições ali expressas, ressalvado o exercício de cargos de 
interêsse policial assim definidos em legislação própria.  

        Art 26. Competirá ao Poder Executivo, mediante proposta do Ministério do Exército 
declarar a condição de "militar" e, assim, considerá-los reservas do Exército aos Corpos 
de Bombeiros dos Estados, Municípios, Territórios e Distrito Federal.  

       Parágrafo único. Aos Corpos de Bombeiros Militares aplicar-se-ão as disposições 
contidas neste Decreto-lei.  (Redação dada pelo Del nº 1.406, de 24.6.1975) 

        Art 27. Em igualdade de pôsto e graduação os militares das Fôrças Armadas em 
serviço ativo e da reserva remunerada têm precedência hierárquica sôbre o pessoal das 
Polícias Militares.  

        Art 28. Os oficiais integrantes dos quadros em extinção, de oficiais médicos, 
dentistas, farmacêuticos e veterinários nas Polícias Militares, poderão optar pelo seu 
aproveitamento nos efetivos a que se refere o artigo 10 dêste Decreto-lei.  

        Art 29. O Poder Executivo regulamentará o presente Decreto-lei no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data de sua publicação.  

        Art 30. Êste Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação ficando revogados 
o Decreto-lei número 317, de 13 de março de 1967 e demais disposições em contrário.  

        Brasília, 2 de julho de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  

A. COSTA E SILVA  
Aurélio de Lyra Tavares  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 3.7.1969 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



REGULAMENTO PARA AS POLÍCIAS MILITARES E CORPOS DE BOMBEIROS 
MILITARES 

(R-200) 

CAPÍTULO I 

Das Finalidades  

        Art . 1º - Este Regulamento estabelece princípios e normas para a aplicação do 
Decreto-lei nº 667, de 02 de julho de 1969, modificado pelo Decreto-lei nº 1.406, de 24 de 
junho de 1975, e pelo Decreto-lei nº 2.010, de 12 de janeiro de 1983.  

CAPÍTULO II 

Da Conceituação e Competência  

        Art . 2º - Para efeito do Decreto-lei nº 667, de 02 de julho de 1969 modificado pelo 
Decreto-lei nº 1.406, de 24 de junho de 1975, e pelo Decreto-lei nº 2.010, de 12 de janeiro 
de 1983, e deste Regulamento, são estabelecidos os seguintes conceitos:  

        1) À disposição - É a situação em que se encontra o policial-militar a serviço de 
órgão ou autoridade a que não esteja diretamente subordinado.  

        2) Adestramento - Atividade destinada a exercitar o policial-militar, individualmente e 
em equipe, desenvolvendo-lhe a habilidade para o desempenho das tarefas para as quais 
já recebeu a adequada instrução.  

        3) Agregação - Situação na qual o policial-militar da ativa deixa de ocupar vaga na 
escala hierárquica do seu quadro, nela permanecendo sem número.  

        4) Aprestamento - Conjunto de medidas, incluindo instrução, adestramento e preparo 
logístico, para tornar uma organização policial-militar pronta para emprego imediato.  

        5) Assessoramento - Ato ou efeito de estudar os assuntos pertinentes, propor 
soluções a cada um deles, elaborar diretrizes, normas e outros documentos.  

        6) Comando Operacional - Grau de autoridade que compreende atribuições para 
compor forças subordinadas, designar missões e objetivos e exercer a direção necessária 
para a condução das operações militares.  

        7) Controle - Ato ou efeito de acompanhar a execução das atividades das Polícias 
Militares, por forma a não permitir desvios dos propósitos que lhe forem estabelecidos 
pela União, na legislação pertinente.  

        8) Controle Operacional - Grau de autoridade atribuído à Chefia do órgão 
responsável pela Segurança Pública para acompanhar a execução das ações de 
manutenção da ordem pública pelas Polícias Militares, por forma a não permitir desvios 
do planejamento e da orientação pré-estabelecidos, possibilitando o máximo de 
integração dos serviços policiais das Unidades Federativas.  

        9) Coordenação - Ato ou efeito de harmonizar as atividades e conjugar os esforços 
das Polícias Militares para a consecução de suas finalidades comuns estabelecidas pela 
legislação, bem como de conciliar as atividades das mesmas com as do Exército, com 
vistas ao desempenho de suas missões.  

        10) Dotação - Quantidade de determinado material, cuja posse pelas Polícias 
Militares é autorizada pelo Ministério do Exército, visando ao perfeito cumprimento de 
suas missões.  

        11) Escala Hierárquica - Fixação ordenada dos postos e graduações existentes nas 
Policias Militares (PM).  



        12 ) Fiscalização - Ato ou efeito de observar, examinar e inspecionar as Polícias 
Militares, com vistas ao perfeito cumprimento das disposições legais estabelecidas pela 
União.  

        13) Graduação - Grau hierárquico da praça.  

        14) Grave Perturbação ou Subversão da Ordem - Corresponde a todos os tipos de 
ação, inclusive as decorrentes de calamidade pública, que por sua, natureza, origem, 
amplitude, potencial e vulto:  

        a) superem a capacidade de condução das medidas preventivas e repressivas 
tomadas pelos Governos Estaduais;  

        b) sejam de natureza tal que, a critério do Governo Federal, possam vir a 
comprometer a integridade nacional, o livre funcionamento de poderes constituídos, a lei, 
a ordem e a prática das instituições;  

        c) impliquem na realização de operações militares.  

        15) Hierarquia Militar - Ordenação da autoridade, em níveis diferentes, dentro da 
estrutura das Forças Armadas e Forças Auxiliares.  

        16) Inspeção - Ato da autoridade competente, com objetivo de verificar, para fins de 
controle e coordenação, as atividades e os meios das Policias Militares.  

        17) Legislação Específica - Legislação promulgada pela União, relativa às Policias 
Militares.  

        18) Legislação Peculiar ou Própria - Legislação da Unidade da Federação, pertinente 
à Polícia Militar.  

        19) Manutenção da Ordem Pública - É o exercício dinâmico do poder de polícia, no 
campo da segurança pública, manifestado por atuações predominantemente ostensivas, 
visando a prevenir, dissuadir, coibir ou reprimir eventos que violem a ordem pública.  

        20) Material Bélico de Polícia Militar - Todo o material necessário às Policias Militares 
para o desempenho de suas atribuições especificas nas ações de Defesa Interna e de 
Defesa Territorial.  

        Compreendem-se como tal:  

        a) armamento;  

        b) munição;  

        c) material de Motomecanização;  

        d) material de Comunicações;  

        e) material de Guerra Química;  

        f) material de Engenharia de Campanha.  

        21) Ordem Pública -.Conjunto de regras formais, que emanam do ordenamento 
jurídico da Nação, tendo por escopo regular as relações sociais de todos os níveis, do 
interesse público, estabelecendo um clima de convivência harmoniosa e pacífica, 
fiscalizado pelo poder de polícia, e constituindo uma situação ou condição que conduza 
ao bem comum.  

        22) Operacionalidade - Capacidade de uma organização policial-militar para cumprir 
as missões a que se destina.  

        23) Orientação - Ato de estabelecer para as Polícias Militares diretrizes, normas, 
manuais e outros documentos, com vistas à sua destinação legal.  



        24) Orientação Operacional - Conjunto de diretrizes baixadas pela Chefia do órgão 
responsável pela Segurança Pública nas Unidades Federativas, visando a assegurar a 
coordenação do planejamento da manutenção da ordem pública a cargo dos órgãos 
integrantes do Sistema de Segurança Pública.  

        25) Perturbação da Ordem - Abrange todos os tipos de ação, inclusive as 
decorrentes de calamidade pública que, por sua natureza, origem, amplitude e potencial 
possam vir a comprometer, na esfera estadual, o exercício dos poderes constituídos, o 
cumprimento das leis e a manutenção da ordem pública, ameaçando a população e 
propriedades públicas e privadas.  

        As medidas preventivas e repressivas neste caso, estão incluídas nas medidas de 
Defesa Interna e são conduzidas pelos Governos Estaduais, contando ou não com o 
apoio do Governo Federal.  

        26) Planejamento - Conjunto de atividades, metodicamente desenvolvidas, para 
esquematizar a solução de um problema, comportando a seleção da melhor alternativa e 
o ordenamento contentemente avaliado e reajustado, do emprego dos meios disponíveis 
para atingir os objetivos estabelecidos.  

        27) Policiamento Ostensivo - Ação policial, exclusiva das Policias Militares em cujo 
emprego o homem ou a fração de tropa engajados sejam identificados de relance, quer 
pela farda quer pelo equipamento, ou viatura, objetivando a manutenção da ordem 
pública.  

        São tipos desse policiamento, a cargo das Polícias Militares ressalvadas as missões 
peculiares das Forças Armadas, os seguintes:  

        - ostensivo geral, urbano e rural;  

        - de trânsito;  

        - florestal e de mananciais;  

        - rodoviária e ferroviário, nas estradas estaduais;  

        - portuário;  

        - fluvial e lacustre;  

        - de radiopatrulha terrestre e aérea;  

        - de segurança externa dos estabelecimentos penais do Estado;  

        - outros, fixados em legislação da Unidade Federativa, ouvido o Estado-Maior do 
Exército através da Inspetoria-Geral das Polícias Militares.  

        28) Posto - Grau hierárquico do oficial.  

        29) Praças Especiais - Denominação atribuída aos policiais-mílitares não 
enquadrados na escala hierárquica como oficiais ou praças.  

        30) Precedência - Primazia para efeito de continência e sinais de respeito.  

        31) Subordinação - Ato ou efeito de uma corporação policial-militar ficar, na 
totalidade ou em parte, diretamente sob o comando operacional dos Comandantes dos 
Exércitos ou Comandantes Militares de Área com jurisdição na área dos Estados, 
Territórios e Distrito Federal e com responsabilidade de Defesa Interna ou de Defesa 
Territorial.  

        32) Uniforme e Farda - Tem a mesma significação.  

        33) Vinculação - Ato ou efeito de uma Corporação Policial-Militar por intermédio do 
comandante Geral atender orientarão e ao planejamento global de manutenção da ordem 



pública, emanados da Chefia do órgão responsável pela Segurança Pública nas Unidades 
da Federação, com vistas a obtenção de soluções integradas.  

        34) Visita - Ato por meio do qual a autoridade competente estabelece contatos 
pessoais com os Comandos de Polícias Militares, visando a obter, por troca de idéias e 
informações, uniformidade de conceitos e de ações que facilitem o perfeito cumprimento, 
pelas Polícias Militares, da legislação e das normas baixadas pela União.  

        Art . 3º - O Ministério do Exército exercerá o controle e a coordenação das Polícias 
Militares, atendidas as prescrições dos § 3º, 4º e 6º do artigo 10 do Decreto-lei nº 200, de 
25 de fevereiro de 1967 (Reforma Administrativa), por intermédio dos seguintes órgãos:  

        1) Estado-Maior do Exército, em todo o território nacional;  

        2) Exércitos e Comandos Militares de Área, como grandes escalões de 
enquadramento e preparação da tropa para emprego nas respectivas jurisdições;  

        3) Regiões Militares, como órgãos territoriais, e demais Grandes Comandos, de 
acordo com a delegação de competência que lhes for atribuída pelos respectivos 
Exércitos ou Comandos Militares de Área.  

        Parágrafo único - O controle e a coordenação das Polícias Militares abrangerão os 
aspectos de organização e legislação, efetivos, disciplina, ensino e instrução, 
adestramento, material bélico de Polícia Militar, de Saúde e Veterinária de campanha, 
aeronave, como se dispuser neste Regulamento e de conformidade com a política 
conveniente traçada pelo Ministério do Exército. As condições gerais de convocação, 
inclusive mobilização, serão tratadas em instruções.  

        Art . 4º - A Polícia Militar poderá ser convocada, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses:  

        1) Em caso de guerra externa;  

        2) Para prevenir ou reprimir grave perturbação da ordem ou ameaça de sua irrupção, 
e nos casos de calamidade pública declarada pelo Governo Federal e no estado de 
emergência, de acordo com diretrizes especiais baixadas pelo Presidente da República.  

        Art . 5º - As Polícias Militares, a critério dos Exércitos e Comandos Militares de Área, 
participarão de exercícios, manobras e outras atividades de instrução necessárias às 
ações específicas de Defesa Interna ou de Defesa Territorial, com efetivos que não 
prejudiquem sua ação policial prioritária.  

        Art . 6º - Os Comandantes-Gerais das Polícias Militares poderão participar dos 
planejamentos das Forças Terrestres, que visem a Defesa Interna e à Defesa Territorial.  

CAPíTULO III 

Da Estrutura e Organização  

        Art . 7º - A criação e a localização de organizações policiais-militares deverão 
atender ao cumprimento de suas missões normais, em consonância com os 
planejamentos de Defesa Interna e de Defesa Territorial, dependendo de aprovação pelo 
Estado-Maior do Exército.  

        Parágrafo único - Para efeito deste artigo, as propostas formuladas pelos respectivos 
Comandantes-Gerais de Polícia Militar serão examinadas pelos Exércitos ou Comandos 
Militares de Área e encaminhadas ao Estado-Maior do Exército, para aprovação.  

        Art . 8º - Os atos de nomeação e exoneração do Comandante-Geral de Polícia Militar 
deverão ser simultâneos, obedecidas as prescrições do artigo 6º, do Decreto-lei nº 667, 



de 02 de julho de 1969, na redação modificada pelo Decreto-lei nº 2.010, de 12 de janeiro 
de 1983. Proceder-se à da mesma for quanto ao Comandante-Geral de Corpo de 
Bombeiro Militar.  

        § 1º - O policial do serviço ativo do Exército, nomeado para comandar Polícia Militar 
ou Corpo de Bombeiro Militar, passará à disposição do respectivo Governo do Estado, 
Território ou Distrito Federal, pelo prazo de 2 (dois) anos.  

        § 2º - O prazo a que se refere o parágrafo anterior poderá ser prorrogado por mais 2 
(dois) anos, por proposta dos Governadores respectivos.  

        § 3º - Aplicam-se as prescrições dos § 1º e 2º, deste artigo, ao Oficial do serviço 
ativo do Exército que passar à disposição, para servir no Estado-Maior ou como instrutor 
das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, obedecidas para a designação as 
prescrições do art. 6º do Decreto-lei nº 667, de 02 de julho de 1969, na redação dada pelo 
Decreto-lei nº 2.010, de 12 de janeiro de 1983, ressalvado quanto ao posto.  

        § 4º - Salvo casos especiais, a critério do Ministro do Exército, o Comandante 
exonerado deverá aguardar no Comando o seu substituto efetivo.  

        Art . 9º - O Comandante de Polícia Militar, quando Oficial do Exército, não poderá 
desempenhar, ainda que acumulativamente com as funções de Comandantes, outra 
função, no âmbito estadual, por prazo superior a 30 (trinta) dias em cada período 
consecutivo de 10 (dez) meses.  

        Parágrafo único - A colaboração prestada pelo Comandante de Polícia Militar a 
órgãos de caráter técnico, desde que não se configure caso de acumulação previsto na 
legislação vigente e nem prejudique o exercício normal de suas funções, não constitui 
impedimento constante do parágrafo 7º do Art 6º do Decreto-lei nº 667, de 02 de julho de 
1969.  

        Art . 10 - Os Comandantes-Gerais das Polícias Militares são os responsáveis, em 
nível de Administração Direta, perante os Governadores das respectivas Unidades 
Federativas, pela administração e emprego da Corporação.  

        § 1º - Com relação ao emprego, a responsabilidade funcional dos Comandantes-
Gerais verificar-se-á quanto à operacionalide, ao adestramento e aprestamento das 
respectivas Corporações Policiais-Militares.  

        § 2º - A vinculação das Polícias Militares ao órgão responsável pela Segurança 
Pública nas Unidades Federativas confere, perante a Chefia desse órgão, 
responsabilidade aos Comandantes-Gerais das Polícias Militares quanto à orientação e 
ao planejamento operacionais da manutenção da ordem pública, emanados daquela 
Chefia.  

        § 3º - Nas missões de manutenção da ordem pública, decorrentes da orientação e do 
planejamento do Órgão responsável pela Segurança Pública nas Unidades Federativas, 
são autoridades competentes, para efeito do planejamento e execução do emprego das 
Polícias Militares, os respectivos Comandantes-Gerais e, por delegação destes, os 
Comandantes de Unidades e suas frações, quando for o caso.  

CAPíTULO IV 

Do Pessoal das Polícias Militares  

        Art . 11 - Consideradas as exigências de formação profissional, o cargo de 
Comandante-Geral da Corporação, de Chefe do Estado-Maior Geral e de Diretor, 
Comandante ou Chefe de Organização Policial-Militar (OPM) de nível Diretoria, Batalhão 
PM ou equivalente, serão exercidos por Oficiais PM, de preferência com o Curso Superior 
de Polícia, realizado na própria Polícia Militar ou na de outro Estado.  



        Parágrafo único - Os Oficiais policiais-militares já diplomados pelos Cursos 
Superiores de Polícia do Departamento de Policia Federal e de Aperfeiçoamento de 
Oficiais do Exército terão, para todos os efeitos, o amparo legal assegurado aos que 
tenham concluído o curso correspondente nas Polícias Militares.  

        Art . 12 - A exigência dos Cursos de Aperfeiçoamento de Oficiais e Superior de 
Polícia para Oficiais Médicos, Dentistas, Farmacêuticos e Veterinários, ficará a critério da 
respectiva Unidade Federativa e será regulada mediante legislação peculiar, ouvido o 
Estado-Maior do Exército.  

        Art . 13 - Poderão ingressar nos Quadros de Oficiais Policiais-Militares, caso seja 
conveniente à Polícia Militar, Tenentes da Reserva não Remunerada das Forças 
Armadas, mediante requerimento ao Ministro de Estado correspondente, encaminhado 
por intermédio da Região Militar, Distrito Naval ou Comando Aéreo Regional.  

        Art . 14 - O acesso na escala hierárquica, tanto de oficiais como de praças, será 
gradual e sucessivo, por promoção, de acordo com a legislação peculiar de cada Unidade 
da Federação, exigidos dentre outros, os seguintes requisitos básicos:  

        1) para todos os postos e graduações, exceto 3º Sgt e Cabo PM:  

        - Tempo de serviço arregimentado, tempo mínimo de permanência no posto ou 
graduação, condições de merecimento e antigüidade, conforme dispuser a legislação 
peculiar;  

        2) para promoção a Cabo: Curso de Formação de Cabo PM;  

        3) para promoção a 3º Sargento PM: Curso de Formação de Sargento PM;  

        4) para promoção a 1º Sargento PM: Curso de Aperfeiçoamento de Sargento PM;  

        5) para promoção ao posto de Major PM: Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais PM;  

        6) para promoção ao posto de Coronel PM: Curso Superior de Polícia, desde que 
haja o Curso na Corporação.  

        Art . 15 - Para ingresso nos quadros de Oficiais de Administração ou de Oficiais 
Especialistas, concorrerão os Subtenentes e 1º Sargentos, atendidos os seguintes 
requisitos básicos:  

        1) possuir o Ensino de 2º Grau completo ou equivalente;  

        2) possuir o Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos.  

        Parágrafo único - É vedada aos integrantes dos quadros de Oficiais de 
Administração e de Oficiais Especialistas, a matrícula no Curso de Aperfeiçoamento de 
Oficiais.  

        Art . 16 - A carreira policial-militar é caracterizada por atividade continuada e 
inteiramente devotada às finalidades precípuas das Polícias Militares, denominada 
"Atividade Policial-Militar."  

        Art . 17 - A promoção por ato de bravura, em tempo de paz, obedecerá às condições 
estabelecidadas na legislação da Unidade da Federação.  

        Art . 18 - O acesso para as praças especialistas músicos será regulado em 
legislação própria.  

        Art . 19 - Os policiais-militares na reserva poderão ser designados para o serviço 
ativo, em caráter transitório e mediante aceitação voluntária, por ato do Governador da 
Unidade da Federação, quando:  

        1) se fizer necessário o aproveitamento de conhecimentos técnicos e especializados 



do policial-militar;  

        2) não houver, no momento, no serviço ativo, policial-militar habilitado a exercer a 
função vaga existente na Organização Policial-Militar.  

        Parágrafo único - O policial-militar designado terá os direitos e deveres dos da ativa 
de igual situação hierárquica, exceto quanto à promoção, a que não concorrerá, e contará 
esse tempo de efetivo serviço.  

CAPíTULO V 

Do Exercício de Cargo ou Função  

        Art 20 - São considerados no exercício de função policial-militar os policiais-militares 
da ativa ocupantes dos seguintes cargos: 

        1) os especificados nos Quadros de Organização da Corporação a que pertencem;  

        2) os de instrutor ou aluno de estabelecimento de ensino das Forças Armadas ou de 
outra Corporação Policial-Militar, no país e no exterior; e  

        3) os de instrutor ou aluno da Escola Nacional de Informações e da Academia 
Nacional de Polícia da Polícia Federal.  

        Parágrafo único - São considerados também no exercício de função policial-militar os 
policiais-militares colocados à disposição de outra Corporação Policial-Militar.  

        Art. 21.  São considerados no exercício de função de natureza policial-militar ou de 
interesse policial-militar ou de bombeiro-militar, os militares dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Territórios, da ativa, colocados à disposição do Governo Federal para 
exercerem cargo ou função nos seguintes órgãos: (Redação dada pelo Decreto nº 5.896, 
de 2006) 

1 - Gabinetes da Presidência e da Vice-Presidência da República; (Redação dada 
pelo Decreto nº 5.896, de 2006) 

2 - Ministério da Defesa; (Redação dada pelo Decreto nº 5.896, de 2006) 

3 - Casa Civil da Presidência da República; (Redação dada pelo Decreto nº 5.896, de 
2006) 

4 - Secretaria-Geral da Presidência da República; (Redação dada pelo Decreto nº 
5.896, de 2006) 

5 - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; (Redação dada 
pelo Decreto nº 5.896, de 2006) 

6 - Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República; (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.604, de 2008) 

7 - Agência Brasileira de Inteligência; (Redação dada pelo Decreto nº 5.896, de 2006) 

8 - Secretaria Nacional de Segurança Pública, Secretaria Nacional de Justiça e 
Conselho Nacional de Segurança Pública, do Ministério da Justiça; (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.896, de 2006) 

9 - Secretaria Nacional de Defesa Civil do Ministério da Integração Nacional; (Incluído 
pelo Decreto nº 5.896, de 2006) 

10 - Supremo Tribunal Federal e Tribunais Superiores; e (Incluído pelo Decreto nº 
5.896, de 2006) 

11 - Ministério Público da União. (Incluído pelo Decreto nº 5.896, de 2006) 



        § 1º  São ainda considerados no exercício de função de natureza policial-militar ou 
bombeiro-militar ou de interesse policial-militar ou bombeiro-militar, os policiais-militares e 
bombeiros-militares da ativa nomeados ou designados para:(Redação dada pelo Decreto 
nº 4.531, de 19.12.2002) 

        1) o Gabinete Militar, a Casa Militar ou o Gabinete de Segurança Institucional, ou 
órgão equivalente, dos Governos dos Estados e do Distrito Federal;(Redação dada pelo 
Decreto nº 4.531, de 19.12.2002) 

        2) o Gabinete do Vice-Governador;(Redação dada pelo Decreto nº 4.531, de 
19.12.2002) 

        3) a Secretaria de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal, ou órgão 
equivalente;(Redação dada pelo Decreto nº 4.531, de 19.12.2002) 

        4) órgãos da Justiça Militar Estadual e do Distrito Federal; e(Incluído pelo Decreto nº 
4.531, de 19.12.2002) 

        5) a Secretaria de Defesa Civil dos Estados e do Distrito Federal, ou órgão 
equivalente.(Incluído pelo Decreto nº 4.531, de 19.12.2002) 

        6) órgãos policiais de segurança parlamentar da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal. (Incluído pelo Decreto nº 5.416, de 2005) 

   7) Administrador Regional e Secretário de Estado do Governo do Distrito Federal, ou 
equivalente, e cargos de Natureza Especial níveis DF-14 ou CNE-7 e superiores nas 
Secretarias e Administrações Regionais de interesse da segurança pública, definidos em 
ato do Governador do Distrito Federal; e (Incluído pelo Decreto nº 6.745, de 2009) 

   8) Diretor de unidade da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, em áreas de risco 
ou de interesse da segurança pública definidas em ato do Governador do Distrito 
Federal. (Incluído pelo Decreto nº 6.745, de 2009) 

        § 2º - Os policiais-militares da ativa só poderão ser nomeados ou designados para 
exercerem cargo ou função nos órgãos constantes do § 1º, deste artigo, na conformidade 
das vagas previstas para o pessoal PM nos Quadros de Organização dos respectivos 
órgãos.  

        § 2o  Os policiais-militares e bombeiros-militares da ativa só poderão ser nomeados 
ou designados para exercerem cargo ou função nos órgãos constantes dos itens 1 a 6 do 

§ 1o na conformidade de vagas e cargos nos respectivos órgãos cessionários. (Redação 
dada pelo Decreto nº 6.745, de 2009) 

         Art. 23. Os Policiais Militares nomeados juízes dos diferentes Órgãos da Justiça 
Militar Estadual serão regidos por legislação especial.(Redação dada pelo Decreto nº 
95.073, de 21.10.1987) 

        Art . 24 - Os policiais-militares, no exercício de função ou cargo não catalogados nos 
Art 20 e 21 deste Regulamento, são considerados no exercício de função de natureza 
civil.  

        Parágrafo único - Enquanto permanecer no exercício de função ou cargo público civil 
temporário, não eletivo, inclusive da administração indireta, o policial-militar ficará 
agregado ao respectivo quadro e somente poderá ser promovido por antigüidade, 
constando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para 
a inatividade e esta se dará, ex-officio , depois de dois anos de afastamento, contínuos ou 
não, na forma da lei.  

        Art . 25 - As Polícias Militares manterão atualizada uma relação nominal de todos os 
policiais-militares, agregados ou não, no exercício de cargo ou função em órgão não 



pertencente à estrutura da Corporação.  

        Parágrafo único - A relação nominal será semestralmente publicada em Boletim 
Interno da Corporação e deverá especificar a data de apresentação do serviço e a 
natureza da função ou cargo exercido, nos termos deste Regulamento.  

CAPíTULO VI 

Do Ensino, Instrução e Material  

        Art . 26 - O ensino nas Polícias Militares orientar-se-á no sentido da destinação 
funcional de seus integrantes, por meio da formação, especialização e aperfeiçoamento 
técnico-profissional, com vistas, prioritariamente, à Segurança Pública.  

        Art . 27 - O ensino e a instrução serão orientados, coordenados e controlados pelo 
Ministério do Exército, por intermédio do Estado-Maior do Exército, mediante a elaboração 
de diretrizes e outros documentos normativos.  

        Art . 28 - A fiscalização e o controle do ensino e da instrução pelo Ministério do 
Exército serão exercidos:  

        1) pelo Estado-Maior do Exército, mediante a verificação de diretrizes, planos gerais, 
programas e outros documentos periódicos, elaborados pelas Polícias Militares; mediante 
o estudo de relatórios de visitas e inspeções dos Exércitos e Comandos Militares de Área, 
bem como por meio de visitas e inspeções do próprio Estado-Maior do Exército, 
realizadas por intermédio da Inspetoria-Geral das Policias Militares;  

        2) pelos Exércitos e Comandos Militares de Área, nas áreas de sua jurisdição, 
mediante visitas e inspeções, de acordo com diretrizes e normas baixadas pelo Estado-
Maior do Exército;  

        3) pelas Regiões Militares e outros Grandes Comandos, nas respectivas áreas de 
jurisdição, por delegação dos Exércitos ou Comandos Militares de Área, mediante visitas 
e inspeções, de acordo com diretrizes e normas baixadas pelo Estado-Maior do Exército.  

        Art . 29 - As características e as dotações de material bélico de Polícia Militar serão 
fixadas pelo Ministério do Exército, mediante proposta do Estado-Maior do Exército.  

        Art . 30 - A aquisição de aeronaves, cuja existência e uso possam ser facultados às 
Polícias Militares, para melhor desempenho de suas atribuições específicas, bem como 
suas características, será sujeita à aprovação pelo Ministério da Aeronáutica, mediante 
proposta do Ministério do Exército.  

        Art . 31 - A fiscalização e o controle do material das Polícias Militares serão 
procedidos:  

        1) pelo Estado-Maior do Exército, mediante a verificação de mapas e documentos 
periódicos elaborados pelas Polícias Militares; por visitas e inspeções, realizadas por 
intermédio da Inspetoria-Geral das Polícias Militares, bem como mediante o estudo dos 
relatórios de visitas e inspeções dos Exércitos e Comandos Militares de Área;  

        2) pelos Exércitos e Comandos Militares de Área, nas respectivas áreas de 
jurisdição, através de visitas e inspeções, de acordo com diretrizes e normas baixadas 
pelo Estado-Maior do Exército;  

        3) pelas Regiões Militares e outros Grandes Comandos, nas respectivas áreas de 
jurisdição, por delegação dos Exércitos e Comandos Militares de Área, mediante visitas e 
inspeções, de acordo com diretrizes normas baixadas pelo Estado-Maior do Exército.  

        Art . 32 - A fiscalização e o controle do material das Polícias Militares far-se-ão sob 
os aspectos de:  



        1) características e especificações;  

        2) dotações;  

        3) aquisições;  

        4) cargas e descargas, recolhimentos e alienações;  

        5) existência e utilização;  

        6) manutenção e estado de conservação.  

        § 1º - A fiscalização e controle a serem exercidos pelos Exércitos, Comandos 
Militares de Área, Regiões Militares e demais Grandes Comandos, restringir-se-ão aos 
aspectos dos números 4), 5) e 6).  

        § 2º - As aquisições do armamento e munição atenderão às prescrições da 
legislação federal pertinente.  

CAPíTULO VII 

Do Emprego Operacional  

        Art . 33 - A atividade operacional policial-militar obedecerá a planejamento que vise, 
principalmente, à manutenção da ordem pública nas respectivas Unidades Federativas.  

        Parágrafo único - As Polícias Militares, com vistas à integração dos serviços policiais 
das Unidades Federativas, nas ações de manutenção da ordem pública, atenderão às 
diretrizes de planejamento e controle operacional do titular do respectivo órgão 
responsável pela Segurança Pública.  

        Art . 34 - As Polícias Militares, por meio de seus Estados-Maiores, prestarão 
assessoramento superior à chefia do órgão responsável pela Segurança Pública nas 
Unidades Federativas, com vistas ao planejamento e ao controle operacional das ações 
de manutenção da ordem pública.  

        § 1º - A envergadura e as características das ações de manutenção da ordem 
pública indicarão o nível de comando policial-militar, estabelecendo-se assim, a 
responsabilidade funcional perante a Comandante-Geral da Polícia Militar.  

        § 2º - Para maior eficiência das ações, deverá ser estabelecido um comando policial-
militar em cada área de operações onde forem empregadas frações de tropa de Polícia 
Militar.  

        Art . 35 - Nos casos de perturbação da ordem, o planejamento das ações de 
manutenção da ordem pública deverá ser considerado como de interesse da Segurança 
Interna.  

        Parágrafo único - Nesta hipótese, o Comandante-Geral da Polícia Militar ligar-se-á 
ao Comandante de Área da Força Terrestre, para ajustar as medidas de Defesa Interna.  

        Art . 36 - Nos casos de grave perturbação da ordem ou ameaça de sua irrupção, as 
Polícias Militares cumprirão as missões determinadas pelo Comandante Militar de Área da 
Força Terrestre, de acordo com a legislação em vigor.  

CAPÍTULO VIII 

Da Competência do Estado-Maior do Exército, através da 

Inspetoria-Geral das Polícias Militares  

        Art . 37 - Compete ao Estado-Maior do Exército, por intermédio da Inspetoria-Geral 
das Polícias Militares:  

        1) o estabelecimento de princípios, diretrizes e normas para a efetiva realização do 



controle e da coordenação das Polícias Militares por parte dos Exércitos, Comandos 
Militares de Área, Regiões Militares e demais Grandes Comandos;  

        2) a centralização dos assuntos da alçada do Ministério do Exército, com vistas ao 
estabelecimento da política conveniente e à adoção das providências adequadas;  

        3) a orientação, fiscalização e controle do ensino e da instrução das Polícias 
Militares;  

        4) o controle da organização, dos efetivos e de todo material citado no parágrafo 
único do artigo 3º deste Regulamento;  

        5) a colaboração nos estudos visando aos direitos, deveres, remuneração, justiça e 
garantias das Polícias Militares e ao estabelecimento das condições gerais de 
convocação e de mobilização;  

        6) a apreciação dos quadros de mobilização para as Polícias Militares;  

        7) orientar as Polícias Militares, cooperando no estabelecimento e na atualização da 
legislação básica relativa a essas Corporações, bem como coordenar e controlar o 
cumprimento dos dispositivos da legislação federal e estadual pertinentes.  

        Art . 38 - Qualquer mudança de organização, aumento ou diminuição de efetivos das 
Polícias Militares dependerá de aprovação do Estado-Maior do Exército, que julgará da 
sua conveniência face às implicações dessa mudança no quadro da Defesa Interna e da 
Defesa Territorial.  

        § 1º - As propostas de mudança de efetivos das Polícias Militares serão apreciadas 
consoante os seguintes fatores, concernentes à respectiva Unidade da Federação:  

        1) condições geo-sócio-econômicas;  

        2) evolução demográfica;  

        3) extensão territorial;  

        4) índices de criminalidade;  

        5) capacidade máxima anual de recrutamento e de formação de policiais-militares, 
em particular os Soldados PM;  

        6) outros, a serem estabelecidos pelo Estado-Maior do Exército.  

        § 2º - Por aumento ou diminuição de efetivo das Polícias Militares compreende-se 
não só a mudança no efetivo global da Corporação mas, também, qualquer modificação 
dos efetivos fixados para cada posto ou graduação, dentro dos respectivos Quadros ou 
Qualificações.  

        Art . 39 - O controle da organização e dos efetivos das Polícias Militares será feito 
mediante o exame da legislação peculiar em vigor nas Polícias Militares e pela 
verificação, dos seus efetivos, previstos e existentes, inclusive em situações especiais, de 
forma a mantê-los em perfeita adequabilidade ao cumprimento das missões de Defesa 
Interna e Defesa Territorial, sem prejuízos para a atividade policial prioritária.  

        Parágrafo único - O registro dos dados concernentes à organização e aos efetivos 
das Polícias Militares será feito com a remessa periódica de documentos pertinentes à 
Inspetoria-Geral das Polícias Militares.  

CAPITULO IX 

Das Prescrições Diversas  

        Art . 40 - Para efeito das ações de Defesa Interna e de Defesa Territorial, nas 
situações previstas nos Art 4º e 5º deste Regulamento, as unidades da Polícia Militar 



subordinar-se-ão ao Grande Comando Militar que tenha jurisdição sobre a área em que 
estejam localizadas, independentemente do Comando da Corporação a que pertençam 
ter sede em território jurisdicionado por outro Grande Comando Militar.  

        Art . 41 - As Polícias Militares integrarão o Sistema de Informações do Exército, 
conforme dispuserem os Comandantes de Exército ou Comandos Militares de Área, nas 
respectivas áreas de jurisdição.  

        Art . 42 - A Inspetoria-Geral das Polícias Militares tem competência para se dirigir 
diretamente às Polícias Militares, bem como aos órgãos responsáveis pela Segurança 
Pública e demais congêneres, quando se tratar de assunto técnico-profissional pertinente 
às Polícias Militares ou relacionado com a execução da legislação federal específica 
àquelas Corporações.  

        Art . 43 - Os direitos, remuneração, prerrogativas e deveres do pessoal das Polícias 
Militares, em serviço ativo ou na inatividade, constarão de legislação peculiar em cada 
Unidade da Federação, estabelecida exclusivamente para as mesmas. Não será 
permitido o estabelecimento de condições superiores às que, por lei ou regulamento, 
forem atribuídas ao pessoal das Forças Armadas, considerada a correspondência relativa 
dos postos e graduações.  

        Parágrafo único - No tocante a Cabos e Soldados, será permitido exceção no que se 
refere à remuneração bem como à idade-limite para permanência no serviço ativo.  

        Art . 44 - Os Corpos de Bombeiros, à semelhança das Polícias Militares, para que 
passam ter a condição de "militar" e assim serem considerados forças auxiliares, reserva 
do Exército, têm que satisfazer às seguintes condições:  

        1) serem controlados e coordenados pelo Ministério do Exército na forma do 
Decreto-lei nº 667, de 02 de julho de 1969, modificado pelo Decreto-lei nº 2.010, de 12 de 
janeiro de 1983, e deste Regulamento;  

        2) serem componentes das Forças Policiais-Militares, ou independentes destas, 
desde que lhes sejam proporcionadas pelas Unidades da Federação condições de vida 
autônoma reconhecidas pelo Estado-Maior do Exército;  

        3) serem estruturados à base da hierarquia e da disciplina militar;  

        4) possuírem uniformes e subordinarem-se aos preceitos gerais do Regulamento 
Interno e dos Serviços Gerais e do Regulamento Disciplinar, ambos do Exército, e da 
legislação específica sobre precedência entre militares das Forças Armadas e os 
integrantes das Forças Auxiliares;  

        5) ficarem sujeitos ao Código Penal Militar;  

        6) exercerem suas atividades profissionais em regime de trabalho de tempo integral.  

        § 1º - Caberá ao Ministério do Exército, obedecidas as normas deste Regulamento, 
propor ao Presidente da República a concessão da condição de "militar" aos Corpos de 
Bombeiros.  

        § 2º - Dentro do Território da respectiva Unidade da Federação, caberá aos Corpos 
de Bombeiros Militares a orientação técnica e o interesse pela eficiência operacional de 
seus congêneres municipais ou particulares. Estes são organizações civis, não podendo 
os seus integrantes usar designações hierárquicas, uniformes, emblemas, insígnias ou 
distintivos que ofereçam semelhança com os usados pelos Bombeiros Militares e que 
possam com eles ser confundidos.  

        Art . 45 - A competência das Polícias Militares estabelecida no artigo 3º, alíneas a, b 
e c do Decreto-lei nº 667, de 02 de julho de 1969, na redação modificada pelo Decreto-lei 



nº 2.010, de 12 de janeiro de 1983, e na forma deste Regulamento, é intransferível, não 
podendo ser delegada ou objeto de acordo ou convênio.  

        § 1º - No interesse da Segurança Interna e a manutenção da ordem pública, as 
Polícias Militares zelarão e providenciarão no sentido de que guardas ou vigilantes 
municipais, guardas ou serviços de segurança particulares e outras organizações 
similares, exceto aqueles definidos na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, e em sua 
regulamentação, executem seus serviços atendidas as prescrições deste artigo.  

        § 2º - Se assim convier à Administração das Unidades Federativas e dos respectivos 
Municípios, as Polícias Militares poderão colaborar no preparo dos integrantes das 
organizações de que trata o parágrafo anterior e coordenar as atividades do policiamento 
ostensivo com as atividades daquelas organizações.  

        Art . 46 - Os integrantes das Polícias Militares, Corporações instituídas para a 
manutenção da ordem pública e da segurança interna nas respectivas Unidades da 
Federação, constituem uma categoria de servidores públicos dos Estados, Territórios e 
Distrito Federal, denominado de "policiais-militares".  

        Art . 47 - Sempre que não colidir com as normas em vigor nas unidades da 
Federação, é aplicável às Polícias Militares o estatuído pelo Regulamento de 
Administração do Exército, bem como toda a sistemática de controle de material adotada 
pelo Exército.  

        Art . 48 - O Ministro do Exército, obedecidas as prescrições deste Regulamento, 
poderá baixar instruções complementares que venham a se fazer necessárias à sua 
execução.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Decreto nº 88.540, de 20 de julho de 1983. 
 
 
Regulamenta a convocação de Polícia Militar 
prevista no artigo 3º do Decreto-lei nº 667, de 02 de julho de 1969, alterado pelo Decreto-
lei nº 2.010, de 12 de janeiro de 1983. 
 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - A convocação de Polícia Militar, total ou parcialmente, de conformidade com o 
disposto 
no artigo 3º do Decreto-lei nº 667, de 02 de julho de 1969, na redação dada pelo Decreto-
lei nº 2.010, de 12 de janeiro de 1983, será efetuada: 
I - em caso de guerra externa; e 
II - para prevenir ou reprimir grave perturbação da ordem ou ameaça de sua irrupção. 
Parágrafo único - Além dos casos de que trata este artigo, a Polícia Militar será 
convocada, no seu conjunto, para assegurar à Corporação o nível necessário de 
adestramento e disciplina ou ainda para garantir o cumprimento das disposições do 
Decreto-lei nº 667, de 02 de julho de 1969, alterado pelo Decreto-lei nº 2.010, de 12 de 
janeiro de 1983. 
Art. 2º - A convocação ou mobilização de Polícia Militar, em caso de guerra, será efetuada 
de conformidade com legislação específica. 
Art. 3º - A convocação da Polícia Militar será efetuada mediante ato do Presidente da 
República. 
§ 1º - A convocação a que se refere o parágrafo único do artigo 1º deste Decreto será 
efetuada quando: 
a) a necessidade premente de assegurar à Corporação o adestramento ou a disciplina 
compatível com a sua condição de Força Auxiliar, reserva do Exército, ou a sua finalidade 
prevista no artigo 13, § 4º, da Constituição, se fizer mister; 
b) constatada inobservância de disposições do Decreto-lei nº 667, de 02 de julho de 1969, 
alterado pelo Decreto-lei nº 2.010, de 12 de janeiro de 1983, especialmente as relativas 
ao adestramento, à disciplina, ao armamento, à competência estrutura, organização e ao 
efetivo. 
§ 2º - O Presidente da República, nos casos de adoção de medidas de emergência ou 
decretação dos estados de sítio ou de emergência a que se refere o Título II, Capítulo V, 
da Constituição, poderá decretar a convocação da Polícia Militar. 
Art. 4º - O Comando da Polícia Militar, convocada na forma deste Decreto, será exercido 
por Oficial da ativa do Exército, dos postos de General-de-Brigada, Coronel ou Tenente-
Coronel, ou Oficial da ativa, do último posto, da própria Corporação. 
Parágrafo único - O Comandante da Polícia Militar será nomeado pelo Presidente da 
República, na mesma data do decreto de convocação. 
Art. 5º - A Polícia Militar, quando convocada, terá a supervisão direta do Estado-Maior do 
Exército, por intermédio da Inspetoria-Geral das Polícias Militares, e ficará diretamente 
subordinada ao Comandante do Exército ou ao Comandante Militar da Área em cuja 
jurisdição estiver localizado o Estado-Membro. 
Parágrafo único - Na hipótese de a Polícia Militar convocada não pertencer ao mesmo 
Estado onde estiver localizada a sede do Comando de Exército ou Comando Militar de 
Área, este poderá subordiná-la diretamente a Comandante de Região Militar ou de 
Grande Unidade situado na área do Estado-Membro. 
Art. 6º - As convocações de que trata este Decreto serão efetuadas sem prejuízo: 



I - da competência específica de Polícia Militar e como participante da Defesa Interna e da 
Defesa Territorial, nos casos previstos no item II do artigo 1º deste Decreto; 
II - da competência normal de Policia Militar de manutenção da ordem pública e de apoio 
às autoridades federais nas missões de Defesa Interna, no caso do parágrafo único do 
artigo 1º deste Decreto. 
§ 1º - A convocação a que se refere o item Il do artigo 1º também ocorrerá quando as 
providências adotadas, no âmbito estadual, para prevenir ou reprimir perturbações ou a 
ameaça de sua irrupção (Art 10, item III, da Constituição Federal) se revelarem ineficazes. 
§ 2º - Para o planejamento e execução da competência a que se refere o item II deste 
artigo, a Polícia Militar deverá articular-se com o órgão estadual responsável pela 
Segurança Pública ou seus representantes. 
Art. 7º - Durante a convocação de que trata o parágrafo único do artigo 1º deste Decreto, 
que não poderá exceder o prazo máximo de 1 (um) ano, a remuneração dos integrantes 
da Polícia Militar e as despesas com a sua administração, compreendendo as 
necessárias ao seu funcionamento e emprego, continuarão a cargo do respectivo Estado-
Membro. 
Parágrafo único - Aplica-se o disposto neste artigo, excetuado quanto ao prazo, à 
convocação 
referida no item II do artigo 1º deste Decreto. 
Art. 8º - A dispensa de convocação, por término do prazo de que trata o artigo anterior ou 
por ter cessado o motivo que a causou, será objeto de ato do Presidente da República. 
Parágrafo único - O Comandante da Polícia Militar será exonerado na mesma data do ato 
a que se refere este artigo. 
Art. 9º - O Ministro de Estado do Exército baixará os atos que se fizerem necessários à 
execução deste Decreto. 
Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Brasília, DF, 20 de julho de 1983; 162º da Independência e 95º da República. 
 

AURELIANO CHAVES 
Ibrahim Abi-Ackel 

Walter Pires 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 LEI COMPLEMENTAR Nº 066, DE 19 DE JANEIRO DE 2005  

 

Modifica dispositivos da Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, e dá 
outras providências.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO:  

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:  

Art. 1º. Os artigos 10, 13, 44, 46 e 47 da Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 
2003, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.10. ......................................................................................................  

II - Administração Descentralizada:  

....................................................................................................................  

b) Fundações Públicas:  

....................................................................................................................  

6) Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco - HEMOPE, vinculada à 
Secretaria de Saúde;  

..................................................................................................................."  

"Art. 13. As atribuições e competências dos órgãos e entidades integrantes da 
administração indireta são as definidas nos respectivos instrumentos de criação e 
regulação."  

"Art.44. ...........................................................................  

III – Corpo de Bombeiros Militar; e  

IV – Secretaria Executiva de Ressocialização – SERES."  

"Art.46......................................................................................................  

I - criada a Academia Integrada de Defesa Social do Estado – ACIDES - PE, composta 
pelos Campus de Ensino Recife; Campus de Ensino Metropolitano I e II; Campus de 
Ensino Mata; Campus de Ensino Agreste e Campus de Ensino Sertão, vinculada à 
Secretaria de Defesa Social, com o objetivo de preparar o ingresso, formação e 
aperfeiçoamento das autoridades policiais civis, servidores policiais civis, militares e 
bombeiros militares do Estado, policial técnico-científico, peritos, médicos legistas, 
datiloscopistas e agentes penitenciários;  

...........................................................................  

§ 1º A estrutura e o funcionamento da Academia Integrada de Defesa Social do Estado 
serão definidos em regulamento.  

§2º O Poder Executivo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias consolidará, através de 
decreto, as medidas necessárias ao integral funcionamento físico e financeiro da 
Academia Integrada de Defesa Social do Estado – ACIDES-PE e seus campus."  

"Art. 47. Os Delegados de Polícia exercerão, na forma e condições estabelecidas em 
regulamento, as Chefias das Delegacias Seccionais e Delegacias das Circunscrições do 
Estado, mediante mandato de dois anos, conferido por portaria do Secretário de Defesa 
Social, por proposta da Chefia da Polícia Civil, podendo ser reconduzidos por igual 
período.  

Parágrafo único. Os Delegados de Polícia deverão apresentar, mensalmente, para fins de 
publicidade e estatística, relatório circunstanciado de suas atividades, observado o 



disposto em regulamento."  

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei Complementar correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias.  

Art. 3º A presente Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 19 de janeiro de 2005.  

 

JARBAS DE ANDRADE VASCONCELOS  
Governador do Estado  

 



LEI Nº 12.601, DE 18 DE JUNHO DE 2004. 
Reorganiza o funcionamento das atividades atribuídas ao Sistema de Defesa 

Social do Estado, cria áreas comuns de atuação integrada, e dá outras 
providências. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Ficam criadas, no âmbito da Secretaria de Defesa Social, para todo o Estado de 
Pernambuco as 
gerências e comandos de polícias e bombeiros para implementar a compatibilização 
geográfica das áreas 
comuns de atuação da Polícia Civil, Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, nos 
níveis 
estratégicos, táticos e operacionais, assim descrito: 
I - Na Polícia Militar de Pernambuco: 
Diretor Geral de Operações de Polícia Militar - DGOPM; 
Comando de Policiamento da Capital – CPC; 
Comando de Policiamento Metropolitano - CPM; 
Comando de Policiamento da Zona da Mata - CPZM; 
Comando de Policiamento do Agreste - CPA; 
Comando de Policiamento do Sertão - CPS; 
Comando de Policiamento Especializado – CPE; e 
Supervisor de Área (Comando de Batalhão). 
II - Na Polícia Civil de Pernambuco: 
Diretor Geral de Operações de Polícia Judiciária - DGOPJ; 
Gestor de Polícia da Capital - GPC; 
Gestor de Polícia da Região Metropolitana - GPRM; 
Gestor de Polícia da Zona da Mata - GPZM; 
Gestor de Polícia do Agreste - GPA; 
Gestor de Polícia do Sertão - GPS; 
Gestor de Polícia Especializada – GPE; e 
Supervisor de Área (Delegado Regional). 
III - No Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
Diretor Geral de Operações de Bombeiro – DGOB; 
Página 1 
Comando de Bombeiro da Região Metropolitana do Recife – CBRMR; 
Comando de Bombeiro do Interior – GBI; 
Comando de Bombeiro de Serviços Técnicos; e 
Supervisor de Área (Comando de Grupamento de Bombeiro). 
Parágrafo único. O Poder Executivo, mediante decreto, definirá a quantidade de 
territórios e áreas e o 
Secretário de Defesa Social, através de portaria, os limites territoriais das áreas de 
segurança e das 
circunscrições. 



Art. 2º Ficam criados na estrutura da Secretaria de Defesa Social, para implementar os 
territórios únicos 
de atuação, os seguintes cargos e funções gratificadas: 02 (dois) Gerentes CDA-2, 12 
(doze) Gestores 
CDA-5 e 49 (quarenta e nove) Supervisores FGS-1. 
Parágrafo único. O Poder Executivo, mediante decreto, discriminará as atribuições dos 
cargos e funções 
gratificadas de que trata o caput deste artigo. 
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta do Orçamento 
do Estado. 
Art 4º A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Palácio do Campo das Princesas, em 18 de junho de 2004. 
JARBAS DE ANDRADE VASCONCELOS 

Governador do Estado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PARTE II 
 

CONSTIUIÇÃO ESTADUAL 
CAPÍTULO III 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES 
CAPÍTULO III 

DOS MILITARES DO ESTADO 
 
 
Art. 100. São Militares do Estado os membros da Polícia Militar de Pernambuco e do 
Corpo de Bombeiros Militar.  
(Redação alterada pelo art. 1º da Emenda Constitucional n° 16, de 4 de junho de 
1999). 
 
§1º As patentes, com as prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são 
asseguradas em toda sua plenitude, aos oficiais da ativa, da reserva ou reformados, 
sendo conferidas pelo Governador do Estado. 
§2º São privativos dos servidores militares os títulos, postos, graduações, uniformes, 
insígnias e distintivos militares. 
§3º O militar da ativa empossado em cargo público civil permanente será transferido 
para a reserva. 
§4º O militar da ativa que aceitar cargo, emprego ou função pública temporária, não 
eletiva, ainda que da administração indireta, ficará agregado ao respectivo quadro e 
somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, 
contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para 
a reserva, sendo transferido para a inatividade, após dois anos de afastamento, 
contínuos ou não. 
§5º O oficial da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar só perderá o posto e a 
patente se for julgado indigno do oficialato, ou com ele incompatível, por decisão do 
Tribunal de Justiça Militar, quando este existir, ou do Tribunal de Justiça do Estado, 
devendo a Lei especificar os casos de submissão a processo e a seu rito.  
(Redação alterada pelo art. 1º da Emenda Constitucional n° 04, de 22 de julho de 
1994). 
§6º O oficial condenado na Justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade 
superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao 
julgamento previsto no parágrafo anterior. 
§7º Ao servidor militar são proibidas a sindicalização e a greve, não podendo, enquanto 
em efetivo exercício, estar filiado a partidos políticos. 
§8º O Estado promoverá POST MORTEM o servidor militar que vier a falecer em 
conseqüência de ferimento recebido em luta contra malfeitores, em ações ou 
operações de manutenção de ordem pública, na prevenção ou combate de incêndios e 
durante operações de salvamento de pessoas e bens ou de defesa civil, de acidentes 
de serviço ou de moléstia ou doença decorrente de qualquer desses fatos na forma da 
Lei.  
(Redação alterada pelo art. 1º da Emenda Constitucional n° 04, de 22 de julho de 
1994). 



§9º Aos beneficiários do militar falecido em qualquer das circunstâncias previstas no 
parágrafo anterior, será concedida pensão especial, cujo valor será igual à 
remuneração do posto ou graduação a que foi promovido post mortem, reajustável na 
mesma época e nos mesmos índices da remuneração dos servidores militares em 
atividade. 
§10. As promoções dos servidores militares serão feitas por merecimento e 
antiguidade, de acordo com o estabelecido em legislação própria.  
(Redação alterada pelo art. 1º da Emenda Constitucional n° 08, de 28 de dezembro de 
1995). 
§11. A lei disporá sobre os limites de idade, estabilidade e outras condições de 
transferência do servidor militar para a inatividade. 
§12. Aplicam-se aos militares, e, no que couber, aos seus pensionistas, o disposto no 
art. 40, §§7º e 8º da Constituição da República Federativa do Brasil.  
(Redação alterada pelo art. 1º da Emenda Constitucional n° 16 de, de 4 de junho de 
1999). 
§13. Aplica-se, também, aos militares de que trata este artigo o disposto nos artigos 14, 
§8º; 37, XI; 40, §9º; 42, §§1º e 2º; 142, §§2º e 3º da Constituição da República 
Federativa do Brasil e o art. 171, §§4º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 11 e 12 desta Constituição.  
(Redação alterada pelo art. 1º da Emenda Constitucional n° 24, de 19 de setembro de 
2005). 
§14. Postos à disposição, os servidores militares serão considerados no exercício de 
função militar quando ocuparem cargo em comissão ou função de confiança 
declarados em lei de natureza policial militar ou bombeiro militar.  
(Redação alterada pelo art. 2º da Emenda Constitucional n° 15, de 26 de janeiro de 
1999). 
§15. (REVOGADO) 
 
(Revogado pelo art. 2º da Emenda Constitucional n° 15, de 26 de janeiro de 1999). 
§16. (REVOGADO) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº 6.783, DE 16 DE OUTUBRO DE 1974  
       
 
EMENTA: Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Militares do Estado de Pernambuco e 
dá outras providências. 
 

Capítulo I 
DO INGRESSO NA POLÍCIA MILITAR 

 
Art. 10 - O ingresso na Polícia Militar é facultado a todos os brasileiros, sem 

distinção de raça ou de crença religiosa, mediante inclusão, matrícula ou nomeação, 
observadas condições prescritas em lei e nos regulamentos da Corporação. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 108, DE 14 DE MAIO DE 2008. –  

EMENTA: Dispõe sobre o ingresso nas Corporações Militares do Estado, e dá outras 
providências. 

 Do Ingresso na Polícia Militar e no corpo de bombeiros militar 

Disposições preliminares 

 Art. 1º O ingresso na Polícia Militar de Pernambuco - PMPE e no Corpo de Bombeiros 
Militar de Pernambuco CBMPE, nos quadros ou qualificações discriminados na 
presente Lei, dar-se-á mediante nomeação, após aprovação e classificação em 
concurso público, de provas ou de provas e títulos, realizado em duas etapas, 
conforme o disposto nesta Lei Complementar e em consonância com a legislação em 
vigor. 

Art. 11 - Para a matrícula nos estabelecimentos de ensino policial-militar 
destinados à formação de Oficiais e Graduados, além das condições relativas à 
nacionalidade, idade, aptidão intelectual, capacidade física e idoneidade moral, é 
necessário que o candidato não exerça, nem tenha exercido atividades prejudiciais ou 
perigosas à Segurança Nacional. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo e no anterior aplica-se, também, 
aos candidatos ao ingresso nos quadros de Oficiais em que é exigido o diploma de 
estabelecimento de ensino superior reconhecido pelo Governo Federal. 

 

Art. 21. São requisitos particulares para ingresso nos Quadros de Oficiais Policiais 
Militares (QOPM) e de Oficiais Combatentes (QOC): 



 I – possuir curso de graduação superior, no ato da inscrição do concurso, concluído 
em Instituição de Ensino Superior reconhecida nos moldes da legislação federal; 

 II – ter, no máximo, 28 (vinte e oito) anos de idade completos, no ato de ingresso na 
carreira de militar do Estado; 

 III - ser habilitado para a condução de veículos automotores, nos termos estabelecidos 
no Edital do concurso; e 

 IV – possuir altura mínima de 1,65 para homens e 1,60 m para mulheres. 

Título II 
 

DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES POLICIAIS-MILITARES 
 

Capítulo I 
 

DAS OBRIGAÇÕES POLICIAIS-MILITARES 
Seção II  

 
Da Ética Policial-Militar 

 
Art. 27 - O sentimento do dever, o pundonor policial-militar e o decoro da 

classe impõem a cada um dos integrantes da Polícia Militar, conduta moral e 
profissional irrepreensíveis, com observância dos seguintes preceitos da ética policial-
militar: 

I - Amar a verdade e a responsabilidade como fundamento da dignidade 
pessoal; 

II - Exercer com autoridade, eficiência e probidade as funções que lhe 
couberem em decorrência do cargo; 

III - Respeitar a dignidade da pessoa humana; 
IV - Cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as instruções e as 

ordens das autoridades competentes; 
V - Ser justo e imparcial no julgamento dos atos e na apreciação do mérito 

dos subordinados; 
VI - Zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual, físico e, também, pelo dos 

subordinados, tendo em vista o cumprimento da missão comum; 
VII - Empregar todas as suas energias em benefício do serviço; 
VIII - Praticar a camaradagem e desenvolver permanentemente o espírito de 

cooperação; 
IX - Ser discreto em suas atitudes, maneiras e em sua linguagem escrita e 

falada; 
X - Abster-se de tratar, fora do âmbito apropriado, de matéria sigilosa relativa 

à segurança nacional; 
XI - Acatar as autoridades civis; 



XII - Cumprir seus deveres de cidadão; 
XIII - Proceder de maneira libada na vida pública e na particular; 
XIV - Observar as normas da boa educação; 
XV - Garantir assistência moral e material ao seu lar e conduzir-se como 

chefe de família modelar; 
 
XVI - Conduzir-se, mesmo fora do serviço ou na inatividade, de modo que não 

sejam prejudicados os princípios da disciplina, do respeito e do decoro policial-militar;  
XVII - Abster-se de fazer uso do posto ou da graduação para obter facilidades 

pessoais de qualquer natureza ou para encaminhar negócios particulares ou de 
terceiros; 

XVIII - Abster-se o policial-militar na inatividade do uso das designações 
hierárquicas, quando: 

a) em atividades político-partidárias; 
b) em atividades comerciais; 
c) em atividades industriais; 
d) para discutir ou provocar discussões pela imprensa a respeito de assuntos 

políticos ou policiais-militares, excetuando-se os de natureza exclusivamente técnica, 
se devidamente autorizado; e 

e) no exercício de funções de natureza não policial-militar, mesmo oficiais. 
XIX - Zelar pelo bom nome da Polícia Militar e de cada um dos seus 

integrantes, obedecendo e fazendo obedecer aos preceitos da ética policial-militar. 
Art. 28 - Ao policial-militar, ressalvado o disposto no parágrafo 2º, é vedado 

comerciar ou tomar parte na administração ou gerência de sociedade ou dela ser sócio 
ou participar, exceto como acionista ou quotista em sociedade anônima ou por quotas 
de responsabilidade limitada.  

§ 1º. - Os policiais-militares na reserva remunerada, quando convocados, 
ficam proibidos de tratar, nas organizações policiais-militares e nas repartições públicas 
civis, dos interesses de organizações ou empresas privadas de qualquer natureza. 

§ 2º. - Os policiais-militares da ativa podem exercer diretamente a gestão de 
seus bens, desde que não infrinjam o disposto no presente artigo. 

§ 3º. - No intuito de desenvolver a prática profissional dos integrantes do 
Quadro de Saúde, é-lhes permitido o exercício da atividade técnico-profissional, no 
meio civil, desde que tal prática não prejudique o serviço. 

Art. 29 - O Comandante-Geral da Polícia Militar poderá determinar aos 
policiais-militares da ativa que, no interesse da salvaguarda da dignidade dos mesmos, 
informem sobre a origem e natureza dos seus bens, sempre que houver razões que 
recomendem tal medida. 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
DECRETO Nº 22.114, de 13 de MARÇO de 2000 
 
Aprova o Regulamento de Ética Profissional dos Militares do Estado de Pernambuco e 
dá outras providências. 
 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento de Ética Profissional dos Militares do Estado de 
Pernambuco, anexo a este Decreto. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

REGULAMENTO DE ÉTICA PROFISSIONAL DOS MILITARES DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O Regulamento de Ética Profissional dos Militares do Estado de Pernambuco 
norteia-se por princípios que formam a consciência profissional do militar estadual e 
representa imperativos de sua conduta, traduzindo-se pelo fiel cumprimento à lei, às 
ordens das autoridades constituídas, ao cumprimento dos princípios norteadores dos 
direitos humanos e dos demais princípios que norteiam a vida em sociedade. 
 
Art. 2º A função militar está revestida de certa parcela do Poder Estatal, possibilitando 
tomadas de decisões, impondo regras, dando ordens, por vezes restringindo bens e 
interesses jurídicos, direitos individuais e coletivos, dentro dos limites autorizados por 
lei. 
 
Art. 3º Para o desempenho da missão, o militar estadual deve possuir atributos 
intelectuais, técnico-profissionais, e, acima de tudo, morais, colocando-o como espelho 
da cidadania; deve possuir firmeza de caráter, dedicação ao trabalho e 
profissionalismo, atuando sempre com senso de justiça, pré-requisitos que a sociedade 
espera e exige do verdadeiro militar estadual. 
 

SEÇÃO II 
DOS DEVERES DO MILITAR ESTADUAL 

 
Art. 7º Os deveres éticos, emanados dos valores militares e que conduzem a atividade 
profissional sob o signo da retidão moral, são os seguintes: 
 
cultuar e zelar pela inviolabilidade dos símbolos e das tradições da Pátria, dos Estados, 
das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares; 
cumprir os deveres de cidadão; 
preservar a natureza e o meio ambiente; 



servir à comunidade, procurando, no exercício da suprema missão de preservar a 
ordem pública, promover sempre o bem-estar comum; 
atuar com devotamento no interesse púbico, colocando-o acima dos interesses 
particulares; 
atuar de forma disciplinada e disciplinadora, respeitando os superiores e preocupando-
se com a integridade física, moral e psíquica dos subordinados, envidando esforços 
para bem encaminhar a solução dos problemas apresentados; 
cumprir e fazer cumprir a Constituição, as leis e as ordens legais de autoridades 
competentes, exercendo sua atividade profissional com responsabilidade, incutindo, 
também, o senso de responsabilidade em seus subordinados; 
ser justo, na apreciação de atos e méritos de subordinados; 
dedicar-se em tempo integral e exclusivamente ao serviço militar, buscando, com todas 
as energias, o êxito do serviço, o aperfeiçoamento técnico-profissional e moral; 
estar sempre preparado para as missões que venha a desempenhar, entendendo que 
os problemas particulares não devem prejudicar sua atividade profissional; 
exercer as funções com integridade e equilíbrio, seguindo os princípios que regem a 
administração pública, não sujeitando o cumprimento do dever às influências indevidas; 
abster-se, quando no serviço ativo, do uso de influências de pessoas ou autoridades 
estranhas, para a obtenção de facilidades pessoais ou para esquivar-se ao 
cumprimento da ordem ou obrigações impostas, em razão do serviço ou de 
circunstâncias em que se encontre; 
procurar manter boas relações com outras categorias profissionais, conhecendo e 
respeitando os limites de competência, mas elevando o conceito e os padrões de sua 
própria profissão, sendo cioso de sua competência e autoridade; 
ser fiel na vida militar, cumprindo os compromissos com a Pátria, com o Estado, com 
sua Instituição e com seus superiores hierárquicos, bem como na vida familiar; 
manter ânimo forte e fé nas Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, mesmo 
diante das maiores dificuldades, demonstrando persistência no trabalho para solucioná-
las; 
zelar pelo bom nome da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar e de seus 
componentes, aceitando seus valores e cumprindo seus deveres éticos; 
manter ambiente de harmonia e camaradagem na vida militar, evitando comentários 
desairosos sobre os componentes da Corporação, ainda que na reserva ou 
reformados, solidarizando-se nas dificuldades que possam ser minimizadas com sua 
ajuda ou intervenção; 
não pleitear para si cargo ou função que esteja sendo exercido por outro militar; 
proceder, sempre, de maneira ilibada, na vida pública e particular; 
conduzir-se de modo que não seja subserviente e nem venha a ferir os princípios de 
respeito e decoro militar, ainda que na inatividade; 
abster-se do uso do posto, graduação ou cargo, para obter facilidades pessoais de 
qualquer natureza ou para encaminhar negócios particulares ou de terceiros; 
abster-se, ainda que na inatividade, do uso das designações hierárquicas em: 
atividade político-partidária, salvo quando candidato a cargo eletivo; 
atividade comercial ou industrial; 
pronunciamento público a respeito de assunto político que influencie o ambiente militar, 
salvo os de natureza técnica; 



exercício de cargo ou função de natureza civil; 
garantir assistência moral e material à família; 
amar a verdade e a responsabilidade como fundamentos de dignidade pessoal; 
exercer a profissão sem alegar restrições de ordem religiosa, política, racial ou social; 
respeitar a integridade física, moral e psíquica da pessoa do condenado ou de quem 
seja objeto de incriminação; 
observar as normas de boa educação, sendo discreto nas atitudes, maneiras, na 
linguagem escrita e falada; 
manter-se, constantemente, cuidadoso com sua apresentação e postura pessoal, 
sabendo que a elegância de porte e de espírito revelam o cavalheiro ou a dama que 
todo o militar estadual deve representar em público e na vida particular; 
evitar publicidade visando a própria promoção pessoal; 
agir com isenção, eqüidade e absoluto respeito pelo ser humano, não usando sua 
condição de autoridade pública para a prática de arbitrariedades; 
não abusar dos meios e dos bens públicos postos à sua disposição, nem distribuí-los a 
quem quer que seja, em detrimento dos fins da administração pública, coibindo ainda a 
transferência de tecnologia própria das funções militares; 
exercer a função pública com honestidade, não aceitando vantagem indevida de 
qualquer espécie, sendo incorruptível, como, também, opor-se rigorosamente a todos 
os atos dessa natureza; 
atuar com eficiência e probidade, zelando pela economia e conservação dos bens 
públicos, cuja utilização lhe for confiada; 
proteger as pessoas, o patrimônio e o meio ambiente com abnegação e 
desprendimento 
pessoal, arriscando, se necessário, a própria vida; 
atuar sempre, respeitados os impedimentos legais, mesmo não estando de serviço, 
para preservar a ordem pública ou prestar socorro, desde que não exista, naquele 
momento e no local, força de serviço suficiente; 
manter sigilo de assuntos de natureza confidencial de que venha a ter ciência em razão 
da atividade profissional, exceto para satisfazer interesse da justiça e da disciplina 
militar; 
exercer todos os atos de serviço com presteza e pontualidade, desenvolvendo o hábito 
de estar na hora certa, no local determinado e no momento certo, para exercer a sua 
habilidade. 
 
§ 1º A dedicação integral e exclusiva ao serviço militar, de que trata o inciso X deste 
artigo, obriga ao militar estadual, independente de quadro, qualificação, especialização, 
atividade técnica, sexo ou nível hierárquico, ao cumprimento de jornada de trabalho 
que compreende serviços de polícia ostensiva de preservação da ordem pública ou de 
bombeiro, instrução, ações e operações, exercícios de adestramento, revistas, 
formaturas, paradas, diligências, patrulhamento, expediente, serviços de escalas 
normais, extraordinárias ou especiais e outros encargos estabelecidos pelo respectivo 
chefe ou comandante, por períodos e turnos variáveis e 
subordinados apenas aos interesses do dever ou da missão militar. 
 



§ 2º Além das condições fixadas no parágrafo anterior, o militar estadual está sujeito às 
exigências das situações extraordinárias da tropa, decorrentes de ordens de 
sobreaviso, de prontidão e de marcha. 
§ 3º Ao militar estadual da ativa é vedado exercer atividade de segurança privada, fazer 
parte de firmas comerciais, de empresas industriais e serviços de qualquer natureza, 
ou nela exercer função ou emprego remunerado, exceto como acionista, quotista em 
sociedade anônima ou por quotas de responsabilidade limitada. 
§ 4º Os militares estaduais, em atividade, podem exercer diretamente a gestão de seus 
bens, desde que não infrinjam o disposto no parágrafo anterior. 
§ 5º São proibidas aos militares estaduais da ativa quaisquer manifestações  individuais 
ou coletivas sobre atos de superiores, de caráter reinvidicatório, de cunho político-
partidário e sobre assuntos de natureza militar de caráter sigiloso, sujeitando-se às 
demonstrações internas de boa e sã camaradagem e aos preceitos expressos no 
Regulamento Disciplinar. 
§ 6º Observados os preceitos da Ética Militar e os valores militares, em suas 
manifestações essenciais, é assegurado ao militar estadual inativo e aos agregados, 
para concorrerem a cargos eletivos, o direito da participação no meio civil, em 
atividades político-partidárias e em manifestações sobre quaisquer assuntos, 
excetuados os de natureza militar de caráter sigilosos. 
§ 7º A prescrição do parágrafo anterior não se aplica aos militares estaduais inativos, 
quando na situação de mobilizados ou convocados para o serviço ativo. 

Capítulo III  
DA VIOLAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES  

 
Art. 40 - A violação das obrigações ou dos deveres policiais-militares 

constituirá crime ou transgressão disciplinar, conforme dispuserem a legislação ou 
regulamentação peculiares. 

§ 1º. - A violação dos preceitos da ética policial-militar é tão mais grave 
quanto mais elevado for o grau hierárquico de quem a cometer. 

§ 2º. - No concurso de crime militar e de transgressão disciplinar será aplicada 
somente a pena relativa ao crime. 

Art. 41 - A inobservância dos deveres especificados nas leis e regulamentos 
ou a falta de exação no cumprimento dos mesmos acarreta para o policial-militar 
responsabilidade funcional, pecuniária, disciplinar ou penal, consoante a legislação 
específica.( CDME) 

Parágrafo Único - A apuração da responsabilidade funcional, pecuniária, 
disciplinar ou penal poderá concluir pela incompatibilidade do policial-militar com o 
cargo ou pela incapacidade para o exercício das funções policiais-militares a ele 
inerentes. 

Art. 42 - O policial-militar que, por sua atuação, se tornar incompatível com o 
cargo ou demonstrar incapacidade no exercício das funções policiais-militares a ele 
inerentes, será afastado do cargo. 

§ 1º. - São competentes para determinar o imediato afastamento do cargo ou 
o impedimento do exercício da função: 

a) o Governador do Estado de Pernambuco; 
b) o Comandante-Geral da Polícia Militar; e 



c) os Comandantes, os Chefes e os Diretores, na conformidade da legislação 
ou regulamento da Corporação. 

§ 2º. - O policial-militar afastado do cargo, nas condições mencionadas neste 
artigo, ficará privado do exercício de qualquer função policial-militar, até a solução final 
do processo ou das providências legais que couberem ao caso. 

 
• Disciplinado pela Lei 11.929/00, (Art. 14 Modificado pela LC 106) 
• Art. 14. Fica o Governador do Estado autorizado a, por decreto, determinar o 

afastamento das funções exercidas por Policiais Civis, Militares Estaduais e 
Agentes de Segurança Penitenciária, que estejam submetidos a procedimentos 
administrativos, militar, policial, judicial, inquérito civil e comissão parlamentar de 
inquérito, por prática de ato incompatível com a função pública, sem prejuízo da 
remuneração. 

• § 1º - O afastamento das funções implica na suspensão das prerrogativas 
funcionais do servidor e do militar até a decisão final do respectivo 
procedimento. 

 
Art. 43 - São proibidas quaisquer manifestações coletivas, tanto sobre atos de 

superiores,  quanto as de caráter reivindicatório. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DECRETO Nº 22.114, de 13 de MARÇO de 2000 
 
Aprova o Regulamento de Ética Profissional dos Militares do Estado de Pernambuco e 
dá outras providências. 
 
§ 5º São proibidas aos militares estaduais da ativa quaisquer manifestações individuais 
ou coletivas sobre atos de superiores, de caráter reinvidicatório, de cunho político-
partidário e sobre assuntos de natureza militar de caráter sigiloso, sujeitando-se às 
demonstrações  internas de boa e sã camaradagem e aos preceitos expressos no 
Regulamento Disciplinar.  

Seção I 
Dos Crimes Militares 

Art. 44 - O Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco é competente para 
processar e julgar os policiais-militares nos crimes definidos em lei como militares. 

Art. 45 - Aplicam-se aos policiais-militares, no que couber, as disposições 
estabelecidas no Código Penal Militar. 

Seção  II 
Das Transgressões Militares 

Art. 46 - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar especificará e 
classificará as transgressões disciplinares e estabelecerá as normas relativas à 
amplitude e aplicação das penas disciplinares, à classificação do comportamento 
policial-militar e à interposição de recursos contra as penas disciplinares. 

§ 1º. - As penas disciplinares de detenção ou prisão não podem ultrapassar 
de trinta dias. 

§ 2º. - Ao Aluno-Oficial PM aplicam-se também as disposições disciplinares 
previstas no estabelecimento de ensino onde estiver matriculado. 

Seção III  
Dos Conselhos de Justificação e Disciplina 

Art. 47 - O Oficial presumivelmente incapaz de permanecer como policial-
militar da ativa será submetido a Conselho de Justificação na forma da legislação 
específica. 

§ 1º. - O Oficial, ao ser submetido a Conselho de Justificação, poderá ser 
afastado do exercício de suas funções, automaticamente ou a critério do Comandante-
Geral da Polícia Militar conforme estabelecido em lei específica. 

 

 

 

 

 

 



LEI COMPLEMENTAR Nº 106, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007. 

Modifica a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, e alterações, que dispõe sobre 
a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social; estabelece normas disciplinares dos Agentes de Segurança Penitenciária, 
da Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos; e dá outras 
providências. 

Art. 14. Fica o Governador do Estado autorizado a, por decreto, determinar o 
afastamento das funções exercidas por Policiais Civis, Militares Estaduais e Agentes de 
Segurança Penitenciária, que estejam submetidos a procedimentos administrativos, 
militar, policial, judicial, inquérito civil e comissão parlamentar de inquérito, por prática 
de ato incompatível com a função pública, sem prejuízo da remuneração. 

§ 2º. - Compete ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco julgar os 
processos oriundos dos Conselhos de Justificação, na forma estabelecida em lei 
específica. 

 
CONSTITUIÇAO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 
Art. 100 -  São militares do Estado os membros da Polícia Militar de Pernambuco e do 
Corpo de Bombeiros Militar. 
§ 5º - O oficial da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar só perderá o posto e a 
patente se for julgado indigno do oficialato, ou com ele incompatível, por decisão do 
Tribunal de Justiça Militar, quando este existir, ou do Tribunal de Justiça do Estado, 
devendo a Lei especificar os casos de submissão a processo e a seu rito. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº 6957, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1975 
 
EMENTA: ESTABELECE OS CASOS DE PERDA DO POSTO DE OFICIAL DA 
POLÍCIA MILITAR, FIXA NORMAS DE PROCEDIMENTO DO CONSELHO DE 
JUSTIFICAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
§ 3º. - O Conselho de Justificação também poderá ser aplicado aos Oficiais 

reformados e na reserva remunerada. 
 
Art. 48 - O Aspirante-a-Oficial PM, bem como as Praças com estabilidade 

assegurada, presumivelmente incapazes de permanecerem como policiais-militares da 
ativa serão submetidos a Conselho de Disciplina, na forma da legislação específica. 
 
DECRETO Nº 3639, DE 19 DE AGOSTO DE 1975 
 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DO CONSELHO DE DISCIPLINA NA 
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
§ 1º. - O Aspirante-a-Oficial PM e as Praças com estabilidade assegurada, ao 

serem submetidos a Conselho de Disciplina, serão afastados das atividades que 
estiverem exercendo. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 106, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007. 

Modifica a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, e alterações, que dispõe sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social; 
estabelece normas disciplinares dos Agentes de Segurança Penitenciária, da 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos; e dá outras providências. 

Art. 14. Fica o Governador do Estado autorizado a, por decreto, determinar o 
afastamento das funções exercidas por Policiais Civis, Militares Estaduais e Agentes de 
Segurança Penitenciária, que estejam submetidos a procedimentos administrativo, 
militar, policial, judicial, inquérito civil e comissão parlamentar de inquérito, por prática 
de ato incompatível com a função pública, sem prejuízo da remuneração. 

§ 2º. - Compete ao Comandante-Geral da Polícia Militar julgar, em última 
instância, os processos oriundos dos Conselhos de Disciplina convocados no âmbito 
da Corporação. 
 
 
 
 
 



LEI COMPLEMENTAR Nº 106, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007 

Art. 7º  

§ 2º Todos os relatórios finais dos processos administrativos realizados pelas 
comissões previstas pelos incisos I a VIII, deste artigo, deverão ser homologados pelo 
Corregedor Geral, antes do envio para deliberação do Secretário de Defesa Social ou 
do Secretário de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, conforme o caso, 
ouvidos, para oferecimento de parecer ou proposição de outras providências que 
entenderem cabíveis, os membros do Ministério Público com atuação junto à 
Corregedoria Geral. 

Art. 7º - Ficam criadas, no âmbito da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, compondo o Departamento de Correição, as seguintes Comissões: 

I - 01 (uma) Especial Permanente de Disciplina, composta por um Procurador do 
Estado, por um Médico Legista, um Perito Criminal de padrões QTP-E e um Delegado 
de Polícia de padrão QAP-E, atribuindo-lhes a função gratificada símbolo FGG-1, 
cabendo sempre ao primeiro a presidência, com competência para apurar as 
transgressões disciplinares atribuídas aos delegados de polícia, aos médicos legistas e 
aos peritos criminais, não participando o representante da carreira cujo integrante 
estiver sendo investigado; 

II - 04 (quatro) Permanentes de Disciplina, presididas por Delegados de Policia de 
padrão QAP-1, função gratificada símbolo FGG-1, e integradas, cada uma, por dois 
policiais civis de padrão SP-10, Função gratificada FGG-1, com competência para 
apurar as transgressões disciplinares atribuídas aos policiais de nível médio e Agentes 
Administrativos vinculados àquela Secretaria. 

III - 02 (duas) Permanentes de Disciplina Policial Militar composta por 03 (três) Oficiais 
Superiores da Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, funções gratificadas símbolo 
FGG - 1, sobre os quais recairão nomeações para Conselhos de Justificação referentes 
a Oficiais da Polícia Militar.  

IV - 08 (oito) Permanentes de Disciplina Policial Militar, compostas por 03 (três) Oficiais 
Intermediários e subalternos da Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, funções 
gratificadas símbolo FGG-1, sobre os quais recairão as nomeações para Conselhos de 
Disciplina referentes às praças da PMPE;  

V - 01 (uma) Permanente de Disciplina Bombeiro Militar, composta por 03 (três) Oficiais 
Superiores do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco - CBMPE, funções 



gratificadas símbolo FGG-1, sobre as quais recairão as nomeações para Conselhos de 
Justificação referentes a Oficiais do Corpo de Bombeiros;  

VI - 02 (duas) Permanentes de Disciplina Bombeiro Militar, compostas por 03 (três) 
Oficiais intermediários e subalternos do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco - 
CBMPE, funções gratificadas símbolo FGG -1, sobre os quais recairão as nomeações 
para Conselhos de Disciplina referente a membros da corporação dos Bombeiros; e 

§ 3º. - O Conselho de Disciplina também poderá ser aplicado às Praças 
reformadas e na reserva remunerada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

LEI Nº 11.929 DE 02 DE JANEIRO DE 2001 

Dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Defesa Social, órgão superior de controle disciplinar interno, cria o Conselho 
Estadual de Defesa Social e dá outras. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - A presente Lei define a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social, como órgão superior de controle disciplinar interno dos 
demais órgãos e agentes a esta vinculados. 

Art. 2º - São atribuições institucionais da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social: 

Art. 7º - Ficam criadas, no âmbito da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, compondo o Departamento de Correição, as seguintes Comissões: 

I - 01 (uma) Especial Permanente de Disciplina, composta por um Procurador do 
Estado, por um Médico Legista, um Perito Criminal de padrões QTP-E e um Delegado 
de Polícia de padrão QAP-E, atribuindo-lhes a função gratificada símbolo FGG-1, 
cabendo sempre ao primeiro a presidência, com competência para apurar as 
transgressões disciplinares atribuídas aos delegados de polícia, aos médicos legistas e 
aos peritos criminais, não participando o representante da carreira cujo integrante 
estiver sendo investigado; 

II - 04 (quatro) Permanentes de Disciplina, presididas por Delegados de Policia de 
padrão QAP-1, função gratificada símbolo FGG-1, e integradas, cada uma, por dois 
policiais civis de padrão SP-10, Função gratificada FGG-1, com competência para 
apurar as transgressões disciplinares atribuídas aos policiais de nível médio e Agentes 
Administrativos vinculados àquela Secretaria. 

III - 02 (duas) Permanentes de Disciplina Policial Militar composta por 03 (três) 
Oficiais Superiores da Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, funções gratificadas 
símbolo FGG - 1, sobre os quais recairão nomeações para Conselhos de Justificação 
referentes a Oficiais da Polícia Militar.  



IV - 08 (oito) Permanentes de Disciplina Policial Militar, compostas por 03 (três) 
Oficiais Intermediários e subalternos da Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, 
funções gratificadas símbolo FGG-1, sobre os quais recairão as nomeações para 
Conselhos de Disciplina referentes às praças da PMPE;  

V - 01 (uma) Permanente de Disciplina Bombeiro Militar, composta por 03 (três) 
Oficiais Superiores do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco - CBMPE, 
funções gratificadas símbolo FGG-1, sobre as quais recairão as nomeações para 
Conselhos de Justificação referentes a Oficiais do Corpo de Bombeiros;  

VI - 02 (duas) Permanentes de Disciplina Bombeiro Militar, compostas por 03 
(três) Oficiais intermediários e subalternos do Corpo de Bombeiros Militar de 
Pernambuco - CBMPE, funções gratificadas símbolo FGG -1, sobre os quais recairão 
as nomeações para Conselhos de Disciplina referente a membros da corporação dos 
Bombeiros; e 

VII - 01(uma) Especial de Disciplina, composta por 03 (três) servidores efetivos da 
SDS, de nível superior, função gratificada símbolo FGG-1, com competência para 
proceder processos administrativos disciplinares de servidores civis lotados na 
Secretaria de Defesa Social e nos órgãos operativos. 

§ 1º - Os membros que compõem as Comissões referidas nos incisos I a VII, deste 
artigo, terão um mandato de 01(um) ano, renovável na forma regulamentar, para 
desempenhar as atividades referentes às mesmas.  

§ 2º - Todos os relatórios finais dos processos administrativos realizados pelas 
comissões previstas pelos incisos I a VII, deste artigo, deverão ser homologados pelo 
Corregedor Geral, antes do seu envio, para deliberação do Secretário de Defesa 
Social, ouvidos, para oferecimento de parecer ou proposição de outras providências 
que entenderem cabíveis, os membros do Ministério Público com atuação junto à 
Corregedoria Geral.  

Art. 14 - Fica o Governador do Estado autorizado a, por decreto, determinar o 
afastamento das funções exercidas por Policiais Civis e Militares Estaduais, que 
estejam submetidos a procedimentos administrativos, militar, policial, judicial, inquérito 
civil e comissão parlamentar de inquérito, por prática de ato incompatível com a função 
pública, sem prejuízo da remuneração. 

§ 1º - O afastamento das funções implica na suspensão das prerrogativas funcionais do 
servidor e do militar até a decisão final do respectivo procedimento. 



§ 2º - O Policial Civil ou o militar afastado ficará à disposição do Setor de Recursos 
Humanos a que estiver vinculado , segundo regulamentação contida no decreto 
previsto no caput deste artigo. 

§ 3º - A identificação funcional deverá ser entregue ao Setor de Recursos Humanos e 
será devolvida após a decisão conforme o caso. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DECRETO Nº 3639, DE 19 DE AGOSTO DE 1975 
 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DO CONSELHO DE DISCIPLINA NA 
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
O GOVERNADOR DO ESTADO, usando das atribuições que lhe confere o Inciso II do 
Artigo nº 69 da Constituição do Estado e considerando a necessidade de regulamentar 
a aplicação do Conselho de Disciplina de que trata o Artigo 48 do Estatuto dos Policiais 
Militares, DECRETA: 
 Art. 1º - O Conselho de Disciplina é destinado a julgar da incapacidade do 
Aspirante-a-Oficial PM e das demais praças da Polícia Militar de Pernambuco com 
estabilidade assegurada, para permanecerem na ativa, criando-lhes, ao mesmo tempo, 
condições para se defenderem. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – O Conselho de Disciplina pode, também, ser aplicado 
ao Aspirante-a-Oficial PM e às demais praças da Polícia Militar, reformados ou na 
reserva remunerada, presumivelmente incapazes de permanecerem na situação de 
inatividade em que se encontrem. 
 Art. 2º - É submetida a Conselho de Disciplina, “ex-officio”, a praça referida no 
Art. 1º e seu Parágrafo Único: 
 I – acusada oficialmente ou por qualquer meio lícito de comunicação social de 
ter: 
a) – procedido incorretamente no desempenho do cargo; 
b) – tido conduta irregular; ou 
c) – praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor policial-militar ou o decoro da 
classe. 
 II – afastada do cargo, na forma do Estatuto dos Policiais Militares, por se tornar 
incomparável com o mesmo ou demonstrar incapacidade no exercício de funções 
policiais-militares a ela inerentes, salvo se o afastamento é decorrência de fatos que 
motivem sua submissão a processo; 
 III – condenada por crime de natureza dolosa, não previsto na legislação 
especial concernente a Segurança Nacional, em tribunal civil ou militar, pena restritiva 
de liberdade individual até 02 (dois) anos, tão logo transite em julgado a sentença; ou 
 IV – pertencente a partido político ou associação, suspensos ou dissolvidos por 
força de disposição legal ou decisão judicial, ou que exerçam atividades prejudiciais ou 
perigosas à Segurança Nacional. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – É considerada entre outros, para os efeitos deste 
Decreto, pertencente a partido ou associação a que se refere este artigo, a praça da 
Polícia Militar que, ofensivamente ou clandestinamente: 
 a) – estiver inscrita como seu membro; 
 b) – prestar serviços ou angariar valores em seu benefício; 
 c) – realizar propaganda de suas doutrinas; ou 
 d) – colaborar por qualquer forma, mas sempre de modo inequívoco ou doloso 
em suas atividades. 
 Art. 3º - A praça da ativa da Polícia Militar, ao ser submetida a Conselho de 
Disciplina, é afastada do exercício de suas funções. 



 Art. 4º - A nomeação do Conselho de Disciplina, por deliberação própria ou por 
ordem superior, é da competência do Comandante Geral da Corporação. 
 Art. 5º - O Conselho de Disciplina é composto de 03 (três) Oficiais da 
Corporação. 
 § 1º - O membro mais antigo do Conselho de Disciplina, no mínimo um Oficial 
intermediário, é o presidente, o que lhe segue em antigüidade é o interrogante e relator, 
e o mais moderno, o escrivão. 
 § 2º - Não podem fazer parte do Conselho de Disciplina: 
 a) o Oficial que formulou a acusação; 
 b) os Oficiais que tenham entre si, com acusador ou com o acusado, parentesco 
consangüíneo ou afim, na linha reta ou até o quarto grau de consangüinidade lateral ou 
de natureza civil; e 
 c) os Oficiais que tenham particular interesse na decisão do Conselho de 
Disciplina. 
  Art. 6º - O Conselho de Disciplina funciona sempre com a totalidade de seus 
membros, em local onde a autoridade nomeante julgue melhor indicado, para a 
apuração do fato. 
 Art. 7º - Reunido o Conselho de Disciplina, convocado previamente por seu 
presidente, em local, dia e hora designados com antecedência, presente o acusado, o 
presidente manda proceder à leitura e à autuação dos documentos que constituíram o 
ato de nomeação da Comissão; em seguida, ordena a qualificação e o interrogatório do 
acusado, o que é reduzido à auto, assinado por todos os membros do Conselho e pelo 
acusado, fazendo-se juntada de todos os documentos por este oferecidos. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Quando o acusado é praça da reserva remunerada ou 
reformada e não é localizado ou deixa de atender à intimação por escrito para 
comparecer perante o Conselho de Disciplina: 
 a) a intimação é publicada em Órgão de divulgação na área de domicílio do 
acusado; e 
 b) o processo corre à revelia, se o acusado não atender à publicação. 
 Art. 8º - Aos membros do Conselho de Disciplina é lícito reperguntar ao acusado 
e às testemunhas sobre o objeto da acusação e propor diligências para o 
esclarecimento dos fatos. 
 Art. 9º - Ao acusado é assegurada à ampla defesa, tendo ele, após o 
interrogatório, prazo de 05 (cinco) dias para oferecer suas razões por escrito, devendo 
o Conselho de Disciplina fornecer-lhe o libelo acusatório, onde se contenham com 
minúcias o relato dos fatos e a descrição dos atos que lhe são imputados. 
 § 1º - O acusado deve estar presente a todas as sessões do Conselho de 
Disciplina, exceto à sessão secreta de deliberação do relatório. 
 § 2º - Em sua defesa, pode o acusado requerer a produção, perante o Conselho 
de Disciplina, de todas as provas permitidas no Código de Processo Penal Militar. 
 § 3º - As provas a serem realizadas mediante carta precatória são efetuadas por 
intermédio da autoridade policial-militar, ou na falta desta, da autoridade judiciária local. 
 § 4º - O processo é acompanhado por um Oficial: 
 a) indicado pelo acusado, quando este o desejar, para orientação de sua defesa; 
ou 
 b) designado pelo Comandante Geral da Corporação, nos casos de revelia. 



 Art. 10 – O Conselho de Disciplina pode inquirir o acusador ou receber, por 
escrito, seus esclarecimentos, ouvindo posteriormente, a respeito, o acusado. 
 Art. 11 – O Conselho de Disciplina dispõe de um prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data de sua nomeação, para a conclusão de seus trabalhos, inclusive 
remessa do relatório. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – O Comandante Geral da Corporação, por motivos 
excepcionais, pode prorrogar até 20 (vinte) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos: 
 a) a razão pela qual a praça foi julgada culpada, está prevista nos itens I, II ou IV 
do Art. 2º; ou 
 b) se, pelo crime cometido, previsto no item III do Art.2º, a praça foi julgada 
incapaz de permanecer na ativa ou na inatividade. 
 § 1º - O despacho que determinar o arquivamento do processo deve ser 
publicado oficialmente e transcrito nos assentamentos da praça se esta é da ativa. 
 § 2º - A reforma da praça é efetuada no grau hierárquico que possui na ativa, 
com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 
 Art. 12 – Realizadas todas as diligências, o Conselho de Disciplina passa a 
deliberar, em sessão secreta, sobre o relatório a ser redigido. 
 § 1º - O relatório elaborado pelo escrivão e assinado por todos os membros do 
Conselho de Disciplina, deve decidir se a praça: 
 a) é, ou não culpada da acusação que lhe foi feita; ou  
  b) no caso do item III, do Art. 2º, levados em consideração os preceitos de 
aplicação da pena prevista no Código Penal Militar, está ou não incapaz de 
permanecer na ativa ou na situação em que se encontra na inatividade. 
 § 2º - A decisão do Conselho de Disciplina é tomada por maioria dos votos de 
seus membros. 
 § 3º - Quando houver voto vencido, é facultada sua justificação, por escrito. 
 § 4º - Elaborado o relatório, com um termo de encerramento, o Conselho de 
Disciplina remete o processo ao Comandante Geral da Corporação. 
 Art. 13 – Recebidos os Autos do Processo do Conselho de Disciplina, o 
Comandante Geral, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, aceitando, ou não, seu 
julgamento e, neste último caso, justificando os motivos de seu despacho, determina: 
 I – o arquivamento do processo, se não julgar a praça culpada ou incapaz de 
permanecer na ativa ou na inatividade; 
 II – a aplicação de pena disciplinar, se considerar contravenção ou transgressão 
disciplinar a razão pela qual a praça foi julgada culpada; 
 III – a remessa do processo ao auditor competente, se considerar crime a razão 
pela qual a praça foi julga da culpada; ou 
 IV – a exclusão a bem da disciplina, nos termos do Estatuto dos Policiais 
Militares, ou a remessa do Processo ao Governador do Estado, para a efetivação da 
Reforma, se considera que: 
  Art. 14 – O acusado ou, no caso de revelia, o Oficial que acompanhou o 
processo, pode interpor recurso da decisão do Conselho de Disciplina ou da solução 
posterior do Comandante Geral da Corporação. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo para interposição de recursos é de 10 (dez) 
dias, contados da data na qual o acusado tem ciência da decisão do Conselho de 
Disciplina ou da publicação da solução do Comandante Geral da Corporação. 



 Art. 15 – Cabe ao Governador do Estado, em última instância, no prazo de 20 
(vinte) dias, contados da data do recebimento do processo, julgar os recursos que 
forem interpostos nos processos oriundos dos Conselhos de Disciplina. 
 Art. 16 – Aplicam-se a este Decreto, subsidiariamente as normas do Código de 
Processo Penal Militar. 
 Art. 17 – Prescrevem em 06 (seis) anos, computados da data em que foram 
praticados, os casos previstos neste Decreto. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos também previstos no Código Penal Militar 
como crime, prescrevem nos prazos nele estabelecidos. 
 Art. 18 – O Comandante Geral da Polícia Militar, baixará as respectivas 
instruções complementares necessárias à execução deste Decreto. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



(PL) PROCESSO E LICENCIAMENTO 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
RECIFE, 31 DE JANEIRO DE 2007 

Suplemento Normativo 
Nº G 1.0.00.002 

 
PORTARIA Nº 088, de 24 JAN 2007 
 
EMENTA: Aprova as Instruções Gerais para a elaboração de Processo de 
Licenciamento a Bem da Disciplina para Praças sem Estabilidade da Polícia Militar de 
Pernambuco. 
  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, I e 
III, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, 
de 16 JUN 94, Considerando a necessidade de uniformizar procedimentos e de 
eliminar a possibilidade de elaboração de Processos Administrativos Disciplinares para 
Praças sem Estabilidade na Corporação eivados com o vício da nulidade; 
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Aprovar e mandar adotar no âmbito da Polícia Militar de Pernambuco as 
Instruções Gerais para Elaboração de Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina 
para praças sem estabilidade da Polícia Militar de Pernambuco (IGEPL), constantes do 
trabalho de conclusão do Curso de Aperfeiçoamento de 
Oficiais 2005, de autoria do Cap QOPM José Franklin Barbosa Mendes Leite, intitulado: 
PROPOSTA DE UM MODELO DE PROCESSO DE LICENCIAMENTO A BEM DA 
DISCIPLINA PARA PRAÇAS SEM ESTABILIDADE DA POLÍCIA MILITAR DE 
PERNAMBUCO; 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua publicação; 
Art. 3º - Revogar as disposições em contrário. 
 
Assunto: Lei de Promoção de Praças 

LEI Nº 12.344, DE 29 DE JANEIRO DE 2003. 

Dispõe sobre a promoção de praças na Polícia Militar de Pernambuco, e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 



DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei estabelece o sistema e as condições que regulam as promoções de 
praças em serviço ativo na Polícia Militar de Pernambuco, de forma seletiva, gradual e 
sucessiva. 

Esta lei foi totalmente revogada pela LEI COMPLEMENTAR Nº 134, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2008. 
 
Art. 49. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, Lei nº 12.344, de 29 de 
janeiro de 2003 e suas alterações, e a Lei nº 7.038, de 17 de dezembro de 1975. 
 
PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 23 de dezembro de 2008.  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES SOBRE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece o plano de carreira de praça em serviço ativo 
nas Corporações 
Militares Estaduais, de forma seletiva, gradual e sucessiva, fixando as diretrizes 
básicas da política de 
pessoal do órgão e a estrutura das carreiras que compõem os seus quadros de 
pessoal. 
Art. 2º A promoção de praça ao grau hierárquico superior será efetivada, obedecendo a 
um planejamento 
que assegure um fluxo regular e equilibrado, para a carreira dos graduados, de acordo 
com o que 
preceitua esta Lei Complementar. 

TÍTULO III 
DAS CONDIÇÕES BÁSICAS 

 
Art. 17. São condições imprescindíveis para promoção do praça à graduação superior 
por antigüidade: 
I - ter concluído, com aproveitamento, até a data prevista para encerramento das 
alterações, o curso que o habilita ao desempenho dos cargos e funções próprios da 
graduação superior; 
II - ter completado até a data da promoção, os seguintes requisitos: 
a) interstício mínimo: 
1. Primeiro-Sargento: 02 (dois) anos na graduação; 
2. Segundo-Sargento: 02 (dois) anos na graduação; 
3. Terceiro Sargento: 02 (dois) anos na graduação; 
4. Cabo: 03 (três) anos na graduação; 
5. Soldado: 03 (três) ano de efetivo serviço na respectiva corporação militar; 
b) serviço arregimentado: 
1. Primeiro-Sargento: 01 (um) ano; 
2. Segundo-Sargento: 02 (dois) anos; 



3. Terceiro-Sargento: 02 (dois) anos; 
III - estar classificado, no mínimo, no comportamento BOM; 
IV - ter sido considerado apto na inspeção de saúde para fins de promoção, ressalvada 
a hipótese do art. 19 desta Lei Complementar; 
V - ter sido incluído no Quadro de Acesso (QA) de sua respectiva qualificação. 
§ 1º Será computado como serviço arregimentado para fins de ingresso em QA, o 
tempo passado: 
I - em unidade operacional; 
II - em unidade e órgão de apoio; 
III - em funções técnicas de suas especialidades, pelos graduados músicos, em 
qualquer Organização Militar Estadual. 
§ 2º As condições de interstício estabelecidas nesta Lei Complementar, bem como as 
do processo seletivo ao Curso de Formação de Sargentos, observadas as normas 
gerais reguladoras do processo seletivo, poderão ser reduzidas até a metade, através 
de ato do Comandante Geral, mediante proposta da Comissão de Promoção de 
Praças-CPP, quando o quantitativo habilitado à promoção for inferior ao número de 
vagas. 
Art. 18. A incapacidade física temporária, verificada em inspeção de saúde, não impede 
o ingresso em QA, nem a conseqüente promoção do praça à graduação imediata. 
Parágrafo único. No caso de incapacidade física definitiva ou incapacidade temporária 
por prazo superior a 02 (dois) anos, o praça será reformado conforme dispuser o 
Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco. 
 

TÍTULO IV 
DOS QUADROS DE ACESSO 

 
Art. 19. O Quadro de Acesso (QA) é integrado pelas relações nominais de praças, 
organizado pela respectiva Qualificação, em cada graduação, para as promoções por 
antigüidade - Quadro de Acesso por Antigüidade (QAA), e por merecimento - Quadro 
de Acesso por Merecimento (QAM), e serão elaborados 
nas datas estabelecidas em regulamento. 
Parágrafo único. O praça só poderá figurar no QA de sua Qualificação. 
Art. 20. Os QAA e QAM serão organizados, respectivamente, em número de praças 
igual a três vezes dos cargos existentes em cada qualificação, recrutados entre os mais 
antigos em cada qualificação, numerados e relacionados, desde que satisfaçam aos 
requisitos exigidos para ingresso em quadro de acesso: 
I - no QAA - na ordem de precedência hierárquica estabelecida no pecúlio de Pessoal 
da Corporações Militares Estaduais; 
II - no QAM - na ordem decrescente de pontos apurados na ficha de promoção. 
§ 1º Na hipótese do quantitativo de militares do Estado integrantes dos Quadros de 
Acesso ser inferior ao número de vagas surgidas, a Comissão de Promoção de Praças-
CPP deverá providenciar Quadros de Acesso extraordinários para que não haja a 
solução de continuidade de promoções de Praça nas Corporações Militares Estaduais. 
Art. 23. Será excluído do QAM, já organizado, ou dele não poderá constar, o graduado 
que agregar ou estiver agregado. 



Parágrafo único. Para poder ser incluído ou reincluído no QAM, o graduado abrangido 
pelo disposto neste artigo deve reverter ao serviço ativo, no âmbito da Corporação, ou 
a ela retornar, 30 (trinta) dias antes da promulgação do quadro de acesso. 
 

DAS PROMOÇÕES DO QUADRO POLICIAL MILITAR PARTICULAR – QPMP 
 
Art. 29. As promoções dos graduados músicos obedecerão às normas estabelecidas 
na presente Lei 
Complementar e em regulamento próprio. 
 

TÍTULO VI 
 

DA ORGANIZAÇÃO DOS QUADROS DE OFICIAIS DE ADMINISTRAÇÃO E DE 
OFICIAIS ESPECIALISTAS DAS CORPORAÇÕES MILITARES ESTADUAIS 
 
Art. 35. O Quadro de Oficiais de Administração (QOA), destinado ao exercício de 
atividades administrativas e/ou operacionais das corporações militares e o Quadro de 
Oficiais Especialistas (QOE), destinado ao exercício de atividades especiais, que, para 
serem exercidas, exigem habilitação especial de cada função, serão constituídos 
respectivamente dos seguintes postos: 
I – Major, exclusivamente para o QOA; 
II – Capitão; 
III – Primeiro-Tenente; 
IV – Segundo-Tenente. 
§1º O efetivo desses Quadros será o estabelecido pela Lei de Fixação de Efetivo das 
Corporações Militares Estaduais. 
§ 2º As atribuições dos integrantes do QOA e do QOE serão estabelecidas em 
regulamento. 
Art. 36. São requisitos particulares para o ingresso no QOA e QOE: 
I – possuir graduação de nível superior, preferencialmente de Administração Geral, no 
ato de inscrição para a seleção interna, nos termos do edital, concluído em Instituição 
de Ensino Superior reconhecida nos moldes da legislação federal; 
II – ser 2º Sargento com o Curso Aperfeiçoamento de Sargento, 1º Sargento ou 
Subtenente da respectiva Qualificação; 
III – concluir com aproveitamento o Curso de Formação de Oficiais de Administração 
(CFOA), com especialidade em Gestão Pública. 
Parágrafo único. O requisito inserto no inciso I deste artigo, no que diz respeito a 
possuir Curso Superior, será exigido a partir de 2011. 
Art. 37. É vedada aos Oficiais do QOA e QOE a transferência de um para o outro 
Quadro ou desses para qualquer outro da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Militar. 
Art. 38. Para ser promovido ao posto de Major, o Capitão do QOA deverá concluir, com 
aproveitamento, Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais. 
Parágrafo único Os Oficiais do QOA em condições legais para freqüentar o Curso 
especificado no caput serão chamados da mesma maneira que os demais oficiais. 



Art. 39. Ressalvadas as restrições expressas na presente Lei Complementar, os 
Oficiais do QOA e do QOE têm os mesmos deveres, direitos, prerrogativas, 
vencimentos e vantagens dos Oficiais de igual posto das Corporações Militares 
Estaduais. 
Art. 40. O ingresso no QOA e no QOE far-se-á após aprovação no Curso de Formação 
Oficiais comum aos dois Quadros,que conterá, no entanto, disciplinas específicas para 
cada uma das carreiras, de acordo com estudo realizado pela Secretaria de Defesa 
Social. 
§ 1º O Secretário de Defesa Social estabelecerá as instruções para o ingresso, 
funcionamento e condições de aprovação no curso de formação, bem como a fixação 
do número de matrícula de acordo com os claros existentes nos respectivos Quadros. 
§ 2º O preenchimento das vagas do primeiro posto obedecerá, rigorosamente, à ordem 
de classificação intelectual obtida no curso de formação, independentemente da 
antiguidade ou graduação que ocupava antes do início do curso, respeitando-se o 
limite de vagas existentes. 
Art. 41. O ingresso no curso de formação far-se-á mediante concurso de admissão, 
atendidos os seguintes requisitos: 
I – possuir o Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos; 
II – possuir escolaridade mínima prevista nesta Lei Complementar; 
III – ter sido julgado apto em inspeção de saúde; 
IV – obter aprovação em teste de aptidão física; 
V - estar classificado no mínimo no comportamento BOM; 
VI – não estar enquadrado nos seguintes casos: 
a) respondendo a processo no fórum criminal, comum ou militar ou submetido a 
conselho de disciplina; 
b) licenciado para tratar de assunto de interesse particular; 
c) encontrar-se há mais de um ano servindo em órgão que não seja de natureza policial 
militar; 
d) punido disciplinarmente com a suspensão do cargo ou da função; e, 
e) cumprindo sentença penal condenatória transitada e julgada. 
Parágrafo único. A matrícula no curso de formação será efetuada de acordo com a 
classificação obtida no concurso de admissão, respeitado o limite das vagas existentes 
e fixadas pelo Secretário de Defesa Social. 
Art. 45. O Oficial do QOA ou QOE que ultrapassar 02 (dois) anos de permanência no 
último posto previsto para o seu Quadro, desde que, cumulativamente, conte ou venha 
a contar 30 (trinta) anos de efetivo serviço, será automaticamente transferido para a 
reserva remunerada. 
§ 1º O Oficial do QOA ou QOE que ultrapassar 04 (quatro) anos de permanência no 
posto de Capitão, desde que, cumulativamente, conte ou venha a contar 30 (trinta) 
anos de efetivo serviço, será automaticamente transferido para a reserva remunerada. 
§ 2º As disposições deste artigo não excluem as demais hipóteses de transferência 
para a inatividade previstas na Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974. 
 
 
 
 



Das Férias e Outros Afastamentos Temporários do Serviço 
 

Art. 61 - As férias são afastamentos totais do serviço, anual e 
obrigatoriamente concedidos aos policiais-militares para descanso, a partir do último 
mês do ano a que se referem e durante todo o ano seguinte. 

§ 1º. - Compete ao Comandante-Geral da Polícia Militar a regulamentação da 
concessão das férias anuais. 

§ 2º. - A concessão de férias não é prejudicada pelo gozo anterior de licenças 
para tratamento de saúde, por punição anterior decorrente de transgressão disciplinar, 
pelo estado de guerra ou para que sejam cumpridos atos de serviços, bem como não 
anula o direito àquelas licenças. 

§ 3º. - Somente em casos de interesse da segurança nacional, de 
manutenção da ordem, de extrema necessidade do serviço ou de transferência para a 
inatividade, os policiais-militares terão interrompidos ou deixarão de gozar, na época 
prevista, o período de férias a que tiverem direito, registrando-se, então, o fato em seus 
assentamentos. 

§ 4º. - Na impossibilidade absoluta do gozo de férias no ano seguinte ou no 
caso de sua interrupção pelos motivos previstos, o período de férias não gozado será 
computado dia a dia, pelo dobro, no momento da passagem do policial-militar para 
inatividade e somente para esse fim. 

 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 

SECÃO VI 
DAS FÉRIAS REMUNERADAS 

 
Art. 77. Constitui direito do servidor militar o gozo de férias anuais remuneradas com 
pelo menos, um terço a mais do que a remuneração integral de 30 (trinta) dias corridos, 
adquiridos após um ano de efetivo serviço. 

Seção IV 
Das Licenças 

Art. 64 - Licença é a autorização para o afastamento total do serviço, em 
caráter temporário, concedida ao policial-militar, obedecidas as disposições legais e 
regulamentares. 

§ 1º. - A licença pode ser: 
a) especial; 
b) para tratar de interesse particular; 
• para tratamento de saúde de pessoa da família; e 
d) para tratamento de saúde própria. 
§ 2º. - A remuneração do policial-militar, quando no gozo de qualquer das 

licenças constantes do parágrafo anterior, é regulada em legislação peculiar. 
Art. 65 - Licença Especial é a autorização para afastamento total do serviço, 

relativa a cada decênio de tempo de efetivo serviço prestado, concedida ao policial-
militar que a requerer, sem que implique em qualquer restrição para a sua carreira. 

§ 1º. - A Licença Especial tem a duração de 6 (seis) meses, a ser gozada de 
uma só vez, podendo ser parcelada em 2 (dois) ou 3 (três) meses por ano civil, quando 



solicitado pelo interessado e julgado conveniente pelo Comandante-Geral da 
Corporação. 

 § 2º. - O período de Licença especial não interrompe a contagem do tempo 
de efetivo serviço. 

§ 3º. - Os períodos de licença especial não gozados pelo policial-militar são 
computados em dobro para fins exclusivos da contagem de tempo para a passagem 
para a inatividade e, nesta situação, para todos os efeitos legais, exceto o tempo 
correspondente à última Licença Especial a que fizer jus. Este somente será 
computado mediante prévia aquiescência do interessado, através de requerimento ao 
Comandante-Geral da Polícia Militar. (§ 3º derrogado pela Lei Complementar Nº 16, de 
08 Jan 96, aplicável aos servidores militares por força da Emenda à Constituição 
Estadual Nº 16, de 04 Jun 99) 

§ 4º. - A Licença Especial não é prejudicada pelo gozo anterior de qualquer 
licença para tratamento de saúde e para que sejam cumpridos atos de serviço, bem 
como não anula o direito àquelas licenças. 

§ 5º. - Uma vez concedida a Licença Especial, o policial-militar será 
exonerado do cargo ou dispensado do exercício das funções que exerce e ficará à 
disposição do órgão de pessoal da Polícia Militar. 

§ 6º. - A concessão da Licença Especial é regulada pelo Comandante-Geral 
da Polícia Militar, de acordo com o interesse do serviço. 
 
 

PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL 
N° 028, de 25 MAR 2009 

 
EMENTA: Regula a Concessão de Licenças; Altera Portarias do Comando Geral; 
Define Competência para Concessão de Licença aos Militares da PMPE. 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Incisos I e III, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 
17.589, de 16 JUN 94, Considerando as metas impostas à Secretaria de Defesa Social 
pelo Pacto Estadual de Segurança Pública – Pacto Pela Vida; 
Considerando a necessidade exercer um controle efetivo do quantitativo de militares 
estaduais em gozo de licenças na PMPE, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Revogar, em relação aos militares do Estado, o Art. 3º, alínea “e” da Portaria 
do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no SUNOR nº 059, de 25 SET 
2008 e o Art. 3º, §§ 1º e 3º da Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 2003, 
publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 2003 que atribui competência aos 
Comandantes, Chefes e Diretores para conceder Licença Especial e Licença para 
Tratar de Saúde de Pessoa da Família aos Praças da PMPE; 
Art. 2º – Revogar, em relação aos militares do Estado, a competência do Diretor de 
Gestão de Pessoas inerente à concessão das licenças insertas no Art. 1º, Inciso IV da 
Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no SUNOR nº 059, de 
25 SET 2008; 



Art. 3º – Determinar aos Comandantes, Chefes e Diretores que, após a devida 
instrução, encaminhem todos os requerimentos de concessão de Licença Especial, 
Licença Para Tratar de Interesse Particular e de Licença para Tratar de Saúde de 
Pessoa da Família à Diretoria de Gestão de Pessoas para análise e posterior decisão 
do Comandante Geral da Corporação. 
Parágrafo Único – Esclarecer que todos os requerimentos de concessão de licença, 
antes de seu encaminhamento à Diretoria de Gestão de Pessoas, deverão ser 
instruídos com as informações abaixo sobre o interessado, sem prejuízo das demais 
disposições previstas na Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 2003, 
publicada no SUNOR nº 018, de ABR/20003: 
a) tempo de efetivo serviço; 
b) período de gozo anterior de alguma das licenças de que trata esta Portaria; 
c) tempo em que se encontra servindo na OME. 
Art. 4º - Determinar aos Comandantes, Chefes e Diretores que orientem os militares 
que lhes estejam subordinados a instruir os requerimentos de concessão das licenças 
especificadas no Art. 3º com uma exposição dos motivos pelos quais necessita afastar-
se do serviço para o gozo de licença. 
Art. 5° - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

Art. 66 - A licença para tratar de interesse particular é a autorização para 
afastamento total do serviço, concedida ao policial-militar com mais de 10 (dez) anos 
de efetivo serviço, que a requerer com aquela finalidade.  
Lei Nº 9.628, de 11 de dezembro de 1984,  em seu artigo 4º, que diz; “Ao policial-militar 
é permitido obter licença para trato de interesse particular, por prazo não superior a 04 
(quatro) anos.” 
 
(LER) SUNOR 018 Nº228, de 04 ABR 2003 
 Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 03. 
 
Nº 041, de 15 OUT 2009 
 
EMENTA: Altera a Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 03, com suas 
modificações posteriores O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Inciso III, do Art. 101, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; e Considerando a necessidade de se otimizar, com 
eficiência, a concessão das licenças no âmbito da Corporação, com destaque a 
Licença Especial-LE e a Licença para Tratar de Interesse Particular - LTIP aos militares 
estaduais da PMPE, visando dotar o referido processo concessório mais ágil por 
intermédio da observância às normas do processo de desburocratização estadual, 
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - O Art. 11 da Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 03, com suas 
alterações posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 11. Concedida a LE ou LTIP, ficará o militar estadual, para efeito de alteração, 
Adido à: 
§ 1º - Organização Militar Estadual a que pertencer. 



§ 2º - Concluído o gozo das licenças de que tratam este artigo, o oficial deverá 
apresentar-se na Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE e a praça na Unidade em 
que estiver na condição de Adido.” 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

§ 1º. - A licença será sempre concedida com prejuízo da remuneração e da 
contagem do tempo de efetivo serviço. 

§ 2º. - A concessão de licença para tratar de interesse particular é regulada 
pelo Comandante-Geral da Polícia Militar, de acordo com o interesse do serviço.  

Art. 67 - As licenças poderão ser interrompidas a pedido ou nas condições 
estabelecidas neste artigo. 

§ 1º. - A interrupção da licença especial ou de licença para tratar de interesse 
particular poderá ocorrer: 

a) em caso de mobilização e estado de guerra; 
b) em caso de decretação de estado de sítio; 
c) para cumprimento de sentença que importe em restrição da liberdade 

individual; 
d) para cumprimento de punição disciplinar, conforme for regulado pelo 

Comandante-Geral da Polícia Militar e; 
e) em caso de pronúncia em processo criminal ou indiciação em inquérito 

policial-militar, a juízo da autoridade que efetivar a pronúncia ou a indiciação. 
§ 2º. - A interrupção da licença para tratamento de pessoa da família, para 

cumprimento de pena disciplinar que importe em restrição da liberdade individual, será 
regulada na legislação da Polícia Militar. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI COMPLEMENTAR Nº 049 DE 31 DE JANEIRO DE 2003. 

(MODIFICADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 066, DE 19 DE JANEIRO DE 2005.) 

Dispõe sobre as áreas de atuação, a estrutura e o funcionamento do Poder Executivo, 
e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO:Faço saber que a Assembléia 
Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Le 

i Complementar: 

TITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º A presente Lei disciplina as áreas, os meios e as formas de atuação do Poder 
Executivo no exercício das competências cometidas ao Estado, que lhe são próprias. 

TITULO V 

DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL 

Art. 44. A segurança pública é exercida para preservação da ordem pública, da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio e asseguramento da liberdade e das 
garantias individuais, através dos seguintes órgãos, subordinados à Secretaria de 
Defesa Social: 

I - Policia Civil; 

II - Policia Militar; e 

III - Corpo de Bombeiros Militar. 

Art. 45. Para possibilitar uma maior integração dos órgãos componentes do sistema de 
defesa social, será unificado o tratamento conferido ao ensino, formação e 
aperfeiçoamento de seus membros. 

Art. 46. Para os fins de que trata o artigo anterior, ficam: 

I - criada a Academia Integrada de Defesa Social do Estado – ACIDES - PE, composta 
pelos Campus de Ensino Recife; Campus de Ensino Metropolitano I e II; Campus de 



Ensino Mata; Campus de Ensino Agreste e Campus de Ensino Sertão, vinculada à 
Secretaria de Defesa Social, com o objetivo de preparar o ingresso, formação e 
aperfeiçoamento das autoridades policiais civis, servidores policiais civis, militares e 
bombeiros militares do Estado, policial técnico-científico, peritos, médicos legistas, 
datiloscopistas e agentes penitenciários; 

§ 1º A estrutura e o funcionamento da Academia Integrada de Defesa Social do Estado 
serão definidos em regulamento.  

§2º O Poder Executivo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias consolidará, através de 
decreto, as medidas necessárias ao integral funcionamento físico e financeiro da 
Academia Integrada de Defesa Social do Estado – ACIDES-PE e seus campus." 

 "Art. 47. Os Delegados de Polícia exercerão, na forma e condições estabelecidas em 
regulamento, as Chefias das Delegacias Seccionais e Delegacias das Circunscrições 
do Estado, mediante mandato de dois anos, conferido por portaria do Secretário de 
Defesa Social, por proposta da Chefia da Polícia Civil, podendo ser reconduzidos por 
igual período. 

 Parágrafo único. Os Delegados de Polícia deverão apresentar, mensalmente, para fins 
de publicidade e estatística, relatório circunstanciado de suas atividades, observado o 
disposto em regulamento." 

 Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei Complementar correrão à conta 
das dotações orçamentárias próprias. 

 

 

 

 

 

 

 

 



DECRETO Nº 28.486, DE 17 DE OUTUBRO DE 2005. 

 Aprova o Regulamento Geral da Academia Integrada de Defesa Social do Estado 
de Pernambuco – ACIDES, e dá outras providências. 

 TÍTULO IV 

DO REGIME DIDÁTICO-CIENTÍFICO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

SEÇÃO I 

DOS NÍVEIS E MODALIDADES DO ENSINO 

 Art. 13. A ACIDES organizar-se-á com estrutura e gestão de funcionamento que 
preservem a unidade das suas funções de ensino, pesquisa e extensão e assegure a 
plena utilização de seus recursos humanos e materiais. 

 Art. 14. O ensino e a pesquisa na ACIDES destinar-se-ão prioritariamente ao 
atendimento das demandas do Sistema de Defesa Social do Estado de Pernambuco. 

Parágrafo único. Será estimulada a integração ensino-pesquisa para que a produção 
de novos conhecimentos possa integrar-se às práticas cotidianas do Sistema. 

 Art. 15. A juízo do Conselho Deliberativo, poderão ser criadas outras modalidades de 
cursos, tendo em vista as conveniências didáticas e científicas ou as exigências da 
sociedade. 

 Art. 16. Os Cursos de Formação de Oficiais PM e BM (CFO), se enquadram no ensino 
superior de graduação. 

 Art. 17. Os Cursos de Habilitação de Oficiais PM e BM (CHO), se enquadram no 
ensino técnico-profissional de nível superior, seqüencial. 

 Art. 18. As condições de admissão e matrícula, bem como a organização e 
funcionamento dos cursos oferecidos, obedecerão ao estabelecido em legislação 
específica. 



 Parágrafo único. Será disponibilizado anualmente para a comunidade discente o 
catálogo de cursos, com todo o detalhamento definido nos diplomas legais 
mencionados, cabendo ao regimento interno de cada Campus fixar a operacionalidade 
da elaboração do catálogo, período e condições em que se tornam disponíveis. 

PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL 

Nº 025, de 13 FEV 2009 

EMENTA: Dispõe sobre Normas Reguladoras da aquisição, registro, porte e utilização 
de armas de fogo de uso permitido por Militares Estaduais da Corporação e dá outras 
providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101 do 
Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto n° 
17.589, de 16 JUN 94, e Considerando o disposto na Lei n° 10.826, de 22 DEZ 03, 
(Estatuto do Desarmamento), no Decreto n° 5.123, de 1° JUL 04 (que regulamentou o 
Estatuto do Desarmamento) e na Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares); 

Considerando, também, a necessidade de estabelecer procedimentos relativos às 
condições de aquisição, registro, porte e utilização de armas de fogo de uso permitido 
pelos militares estaduais que integram o efetivo da Corporação durante a execução do 
serviço ou no estado de folga e, ainda, na situação de inatividade; e  Considerando, 
outrossim, a qualidade de militar estadual do Policial Militar que lhe consagra o 

Art. 42 da Constituição Federal, a sua condição de agente da lei em que está revestido 
por força do Art. 144 do mesmo diploma constitucional e o risco a que diariamente se 
expõe, mesmo estando de folga, em razão da natureza do serviço por ele executado, 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Aprovar as Normas Reguladoras e seus anexos, da aquisição, registro, porte e 
utilização de armas de fogo de uso permitido. 

Art. 2° - Determinar que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogar as disposições em contrário, particularmente o teor das Portarias do 
Comando Geral n° 116, de 17 FEV 00 e nº 344 , de 02 MAI 03. 
 
NORMAS REGULADORAS DA AQUISIÇÃO, REGISTRO, PORTE E UTILIZAÇÃO DE 
ARMAS DE FOGO DE USO PERMITIDO. 
 
 
 
 
 



TÍTULO I 

Generalidades 

Art. 1° - A autorização para compra de arma de fogo de uso permitido e sua respectiva 
munição, o registro de propriedade e as condições de utilização pelos Militares 
Estaduais da Polícia Militar de Pernambuco passam a ser o constante nas presentes 
normas. 

Art. 2° - Para a correta aplicação do conteúdo destas normas e sua adequada 
correspondência à legislação pertinente, são adotadas as seguintes definições: 

I – arma: artefato que tem por objetivo causar dano, permanente ou não, a seres vivos 
e coisas; 

XII – Militar Estadual: oficiais e praças da ativa ou em inatividade. 

 

TÍTULO II 

Da Aquisição de Armas e Munições 

CAPITULO I 

Limites e Quantidades 

Art. 3° - Cada militar estadual poderá possuir, como proprietário, no máximo seis (06) 
armas de uso permitido, sendo: 

I – 02 (duas) armas de porte (arma curta: revólver, pistola ou garrucha); 

II – 02 (duas) armas de caça de alma raiada (arma longa: carabina ou rifle); 

III – 02 (duas) armas de caça de alma lisa (arma longa: espingarda). 

§ 1° - Anualmente, o militar estadual poderá adquirir, observando, todavia, o disposto 
no caput 

deste artigo, até três (03) armas, sendo cada uma delas de um tipo diferente. 

§ 2º - Cada militar estadual poderá adquirir na indústria, bienalmente e nos limites já 
estipulados, apenas uma arma de porte, uma longa de caça e uma longa raiada; 

§ 3° - O disposto neste artigo não se aplica aos colecionadores, caçadores e 
atiradores, assim considerados e regulamentados na forma de legislação própria. 



§ 4° - A aquisição de que trata este artigo poderá ser efetuada no comércio ou na 
indústria, sendo que neste último caso, somente mediante autorização de compra 
coletiva prevista na legislação em vigor. 

Art. 4° - A aquisição de arma ou munição na indústria ou comércio, além das restrições 
contidas nestas Normas, não será autorizada ao militar estadual que: 

I – não dispuser plenamente de sua capacidade mental ou enquanto estiver submetido 
a acompanhamento médico para verificação da mesma; 

II – for reprovado em avaliação periódica de tiro; 

III – não concluir disciplina específica de tiro, constante nos currículos dos diversos 
cursos de formação existentes na Polícia Militar; 

IV – for punido por portar arma de fogo em estado de embriaguez alcoólica em fato que 
demonstre sua má utilização, constatada tal conduta no resultado da apuração de 
procedimento disciplinar; 

V – for condenado ou estiver respondendo a processo disciplinar de licenciamento, 
conselho de disciplina ou de justificação, em cujo fato gerador tenha sido utilizada arma 
de fogo como meio; ou 

VI – for condenado pelos crimes previstos nos Artigos 12 a 18 da Lei nº 10.826 de 
2004, ou por outros crimes que desaconselhem tal aquisição, depois de transitada em 
julgado a sentença condenatória e enquanto durar a pena. 

§ 1° - As praças com estabilidade assegurada e que tenham, no mínimo, 
comportamento bom, poderão adquirir no comércio armas e munições nas quantidades 
estabelecidas por estas Normas, conforme o disposto na legislação federal sobre o 
assunto. 

§ 2° - As praças com mais de dois anos na Corporação e que tenham, no mínimo, 
comportamento bom poderão adquirir apenas uma arma de fogo de porte no comércio 
e outra na indústria, consoante previsão regulamentar expedida pelo Comando do 
Exército. 

TÍTULO III 

Do Registro 

Art. 13 - Todas as armas de fogo adquiridas por militares estaduais no comércio, na 
indústria, além do registro e cadastramento previsto na legislação, serão alvo de 
publicação em BIR/DAL, para fins de controle. 

 

 



TÍTULO V 

Do Porte de Arma 

Art. 20 - O porte de arma de fogo é inerente aos militares estaduais nos termos da 
legislação federal específica. 

Art. 21 - Os oficiais da ativa têm direito ao porte de arma, fardados ou não, salvo os 
condenados pelos crimes previstos nos Artigos 12 a 18 da Lei nº 10.826/2003 ou 
quaisquer outros que desaconselhem a manutenção do porte. 

§ 1º - Os Oficiais enquadrados nessas condições de exceção terão suspenso o porte 
de arma de fogo através de publicação em Boletim Geral Reservado, após o trânsito 
em julgado da sentença e enquanto durar o cumprimento da pena. 

§ 2º - Os Oficiais transferidos para a reserva remunerada ou reformados para  anterem 
a autorização de porte de arma de fogo de sua propriedade deverão submeter-se, a 
cada três anos, aos testes de avaliação psicológica que menciona o Art. 37 do Decreto 
nº 5.123, de 1º JUL 04. 

Art. 22 - As praças têm direito ao porte de arma de fogo nas mesmas condições do 
artigo anterior, respeitadas as demais condições impostas por estas Normas. 

Art. 23 - A cédula de identidade funcional e o CRP correspondem aos documentos 
obrigatórios de porte de arma de fogo, sendo a sua condução e exibição pelo militar 
estadual suficientes para comprovar a legalidade do porte de arma de fogo de uso 
permitido. 

Art. 24 - É vedado aos militares estaduais o ingresso no Centro Médico Hospitalar 
(CMH) ou no Centro de Assistência Social (CAS) da Corporação para fins de 
atendimento, portando arma de fogo. 

Parágrafo Único - Ressalvados os casos de execução de serviço, o militar estadual 
autorizado a portar arma de fogo, não poderá conduzi-la ostensivamente, com ela 
ingressar ou permanecer em locais públicos, tais como igrejas, escolas, estádios, 
desportivos, clubes e outros lugares onde haja aglomeração de pessoas participantes 
de eventos de qualquer natureza. 

Art. 26 - Salvo situações excepcionais do interesse da ordem pública, regulamentadas 
pelos Ministérios da Defesa e da Justiça, é vedado o porte de arma de fogo por 
militares estaduais a bordo de aeronaves que efetuem transporte público. 

 

 

 



CAPÍTULO I 

Do Porte de Arma de Fogo em Serviço 

Art. 28 - Quando de serviço, fardados com uniforme que prescreva a condução de 
arma de porte ou portátil, os militares estaduais poderão portar arma de fogo própria ou 
da carga da Corporação. 

Parágrafo Único - A arma de fogo de propriedade dos militares estaduais deverá ser 
conduzida acompanhada do respectivo Certificado de Registro, quando usada no 
serviço da Corporação. 

Art. 30 - Quando no exercício de suas atividades ou em trânsito, os militares estaduais 
poderão portar arma de fogo em todo o território nacional por prazo específico, desde 
que expressamente autorizados pelos Comandantes, Chefes ou Diretores das OME a 
que estiverem vinculados, enquanto durar a missão ou o período do trânsito. 

Parágrafo Único - A autorização de que trata o caput deste artigo será aposta em 
documento a ser conduzido pelo militar estadual, contendo o número da arma, do 
patrimônio-carga e do boletim de autorização, além da assinatura de quem a concedeu. 

CAPÍTULO II 

Do Porte de Arma de Fogo Fora do Serviço 

Art. 31 - Quando de folga, os militares estaduais poderão portar arma curta, carga da 
Corporação, mediante autorização dos respectivos Comandantes, Diretores ou Chefes, 
devidamente publicada no BIR da OME. 

Parágrafo Único - A autorização de que trata o caput deste artigo será aposta em 
documento a ser conduzido pelo militar estadual, contendo o número da arma, do 
patrimônio-carga do boletim de autorização, além da assinatura de quem a concedeu. 

Art. 32 - O porte das armas de fogo da Corporação por militares estaduais, previsto no 
artigo anterior, restringir-se-á aos oficiais e praças, rotineiramente escalados nas 
atividades operacionais. 

CAPÍTULO II 

Do Porte de Arma de Fogo Fora do Serviço 

Art. 31 - Quando de folga, os militares estaduais poderão portar arma curta, carga da 
Corporação, mediante autorização dos respectivos Comandantes, Diretores ou Chefes, 
devidamente publicada no BIR da OME. 

Parágrafo Único - A autorização de que trata o caput deste artigo será aposta em 
documento a ser conduzido pelo militar estadual, contendo o número da arma, do 
patrimônio-carga do boletim de autorização, além da assinatura de quem a concedeu. 



Art. 32 - O porte das armas de fogo da Corporação por militares estaduais, previsto no 
artigo anterior, restringir-se-á aos oficiais e praças, rotineiramente escalados nas 
atividades operacionais. 

CAPÍTULO III 

Das Restrições ao Porte de Arma pelas Praças 

Art. 33 - Não será autorizado o porte de arma de fogo, em serviço ou não, à praça que: 

- não dispuser plenamente de sua capacidade mental; 

- for reprovada em avaliação periódica de tiro; 

- não concluir disciplina específica de tiro, existentes nos diversos cursos de formação 
em vigor na Corporação; ou 

- não tiver registrado sua arma de fogo de uso permitido. 

Parágrafo Único - A praça desautorizada a portar arma de fogo não deve ser escalada 
em serviço que reclame sua utilização. 

Art. 34 - A autorização para portar arma de fogo será suspensa quando a praça: 

I - incorrer nos incisos I ou II do artigo anterior; 

II - for punida por portar arma de fogo e dela fazer uso em estado de embriaguez 
alcoólica, 

constatada esta conduta, expressamente, por meio de procedimento disciplinar; 

III - for recolhida administrativa ou judicialmente, presa ou detida, no período em que 
durar o recolhimento; 

IV - estiver submetida a acompanhamento médico de avaliação da capacidade mental; 

V - estiver respondendo a processo disciplinar de licenciamento ou conselho de 
disciplina cujo fato gerador tenha decorrido da utilização efetiva de arma de fogo; 

VI - for licenciada ou excluída da Polícia Militar; ou 

VII - for condenada pelos crimes referidos nos artigos 12 a 18 da Lei nº 10.826/2003, 
ou por 

outros crimes que desaconselhem tal autorização, depois de transitada em julgado a 
sentença condenatória e enquanto durar o cumprimento da pena.  



Art. 37 - O militar estadual flagrado portando arma de fogo sem a regulamentar 
autorização e o registro da arma (se própria), responderá penal e administrativamente 
na forma da legislação em vigor. 

Art. 41 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Comandante Geral da Corporação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PARTE III 
 
Do Soldo – O soldo é a parte básica dos vencimentos dos militares 

estaduais, previsto no Art. 4º da Lei nº 10.426/90. Contudo, o Art. 6º  desta mesma lei 

foi alterado pelo Artº 1º  da Lei Complementar nº 32, de 27Abr01, visto que, estabelece 

valores nominais, diferentemente da redação do Art. 6º já mencionado. Não se tem 

mais o soldo do Coronel como base para os cálculos do soldo dos demais milicianos.  

“Art. 1º Todas as parcelas remuneratórias, compreendidas como tais as gratificações, 
os adicionais, as indenizações, e quaisquer outros acréscimos pecuniários, a qualquer 
título, percebidos pelos membros da Polícia Militar do Estado, Casa Militar e Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado, sejam ativos, reformados, da reserva remunerada ou 
ainda as parcelas ou acréscimos que compõem as pensões dos pensionistas, passam 
a corresponder aos valores nominais referentes ao mês de março de 2001, sendo 
reajustáveis por lei específica ou por lei que disponha sobre revisão geral de 
remuneração dos agentes públicos estaduais, ficando expressamente vedada a 
vinculação de quaisquer vantagens remuneratórias, parcelas ou acréscimos 
pecuniários ao soldo. 

§ 1º Excetuam-se da previsão do caput deste artigo, a gratificação adicional de tempo 
de serviço e o adicional de inatividade dos militares estaduais que possuam direito 
adquirido à sua percepção, os quais continuam a ser calculados na forma de 
percentual nos termos da lei. 

§ 2º Observada a desvinculação do soldo estatuída no caput deste artigo, os proventos 
da inatividade e as pensões dos militares estaduais passam a ser calculados de acordo 
com o cômputo do soldo e das parcelas remuneratórias incorporáveis, na forma da lei, 
aos proventos e às pensões descritos nominalmente nas tabelas dos Anexos I e II, a 
partir de abril e julho de 2001, respectivamente, nos montantes correspondentes ao 
posto ou graduação imediata, de que tratam os artigos 88 e 89 da Lei nº 10.426, de 27 
de abril de 1990. 

§ 3º Os militares estaduais reformados ou da reserva remunerada transferidos à 
inatividade no exercício do último posto da hierarquia da corporação, assim como 
seus pensionistas, observada a desvinculação do soldo estatuída no caput deste artigo, 
ficam com os seus proventos da inatividade e pensões reajustados de acordo com o 
cômputo do soldo e das parcelas remuneratórias incorporáveis, na forma da lei, aos 
proventos e às pensões, descritos nominalmente nas tabelas dos Anexos I e II, a partir 
de abril e julho de 2001, respectivamente, nos montantes correspondentes àquele 
último posto, acrescidos de parcela de "COMPLEMENTAÇÃO COMPENSATÓRIA", 
com rubrica própria, no valor de R$ 859,14 (oitocentos e cinqüenta e nove reais e 
quatorze centavos), a partir de abril de 2001, e no valor de R$ 939,95 (novecentos e 
trinta e nove reais e noventa e cinco centavos), a partir de julho de 2001, para 
reparação do acréscimo de vantagem de soldo de que trata o Parágrafo único do artigo 
88 da Lei nº 10.426/90, a qual comporá a base de cálculo para o adicional de 
inatividade e a gratificação adicional de tempo de serviço dos que possuam direito 
adquirido à sua percepção. 



§ 4º Os militares estaduais da ativa que tenham preenchido as condições legalmente 
estatuídas para a transferência à inatividade até 05 de junho de 1999, fazem jus, 
quando dos cálculos de seus respectivos proventos à sistemática disposta nos §§ 2º e 
3º anteriores. 

§ 5º Em vista da extinção das parcelas remuneratórias de adicional de inatividade e 
acréscimo de soldo, fruto da Emenda à Constituição Estadual nº 16, de 04 de junho de 
1999, fica terminantemente vedado aos militares não contemplados no parágrafo 
anterior a percepção dos referidos acréscimos, ainda que proporcionalmente 
considerados.” 

Das Gratificações – As Gratificações são vantagens que fazem parte dos 

vencimentos dos militares estaduais. Têm caráter definitivo ou transitório, conforme os 

casos específicos de cada miliciano. Na lei nº 10.426/90 as gratificações estão 

tipificadas no Art. 15. Mas, com a publicação da Lei Complementar nº 59, de 05 Jul 04, 

essas gratificações foram revogadas através do Art. 7º, conforme se vê abaixo, tendo 

esta mesma Lei Complementar instituído as gratificações: de Risco de Policiamento 

Ostensivo, Apoio Operacional, Apoio Administrativo e Assistencial de Saúde para 

policiais militares. Foram incorporados os valores das gratificações de Representação 

de Função, de Moradia, de Exercício, de Nível Hierárquico, de Capacidade Profissional 

e de Incentivo aos respectivos soldos dos militares estaduais. Assim, nós hoje 

registramos um soldo robusto, porém, houve a restrição da maioria das gratificações, 

ficando, apenas uma das gratificações criadas nos Art. 8º ao12 da Lei Complementar 

nº 59/04. Vale ressaltar que dessas gratificações extintas, a Gratificação Adicional de 

Tempo de Serviço, para alguns milicianos, permaneceu nos vencimentos, visto que 

adquiriram esse direito, conforme foi preservado na Emenda Constitucional nº 16 de 04 

Jun 99. Nesse caso, quem já recebia algum qüinqüênio, permaneceu constando nos 

vencimentos do respectivo militar estadual. 

“Art. 7º Ficam extintas as Gratificações de Representação de Função, de Moradia, de 
Exercício, de Nível Hierárquico, de Capacidade Profissional e de Incentivo, 
relacionadas no Anexo II da Lei Complementar nº 32, de 27 de abril de 2001, 
incorporando-se os seus respectivos valores nominais ao soldo dos Militares do 
Estado, conforme o disposto no Anexo I - A da presente Lei Complementar. 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se aos proventos de 
inatividade e às pensões dos Militares Estaduais. 
 
Art. 8º Fica criada a Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo, a ser concedida, 
exclusivamente, aos militares em serviço ativo na Polícia Militar que desenvolvam as 
atividades previstas no art. 2º desta Lei Complementar e que, cumulativamente, 



estejam lotados nas Unidades Operacionais da Corporação (Batalhões e Companhias 
Independentes) e nos Órgãos de Direção Executiva (Comandos de Policiamento), 
mediante ato de designação específico, cumprindo escala permanente de policiamento 
ostensivo. 
 
Art. 9º Fica criada a Gratificação de Apoio Operacional, a ser concedida, 
exclusivamente, aos militares em serviço ativo na Polícia Militar e no Corpo de 
Bombeiros Militar que desenvolvam, mediante ato de designação específico, as 
atividades descritas no art. 4º desta Lei Complementar. 
 
Art. 10 Fica criada a Gratificação de Apoio Administrativo, a ser concedida, 
exclusivamente, aos militares em atividade na Polícia Militar e no Corpo de Bombeiros 
Militar e que estejam, mediante ato de designação específico, no efetivo exercício de 
atribuições de natureza administrativa (atividade-meio) da Corporação, previstas no art. 
5º desta Lei Complementar. 
 
Art. 11 Fica criada a Gratificação Assistencial e de Saúde, a ser concedida, 
exclusivamente, aos Oficiais do Quadro de Saúde em atividade na Polícia Militar e no 
Corpo de Bombeiros Militar e aos militares que estejam, mediante ato de designação 
específico, no efetivo exercício das funções previstas no art. 6º desta Lei 
Complementar.” 

 

Quanto à Gratificação de Serviço Extraordinário, esta continua sendo 

possível percebê-la, desde que atenda ao regramento do Art. 8º da Lei Complementar 

nº 27, de 13 Dez 99. 

“Art. 8º A concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário, de que tratam os artigos 
16, III, e 22, da Lei nº 10.426, de 27 de abril de 1990, somente ocorrerá por decisão do 
CSPP, após apreciação de processo específico, encaminhado pelo Secretário de 
Defesa Social ou pelo Chefe da Casa Militar, conforme o caso. 

 

§ 1º O processo a que se refere este artigo será instruído com a finalidade do pleito, 
espécie, tempo de duração da atividade extraordinária, além do respectivo efetivo 
empregado e dos valores por posto ou graduação. 

 

§ 2º O disposto no caput deste artigo também aplica-se à concessão da Etapa 
Alimentação, prevista nos artigos 69 a 72, da Lei nº 10.426, de 27 de abril de 1990.” 

  

Das Indenizações – A indenização é o quantitativo em dinheiro devido ao 
militar estadual para ressarcimento de despesas decorrentes de situações especiais 
relacionadas com o exercício de sua função. 

“ 



“Art. 35 - Indenização é o quantitativo em dinheiro devido ao servidor militar 
para ressarcimento de despesas que decorram de situações especiais relacionadas 
com o exercício da função e com o dever jurídico do Estado, conforme se encontra 
expresso nesta lei. 

 
§ 1º - As indenizações compreendem: 
 
I - Diárias; 
 
II - Ajuda de Custo; e 
 
III - Transporte. 
 
§ 2º - Aplica-se ao servidor militar desaparecido ou extraviado, quanto às 

indenizações, o previsto no Artigo 10 e seus parágrafos.” 
 
No que se refere às indenizações, destacamos as diárias, especificadas no 

Art. 36, que teve o regramento ditado nos Art. 5º e 6º do Decreto nº 22. 105, de 
03Mar00. 

“Art. 5º As diárias do militar estadual constituem parcelas de natureza indenizatória, 
que visam compensar despesas de alimentação e de pousada expendidas em serviço, 
durante o afastamento da sua sede ou da Organização Militar Estadual - OME. 

§ 1º. Em vista da presunção de afastamento, por mais de 8 (oito) horas, do militar 
estadual que não se encontre em jornada ordinária de trabalho, considera-se, para fins 
deste artigo, como afastamento da OME, o trabalho exercido pelo militar em turno 
suplementar de trabalho, relativo ao cumprimento do Programa Jornada Extra de 
Segurança, que trata o Decreto nº 21.858/99. 

§ 2º. A diária compreende a indenização pela pousada e pela alimentação, podendo 
assim ser classificada em integral e parcial, de acordo com a natureza das despesas 
expendidas, servindo-se esta última para compensar as despesas apenas de 
alimentação. 

Art. 6º As diárias serão pagas de acordo com a Tabela Única de Diárias para o 
Território Nacional, aplicável aos servidores e aos militares estaduais, constante do 
Anexo Único deste Decreto. 

§ 1º Os acréscimos previstos no § 1º do artigo 4º do Decreto nº 21.333, de 23 de março 
de 1999, encontram-se computados e consignados na Tabela Única de Diárias para o 
Território Nacional que trata este artigo.  

§ 2º Para os deslocamentos relativos a participação em cursos, seminários, 
congressos, treinamentos e eventos similares, o valor das diárias será reduzido em 
50% (cinqüenta por cento), a partir da 16ª (décima sexta) diária consecutiva. 



§ 3º Os valores da Tabela Única de Diárias serão reajustados ou revisados pelo 
Secretário da Fazenda do Estado, mediante portaria, sempre respeitada a relação 
entre o posto ou graduação do militar com o correspondente cargo da carreira dos 
servidores públicos estaduais, estabelecida no Anexo Único deste Decreto.” 

TABELA ÚNICA DE DIÁRIAS PARA O TERRITÓRIO NACIONAL 

(R$) 

  
LOCAL DE DESTINO    
GRUPO I GRUPO II 

BENEFICIÁRIOS MODALIDADE 
DE DIARIA         

    
Brasília e 
Manaus  

São Paulo, Rio de 
Janeiro, Belo 
Horizonte Porto 
Alegre, Belém, 
Fortaleza e Salvador  

Demais 
capitais, 
exceto 
Recife  

Recife, 
interior de, 
Pernambuco 
e cidades 
não incluídas 
no Grupo I

1) CIVIS: Secretários de 
Estado, Presidentes de 
Entidades da 
Administração Indireta ou 
Equivalentes 

Integral 237,06  224,59  212,11  76,78 

MILITARES: Comandante 
Chefe do Estado Maior 

Parcial 71,12  67,37  63,63  23,03 

2) CIVIS: Dirigentes de 
Entidades da 
Administração Indireta ou 
Equivalentes, Titulares de 
Cargos em Comissão, 
Função de Chefia Ou 
Assessoramento, bem 
como Titulares de Cargos 
que Exijam Nível Superior 

Integral 175,07  165,85  156,64  43,21 

MILITARES: Coronel, 
Tenente-Coronel, Major, 
Capitão, 1º/2º Tenente, 
Aspirante Oficial 

Parcial 52,52  49,75  46,99  14,02 

3) CIVIS: Não incluídos 
nos itens 1 e 2 Integral 120,37  114,03  107,70  30,36 

MILITARES: Aluno Oficial-
1º/2º/3º Ano, Subtenente, 
1º/2º/3º Sargento, Cabo, 
Soldado 1ª/2ª/3ª Classe, 

Parcial 36,10  34,20  32,30  10,76 



Alunos do CAS, CFS, 
CFCb e CFSd 

 Daí em diante, a regra do percentual em cima do Soldo do Coronel, do 

Capitão e do Subtenente como era anteriormente para fins de cálculo de diárias não 

mais estar em vigor. As diárias passaram, então, a obedecer ao valor estabelecido em 

tabela única que indica valores variáveis, conforme a situação de viagem do militar, 

inclusive em realização de cursos fora da corporação. O reajuste do valor da diária 

segue o que disciplina o § 3º do Art. 6º do Decreto nº 22.105/00 e o pagamento de 

diárias ao militar em missão no exterior, o que prescreve o Inc. I, alínea “a do Art. 15 

combinado com o Art. 25 do Decreto nº 25.845, de 11Set03. 

A Ajuda de Custo prevista nos Art. 42 e 46 da Lei de Remuneração: 

“Art. 42. Ajuda de Custo é a Indenização de despesas viagem e de nova instalação, 
paga ao servidor militar sempre que for movimentado para cargo ou serviço, cujo 
desempenho importe em mudança de moradia, desligado ou não da organização militar 
estadual em quem serve.”  

“Art. 46. Para efeito de percepção e restituição do valor da Ajuda de Custo tomar-se-á 
como base o soldo atualizado.” 

Também sofreu alteração, uma vez que, o Art. 1º da Lei de Complementar nº 
32, de 27Abr 01, que vetou  qualquer cálculo de vantagens vinculado ao soldo. Nesse 
caso, a ajuda de custo por motivo de movimentação nos termos do Art. 42 e 46, ficou  
sendo praticado o pagamento com base nos valores nominais estabelecido na data  da 
publicação da Lei Complementar nº 32/01. E não no valor do Soldo   previsto pela Lei 
Complementar nº 59, de 05Jul04 e alterações posteriores, caso seguisse a regra do 
Art. 46 da Lei de Remuneração. 

Do Salário Família – esse direito, inicialmente, está previsto no Art. 50 da Lei 
de Remuneração. 

“Art. 50. Salário-Família é o auxílio em dinheiro pago ao servidor militar ativo 
e inativo, para custear, em parte, a educação e assistência a seus filhos e outros 
dependentes, no valor estabelecido em Lei, que será concedido relativo aos. 

I – conjuge; 

II - filha solteira que não exerça função remunerada;  

IIl - filho inválido ou interdito; 

IV - filho estudante solteiro, menor de 25 (vinte e cinco) anos, que não exerça atividade 
remunerada; 

V - filho solteiro menor de 21 (vinte e um) anos; e 



VI – ascendente, sem rendimento próprio, que viva exclusivamente ás expensas do 
servidor militar. 

§1º Considera-se dependente, aquele que, solteiro, separado judicialmente, divorciado 
ou viúvo, viúva há 05 (cinco) anos, mínimo, sob a exclusiva dependência econômica do 
servidor militar solteiro, separado judicialmente, divorciado ou viúvo, enquanto persistir 
o impedimento legal de qualquer das partes para o casamento. 

§2º O servidor militar não perceberá o salário-família, relativo ao dependente que 
exerça atividade remunerada. 

§3º servidor militar que, por qualquer motivo não viver em comum com o cônjuge, não 
perceberá o salário-família a ele correspondente, somente fazendo jus aos dos 
dependentes que estiverem sob sua guarda. 

§4º É considerado filho para os fins deste artigo, aquele de qualquer condição, 
inclusive o enteado, o adotado, o tutelado e até o limite de três, o menor que, por 
decisão judicial, viva sob a guarda e sustento do servidor militar. 

§5º O valor do salário-família do servidor militar será pago em dobro, quando se tratar 
de dependentes excepcionais, subdotados, do ponto de vista mental, que não tenham 
habilitação para e trabalho conforme atestado da Junta Militar de Saúde (JMS). 

§6º Equiparam-se ao pai e a mãe os representantes legais dos incapazes e as pessoas 
a cuja guarda e manutenção estiverem confiados os dependente, por decisão judicial.” 

Mas, posteriormente, foi alterado pelo Inc. VI do Art. 98 da Constituição 
Estadual, que mais tarde foi regulado pela Lei Complementar nº 41, de 26Dez01, que 
assim, estabelece: 

“Art. 47-A - Os segurados inativos, inclusive os militares do Estado, farão jus, por filho 
ou equiparado, ao benefício previdenciário do salário-família, que será pago sob a 
forma de cota mensal e corresponderá ao valor de R$ 10,31 (dez reais e trinta e um 
centavos), corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social. 

§ 1º - O salário-família para os segurados de que trata o caput deste artigo será devido 
apenas àqueles que estejam efetivamente percebendo proventos mensais totais, 
oriundos do Sistema de Previdência Social dos Servidores do Estado de Pernambuco, 
em valor igual ou inferior a R$ 429,00 (quatrocentos e vinte e nove reais), corrigidos 
pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social.” 

Com base nos dispositivos acima nota-se que quase nenhum policial militar 

estadual perceberá o Salário Família porque o menor soldo do efetivo ativo é superior a 

R$ 429,00(quatrocentos e vinte e nove reais). 



Da Assistência à Saúde – o que estabelece o Art. 58 da Lei de Remuneração 

não mais está em vigor. Quando se pensar em assistência à saúde dos militares 

estaduais e dependentes, devemos buscar amparo legal na Lei nº 13.264, de 29 Jun 

07. Essa lei  cria o Sistema de Saúde dos Militares do Estado de Pernambuco – 

SISMEPE. 

Do SISMEPE precisamos saber quem tem direito aos benefícios do Sistema, 

bem como  a regra de descontos a que estão sujeitos os seus usuários. Terão direito 

aos serviços oferecidos pelo SISMEPE os milicianos, sendo facultativo aos 

dependentes desses militares. Vide o que ditam os textos da lei abaixo: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INTRODUTÓRIAS 

  

Art. 1° O Estado de Pernambuco proporcionará aos militares estaduais assistência 
médico-hospitalar, odontológica e laboratorial, através do Sistema de Saúde dos 
Militares do Estado de Pernambuco - SISMEPE, instituído através da presente Lei. 

Parágrafo único. O SISMEPE será administrado e gerido, na forma definida nesta Lei, 
pelo Centro de Apoio ao Sistema de Saúde da Polícia Militar - CASIS, vinculado ao 
Comando Geral da Polícia Militar de Pernambuco. 

Art. 2° O SISMEPE destina-se à prestação de serviços de assistência à saúde, no 
âmbito do Estado de Pernambuco, exclusivamente aos seus beneficiários definidos no 
Capítulo III desta Lei, através de ações de medicina preventiva e curativa, 
desenvolvidas mediante aplicação de programas específicos de assistência à saúde e 
por intermédio das organizações militares de saúde da Polícia Militar de Pernambuco - 
PMPE e excepcionalmente por entidades, profissionais ou hospitais credenciados ao 
SISMEPE, na forma desta Lei. 

 

§ 1° São beneficiários titulares do SISMEPE aqueles elencados no art. 9° desta Lei. 

§ 2° Podem ser beneficiários do SISMEPE, na condição de dependentes, aqueles que, 
nesta qualidade, forem vinculados aos beneficiários titulares, na forma do art. 10 desta 
Lei. 

§ 3° Não serão abrangidos pelo SISMEPE, em qualquer hipótese, dependentes dos 
beneficiários de que trata o § 2º. 

§ 4° A adesão ao SISMEPE será compulsória, em relação aos beneficiários titulares, e 
facultativa, em relação aos beneficiários dependentes, ocorrendo, ambas as adesões, 
nos moldes do Regulamento, a ser aprovado mediante Decreto do Poder Executivo. 



§ 5° Os beneficiários dependentes do SISMEPE farão jus à prestação dos serviços por 
ele cobertos mediante o cumprimento das obrigações estipuladas nesta Lei, 
especialmente o pagamento regular, pelo respectivo beneficiário titular, da contribuição 
mensal e indenizações previstas no art. 18 desta Lei. 

  

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO SISTEMA DE SAÚDE 

DOS MILITARES DO ESTADO DE PERNAMBUCO - SISMEPE 

  

Art. 3° São órgãos superiores do SISMEPE: 

I - o Centro de Apoio ao Sistema de Saúde (CASIS); 

II - a Diretoria de Saúde (DS); e 

III- o Conselho Técnico Administrativo (CTA). 

Art. 4° O Centro de Apoio ao Sistema de Saúde - CASIS, subordinado diretamente ao 
Comandante Geral da PMPE, é a Unidade Gestora do SISMEPE, sendo dotado de 
autonomia administrativa e financeira. 

Art. 5° Compete ao CASIS, dentre outras atribuições definidas em seu Regimento 
Interno e no Regulamento do SISMEPE : 

I - acompanhar constantemente, através de relatórios mensais, a execução dos planos, 
programas e orçamentos do SISMEPE; 

II - verificar, mensalmente, o equilíbrio econômico-financeiro do SISMEPE, propondo 
ao CTA a adequação da cobertura do Sistema aos recursos disponíveis; 

III - verificar a disponibilidade orçamentária e financeira da verba arrecadada, 
informando ao CTA, através de relatório, para apreciação; 

IV - supervisionar o gerenciamento das contas bancárias vinculadas, para depósito das 
contribuições e indenizações, destinadas ao custeio do SISMEPE; e 

V - exercer outras atribuições previstas em lei. 

Art. 6° Compete à Diretoria de Saúde (DS) a gestão da prestação de assistência à 
saúde aos beneficiários do SISMEPE, através dos seus Centros Técnicos 
subordinados, nos moldes definidos no Regulamento. 

  

Parágrafo único. Subordinam-se à Diretoria de Saúde os seguintes Centros Técnicos, 
cujas atribuições serão definidas no Regulamento: 

I - Centro Médico-Hospitalar (CMH); 

II - Centro Farmacêutico (CFARM); 

III - Centro Odontológico (CODONTO). 



Art. 7° O Conselho Técnico Administrativo (CTA) é um órgão colegiado do SISMEPE, 
composto por seu Presidente, 04 (quatro) Conselheiros Natos e 06 (seis) Conselheiros 
Efetivos. 

§ 1° O CTA será presidido pelo Diretor de Saúde. 

§ 2° Os Conselheiros Natos serão os Chefes do CMH, CODONTO, CFARM e CASIS. 

§ 3° Os Conselheiros Efetivos serão escolhidos pelo Diretor de Saúde, dentre pessoas 
com reconhecida capacidade e experiência comprovada, preferencialmente nas áreas 
de saúde, administração, direito, economia, finanças ou contabilidade, sendo 02 (dois) 
deles oriundos do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco - CBMPE. 

§ 4° Os membros do Conselho deverão obrigatoriamente ser beneficiários titulares do 
SISMEPE. 

§ 5° Pelo exercício das funções no CTA, os Conselheiros não perceberão qualquer 
gratificação e/ou vantagem pecuniária, seja em razão do comparecimento às reuniões 
do Conselho, ou em decorrência dos serviços que, na qualidade de Conselheiros, 
prestarem ao SISMEPE. 

§ 6° Os membros do CTA serão dispensados das suas atribuições próprias do cargo ou 
função pública ocupada, em caso de reunião do Conselho, inclusive quanto ao 
cumprimento dos horários de trabalho. 

§ 7° O CTA reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, 
sempre que convocado, com a presença de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos 
Conselheiros e deliberando sempre por maioria simples dos presentes. 

§ 8° Têm direito a voto todos os Conselheiros, Natos e Efetivos, cabendo ao Presidente 
o voto de qualidade, no caso de empate. 

§ 9° Todas as deliberações do CTA serão expressas em ata circunstanciada, 
específica para cada reunião do Conselho e assinada por todos os participantes. 

Art. 8° Compete ao Conselho Técnico Administrativo (CTA): 

I - definir a cobertura da assistência à saúde a ser prestada pelo SISMEPE a seus 
beneficiários; 

II - definir o financiamento do SISMEPE, podendo apreciar proposta de alteração e 
incremento das verbas arrecadadas; 

III - elaborar as suas normas internas de administração; 

IV - apreciar as políticas de custeio e administração do SISMEPE, inclusive quanto à 
necessidade de contratação de serviços de auditoria; 

V - elaborar as normas para a contratação e manutenção de prestadores de serviços; 

VI - elaborar pareceres normativos a serem observados pelos demais órgãos 
integrantes do SISMEPE; 

VII - apreciar proposta de alteração da política de assistência à saúde dos beneficiários 
do SISMEPE; 

VIII - elaborar o Planejamento Estratégico Plurianual e as Metas Anuais para o 



SISMEPE, definindo índices a serem alcançados pelo Sistema; 

IX - elaborar, anualmente, o Relatório de Avaliação do Planejamento Estratégico, 
conforme definido no Regulamento; 

X - analisar os requerimentos encaminhados pelos beneficiários titulares; e, 

XI - exercer outras atribuições previstas em lei. 

  

CAPÍTULO III 

DOS BENEFICIÁRIOS TITULARES E 

DEPENDENTES DO SISMEPE 

  

Art. 9° São beneficiários titulares do SISMEPE: 

I - os Militares Estaduais da ativa; 

II - os Militares Estaduais inativos; 

III - os Servidores Públicos Civis efetivos da PMPE e do CBMPE; e, 

IV - os Servidores Públicos Civis aposentados pela PMPE e pelo CBMPE . 

Parágrafo único. Poderão ser incluídos como beneficiários especiais do SISMEPE, os 
pensionistas de beneficiários titulares, desde que não abrangidos pela assistência à 
saúde prestada pelo SASSEPE, de que trata a Lei Complementar n° 30, de 02 de 
janeiro de 2001, e suas alterações, atendidas as seguintes condições: 

I - inscrição definitiva do(a) pensionista na Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE; e 

II – contribuição individual do beneficiário pensionista ao Sistema, mediante desconto 
em contra-cheque, nos termos do art. 18, II, desta Lei. 

Art. 10. Poderão ser beneficiários do SISMEPE, na condição de beneficiários 
dependentes do titular e a ele vinculados: 

I - o cônjuge ou companheiro na constância, respectivamente, do casamento ou união 
estável; 

II - os filhos solteiros, menores de 18 (dezoito) anos; 

III - os filhos solteiros, quando estudantes universitários, até completar os 25 (vinte e 
cinco) anos, desde que, comprovadamente, não exerçam qualquer atividade 
remunerada e vivam, exclusivamente, às expensas do beneficiário titular; 

IV - o filho inválido ou interdito, consoante atestado de invalidez expedido por Junta 
Militar de Saúde ou sentença decretando a interdição, considerando-se a data em que 
foi protocolado o respectivo processo administrativo ou judicial, conforme o caso, para 
efeito da não incidência dos limites de idade previstos nos incisos II e III deste artigo; 

V - o enteado ou tutelado, desde que não possua meios suficientes para o próprio 
sustento, observadas as condições de que tratam os incisos II e III deste artigo; 



VI - os pais, sem rendimentos próprios, que vivam, exclusivamente, às expensas do 
beneficiário titular, desde que devidamente comprovado. 

§ 1° A comprovação da qualidade de dependente das pessoas indicadas nos incisos I e 
II é presumida, enquanto a das demais será comprovada na forma do Regulamento. 

§ 2º O pensionista, na qualidade de beneficiário especial conforme previsto no 
parágrafo único do art. 9º desta Lei, poderá incluir como seus beneficiários 
dependentes os que já possuíam esta condição em relação ao beneficiário titular 
original, sendo defesa a inclusão de qualquer outro dependente, salvo o nascituro. 

§ 3° O SISMEPE poderá emitir identificação específica, para os dependentes referidos 
neste artigo, para produzir efeitos exclusivamente perante o próprio SISMEPE, 
inclusive com a finalidade de provar a vinculação com o titular. 

Art. 11. A inscrição do beneficiário titular é automática quando do regular ingresso na 
Corporação e a inscrição do dependente será ato de iniciativa e responsabilidade do 
respectivo beneficiário titular ou especial, devendo ser formalizada mediante 
requerimento-padrão, à Diretoria de Pessoal da Corporação à qual se acha vinculado, 
na forma definida em Regulamento. 

Art. 12. Caberá à Diretoria de Pessoal da PMPE a elaboração, a administração e o 
controle dos cadastros dos beneficiários do SISMEPE, bem como as suas possíveis 
inclusão e exclusão do cadastro, na forma definida em Regulamento. 

§ 1º A inscrição do beneficiário especial previsto no parágrafo único do art. 9° desta Lei 
dependerá de prévia análise e aprovação da Diretoria de Pessoal, bem como implicará 
na necessidade de cumprimento dos prazos de carência de que trata o art. 15 desta 
Lei. 

§ 2º O beneficiário titular ou especial é obrigado a comunicar por escrito à Diretoria de 
Pessoal da PMPE qualquer modificação ulterior nos dados que informaram a inscrição 
de seu dependente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de exclusão do 
SISMEPE. 

Art. 13. Poderá ser excluído definitiva ou temporariamente do SISMEPE o beneficiário 
que descumprir as exigências e normas contidas nesta Lei e no seu Regulamento. 

§ 1° A exclusão do beneficiário titular acarretará a exclusão automática dos 
beneficiários dependentes a ele vinculados. 

§ 2° O beneficiário titular ou especial que pretender desvincular do SISMEPE algum 
dos seus dependentes deverá apresentar requerimento específico à Diretoria de 
Pessoal da PMPE, na forma definida no Regulamento. 

Art. 14. Constitui causa de perda da condição de beneficiário titular do SISMEPE: 

I - a morte; e, 

II - o licenciamento ex officio ou a pedido, a exclusão ou a demissão do militar do 
Estado, ou a exoneração ou a demissão do servidor público civil da PMPE ou CBMPE. 

Parágrafo único. Na hipótese de transferência da pensão, o novo pensionista poderá se 
habilitar como beneficiário especial, na forma do parágrafo único do art. 9º desta Lei. 



  

CAPÍTULO IV 

DOS PRAZOS DE CARÊNCIA 

Art. 15. A prestação da assistência à saúde aos beneficiários dependentes ficará 
condicionada ao cumprimento dos prazos de carência definidos no Regulamento. 

§ 1° Os beneficiários dependentes que, na data da publicação desta Lei, já estiverem 
inscritos junto à sua respectiva Corporação, para fins de fruição da assistência à saúde 
prevista nos arts. 58 a 62 da Lei n° 10.426, de 27 de abril de 1990, e alterações, 
estarão habilitados a receber a prestação de assistência à saúde pelo SISMEPE sem a 
necessidade de cumprimento de prazos de carência. 

§ 2° Fica dispensado do cumprimento dos prazos de carência de que trata o caput 
deste artigo, o filho recém-nascido de beneficiário titular que venha a ser inscrito no 
SISMEPE no prazo máximo de 30 (trinta) dias do nascimento. 

CAPÍTULO V 

DOS BENEFÍCIOS 

Art. 16. A assistência à saúde de que trata esta Lei será prestada aos beneficiários 
regularmente inscritos no SISMEPE e em dia com o cumprimento de todas as suas 
obrigações, no âmbito do Estado de Pernambuco e com a amplitude permitida pelos 
recursos financeiros auferidos pelo SISMEPE, que serão aplicados na forma prevista 
nesta Lei e no Regulamento para: 

I - assistência médica preventiva, compreendendo a profilaxia das doenças 
transmissíveis, através de censos sanitários, vacinações e controle de surtos 
epidêmicos, educação sanitária e higiene do trabalho; 

II – consulta médica e odontológica; 

III – procedimentos cirúrgicos ambulatoriais ou hospitalares, nas diversas 
especialidades; 

IV - assistência hospitalar; 

V - assistência domiciliar; e, 

VI – assistência laboratorial. 

§ 1° A assistência à saúde será preferencialmente prestada através das Organizações 
Militares Estaduais de Saúde e, excepcionalmente, nos casos previstos no 
Regulamento, por intermédio da rede credenciada ao SISMEPE, composta de 
profissionais, clínicas e hospitais. 

§ 2° A hospitalização e o tratamento dos beneficiários do SISMEPE em clínica ou 
hospital, especializado ou não, nacional ou estrangeiro, que não pertença às 
Organizações Militares Estaduais de Saúde, nem seja credenciado no SISMEPE, 
somente se dará nas seguintes hipóteses: 

I – em casos de urgência, quando não houver Organização Militar Estadual de Saúde 
ou serviço credenciado no local, ou, em havendo, quando não for possível o 



atendimento, e não sendo indicada a remoção do paciente para outra localidade; 

II - quando houver necessidade de tratamento específico, não disponível na 
Organização Militar Estadual de Saúde ou na rede credenciada, nos termos do 
Regulamento. 

§ 3° Os serviços de assistência à saúde a serem prestados pelo SISMEPE serão 
direcionados, exclusivamente, aos titulares e dependentes, previstos nos artigos 9° e 
10, desta Lei, respectivamente. 

§ 4° Não será permitido, em nenhuma hipótese, o reembolso pelo SISMEPE aos 
beneficiários, de despesas efetuadas com serviços de saúde em desacordo com o 
disposto neste artigo. 

Art. 17. O Regulamento definirá a abrangência dos serviços de assistência à saúde de 
que trata esta Lei, bem como suas especificações e condições de fruição, em especial, 
no tocante às assistências médicas de natureza clínica, ambulatorial, hospitalar, 
residencial, odontológica e laboratorial. 

CAPÍTULO VI 

DO CUSTEIO DO SISMEPE 

Art. 18. O SISMEPE será custeado pelas seguintes fontes de receita: 

I – recursos do tesouro estadual; 

II - contribuição mensal descontada dos vencimentos ou proventos do beneficiário 
titular, e da pensão do beneficiário especial, no valor de 1% (um por cento) da 
remuneração total, acrescido de mais tantas cotas de 1% (um por cento) quantos forem 
os dependentes incluídos no Sistema, até o máximo de 4% (quatro por cento); 

III - indenizações pela utilização, por parte dos beneficiários dependentes e especiais, 
de serviços de assistência à saúde fora das Organizações Militares Estaduais de 
Saúde, a serem descontadas em folha de pagamento, conforme Tabela a ser 
disponibilizada pelo SISMEPE, nos termos do Regulamento; 

IV - recursos provenientes da renda de aplicações financeiras, na forma da legislação 
vigente; 

V - outros recursos eventuais ou permanentes oriundos de fontes públicas ou privadas. 

§ 1º O SISMEPE terá, na estrutura contábil do Centro de Apoio ao Sistema de Saúde 
da PMPE (CASIS), contas específicas para movimentação dos recursos, de cada uma 
das fontes mencionadas neste artigo, para pagamento das despesas de custeio e 
investimento na área de saúde, vedada a transferência de recursos entre contas e a 
utilização desses recursos para outras finalidades. 

§ 2° Os valores descontados dos beneficiários titulares e especiais em folha de 
pagamento serão repassados ao SISMEPE até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente 
ao mês do desconto.” 

Conforme se observa, a nova Lei  deu novo tratamento ao uso do Sistema de 

Saúde por parte dos milicianos de Pernambuco, estabelecendo percentuais de 



descontos nos vencimentos dos beneficiários titulares do SISMEPE. 

Da Remuneração na inatividade – Diante do que já registramos de alterações 

o bojo da Lei de Remuneração, é fácil de perceber que os cálculos dos vencimentos e 

dos proventos dos militares tornaram-se simples porque não há mais tantas 

gratificações que incidem no soldo base de cada miliciano. Dessa forma, teremos: 

1. CÁLCULO DE VENCIMENTOS – EFETIVO ATIVO 

a) Policia militar que até 04 Jun 99 – EC nº 16/99 – tinha GTS: 

• Soldo – base a LC nº 59/04; 

• GTS – (número de qüinqüênios); 

• GRP – base a LC nº 59/04; 

• Vale Refeição – base Decreto nº 13.296/06; 

• PJES – opcional; 

• Gratificação de Motorista - opcional. 

b) Policial militar que até 04 Jun 99 – EC nº 16/99 – não tinha GTS 

• Soldo – base a LC nº 59/04; 

• GRP – base a LC nº 59/04; 

• Vale Refeição – base Decreto nº 13.296/06; 

• PJES – opcional; 

• Gratificação de Motorista – opcional. 

2. CÁLCULO DOS PROVENTOS – MILITAR INATIVO 

a) Militar que incorporou a GTS (qüinqüênio); 

• Soldo; 

• Gratificação de Tempo de Serviço. 

b) Militar que não incorporou a GTS (qüinqüênio) 

• Soldo (somente). 

 

 

 

 

 

 



ATUALIZADA EM 05.09.08   

                 GOVERNO DO ESTADO                    

ATUALIZADA (ATÉ A LCE Nº 122/08 DE 01.07.08) 

LEI Nº 10.426, DE 27 ABRIL DE 1990. 

EMENTA: Dispõe sobre a remuneração dos servidores militares do Estado de 
Pernambuco, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMOUCO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei regula a remuneração dos servidores militares do Estado de 
Pernambuco e dispõe sobre outros direitos. 

 

Art. 2º Para os efeitos desta lei e de seus regulamentos são estabelecidos os seguintes 
conceitos: 

I - Corporação - é a denominação dada á Polícia Militar; 

II – Comandante Geral - é o grau de autoridade especifico do responsável superior pelo 
comando, administração e emprego da Corporação; 

III Comandante - é o grau de autoridade conferido ao servidor militar, correspondente 
ao de diretor chefe outra denominação que venha a ter o responsável pela 
administração, emprego, instrução e disciplina de uma Organização Militar Estadual; 

IV - Organização Militar Estadual (OME) – é a denominação genérica dada a corpo de 
tropa, repartição, e estabelecimento ou a qualquer outra unidade administrativa ou 
operativa da Corporação; 

V - Cargo Militar - é aquele que só pode ser exercido por servidor Militar em serviço 
ativo e que se encontra especificado nos Quadros de Efetivo ou Tabelas de Lotação na 
Corporação, ou previsto caracterizado definido como tal em outras disposições legais, 
sendo que a cada cargo militar corresponde um conjunto de atribuições, deveres e 
responsabilidades, que se constituem em obrigações do respectivo titular; 

VI – Função Militar – é exercício das obrigações inerentes ao cargo ou comissão; 

VII – Comissão, Encargo, Incumbência, Serviço ou Atividade Militar - é o exercício das 
obrigações que, pela generalidade, peculiaridade, duração, vulto ou natureza das 
atribuições, não são catalogadas como posições titulares em Quadro de Efetivo, 
Quadro de Organização, Tabela de Lotação ou dispositivo legal; 

VIII- Missão ou Tarefa - e o dever emergente de uma ordem específica de comando, 
direção ou chefia; 

IX – Efetivo Serviço - é o efetivo desempenho de cargos, comissão, encargo, 
incumbência, serviço ou atividade: 



X - Na Ativa, da Ativa, em Serviço Ativo, em Serviço na Ativa, em Atividade - é a 
situação do servidor militar capacitado para o exercício de cargo, comissão ou encargo; 

XI - Sede - é o território do município, dentro do qual se localizam as instalações de 
uma Organização Militar Estadual considerada. 

TÍTULO II 
DA REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR MILITAR NA ATIVA 

CAPÍTULO I 
DA REMUNERAÇÃO 

Art. 3º A remuneração do servidor militar na ativa, compreende: 

I - Vencimentos: quantitativo mensal em dinheiro devido ao servidor militar na ativa, 
compreendendo o soldo e as gratificações; 

II - Indenizações: de conformidade com o Capítulo IV deste Título. 

 

Parágrafo único – O servidor militar na ativa faz jus ainda a outros direitos constantes 
do Capítulo V deste Título. 

CAPÍTULO II  

DO SOL DO 

Art. 4º Soldo é a parte básica das vencimentos inerentes ao posto ou á graduação do 
servidor militar da ativa. 

 

Parágrafo único - O valor do soldo reajustado sempre na mesma época em que se der 
a revisão dos vencimentos dos demais servidores e no mesmo percentual paro todos 
os postos e graduações. 

 

Art. 5º Ao servidor militar é assegurado o direito de ter o seu soldo fixado valor em valor 
nunca inferior ao menor vencimento estabelecido para os demais servidores estaduais. 

 

Art. 6º O valor do soldo do posto de Coronel será fixado em lei e servirá de base ao 
calculo do soldo dos demais postos e graduações mediante aplicação dos índices da 
Tabela de Escalonamento Vertical anexa a esta lei, respeitado o disposto no artigo 5º. 

 

Art. 7º O direito do servidor militar ao soldo tem início na data:  

I - do ato de nomeação ou promoção, para Oficial ou praça:  

II - do ato de declaração, para Aspirante-a-Oficial: 

III - da ato da matrícula, para o aluno das escolas ou centros de formação de 
oficiais e de praças.  

Parágrafo único - Excetuam-se das condições deste artigo os casos com caráter 



retroativo, quando o soldo será devido a partir das datas declaradas nos respectivos 
atos. 

Art. 8º Suspende-se temporariamente o direito do servidor militar ao soldo 
quando: 

I - em licença para tratar de interesse particular: 

II - optar pela remuneração do cargo, emprego ou função pública temporária, não 
eletiva, ainda que da administração indireta; 

III - na situação de desertor. 

 

Art. 9º O direito ao soldo cessa na data em que o servidor militar for desligado da 
ativa da Corporação, por: 

I – demissão; 

II - licenciamento; 

III - exclusão a bem da disciplina: 

IV - transferência para a reserva remunerada ou reforma:  

V - falecimento. 

 

Art. 10. O servidor militar considerado desaparecido ou extraviado em caso de 
calamidade pública, em viagem ou no desempenho de qualquer serviço ou operação, 
terá o soldo pago aos que teriam direito á pensão respectiva. 

 

§1º No caso previsto neste artigo, decorridas 06 (seis) meses, far-se-á a habilitação 
dos beneficiários na forma da lei, cessando o pagamento do soldo. 

 

§2º Verificando-se o reaparecimento do servidor militar e apuradas as causas do seu 
afastamento caber-lhe-á; se for caso, o pagamento da diferença entre o soldo a que 
faria jus tivesse permanecido em serviço ativo e a pensão recebida pelos beneficiários. 

 

Art. 11. O servidor militar no exercício de cargo ou comissão, cujo desempenho seja 
privativo do posto ou graduação superior ao seu, percebe a remuneração inerente 
àquele posto ou graduação, observados a precedência hierárquica e os requisitos da 
capacitação profissional exigidos para o seu desempenho.  

 

§1º Quando, na substituição prevista neste artigo, o cargo ou comissão for atribuível a 
mais de um posto ou graduação, ao substituto cabe a remuneração correspondente ao 
menor deles. 

 



§2º para os efeitos do disposto neste artigo, prevalecem o postos e graduações 
correspondentes aos cargos ou comissões estabelecidos em Quadro de Efetivo, 
Quadro de Organização, Tabela de Lotação ou dispositivo legal. 

 

§3º O disposto neste artigo não se aplica às substituições:  

I - por motivo de férias; 

II - por motivo de núpcias, luto, dispensa do serviço ou  licença para tratamento de 
saúde, até 30 (trinta) dias. 

III – por motivo da licença prevista no inciso II, do § 2º, do artigo 98, da Constituição 
Estadual, nos 30 (trinta) primeiros dias. (*) Ver LCE nº 91 de 21.06.07 

LEI COMPLEMENTAR Nº 091, DE 21 DE JUNHO DE 
2007 

Art. 126–A. A servidora estadual que adotar ou obtiver a 
guarda judicial para fins de adoção de criança tem 
direito a licença-maternidade, com vencimento integral, 
nas seguintes hipóteses: 

I – adoção ou guarda judicial de criança até 1 (um) ano 
de idade, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias; 

II – adoção ou guarda judicial de criança a partir de 1 
(um) até 4 (quatro) anos de idade, pelo período de 90 
(noventa) dias; e 

III – adoção ou guarda judicial de criança a partir de 4 
(quatro) até 8 (oito) anos de idade, pelo período de 60 
(sessenta) dias." 

Art. 4º O disposto nesta Lei Complementar é 
aplicável aos militares do Estado. 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL -1989 

Art. 98. (.....) 

§ 2º. (...) 

II - licença de sessenta dias, quando adotar e 
mantiver sob sua guarda criança de até dois anos 
de idade, na forma da lei;  

 

Art. 12. O servidor militar receberá a remuneração do seu posto ou graduação quando 
exercer cargo ou comissão atribuídos indistintamente a 02 (dois) ou mais postos ou 
graduações e possuir qualquer destes. 

 

Art. 13. O servidor militar continuará com direito soldo do seu posto ou graduação em 



todos os casos não previstos nos artigos 8º e 9º desta lei. 

 

"Art.14 - Ao servidor militar, quando nomeado para cargo em comissão, é 
facultado o direito de optar pela remuneração do seu grau hierárquico ou pela do 
referido cargo. (*) Nova redação conferida pela Lei nº 10.455, de 09.07.90 

 

Parágrafo Único - Optando o servidor militar pela remuneração do seu posto ou 
graduação, fará jus somente à representação do cargo em comissão. “ (*) Nova 
redação conferida pela Lei nº 10.455, de 09.07.90 

 

CAPITULO III 
DAS GRATIFICAÇÕES 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 15. Gratificações são vantagens pecuniárias concedidas, a título definitivo ou 
transitório, pela decorrência do tempo de serviço ou pelo desempenho de funções 
especiais, ou em razão das condições anormais em que se realiza o serviço, ou, 
finalmente, em razão de condições pessoais do servidor militar. 

 

Art. 16. O servidor militar da ativa, fará jus às seguintes gratificações: 

I – REVOGADO (EXTINTA PELA EC Nº 16, DE 04.06.99) 

(**) REDAÇÃO ORIGINAL JÁ REVOGADA 

I - Gratificação Adicional de Tempo de Serviço 
(GTS): * (EXTINTA PELA EC Nº 16, DE 04.06.99 
SENDO PRESERVADO OS DIREITOS ADQUIRIDOS)  

II – REVOGADO (EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04)  

(**) REDAÇÃO ORIGINAL JÁ REVOGADA 

II - Gratificação de Capacitação Profissional (GCP); * 
(EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04) 

III - Gratificação de Serviço Extraordinárlo (GSE);  

IV - Gratificação de Localidade Especial (GLE):  

V -  REVOGADO (EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04)  

(**) REDAÇÃO ORIGINAL JÁ REVOGADA 

V - Gratificação de Representação (GR))  * (EXTINTA 
PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04) 

VI -  REVOGADO (EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04)  



(**) REDAÇÃO ORIGINAL JÁ REVOGADA 

VI - Gratificação de Moradia (GM); e * (EXTINTA 
PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04 E  PELAS LCEs. Nºs. 
75, 78 e 81/05, 96/07 e 99/07)  

VII - REVOGADO (EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04)  

(**) REDAÇÃO ORIGINAL JÁ REVOGADA 

VII - Gratificação de Exercício (GE).  *  (EXTINTA 
PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04 E  PELAS LCEs. Nºs. 
75, 78 e 81/05, 96/07 e 99/07)  

 

Art. 17. Suspende-se temporariamente o pagamento das gratificações ao servidor 
militar: 

I - nos casos previstos no artigo 8º desta Lei: 

II - no cumprimento de pena decorrente de sentença passada em julgado; 

III – em licença, por período superior a 06 (seis) meses contínuos, para tratamento de 
saúde de pessoas da família: 

IV - que tiver excedido os prazos legais ou regulamentares do afastamento do serviço: 

“V - no período de ausência não justificada. (*) Nova redação conferida pela Lei nº 
10.455, de 09.07.90 

 

Parágrafo Único - Ao servidor militar afastado do cargo ou comissão, por 
incapacidade profissional ou moral, é assegurado o pagamento das gratificações 
previstas nos incisos I, II e VI do artigo 16 e no seu inciso I do artigo 27, desta 
Lei”. (*) Nova redação conferida pela Lei nº 10.455, de 09.07.90 

Art. 16. O servidor militar da ativa, fará jus às 
seguintes gratificações: 

I - Gratificação Adicional de Tempo de Serviço 
(GTS): * (EXTINTA PELA EC Nº 16, DE 04.06.99 
SENDO PRESERVADO OS DIREITOS 
ADQUIRIDOS)  

II - Gratificação de Capacitação Profissional 
(GCP); * (EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 
05.07.04) 

VI - Gratificação de Moradia (GM); e * (EXTINTA 
PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04 E  PELAS LCEs. 
Nºs. 75, 78 e 81/05, 96/07 e 99/07)  

Art. 27 A Gratificação de Representação e 
devida ao servidor militar nas condições e nos 
índices a seguir especificados: (EXTINTA PELA 



LCE Nº 59, DE 05.07.04 

I - Pelos encargos decorrentes de sua situação 
hierarquica (GR); 

Art. 18 O servidor militar que, por sentença passada ma julgado, for absolvido do crime 
que lhe tenha sido imputado, terá direito às gratificações que deixou de receber no 
período em que esteve afastado do serviço, disposição da Justiça, de conformidade 
com o estabelecido no artigo 97, inciso XI, da Constituição Estadual. 

 

Parágrafo único - Do indulto, perdão, comutação ou livramento condicional, não 
decorre direito do servidor militar qualquer remuneração a que tenha deixado de fazer 
jus por força de dispositivo desta lei, ou de legislação específica. 

 

Art. 19 Aplica-se ao servidor militar desaparecido ou extraviado, quanto as 
gratificações, o previsto no artigo 10 e seus parágrafos. 

Art. 10. O servidor militar considerado 
desaparecido ou extraviado em caso de 
calamidade pública, em viagem ou no 
desempenho de qualquer serviço ou operação, 
terá o soldo pago aos que teriam direito á pensão 
respectiva. 

§1º No caso previsto neste artigo, decorridas 06 
(seis) meses, far-se-á a habilitação dos 
beneficiários na forma da lei, cessando o 
pagamento do soldo. 

§2º Verificando-se o reaparecimento do servidor 
militar e apuradas as causas do seu afastamento 
caber-lhe-á; se for caso, o pagamento da diferença 
entre o soldo a que faria jus tivesse permanecido 
em serviço ativo e a pensão recebida pelos 
beneficiários. 

 

SEÇÃO II 
DA GRATIFICAÇÃO ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO  

EXTINTA PELA EC Nº 16, DE 04.06.99 SENDO PRESERVADO OS DIREITOS 
ADQUIRIDOS 

Art. 20  REVOGADO (EXTINTA PELA EC Nº 16, DE 04.06.99) 

(**) REDAÇÃO ORIGINAL JÁ REVOGADA 

Art. 20 A Gratificação Adicional de Tempo de 
Serviço (GTS) é devida ao servidor militar por 
quinquênio de efetivo exercício prestado á União, 



aos Estados, aos Municípios e ás respectivas 
autarquias. 

Parágrafo único - A gratificação prevista neste 
artigo será calculada sobre o soldo do posto ou da 
graduação, acrescido das demais gratificações 
concedidas a título definitivo, correspondendo a 
tantas quotas de 5% (cinco por cento) quanto forem 
os quinquênios apurados. (*) EXTINTA PELA EC Nº 
16, DE 04.06.99 

 

SEÇÃO III 

DA GRATIFICAÇÃO DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

*(EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04) 

 

Art. 21  REVOGADO *(EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04) 

I –   REVOGADO *(EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04) 

II –  REVOGADO *(EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04) 

III –  REVOGADO *(EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04) 

IV –  REVOGADO *(EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04) 

V –  REVOGADO *(EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04) 

V –  REVOGADO *(EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04) 

VII –  REVOGADO *(EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04) 

§1º  REVOGADO *(EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04) 

§2º  REVOGADO *(EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04) 

§3º  REVOGADO *(EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04) 

§4º REVOGADO  *(EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04) 

(**) REDAÇÃO ORIGINAL JÁ REVOGADA 

Art. 21 A Gratificação de Capacitação Profissional 
(GCP) é devida pelos cursos realizados com 
aproveitamento qualquer posto ou graduação, com 
os percentuais calculados sobre o respectivo soldo, 
a seguir fixados: 

I – 115% (cento e quinze por cento): Curso Superior 
de Policia (CSP); 

II – 105% (cento e cinco por cento): Curso de 
Aperfeiçoamento de Oficiais (CAO); 



III – 75% (setenta e cinco por cento): Curso de 
Formação de Oficiais (CFO) e Curso de Habilitação 
de Oficiais de Administração e Especialistas (CHO) ; 

IV – 70% (setenta por cento): Curso de 
Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS); 

V – 55% (cinquenta e cinco por cento): Curso de 
Formação de Sargentos (CFS); 

V) – 50% (cinquenta por cento): Curso de Formação 
de Cabos (CFC): e 

VII – 45% (quarenta e cinco por cento): Curso de 
Formação de Soldadas (CFSd). 

§1º Ao servidor militar que possuir mais de 01(um) 
Curso, somente será atribuída a gratificação de 
maior valor percentual. 

§2º A gratificação estabelecida neste artigo é devida 
a partir da data de conclusão do respectivo Curso. 

§3º Os atuais oficiais superiores dos Quadros de 
saúde, farão jus a Gratificação de Capacitação 
Profissional correspondente ao Curso de 
Aperfeiçoamento de Oficiais, e os demais a 
correspondente ao Curso de Formação de Oficiais. 

§4º A gratificação de que trata este artigo será 
atribuída servidor militar que concluir 
aproveitamento curso de nível, duração e conteúdo 
Programático, considerado equivalente aos 
mencionados incisos I a VII do "caput" deste artigo, 
conforme critérios regulamentados através de 
Decreto do Poder Executivo, por proposta de 
Comandante Geral da Corporação. 

 

SECÃO IV 

DA GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

 

Art. 22. A Gratificação de Serviço Extraordinário (GSE)* é devida ao servidor militar 
pelo exercício dos obrigação que pelo peculiaridade, duração, vulto ou natureza, 
requeiram uma carga horária diária superior a das jornadas de trabalho normal da 
Corporação. 

 

§1º O Chefe do Poder Executivo, por proposta ao Comandante Geral da Corporação ou 
do Secretário-Chefe da Casa Militar, nesta última hipótese ouvido o comando geral 



regulamentará a concessão da gratificação prevista neste artigo, limitada no máximo ao 
valor do soldo do posto ou graduação ao servidor militar, respeitado o disposto no 
artigo II, desta Lei. 

 

§2º Compete ao Comandante Geral da Corporação e ao Secretário de Chefe da Casa 
Militar, conforme o caso, atribuir, através de Portaria, a gratificação de que trata este 
artigo. 

(*) Obs. Deve ser aplicada conjuntamente com a Lei Complementar nº 27, de 
13.12.99 e o Decreto nº 14.616, de 31.10.90, observado os valores nominais 
(militares) e  percentuais (civis) constantes nas LCEs nºs  32/01 (militares) , 75/05 
(PCPM-NA, NM &NS), 78/05(PCPM-MG), 81/05 (SM),  96/07 (PCPM-SO ) e 99/05 (AJ-
I, II E III): 

(*) LEI COMPLEMENTAR Nº 075, DE 21.06.05 

Art. 12. A gratificação pela prestação de serviço 
extraordinário-(GSE), eventualmente atribuída aos 
servidores de que tratam os artigos 10 e 11 da 
presente Lei, obedecerá ao disposto no artigo 164 
e seu § 1º, da Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968. 

   ( * ) OBS:      Ficam excluidos deste comando os 
servidores  ocupantes dos cargos de símbolo 
PCPM-SO (100%) e Grupo Ocupacional Magistério 
da PMPE-PCPM-MG, os quais permanecem 
autorizados a perceberem a GSE no percentual de 
100% do vencimento-base, de acordo com a Lei nº 
10.426/90 e seu regulamento , o Decreto nº 
14.616/90. (já alterado SM e AJ para 50%) 

(*) LEI COMPLEMENTAR Nº 27, DE 13.12.99 

Art. 8º A concessão da Gratificação de Serviço 
Extraordinário, de que tratam os artigos 16, III, e 22, 
da Lei nº 10.426, de 27 de abril de 1990, somente 
ocorrerá por decisão do CSPP, após apreciação de 
processo específico, encaminhado pelo Secretário de 
Defesa Social ou pelo Chefe da Casa Militar, conforme 
o caso. 

§ 1º O processo a que se refere este artigo será 
instruído com a finalidade do pleito, espécie, tempo de 
duração da atividade extraordinária, além do 
respectivo efetivo empregado e dos valores por posto 
ou graduação. 

     

 (*)  LEI COMPLEMENTAR Nº 32, DE 27.04.01: 



Art. 1º Todas as parcelas remuneratórias, 
compreendidas como tais as gratificações, os 
adicionais, as indenizações, e quaisquer outros 
acréscimos pecuniários, a qualquer título, percebidos 
pelos membros da Polícia Militar do Estado, Casa 
Militar e Corpo de Bombeiros Militar do Estado, sejam 
ativos, reformados, da reserva remunerada ou ainda as 
parcelas ou acréscimos que compõem as pensões dos 
pensionistas, passam a corresponder aos valores 
nominais referentes ao mês de março de 2001, sendo 
reajustáveis por lei específica ou por lei que disponha 
sobre revisão geral de remuneração dos agentes 
públicos estaduais, ficando expressamente vedada a 
vinculação de quaisquer vantagens remuneratórias, 
parcelas ou acréscimos pecuniários ao soldo.   

ANEXO IV-A  

GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

POSTO/GRAD VALORES MODALIDADE 

CEL R$ 318,85 NOMINAL 

TEN-CEL R$ 293,34 NOMINAL 

MAJ R$ 268,15 NOMINAL 

CAP R$ 243,60 NOMINAL 

1º TEN R$ 211,39 NOMINAL 

2º TEN  R$ 197,68 NOMINAL 

ASPIRANTE R$ 186,84 NOMINAL 

ALUNO OF. 3º ANO R$ 145,07 NOMINAL 

AL.OF.1º OU 2º ANO R$ 130,73 NOMINAL 

SUB-TEN R$ 186,84 NOMINAL 

1º SGT R$ 170,26 NOMINAL 

2º SGT R$ 145,97 NOMINAL 

3º SGT R$ 130,73 NOMINAL 

CABO R$ 99,80 NOMINAL 



POSTO/GRAD VALORES MODALIDADE 

SD  R$ 96,29 NOMINAL 

MÉDICOS/SM –  (LCE 
Nº 81 DE 20.12.05) 

50% VB PERCENTUAL 

PCPM-NA - (LCE Nº 
75 DE 21.06.05) 

50% VB PERCENTUAL 

PCPM-NM - (LCE Nº 
75 DE 21.06.05) 

50% VB PERCENTUAL 

PCPM-NS -  (LCE Nº 
75 DE 21.06.05) 

50% VB PERCENTUAL 

PCPM-MG - (LCE Nº 
78 DE 18.11.05) 

100,00% VB PERCENTUAL 

PCPM-SO (LCE Nº 
96/20.09.07) 

(ODONTÓLOGOS) 

100,00% VB PERCENTUAL 

ASSE. JUR – AJ - 
(LCE Nº 99 DE 

05.11.07) 

50,00% VB PERCENTUAL 

• OBS. VALORES DE JULHO DE 2001 

 

SEÇÃO V 

DA GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE ESPECIAL 

Art. 23. A Gratificação de Localidade Especial (GLE) é devida ao servidor militar que 
servir em regiões que apresentem condições adversas de vida, em razão da posição 
geográfica, dificuldade de comunicação ou precárias condições ambientais.(*) Alterada 
pela Lei Complementar nº 32, de 27.04.01, para valores nominais. 

 

Art. 24. A Gratificação de Localidade Especial será atribuída no no valor de 15% 
(quinze por cento), do soldo do posto ou graduação. (*) Alterada pela Lei 
Complementar nº 32, de 27.04.01, para valores nominais. 

   (*)  LEI COMPLEMENTAR Nº 32, DE 27.04.01: 
 

ANEXO IV-B  

GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE ESPECIAL 



POSTO/GRAD VALORES MODALIDADE 

CEL R$ 47,85 NOMINAL 

TEN-CEL R$ 44,02 NOMINAL 

MAJ R$ 40,24 NOMINAL 

CAP R$ 36,55 NOMINAL 

1º TEN R$ 31,72 NOMINAL 

2º TEN  R$ 29,66 NOMINAL 

ASPIRANTE R$ 28,04 NOMINAL 

ALUNO OF. 3º ANO 

REVOGADO (LCE Nº 
59/04- ART. 18) R$ 21,77 

 

 

NOMINAL 

AL .OF.1º OU 2º ANO 

REVOGADO (LCE Nº 
59/04- ART. 18) R$ 19,62 

 

 

NOMINAL 

SUB-TEN R$ 28,04 NOMINAL 

1º SGT R$ 25,55 NOMINAL 

2º SGT R$ 21,77 NOMINAL 

3º SGT R$ 19,62 NOMINAL 

CABO R$ 14,98 NOMINAL 

SD  R$ 14,45 NOMINAL 

• OBS. VALORES DE JULHO DE 2001 
 

Art. 25. O Poder Executivo estabelecerá por Decreto, mediante proposta do 
Comandante Geral da Corporação, as organizações militares cujas as atividades sejam 
consideradas exercidas em localidades especiais. 

(*) REGULAMENTADO PELO DECRETO Nº 14.525, 
DE 24.09.90. 

RELAÇÃO DAS OME's QUE FAZEM JUS A 
GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE ESPECIAL-GLE 

1. COMANDO DE POLICIAMENTO DO SERTÃO – 



CPS, e 

2. OMEs que lhe são subordinadas, a seguir 
elencadas: 

a) 3º BPM; 

b) 5º BPM; 

c) 7º BPM; 

d) 8º BPM; 

e) 23º BPM; 

f) CIOSAC; 

g) 1ª CIPM; 

h) 2ª CIPM, e 

i) 4ª CIPM.  

SEÇÃO VI 
DA GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO 

(EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04 EXCETO PARA 

MOTORISTAS, MOTOCICLISTAS E PILOTO DE EMBARCAÇÕES E AERONAVES) 

Art. 26. REVOGADO (EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04) 

(**) REDAÇÃO ORIGINAL JÁ REVOGADA 

Art. 26. A Gratificação de Representação (GR) é 
destinada a atender as despesas especiais 
decorrentes de compromissos de ordem 
profissional ou social do servidor militar inerentes a 
melhor apresentação e ao bom desempenho de 
suas atividades.  (*) EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 
05.07.04 

Art. 27 A Gratificação de Representação e devida ao 
servidor militar nas condições e nos índices a 
seguir especificados:(EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 
05.07.04 

I - Pelos encargos decorrentes de sua situação 
hierarquica (GR); 

a) Oficial Superior: 55% (cinquenta e cinco por 
cento), do soldo do posto; 

b) Oficial lntermediario: 45% (quarenta e cinco por 
cento), do soldo do posto; 

c) Oficial Subalterno: 35% (trinta e cinco por cento) 
do soldo do posto; 



d) Subtenentes e sargentos: 25% (vinte e cinco por 
cento), do soldo da graduação; 

“ II - pelos encargos adicionais decorrentes do 
exercício das obrigações inerentes aos:(EXTINTA 
PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04 

a) cargos e funções privativas a todos os Postos e 
Graduações, na conformidade dos Quadros de 
Organização da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar calculados sobre o Posto de 
Coronel nos seguintes percentuais, 
correspondentes a conversão da gratificação de 
representação de que trata este inciso: 

1. Coronel: 118,72% (cento e dezoito inteiros e 
setenta e dois centésimos por cento); 

2. Tenente-Coronel: 97,77% (noventa e sete inteiros 
e setenta e sete centésimos por cento); 

 

3. Major: 76,82% (setenta e seis inteiros e oitenta e 
dois centésimos por cento); 

4. Capitão: 55,87% (cinqüenta e cinco inteiros e 
oitenta e sete centésimos por cento); 

5. 1º Tenente: 41,90% (quarenta e um inteiros e 
noventa centésimos por cento); 

6. 2º Tenente: 32,13% ( trinta e dois inteiros e treze 
centésimos por cento); 

7. Aspirante: 32,13% (trinta e dois inteiros e treze 
centésimos por cento); 

8. Subtenente e Sargento: 18,16% ( dezoito inteiros 
e dezesseis centésimos por cento); 

9. Cabo e Soldado de 1º e 2º Classe: 9,78 ( nove 
inteiros e setenta e oito centésimos por cento); 

10. Soldado de 3º Classe: 6,98% ( seis inteiros e 
noventa e oito centésimos por cento). 

 

b) Atendente de Serviços de Gabinete do Comando Geral da Polícia Militar, do 
Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar, do Chefe do Estado-Maior da 
Polícia Militar e do Chefe do Estado-Maior do Corpo de Bombeiros Militar, 
Motoristas e Motociclistas (*): 5,59% (cinco inteiros e cinqüenta e nove 
centésimos por cento) do soldo do Posto de Coronel equivalente a conversão do 
valor da gratificação de representação de que trata este inciso;  (*) NOVA 



REDAÇÃO CONFERIDA CONFERIDA PELA LCE Nº 13, DE 31.01.95 . 

NOTA: Esta gratificação só pode ser percebida por 
motoristas, motociclistas ou pilotos e em valores 
nominais, ficando extinta para as demais funções. 

 (**) DEVE SER APLICADO EM COJUNTO COM LCE 
Nº 18, DE 17.10.97  E A LCE Nº 32/01 

(***) Motoristas, Motociclistas e Pilotos: EM VIGOR:  

(*) LEI COMPLEMENTAR Nº 18, DE 17.10.97 

Art. 1º - Fica fixada em 25% (vinte e cinco por cento) 
do saldo do Posto de Coronel, a Gratificação de 
Representação dos motoristas, motociclistas e pilotos 
de embarcações da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar, instituída pela Lei nº 10.426, de 27 
de abril de 1990, com as modificações introduzidas 
pelo art. 16 da Lei Complementar nº 13, de 30 de 
janeiro de 1995.     

             (*)  LEI COMPLEMENTAR Nº 32, DE 
27.04.01: 

Art. 1º Todas as parcelas remuneratórias, 
compreendidas como tais as gratificações, os 
adicionais, as indenizações, e quaisquer outros 
acréscimos pecuniários, a qualquer título, percebidos 
pelos membros da Polícia Militar do Estado, Casa 
Militar e Corpo de Bombeiros Militar do Estado, sejam 
ativos, reformados, da reserva remunerada ou ainda as 
parcelas ou acréscimos que compõem as pensões dos 
pensionistas, passam a corresponder aos valores 
nominais referentes ao mês de março de 2001, sendo 
reajustáveis por lei específica ou por lei que disponha 
sobre revisão geral de remuneração dos agentes 
públicos estaduais, ficando expressamente vedada a 
vinculação de quaisquer vantagens remuneratórias, 
parcelas ou acréscimos pecuniários ao soldo.   

ANEXO IV-D  

GRATIFICAÇÃO  DE MOTORISTAS, 
MOTOCICLISTAS E PILOTOS DE EMBARCAÇÕES 
DA PMPE E CBMPE 

VALORES REFERENTES A MARÇO DE 2001 (ART. 
1º DA LCE Nº 32/01) 

OFICIAIS – SEM PREVISÃO LEGAL 

SUBTENENTE –  R$ 79, 69 -  R$ 87,66 LCE Nº 122 



01.07.08 

1º SARGENTO - R$ 79, 69  -   R$ 87,66 LCE Nº 122 
01.07.08 

2º SARGENTO - R$ 79, 69 -    R$ 87,66 LCE Nº 122 
01.07.08 

3º SARGENTO - R$ 79, 69 -    R$ 87,66 LCE Nº 122 
01.07.08 

CABO -                R$ 79, 69 -    R$ 87,66 LCE Nº 122 
01.07.08 

SD         -                 R$ 79, 69 -    R$ 87,66 LCE Nº 122 
01.07.08 

OBS.: A CLASSE DE SD FOI UNIFICADA - LCE Nº 
59/04 

SD  1ª CLASSE –  R$ 79, 69  EXTINTA  - LCE Nº 
59/04      

SD  2ª CLASSE -  R$ 79, 69   EXTINTA  - LCE Nº 
59/04     

SD  3ª CLASSE -  R$ 79, 69   EXTINTA  - LCE Nº 
59/04           

 

   (*)  LEI COMPLEMENTAR Nº 122 DE 012.07.08 

Art. 2º O valor nominal da Gratificação de que trata o 
Anexo IV-D da Lei Complementar nº 32, de 27 de abril 
de 2001, fica fixado em R$ 87,66 (oitenta e sete reais e 
sessenta e seis centavos), a partir de 01 de outubro 
de 2008. 

  

Parágrafo único. Fará jus à percepção da gratificação 
de que trata o caput deste artigo exclusivamente o 
Militar do Estado que estiver em efetivo exercício de 
suas atribuições junto à respectiva Corporação.         

(*)  LEI COMPLEMENTAR Nº 18 DE 17.10.97 
(ALERADA PELA LCE Nº 32, DE 27.04.01):  

“Art. 1º - Fica fixada em 25% (vinte e cinco por cento) 
do saldo do Posto de Coronel, a Gratificação de 
Representação dos motoristas, motociclistas e pilotos 
de embarcações da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar, instituída pela Lei nº 10.426, de 27 
de abril de 1990, com as modificações introduzidas 
pelo art. 16 da Lei Complementar no. 13. de 30 de 



janeiro de 1995.”(*) (ALERADA PELA LCE Nº 32, DE 
27.04.01)  

NOTA: VIDE PARECERES PGE Nºs. 025/06 E 263/06  

 

 

 

c) Comandante de Destacamento e Subdestacamento: 6,98% (seis 
inteiros e noventa e oito centésimos por cento) do soldo do Posto 
de Coronel, equivalente a conversão do valor da gratificação de 
representação de que trata este inciso."  (*) EXTINTA PELA LCE Nº 
59, DE 05.07.04 

§ 1º - O soldo ou cotas de soldo e, quando for o caso, o acréscimo 
legal, constituem base de cálculo das gratificações incorporáveis.  
(*) EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04 

§ 2º - As parcelas referidas no parágrafo antecedente, devem ser 
agrupadas e consolidadas em parcela única, para fins de cálculo 
do adicional de inatividade. (*) NOVA REDAÇÃO CONFERIDA PELA 
LCE Nº 13, DE 31.01.95, APOS MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS 
PELA LEI Nº 10.455/90, 10.970/93 E LCE Nº 18/97, SENDO EXTINTA 
PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04, EXCETO PARA MOTORISTAS, 
MOTOCICLISTAS E PILOTOS. 

Art. 28 O direito a Gratificação de Representação conforme o 
disposto no inciso II, do artigo 27, desta Lei é assegurado ao 
servidor militar desde do dia em que assume o cargo, comissão ou 
função, e cessa quando dele se afasta, deixando-o vago ou por 
prazo superior a 30 (trinta) dias, exceto quando matriculado em 
curso de capacitação profissional militar ou de interesse da 
Corporação.(*) EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04 

§1º - O disposto neste artigo não se aplica ao afastamento do 
cargo de Secretário-Chefe da Casa Militar, Comandante Geral ou 
Chefe do Estado - Maior da Corporação, desde que a gratificação 
de representação tenha integrado, por mais de uma vez, a 
renumeração mensal do servidor militar que o exerceu. (*) Nova 
redação conferida pela Lei nº 10.455, de 09.07.90 (*) EXTINTA PELA 
LCE Nº 59, DE 05.07.04 

$2º - A Gratificacão de Representação, no caso de afastamento do 
ocupante efetivo do cargo de comissão ou função por prazo 
superior a 30 (trinta) dias será paga, a partir deste limite, ao 
servidor militar substituto e cessa em relação a este, quando finda 
a substituição. (*) EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04 

Art. 29 Nos casos de Representação de caráter individual ou 
coletivo, ou por matricula em curso de capacitação profissional 



militar ou de interesse da Corporação, realizada fora do Estado, 
compete ao Comandante Geral, mediante autorização do Chefe do 
Poder Executivo, fixar os valores a serem atribuídos aos 
servidores militares. (*) EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04 

 

SEÇÃO VIl 

DA GRATIFICAÇÃO DE MORADIA 

 

Art. 30 REVOGADO  

I – REVOGADO   

II - REVOGADO 

III – REVOGADO  

Parágrafo único. REVOGADO  

Art. 31REVOGADO  

I - REVOGADO  

II - REVOGADO  

Art. 32 REVOGADO  

I - REVOGADO  

II - REVOGADO  

Art. 33 REVOGADO  

Parágrafo único.REVOGADO  

a) REVOGADO  

b) REVOGADO  

 

NOTA: EXTINTA PARA OS MILITARES – LCE Nº 59, DE 05.07.04 

              EXTINTA PARA OS CARGOS DE NÍVEIS PCPM-NA, PCPM-NM E PCPM-
NS –   
              LCE Nº 75, DE 21.06.05 
              EXTINTA PARA OS CARGOS DE NÍVEIS PCPM-MG-1 A 8  
(PROFESSORES) – 
              LCE Nº 78, DE 18.11.05 
              EXTINTA E TRANSFORMADA EM PARCELA AUTÕNOMA DE VANTAGEM 
              PESSOAL ATÉ A IMPLANTAÇÃO DO PCCV PARA OS CARGOS DE 
NÍVEIS  
              SM-1 A 4 (MÉDICOS) – LCE Nº 81, DE 20.12.05 
              EXTINTA  E TRANSFORMADA EM PARCELA AUTÕNOMA DE VANTAGEM  



              PESSOAL PARA OS  PARA OS CARGOS DE AJ-I A AJ-III (ASSESSORES 

              JURÍDICOS)  LCE Nº 99, DE 05.11.07  

 
(**) REDAÇÃO ORIGINAL JÁ REVOGADA 

Art. 30 O servidor militar em atividade tem direito a 
moradia, por conta do Estado, proporcionado através 
de: 

I - alojamento em organização militar quando 
aquartelado; 

II – moradia para si e seus dependentes, em imóvel sob 
responsabiIidade da Corporação, de acordo com a 
disponibilidade existente: e 

III – gratificação de moradia (GM), quando não houver 
imóvel de que trata o ítem anterior. 

Parágrafo único - Quando houver disponibilidade de 
imóveis, não será paga a Gratificação de Moradia ao 
servidor militar, se este, voluntariamente, deixar de 
ocupar o imóvel a ele destinado. 

Art. 31. Ficam dispensados da ocupação obrigatória de 
imóveis da Corporação, portanto excluídos da aplicação 
do parágrafo único do artigo anterior, os servidores 
militares que comprovarem junto ao Comando Geral: 

I – residirem em imóvel próprio ou de que sejam 
promitentes compradores, Iocalizados na sede da OME 
a que pertencem; 

II – residirem em imóvel alugado, mediante contrato até 
seu termino ou rescisão, não sendo consideradas, para 
este efeito, as prorrogações automáticas.. 

 

Art. 32 São fixados os seguintes valores 
correspondentes a Gratificação de Moradia: 

I – 25% (vinte e cinco por cento) do soldo de posto ou 
graduação, quando o servidor militar possuir 
dependentes. 

II – 8% (oito por cento) do soldo do posto ou 
graduação, quando o servidor militar não possuir 
dependentes. 

Art. 33. Quando servidor militar ocupar imóvel sob 
responsabilidade da Corporação, o correspondente a 
Gratificação de Moradia será devido Caixa de 



Construção de Casas, para atender á conservação, 
despesas de condomínio e construção de novas 
residências. 

Parágrafo Único - Quando o servidor militar ocupar 
imóvel do Estado sob a responsabilidade de outro 
órgão, o quantitativo sacado na forma do artigo anterior 
terá o seguinte destino: 

a) o correspondente do aluguel e do condomínio, será 
recolhido ao órgão responsável pelo imóvel; e 

b) saldo, se houver, será empregado na forma 
estabelecida no artigo anterior. 

 

SEÇÃO VIII 

DA GRATIFICAÇÃO DE EXERCICIO 

 

Art. 34 REVOGADO  

Paraágrafo único.REVOGADO  

NOTA: EXTINTA PARA OS MILITARES – LCE Nº 59, DE 05.07.04 

 EXTINTA PARA OS CARGOS DE NÍVEIS PCPM-NA, PCPM-NM E PCPM-NS 
– LCE Nº 75, DE 21.06.05 

EXTINTA PARA OS CARGOS DE NÍVEIS PCPM-MG-1 A 8 (PROFESSORES) 
– LCE Nº 78, DE 18.11.05 

EXTINTA E TRANSFORMADA EM PARCELA AUTÕNOMA DE VANTAGEM 
PESSOAL ATÉ A IMPLANTAÇÃO DO PCCV PARA OS CARGOS DE NÍVEIS 
SM-1 A 4 (MÉDICOS) – LCE Nº 81, DE 20.12.05 

 EXTINTA PARA OS CARGOS DE NÍVEIS PCPM-SO (ODONTÓLOGOS) – 
LCE Nº 96, DE 20.09.07 

EXTINTA E TRANSFORMADA EM PARCELA AUTÕNOMA DE VANTAGEM 
PESSOAL PARA OS CARGOS  DE NÍVEIS AJ-I A AJ-III (ASSESSORES 
JURÍDICOS)  – LCE Nº 99, DE 05.11.07  

 

(**) REDAÇÃO ORIGINAL JÁ REVOGADA 

Art. 34 A Gratificação de Exercício (GE) é devida o 
servidor militar pelo desempenho de atividades 
específicas de seu Quadro ou Qualificação. 

Parágrafo único - A Gratificação de Exercício será, 
atribuída no valor de 20% (vinte por cento) do soldo do 
posto ou graduação.  



CAPITULO IV 

DAS INDENIZAÇÕES 
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 35. Indenização é o quantitativo em dinheiro devido ao servidor militar para 
ressarcimento de despesas que decorram de situações especiais relacionadas com o 
exercício da função e com o dever jurídico do Estado, conforme se encontra expresso 
nesta Lei. 

 

§1º As indenizações compreendem: 

I - Diárias: 

II - Ajuda de Custo: e 

III - Transporte. 

 

§ 2º Aplica-se ao servidor militar desaparecido ou extraviado, quanto ás indenizações, 
o previsto no artigo 10, e seus parágrafos. 

Art. 10. O servidor militar considerado 
desaparecido ou extraviado em caso de 
calamidade pública, em viagem ou no 
desempenho de qualquer serviço ou operação, 
terá o soldo pago aos que teriam direito á pensão 
respectiva. 

§1º No caso previsto neste artigo, decorridas 06 
(seis) meses, far-se-á a habilitação dos 
beneficiários na forma da lei, cessando o 
pagamento do soldo. 

§2º Verificando-se o reaparecimento do servidor 
militar e apuradas as causas do seu afastamento 
caber-lhe-á; se for caso, o pagamento da diferença 
entre o soldo a que faria jus tivesse permanecido 
em serviço ativo e a pensão recebida pelos 
beneficiários. 

 

SEÇÃO II 

DAS DIÁRIAS 

Art. 36 Diárias são indenizações destinadas a atender as despesas extraordinárias de 
alimentação e de pousada, devidas ao servidor servidor militar durante seu afastaaento 
da sede de sua OME, por motivo de serviço.(*) Ver Decreto nº 25.845 de 11.09.03 e 



alterações.  

 

Art. 37.(*) REVOGADO PELA LCE Nº 27, DE 13.12.99 - Art. 12. Revogam-se as 
disposições em contrário, notadamente os artigos 37 e 38 da Lei nº 10.426, de 27 
de abril de 1990.  

§1º (*) REVOGADO PELA LCE Nº 27, DE 13.12.99  

§2º (*) REVOGADO PELA LCE Nº 27, DE 13.12.99  

(**) REDAÇÃO ORIGINAL JÁ REVOGADA 

§1º O valor da Diária de Pousada é Igual ao atribuído á 
Diária de alimentação; 

§2º A Diária de Alimentação é devida inclusive nos dias 
de partida e de chegada. 

Art. 38. (*) REVOGADO PELA LCE Nº 27, DE 13.12.99  

I - (*) REVOGADO PELA LCE Nº 27, DE 13.12.99 

II - (*) REVOGADO PELA LCE Nº 27, DE 13.12.99 

III - (*) REVOGADO PELA LCE Nº 27, DE 13.12.99. 

(**) REDAÇÃO ORIGINAL JÁ REVOGADA 

Art. 38. O valor da Diária de Allaentação é fixado em 
7% (sete por cento) do soldo: 

I - de Coronel, para Oficial Superior; 

II - de Capitão, para Oficial Intermediário, Subalterno e 
Aspirante-a-Oficial: 

III - de Subtenente, para a Praça. 

 

Art. 39. O pagamento das diárias deverá ser efetuado adiantadamente, e o ajuste de 
Contas realizar quando do pagamento da remuneração que se verificar no mês 
subsequente ao do regresso do servidor militar.(*) Ver Decreto nº 25.845 de 11.09.03 
e alterações.  

 

Art. 40. Não serão atribuídas diárias ao servidor militar: 

I - quando as despesas com alimentação e alojamento forem asseguradas: 

II – nos dias de viagem, quando no custo da passagem estiver compreendida a 
alimentação ou a pousada, ou ambas; 

III - cumulativamente com Ajuda de Custo, exceto nos dias de viagem, em que a 
aIimentação ou a pousada ou ambas, não estejam compreendidas no custo das 
passagem devendo, neste caso ser computado somente o prazo estipulado para o 



meio de transporte efetivamente requisitado: 

IV - durante o afastamento da OME, por menos de 08 (oito) horas consecutivas. 

 

Art. 41. No caso de falecimento do servidor militar, seus herdeiros não restituirão as 
diárias que ele haja recebido adiantadamente segundo n artigo 39 desta Lei. 

 

SEÇÃO III 

DA AJUDA DE CUSTO 

 

Art. 42. Ajuda de Custo é a Indenização de despesas viagem e de nova instalação, 
paga ao servidor militar sempre que for movimentado para cargo ou serviço, cujo 
desempenho importe em mudança de moradia, desligado ou não da organização 
militar estadual em quem serve. (*) Ver Pareceres PGE nºs 185/2008 de15.04.08 e 
273/2008 de 26.06.08. 

 

Art. 43. O servidor militar terá direito a Ajuda de Custo, nas seguintes condições e 
bases: 

I - adiantadamente, sequente à ordem de movimentação, no valor correspondente ao 
soldo do posto ou graduação. 

II – paga no seu destino, após ter efetivamente assumido o novo cargo ou serviço, 
correspondente este complemento: 

a) ao valor, de um soldo do posto ou graduação, comprovada instalação em moradia 
sob seu encargo e responsabilidade, ainda que pertencente a Corporação; 

 

b) ao valor de mais um soldo do posto ou graduação, se comprovada a mudança de 
seus dependentes expressamente declarados. 

 

§1º O direito ao valor da ajuda de custo conforme as hipóteses configuradas no inciso 
II, alíneas a e b, deste artigo, dependerá da informação do servidor militar a respeito de 
sua instalação e de comprovação e cargo da autoridade a que estiver imediatamente 
subordinada. 

 

§2º A mudança dos dependentes deverá ser realizada até 09 (nove) meses após o 
deslocamento do servidor militar. 

 

Art. 44. Não terá direito a Ajuda de Custo o servidor militar: 

I - movimentado por interesse próprio ou em operações de manutenção da ordem 



pública; 

II - desligado de curso por falta de aproveitamento ou trancamento voluntário de 
matrícula, ainda que preencha os requisitos do artigo 42 desta Lei; 

 

Art. 45. O servidor militar restituirá a Ajuda de Custo integralmente e de uma só vez: 

I - quando deixar de seguir destino a seu pedido ou por superveniência de quaisquer 
hipótese de licença: ou 

II - quando, até três meses após ter seguido para a nova organização, entrar em 
licença para tratar de interesse particular ou for movimentado a pedido. 

 

Art. 46. Para efeito de percepção e restituição do valor da Ajuda de Custo tomar-se-á 
como base o soldo atualizado.(*) Ver LCE nº 32/01 – valores nominais  

 

Parágrafo único - Se o servidor militar for promovido contando antiguidade da data 
anterior a do pagamento da Ajuda de Custo, fará jus a diferença entre o valor desta e 
daquela a que teria direito no posto ou graduação atingido pela promoção. 

 

Art. 47. A Ajuda de Custo não será restituída pelo servidor militar ou seus beneficiários 
quando: 

I - após ter seguido destino, for mandado regressar: e 

II – ocorrer o falecimento do servidor militar, mesmo antes de seguir destino. 

     (*)  LEI COMPLEMENTAR Nº 32, DE 27.04.01: 
 

ANEXO IV-F  

AJUDA DE CUSTO 

POSTO/GRAD VALORES MODALIDADE 

CEL R$ 318,85 NOMINAL 

TEN-CEL R$ 293,34 NOMINAL 

MAJ R$ 268,15 NOMINAL 

CAP R$ 243,60 NOMINAL 

1º TEN R$ 211,39 NOMINAL 

2º TEN  R$ 197,68 NOMINAL 

ASPIRANTE R$ 186,84 NOMINAL 



POSTO/GRAD VALORES MODALIDADE 

ALUNO OF. 3º ANO 

REVOGADO (LCE Nº 
59/04 – ART. 18) R$ 145,07 

NOMINAL 

 

AL.OF.1º OU 2º ANO 

REVOGADO (LCE Nº 
59/04 – ART. 18) R$ 130,73 

NOMINAL 

SUB-TEN R$ 186,84 NOMINAL 

1º SGT R$ 170,26 NOMINAL 

2º SGT R$ 145,07 NOMINAL 

3º SGT R$ 130,73 NOMINAL 

CABO R$ 99,80 NOMINAL 

SD  R$ 96,29 NOMINAL 

* VALORES JULHO DE 2001 

 

SEÇÃO IV 

DO TRANSPORTE 

 

Art. 48. O servidor militar, nas movimentações por interesse do serviço, tem direito a 
transporte, de residência a residência, por conta do Estado, nele compreendidas a 
passagem e o traslado da respectiva bagagem. 

 

§1º Se as movimentações importarem na mudança da sede com dependente, a este se 
estende o mesmo direito deste artigo. 

 

§2º O servidor militar com dependente, amparado por este artigo terá ainda direito ao 
transporte de um empregado doméstico. 

 

§3º O servidor militar da ativa terá direito ainda a transporte por conta do Estado, 
quando tiver de efetuar deslocamento fora de sua OME nos seguintes casos: 

I - interesse da justiça ou da disciplina: 

II - concurso para ingresso em Escolas, Cursos ou Centro de Formação, 



Especialização, Aperfeiçoamento ou Atualizarão, de interesse da Corporação. 

III - por motivo de serviço, decorrente do desempenho de sua atividade: 

IV – baixa organização, hospitalar ou alta desta, em virtude de prescrição médica 
competente, ou ainda, realização de inspeção de saúde. 

 

§4º Quando o transporte não for realizado sob responsabilidade do Estado, o servidor 
militar será indenizado da quantia correspondente às despesas, previamente 
autorizadas, decorrentes dos direitos a que se referem este artigo seus parágrafos. 

 

Art. 49 Para efeito de concessão de transporte, consideram-se dependentes do 
servidor militar os consignados no artigo 50, inciso I a VI e 1º, 4º e 6º, desta Lei. 

 

§1º Os dependentes do servidor militar, com direito ao transporte por conta do Estado, 
que não puderam acompanhá-lo na mesma viagem, por qualquer motivo, poderão 
fazê-lo até 09 (nove) meses após o deslocamento do servidor militar. 

 

§2º Os dependentes do servidor militar que falecer em serviço ativo terão direito, até 09 
(nove) meses após o falecimento, ao transporte por conta do Estado, para a localidade 
do Estado em que fixarem residência. 

CAPÍTULO V 
DOS OUTROS DIREITOS 

SEÇÃO V 
DO SALÁRIO FAMÍLIA 

(REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01) 

Art. 50. (REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01) 

I – (REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01) 

II - (REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01) 

IIl - (REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01) 

IV - (REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01) 

V -(REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01)  

VI – (REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01) 

§1º (REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01) 

§2º (REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01) 

§3º (REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01) 

§4º(REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01)  

§5º (REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01)e 



§6º(REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01)  

Art. 51(REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01)  

Art. 52 (REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01) 

Parágrafo único - (REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01) 

Art. 53(REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01)  

Art. 54(REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01)  

Art. 55 (REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01) 

§1º (REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01)  

§2º(REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01)  

Art. 56 (REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01) 

Art. 57 (REVOGADO PELA LCE Nº 41, DE 26.12.01) 

 

(**) REDAÇÂO ANTERIOR JÁ REVOGADA 

Art. 50. Salário-Família é o auxílio em dinheiro pago ao 
servidor militar ativo e inativo, para custear, em parte, a 
educação e assitência a seus filhos e outros 
dependentes, no valor estabelecido em Lei, que será 
concedido relativo aos. 

I – conjuge; 

II - filha solteira que não exerça função remunerada;  

IIl - filho inválido ou interdito; 

IV - filho estudante solteiro, menor de 25 (vinte e cinco) 
anos, que não exerça atividade remunerada; 

V - filho solteiro menor de 21 (vinte e um) anos; e 

VI – ascendente, sem rendimento próprio, que viva 
exclusivamente ás expensas do servidor militar. 

§1º Considera-se dependente, aquele que, solteiro, 
separado judicialmente, divorciado ou viúvo, viúva há 
05 (cinco) anos, mínimo, sob a exclusiva dependência 
econômica do servidor militar solteiro, separado 
judicialmente, divorciado ou viúvo, enquanto persistir o 
impedimento legal de qualquer das partes para o 
casamento. 

§2º O servidor militar não perceberá o salário-família, 
relativo ao dependente que exerça atividade 
remunerada. 

§3º servidor militar que, por qualquer motivo não viver 



em comum com o conjuge, não perceberá o salario-
família a ele correspondente, somente fazendo jus aos 
dos dependentes que estiverem sob sua guarda. 

§4º É considerado filho para os fins deste artigo, aquele 
de qualquer condição, inclusive o enteado, o adotado, o 
tutelado e até o limite de três, o menor que, por decisão 
judicial, viva sob a guarda e sustento do servidor militar. 

§5º O valor do salário-família do servidor militar será 
pago em dobro, quando se tratar de dependentes 
excepcionais, subdotados, do ponto de vista mental, 
que não tenham habilitação para e trabalho conforme 
atestado do Junta Militar de Saúde (JMS). 

§6º Equiparam-se ao pai e a mãe os representantes 
legais dos incapazes e as pessoas a cuja guarda e 
manutenção estiverem confiados os dependente, por 
decisão judicial. 

Art. 51 O salário-família será pago ainda que o servidor 
militar, não esteja percebendo vencimentos ou 
proventos. 

Art. 52 No caso de falecimento do servidor militar, o 
salário-família continuará a ser pago aos seus 
beneficiário. 

Parágrafo único - Se o servidor militar falecido não se 
houver habilitado ao salário-Família, este será pago aos 
beneficiários, atendidos os requisitos necessários a sua 
concessão. 

Art. 53 O salário-família não está sujeito a qualquer 
tributo, nem servirá de base para qualquer contribuição, 
ainda que para fins de previdência social. 

Art. 54 O servidor militar que, em face de regime de 
acumulação, ocupe mais de um cargo, só perceberá o 
salário-família pelo exercício de um dele. 

Art. 55 O salário-família será devido a partir da data de 
ingresso do servidor militar na Corporação, com relação 
aos dependentes então existentes. 

§1º Relativamente aos dependentes supervenientes, o 
salário-família será devido a contar da data em que 
nascerem ou se configurar a dependência. 

§2º Excetuada a hipótese de esposa de filho 
consanguíneo, afim ou adotivo, a salário-família 
somente será pago a partir do ano em que for 
requerido. 



Art. 56 O direito a percepção do valárlo-família cessa 
para o servidor militar quando o conjuge, ocupando 
cargo ou função pública federal, estadual ou municipal, 
já perceber essa vantagem pelos respectivos 
dependentes. 

Art. 57 Verificada, a qualquer tempo, a falsidade dos 
documentos apresentados, ou a falta de comunicação 
dos fatos que determinem a perda do direito ao salário-
família, será revista a concesso deste e determinada 
reposição atualizada da importância indevidamente 
paga, independentemente dos procedimentos disciplinar 
e criminal cabíveis. 

SEÇÃO II 
DA ASSISTÊNCIA Á SAÚDE 

(REVOGADO PELA LEI Nº 13.264 DE 29.06.07) 

“Art. 58 - (REVOGADO PELA LEI Nº 13.264 DE 29.06.07) 

(**) REDAÇÂO ANTERIOR JÁ REVOGADA 

“Art. 58 - O Estado de Pernambuco proporcionara 
ao servidor militar da ativa, da reserva remunerada 
ou reformado, bem como aos seus dependentes, 
assistência médico-hospitalar, odontológica e 
farmacêutica, através das organizações de saúde da 
Corporação.(*)(REVOGADO PELA LEI Nº 13.264 DE 
29.06.07) 

§ 1º Consideram-se dependentes do policial-militar 
para efeito de assistência a saúde:(*)(REVOGADO 
PELA LEI Nº 13.264 DE 29.06.07) 

I - cônjuge;(*)(REVOGADO PELA LEI Nº 13.264 DE 
29.06.07) 

II - filho, de qualquer condição, solteiro, menor de 21 
(vinte e um) anos;(*)(REVOGADO PELA LEI Nº 
13.264 DE 29.06.07) 

III - filho, quando estudante universitário, até 
completar os 25 (vinte e cinco) anos, desde que, 
comprovadamente, não exerça atividade 
remunerada;(*)(REVOGADO PELA LEI Nº 13.264 DE 
29.06.07) 

IV - filho invalido ou interdito, consoante atestado 
de invalidez expedido por Junta Militar de Saúde da 
PMPE, ou sentença decretando a interdição, 
considerando-se a data em que foi protocolizado o 
respectivo processo administrativo ou judicial, 



conforme o caso, para efeito da não incidência dos 
limites de idade previstos nos incisos II e 
III;(*)(REVOGADO PELA LEI Nº 13.264 DE 29.06.07) 

V - enteado ou tutelado, desde que este não possua 
meios suficientes para o próprio sustento e 
educação, observadas as condições de que tratam 
os incisos II e III;(*)(REVOGADO PELA LEI Nº 13.264 
DE 29.06.07) 

VI - companheira (o) que viva ha 05 (cinco) anos, no 
mínimo, em união estável, sob o mesmo teto, com 
exclusiva dependência econômica do servidor 
militar, desde que persista o impedimento legal para 
o casamento, comprovado mediante documento 
fornecido por autoridade judicial, com jurisdição no 
local de domicilio do policial militar.(*)(REVOGADO 
PELA LEI Nº 13.264 DE 29.06.07) 

VII - os pais, sem rendimento próprio, que vivam 
exclusivamente as expensas do servidor militar, 
devidamente comprovado.(*)(REVOGADO PELA LEI 
Nº 13.264 DE 29.06.07) 

§ 2º - O direito a assistência a saúde quando o 
cônjuge deixa de viver em comum com o servidor 
militar, em razão de sentença de separação judicial 
ou divorcio, e, na hipótese de companheira (o), pela 
dissolução da união.(*)(REVOGADO PELA LEI Nº 
13.264 DE 29.06.07) 

§ 3º - A comprovação de qualidade de dependente 
se professar-se-á por qualquer dos meios admitidos 
pela legislação civil". (*) NOVA REDAÇÃO 
CONFERIDA PELA LEI Nº 11.311, DE 
28.12.95(**)(REVOGADO PELA LEI Nº 13.264 DE 
29.06.07) 

 

Art. 59. O servidor militar da ativa terá hospitalização e tratamento custeado pelo 
Estado. 

§1º O direito assegurado neste artigo estende-se ao servidor militar inativo, quando 
reformado pelos motivos previstos nos incisos I, II é III da “caput” do artigo 83 desta lei. 

“§2º A assistência de que trata o artigo 58 desta Lei, quando prestada aos 
dependentes e ao servidor militar inativo não amparado pelo parágrafo 
precedente, será complementada nos termos desta Seção". (*) Nova redação 
conferida pela Lei nº 10.455, de 09.07.90 

 



Art. 60. A hospitalização e o tratamento do servidor militar e seus dependentes em 
clínica ou hospital, especializados ou não, nacionais ou estrangeiros, que não pertença 
as organizações de saúde da Corporação, será autorizada nos seguintes casos: 

I - quando não houver organização militar estadual de saúde no local e não for possível 
ou viável deslocar o paciente para outra localidade; 

II - em casos de urgência, quando a organização militar estadual de saúde local não 
puder atender; 

III – quando a organização militar estadual de saúde não dispuser no local de clínica 
especializada; 

IV - quando houver convênio firmado pela Corporação para atendimento de seu 
pessoal e dependentes. 

 

Art. 61 Os recursos para a assistência é saúde prestada aos servidores militares e aos 
seus dependentes provirão de verbas consignadas no orçamento do Estado, de 
indenizações de contribuições e de receitas outras postas a disposição das 
Organizações Militares de Saúde da Corporação. 

 

§1º - (REVOGADO PELA LEI Nº 13.264 DE 29.06.07) 

(**) REDAÇÃO ANTERIOR JÁ REVOGADA 

§1º - O custeio da assistência à saúde far-se-á, a partir de 1º 
de agosto de 1997, por arrecadação direta através de saque 
de 5,5% (cinco e meio por cento) sobre o montante da folha 
de pagamento dos servidores ativos e inativos da 
Corporação, face à existência na sua estrutura de 
Organizações Militares de Saúde. (*) (REVOGADO PELA LEI 
Nº 13.264 DE 29.06.07) 

 

§2º - A assistência à saúde de que trata este artigos será regulamentada por 
Decreto."(*) Nova redação conferida pela Lei nº  11.529, de 12.01.98 

 

Art. 62 As normas, condições de atendimento e indenizações serão reguladas por 
Decreto do Poder Executivo. 

SEÇÃO III 

DO FUNERAL 

Art. 63 O Estado de Pernambuco assegurará sepultamento condigno ao servidor 
militar. 

 

Art. 64 O Auxílio-Funeral é o quantitativo concedido para custear as despesas com o 



sepultamento do servidor militar. 

 

Art. 65 O Auxilio-Funeral equivale a duas vezes o valor do soldo do posto ou 
graduação do servidor militar falecido, não podendo ser inferior a duas vezes o 
valor do soldo do Cabo. (*) 

(*) NOTA: De acordo com o Parecer PGE nº 448/02, 
de29.10.02, o valor a ser pago deve ser o contido no 
art. 1º da LCE nº 32/01 (valor nominal) . 

Art. 66 Ocorrendo o falecimento do servidor militar, as seguintes providências deverão 
ser observadas para a concessão do Auxilio Funeral: 

I - após o sepultamento do servidor militar, deverá a pessoa que o custeou, mediante 
apresentação do atestado de óbito, solicitar reembolso da despesa comprovando-a 
com recibos em seu nome, dentro do prazo de 30 (trinta) dias sendo-lhe em seguida 
pago a importância correspondente aos recibos, até o valor limite estabelecido no 
artigo 65 desta Lei; 

II - caso a despesa com o sepultamento, paga de acordo com inciso anterior, seja 
inferior ao valor do Auxílio-Funeral estabelecido diferença será paga aos beneficiários 
habilitados á pensão, mediante petição a autoridade competente. 

III - decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem reclamação do Auxílio-Funeral por quem 
haja custeado o sepultamento do servidor militar, será seu valor pago beneficiários 
habilitados á pensão mediante petição a autoridade competente. 

Art. 67. Em casos especiais, a critério da autoridade competente, poderá o Estado 
custear diretamente o sepultamento do servidor militar. 

Parágrafo único - Verificando-se hipótese de que trata este artigo, não será pago o 
Auxilio-Funeral aos beneficiários. 

 

Art. 68. Cabe o Estado o traslado do corpo do servidor militar da ativa falecido em 
operação militar, na manutenção da ordem pública ou em serviço para localidade do 
Estado, solicitada pela família. 

 

SEÇÃO IV 
DA ALIMENTAÇÃO 

 

Art. 69. O servidor militar tem direito a alimentação por conta do Estado nas seguintes 
situações: 

I – frequentando cursos ou estágios ministrados pela Corporação, ou desempenhando 
atividades internas no âmbito de uma OME que exceda, jornada normal de trabalho; 

II – internado por motivo de saúde ou recolhido a OME, em decorrência de decisão 
judicial ou de sanção disciplinar; 



III – quando no desempenho de atividades operacionais inerentes á Corporação. 

 

Parágrafo único - Na hipótese de se verificar saldo da etapa repassada, poderá o 
Comandante Geral da Corporação, mediante autorização do chefe do Poder Executivo, 
destiná-lo a melhoria ou aquisições de bens. 

 

Art. 70. Etapa é a importância em dinheiro, repassada á Corporação destinada ao 
custeio das despesas com a aquisição de gêneros alimentícios ou de refeições 
preparadas, para atender ao direito á alimentação do servidor miIitar, cujo valor e 
aplicação serão regulamentados por Decreto do Poder Executivo, mediante proposta 
do Comandante Geral da Corporação tomando-se por base a diária de alimentação 
estabelecida para a praça. (*) Ver LCE nº 27/99 

 

Art. 71 Todo servidor militar vinculado a uma OME, em decorrência das situações 
previstas no Art. 69 desta Lei é considerado arranchado na mesma, que deverá, em 
princípio, ter rancho organizado em condições de proporcionar alimentação aos seus 
integrantes. 

 

Art. 72. O desarranchamento do servidor militar somente poderá ser autorizado, a 
critério do Comandante Geral nas seguintes situações: 

I - quando a organização do servidor militar ou outra nas proximidades do local de 
serviço não lhe puder fornecer alimentação e, por imposição de horário de trabalho e 
distância de sua residência for obrigado a fazer refeições fora da mesma; e 

II – quando servidor militar estiver servindo em destacamento do interior, sem rancho 
organizado. 

 

Parágrafo único - Nas situações a que se refere este artigo, etapa será paga ao 
servidor militar em espécie, no valor fixado pelo Poder Executivo, podendo o 
pagamento ser substituído por autorização, de igual valor, que lhe assegure o 
fornecimento de refeições por terceiros. 

 

SEÇÃO V  

DO FARDAMENTO 

 

 

Art. 73. Os Alunos-Oficial, os Alunos do CFS, os Cabos e Soldados, têm direito 
fardamentos, peças e acessórios por conta do Estado, de conformidade com as tabelas 
de distribuição estabelecidas pela Corporação. 



 

§1º O valor da fardamento relativamente a cada servidor militar a que se refere este 
artigo, corresponderá, anualmente, a duas vezes e meia o respectivo soldo. 

 

§2º Os recursos destinados ao custeio do fardamento dos servidores militares 
constantes do “caput” deste artigo, serão sacados mensalmente a razão de um de um 
doze avos do efetivo existente, tendo por base e valor fixado no parágrafo anterior. 

 

Art . 74. O servidor militar fará jus a um auxilio para aquisição de uniforme nas 
condições de valores a seguir especificados: 

I – no valor de três vezes, o soldo do novo posto, ou graduação quando: (*) Ver LCE nº 
32/01 

a) nomeado oficial ou terceiro sargento, mediante habilitação em concurso pública; 

b) declarado aspirante-a-oficial ou promovido a terceiro sargento; 

II - no valor de um soldo e meio do posto, ao concluínte do Curso de habilitação 
Habilitação de Oficiais de Administração e Especialistas (CHO), quando promovido a 
segundo tenente. (*) Ver LCE nº 32/01 

 

Art. 75. Ao Oficial, Subtenente e Sargento que o requerer, quando promovido, será 
concedido um adiantamento correspondente ao valor de um soldo do novo posto ou 
graduação, para aquisição de uniforme desde que atenda às condições de prazo para 
reposição e não tenha, por motivo de promoção, sido beneficiado com o auxilio previsto 
no artigo anterior. (*) Ver LCE nº 32/01 

 

§1º A concessão prevista neste artigo for-se-á mediante despacho em requerimento do 
servidor militar ao Comandante da Corporação. 

 

§2º A reposição do adiantamento será feita mediante desconto mensal no prazo de 24 
(vinte e quatro) meses. 

 

§3º O adiantamento referido neste artigo poderá ser requerido novamente se servidor 
militar permanecer mais de 04 (quatro) anos no mesmo posto ou graduação podendo 
ser repetido em caso de promoção, desde que liquide o saldo devedor do que tenha 
recebido. 

 

Art. 76. O servidor militar que perder seu uniforme em qualquer sinistro havido em 
organização militar ou em deslocamento serviço, receberá um auxílio correspondente 
até 03 (três) vezes o valor do soldo de seu posto ou graduação. (*) Ver LCE nº 32/01 



 

Parágrafo único – Ao Comandante do servidor do militar prejudicado cabe, ao receber 
comunicação deste, providenciar sindicância e, em solução, determinar, se for o caso, 
o valor desse auxílio em função do prejuízo sofrida. 

     (*)  LEI COMPLEMENTAR Nº 32, DE 27.04.01: 
 

ANEXO IV-E  

AUXÍLIO PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORME 

POSTO/GRAD VALORES MODALIDADE 

CEL R$ 318,85 NOMINAL 

TEN-CEL R$ 293,34 NOMINAL 

MAJ R$ 268,15 NOMINAL 

CAP R$ 243,60 NOMINAL 

1º TEN R$ 211,39 NOMINAL 

2º TEN  R$ 197,68 NOMINAL 

ASPIRANTE R$ 186,84 NOMINAL 

ALUNO OF. 3º ANO 

REVOGADO (LCE Nº 
59/04 – ART. 18) R$ 145,07 

NOMINAL 

AL.OF.1º OU 2º ANO 

REVOGADO (LCE Nº 
59/04 – ART. 18) R$ 130,73 

NOMINAL 

SUB-TEN R$ 186,84 NOMINAL 

1º SGT R$ 170,26 NOMINAL 

2º SGT R$ 145,07 NOMINAL 

3º SGT R$ 130,73 NOMINAL 

CABO R$ 99,80 NOMINAL 

SD  R$ 96,29 NOMINAL 

• VALORES JULHO DE 2001 

SECÃO VI 



DAS FÉRIAS REMUNERADAS 

"Art. 77. - Constitui direito do servidor militar o gozo de férias anuais 
remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que a remuneração integral 
de 30 (trinta) dias corridos, adquiridos, após um ano de efetivo serviço, podendo 
ser gozadas em dois períodos iguais de 15 (quinze) dias no mesmo ano." (*) Nova 
redação conferida pela Lei nº 10.455, de 09.07.90 

 

SEÇÃO VII 

DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

 

Art. 78. Ao servidor militar é devido décimo terceiro salário com base na remuneração 
integral. 

 

TITULO III 

DOS PROVENTOS E OUTROS DIREITOS 
DO SERVIDOR MILITAR NA INATIVIDADE 

CAPÍTULO I 

DOS PROVENTOS 
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 79. Proventos são o quantitativo em dinheiro que o servidor militar percebe 
inatividade, quer na reserva remunerada quer na situação de reformado, constituídos 
atendidas as condições desta lei, pelas seguintes parcelas: 

I - soldo ou quotas de soldo; 

II - gratificações incorporáveis: e 

III - adicional de Inatividade. 

 

§1º Os proventos da inatividade serão revistos, na mesma proporção e a mesma data, 
sempre que se modificar a remuneração dos servidores militares em atividade sendo 
também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores militares do atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação de cargo ou função em que se deu a passagem á 
inatividade, na forma do artigo 40, parágrafo 4º, da Constituição Federal. 

 

§2º As parcela dos proventos serão calculadas da seguinte forma: 

 



I – ressalvada Gratificação Adicional de Tempo de Serviço, as demais gratificações a 
que fizer jus o servidor militar terão como base de cálculo o valor do soldo ou quotas de 
soldo, incorporado, quando for o caso, dos acréscimos assegurado nesta lei: 

II - A Gratificação Adicional de Tempo de Serviço* incidirá sobre a soma das 
parcelas referidas no inciso precedente;(*) EXTINTA PELA EC Nº 16, DE 04.06.99, 
SENDO PRESERVADO OS DIREITOS ADQUIRIDOS 

III - O adicional de inatividade* incidirá sobre o montante de todas as parcelas a que 
se referem os incisos I e II deste parágrafo. (*) EXTINTA PELA EC Nº 16, DE 04.06.99, 
SENDO PRESERVADO OS DIREITOS ADQUIRIDOS 

 

§3º Ao servidor militar são assegurados proventos de valor nunca inferior ao salário 
mínimo vigente, quando da sua percepção. 

 

"Art. 80. Observadas as disposições da Lei Complementar nº 063, de 15 de 
dezembro de 2004, o militar estadual ao ser transferido para a reserva 
remunerada ou reformado, perceberá os seus proventos mensais 
correspondentes aos valores definidos no respectivo ato concessivo de 
aposentação, que será encaminhado à apreciação do órgão competente de 
controle externo, para fins de registro, nos termos do artigo 71, III, da 
Constituição Federal e artigo 30, III, da Constituição do Estado de Pernambuco." 
(*) NOVA REDAÇÃO CONFERIDA PELA LCE Nº 78, DE 18.11.05 

 

Parágrafo único - (*) SUPRIMIDO PELA LCE N78, DE 18.11.05 (ART. 1º) 

 

Art. 81 Cessa o direito a percepção dos proventos na data do falecimento do servidor 
militar. 

 

Art. 82 O direito do servidor militar a percepção dos proventos não sofrerá solução de 
continuidade, quando da forma da legislação em vigor for convocado ou designado 
para o serviço ativo para o desempenho de encargo na comissão na Corporação. 

 

§1º O servidor militar de que trata este artigo, ao retornar á inatividade, terá os seus 
proventos recalculados em função do novo cômputo de tempo de serviço e das novas 
situações alcançadas pelas atividades que exerceu de acordo com a legislação em 
vigor. 

 

§2º Ao servidor militar, de que trata este artigo, é assegurado e direito de optar pela 
remuneração da ativa. 

 



Art. 83 O servidor militar que, na forma da legislação em vigor, for reformado por ter 
sido julgado incapaz definitivamente, terá os seus proventos calculados de acordo com 
os parágrafos deste artigo quando a incapacidade resultar dos seguintes motivos: 

I - ferimento recebido em luta contra malfeitores, em ações ou operações de 
manutenção da ordem pública ou de defesa civil, de acidentes em serviço, ou de 
moléstia ou doença decorrente de qualquer desses fatos: 

 

II – doença moléstia ou enfermidade adquirida, tendo relação de causa e efeito com as 
condições inerentes ao serviço: 

III - doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, com base nas 
conclusões da medicina especializada: 

IV – acidente doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o 
serviço. 

 

§1º O servidor militar terá os seus proventos calculados com base no soldo 
correspondente ao grau hierárquico, que na forma da lei, for considerado imediato 
ao que possuia na ativa, além das vantagens a que fizer jus, quando: (*) Ver LCE nº 
59/04 

I - incapacitado pelos motivos constantes do inciso I do “caput”, deste artigo: 

II - verificada a incapacidade definitiva, for o servidor militar considerado inválido, isto é, 
impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho em consequência dos 
motivos previstos nos incisos II e III do “caput” deste artigo. 

 

§2º O servidor militar terá os seus proventos referidas ao soldo integral do posto ou 
graduação que possuia na ativa, além das vantagens a que tiver jus, quando: (*) Ver 
LCE nº 59/04 

I – incapacitado pelos motivos previstos nos incisos II e III do "caput" deste artigo, não 
tendo sido julgado inválido; 

II - verificada a incapacidade definitiva, pelos motivos a que se refere o inciso IV do 
"caput" deste artigo, for o servidor militar, com qualquer tempo de serviço considerado 
inválido. 

 

§3º O servidor militar terá os seu proventos proporcionais ao tempo de serviço, 
referidos ao posto ou graduação que possuia na ativa, além das vantagens a que 
fizer jus, quando incapacitado pelos motivos constantes do inciso IV do "caput" desde 
que não tenha sido considerado inválido, o montante dos proventos não poderá ser 
inferior ao soldo do posto ou graduação que percebia em atividade.(*) Ver LCE nº 
59/04 

 



Art. 84 O servidor militar quando transferido para a reserva remunerada “ex-offício” por 
ter atingido no posto ou graduação, a idade limite de permanência em atividade, terá os 
seus proventos calculados com base no soldo integral do seu posto ou graduação. 
(*) Ver LCE nº 59/04 

(*)  LEI COMPLEMENTAR Nº 59/04 

Art. 21 Fica assegurada aos militares da ativa, quando de sua 
passagem à reserva remunerada ou reforma, a percepção da 
remuneração correspondente ao posto ou graduação 
imediatamente superior ao que ocupava em atividade, a 
título de promoção. 

 

§ 1º Aos militares que sejam transferidos à inatividade no 
exercício do último posto da hierarquia das corporações 
militares, fica assegurada a percepção de R$ 1.225,00 (hum 
mil, duzentos e vinte e cinco reais), a título de Parcela de 
Complementação Compensatória, a qual comporá a base de 
cálculo para gratificação adicional de tempo de serviço e para 
o adicional de inatividade dos que possuem direito adquirido à 
sua percepção. 

  

§ 2º Aos militares que, até a data da presente Lei, tenham 
sido reformados ou transferidos para a reserva remunerada 
no mesmo posto ou graduação que ocupavam em atividade, 
aplica-se o disposto neste artigo, com reflexos financeiros 
contados a partir da publicação desta Lei. 

 

§ 3º Além da vantagem remuneratória de que trata o caput, o 
militar da ativa, quando de sua passagem à reserva 
remunerada ou reforma, também fruirá do status e merecerá 
dignidade de tratamento hierárquico correspondente ao 
posto ou graduação imediatamente superior ao que 
ocupava."  (ACR) (*) ACRESCENTADO PELA LEI Nº 12.731, 
DE 15.12.04) 

 

SEÇÃO II 

DO SOLDO E DAS QUOTAS DE SOLDO 

 

Art. 85. O solda constitui a parcela básica dos proventos a que faz jus o servidor militar 
na inatividade, sendo o seu valor igual ao estabelecido para o soldo do servidor militar 
da ativa do mesmo posto ou graduação. 



 

Parágrafo único - Para efeito de cálculos, o soldo dividir-se-á em quotas de soldo, 
correspondendo cada uma a 1/30 (um trinta avos) do seu valor. 

 

Art. 86. Por ocasião de passagem para a inatividade, o servidor militar tem direito a 
tantas quotas de soldo quanto forem os anos de serviço, computáves para a 
inatividade, na forma da lei, até o máximo de 30 (trinta) anos. 

 

Parágrafo único - Na contagem destas quotas, a fração de tempo superior a 180 (cento 
e oitenta) dias será computada como 01 (um) a completo para todos os efeitos legais, 
inclusive quanto a percepção definitiva da Gratificação Adicional de Tempo de Serviço. 

 

Art. 87. REVOGADO PELA EC Nº 16, DE 04.06.99, 

(*) REDAÇÃO ANTERIOR JÁ REVOGADA 

Art. 87. Ressalvados os casos permitidos pelo 
Estatuto dos Servidores Militares em nenhuma 
hipótese o servidor militar que foi ou venha a ser 
transferido para a inatividade, poderá auferir 
proventos superiores a dois graus hierárquicos 
imediatos ao que possuia na ativa. (*) REVOGADO 
PELA EC Nº 16, DE 04.06.99, 

 

Parágrafo único - Respeitado o limite referido neste artigo, cada vantagem que exceder 
ao último posto da hierarquia da Corporacão será convertida em acréscimo percentual 
correspondente a 20% (vinte por cento) do soldo daquele posto e para todos os efeitos 
legais, a ele incorporado. (*) ALTERADO PELA  LCE nº 59/04 

 

(*)  LEI COMPLEMENTAR Nº 59/04 

§ 1º Aos militares que sejam transferidos à inatividade 
no exercício do último posto da hierarquia das 
corporações militares, fica assegurada a percepção de 
R$ 1.225,00 (hum mil, duzentos e vinte e cinco reais), a 
título de Parcela de Complementação Compensatória, a 
qual comporá a base de cálculo para gratificação 
adicional de tempo de serviço e para o adicional de 
inatividade dos que possuem direito adquirido à sua 
percepção. 

 

Art. 88 O oficial que contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, quando transferido para 
a inatividade, terá seus proventos calculado sobre o soldo correspondente ao posto 



imediato se existir na Corporação posto superior ao seu, mesmo de outro Quadro, sem 
prejuízo, quando for caso da vantagem assegurada pelo §1º do artigo 83 desta lei. 

 

 

“Parágrafo Unico - REVOGADO PELO § 1º DO ART. 21 DA LCE Nº 59, DE 05.07.04. 

(**) REDAÇÃO ANTERIOR JÁ REVOGADA 

“Parágrafo Unico - Se o oficial ocupar o último posto da 
hierarquia da Corporação e atender à condição prevista 
no "caput" deste artigo, terão os seus proventos 
calculados com base no soldo do seu próprio posto, 
acrescido de vantagem correspendente a 40% (quarenta 
por cento) do respectivo soldo”. (*) Nova redação 
conferida pela Lei nº 10.455, de 09.07.90. - (**) ESTE O 
PÁRAGRAFO ÚNICO FOI REVOGADO PELO § 1º DO 
ART. 21 DA LCE Nº 59, DE 05.07.04. 

(*) LCE Nº 59, DE 05.07.04 

Art. 21 Fica assegurada aos militares da ativa, quando de 
sua passagem à reserva remunerada ou reforma, a 
percepção da remuneração correspondente ao posto ou 
graduação imediatamente superior ao que ocupava em 
atividade, a título de promoção. 

§ 1º Aos militares que sejam transferidos à inatividade no 
exercício do último posto da hierarquia das corporações 
militares, fica assegurada a percepção de R$ 1.225,00 (hum 
mil, duzentos e vinte e cinco reais), a título de Parcela de 
Complementação Compensatória, a qual comporá a base de 
cálculo para gratificação adicional de tempo de serviço e 
para o adicional de inatividade dos que possuem direito 
adquirido à sua percepção. 

§ 2º Aos militares que, até a data da presente Lei, tenham 
sido reformados ou transferidos para a reserva remunerada 
no mesmo posto ou graduação que ocupavam em atividade, 
aplica-se o disposto neste artigo, com reflexos financeiros 
contados a partir da publicação desta Lei. 

§ 3º Além da vantagem remuneratória de que trata o caput, o 
militar da ativa, quando de sua passagem à reserva 
remunerada ou reforma, também fruirá do status e merecerá 
dignidade de tratamento hierárquico correspondente ao posto 
ou graduação imediatamente superior ao que ocupava."  
(ACR) (*) ACRESCENTADO PELA LEI Nº 12.731, DE 
15.12.04 

Parágrafo único. Excetuam-se da limitação disposta no caput 



os militares cuja cessão, lotação ou transferência se destine 
ao exercício de função de natureza policial militar, assim 
entendido o contingente lotado na Casa Militar e o efetivo das 
Assistências Militares de que trata o art. 3º da presente Lei.  
(ACR) (*) ACRESCENTADO PELA LEI Nº 12.731, DE 
15.12.04 

 

Art. 89. O Subtenente, quando transferido para a inatividade, terá o cálculo dos seus, 
proventos referido ao soldo do posto de segundo tenente, desde que conte mais de 30 
(trinta) anos de serviço. 

 

Parágrafo único - As demais praças não referidas no "caput" deste artigo, que que 
contem mais de 30 (trinta) anos de serviço, ao serem transferidas para a inatividade 
terão o cálculo dos seus proventos referido ao soldo da graduação imediatamente 
superior ao que possuiam no serviço ativa. 

 

SEÇÃO III 
DAS GRATIFICAÇÕES INCORPORÁVEIS 

(EXTINTO PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04) 

 

Art. 90. O servidor militar, quando transferido para a inatividade, terá incorporadas aos 
seus proventos as seguintes gratificacões: 

I – REVOGADO (ECE Nº 16/99) 

II – REVOGADO (LCE Nº 59/04) 

III -  REVOGADO (LCE Nº 59/04) 

IV - REVOGADO (LCE Nº 59/04) 

V -   REVOGADO (LCE Nº 59/04) 

(**) REDAÇÃO ORIGINAL JÁ REVOGADA 

I - Gratificação Adicional de Tempo de Serviço; 
(EXTINTA PELA EC Nº 16, DE 04.06.99 SENDO 
PRESERVADO OS DIREITOS ADQUIRIDOS) 

II - Gratificação de Capacitação Profissional; (EXTINTA 
PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04) 

III - Gratificação de Representação; (EXTINTA PELA 
LCE Nº 59, DE 05.07.04) 

IV - Gratificação de Moradia; e (EXTINTA PELA LCE Nº 
59, DE 05.07.04 (MILITARES) E LCEs Nºs 75, 78 e 
81/05 (CIVIS) EXCETO SO E AJ) 



V - Gratificação de Exercício.(EXTINTA PELA LCE Nº 
59, DE 05.07.04 (MILITARES) E LCEs Nºs 75, 78 e 
81/05, 96/07 E 99/07 (CIVIS)  

 

SEÇÃO IV 
DO ADICIONAL DE INATIVIDADE 

(EXTINTO PELA EC Nº 16, DE 04.06.99, SENDO PRESERVADO OS DIREITOS 
ADQUIRIDOS) 

 

"Art. 91 -  REVOGADO (ECE Nº 16/99) 

I - REVOGADO (ECE Nº 16/99) 

II - REVOGADO (ECE Nº 16/99) 

§ 1º. REVOGADO (ECE Nº 16/99) 

§ 2º. REVOGADO (ECE Nº 16/99) 

(*) REDAÇÃO JÁ REVOGADA 

"Art. 91 - O Adicional de Inatividade, mencionado no 
inciso III do artigo 79 desta Lei, calculado de acordo 
com a norma do inciso III do §2º do mesmo artigo, é 
devido em função da soma dos anos de serviço, 
com os acréscimos assegurados na legislação em 
vigor, à razão de 1% (um por cento) para cada ano 
de serviço computado, até atingir o máximo de 35% 
(trinta e cinco por cento), respeitado o disposto no 
inciso XIV do artigo 37 da Constituição  Federal. (*) 
Nova redação conferida pela Lei nº 10.455, de 
09.07.90 

 

(**) REDAÇÃO ORIGINAL JÁ REVOGADA pela Lei nº 
10.455, de 09.07.90 

Art. 91. O Adicional de Inatividade, sancionado no 
inciso III do artigo 79 desta lei, calculado de acordo 
com a norma do inciso III do §2º do mesmo artigo, é 
devido em função da soma dos anos de serviço, 
com os acréscimos assegurados na legislação em 
vigor, nas seguintes condicões: 

I – 25% (vinte e cinco por cento), quando o tempo 
computado for de 25 (vinte e cinco) anos; (***) 
Suprimido pelo art. 2º da Lei nº 10.455, de 09.07.90. 

II – 30% (trinta por cento), quando e tempo 
computado de 30 (trinta) anos;(***) Suprimido pelo 



art. 2º da Lei nº 10.455, de 09.07.90. 

§1º Quando o servidor militar contar mais de 30 
(trinta) anos de serviço, fará jus, para cada ano de 
serviço prestado acima desse limite, a uma quota 
correspondente a 1% (um por cento) até atingir o 
máximo de 35% (trinta e cinco por cento).(***) 
Suprimido pelo art. 2º da Lei nº 10.455, de 09.07.90. 

§2º Quando o servidor militar contar menor de 25 
(vinte e cinco) anos e menos for reformado por 
incapacidade física definitiva, fará jus, para cada 
ano de serviço prestado a uma quota 
correspondente a 1% (um por cento) até atingir o 
maximo de 24% (vinte e quatro por cento).(***) 
Suprimido pelo art. 2º da Lei nº 10.455, de 09.07.90. 

CAPlTULO II 

DOS OUTROS DIREITOS 

SEÇÃO I 

DO AUXILIO-INVALIDEZ 

"Art. 92. O militar estadual considerado inválido, impossibilitado total e 
permanentemente para qualquer trabalho, não podendo prover os meios de sua 
subsistência, fará jus a um auxílio-invalidez, em valor fixo e nominal 
correspondente a R$ 400,00 (quatrocentos reais), desde que satisfaça a uma das 
condições abaixo especificadas, devidamente declaradas por Junta Militar de 
Saúde: (*) (NOVA REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 12.731, DE 15.12.04) 

I - necessitar de internação em instituição apropriada, militar ou não; 

II - necessitar de assistência ou de cuidados permanentes de enfermagem. 

 

§1º Quando, por deficiência hospitalar ou prescrição médica comprovada por Junta 
Militar de Saúde, o servidor militar nas condições acima receber tratamento na própria 
residência, também fará jus ao auxílio-invalidez. 

 

§2º Para continuidade do direito ao recebimento do auxílio-invalidez, o servidor militar 
ficará sujeito a critério da Administração a submeter-se, anualmente á inspeção de 
saúde de controle e a apresentar declaracão própria de que não exerce nenhuma 
atividade remunerada pública ou privada a qual será firmada por dois oficiais da ativa 
da Corporação quando se tratar de oficial mentalmente enfermo ou praça, ressalvado o 
disposto no artigo 100, parágrafo 16 da Constituição Estadual. 

 

§3º O Auxílio-Invalidez será suspenso automaticamente pela autoridade competente se 
for verificado que o servidor militar, enquadrado nas condições deste artigo, exerça ou 



tenha exercido, após recebimento do auxílio, qualquer atividade remunerada, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, bem e for julgado apto na inspeção de saúde a 
que se refere o parágrafo anterior. 

 

§4º O servidor militar de que trata esta Seção terá direito ao transporte dentro do 
Estado quando for obrigado a se afastar de seu domicílio para ser submetido a 
inspeção de saúde de controle, prevista no §2º deste artigo. 

§5 REVOGADO PELA LEI Nº 12.731, DE 15.12.04 

(**) REDAÇÃO ORIGINAL JÁ REVOGADA  

§5º O Auxílio-Invalidez não poderá ser inferior ao valor do soldo de 
cabo. (*)(REVOGADO PELA LEI Nº 12.731, DE 15.12.04) 

SEÇÃO II 
DOS DEMAIS DIREITOS 

 

Art. 93. O servidor militar ao ser transferido para inatividade faz jus ao transporte, nele 
compreendidas a passagem e o traslado da respectiva bagagem, para si e seus 
dependentes e um empregado doméstico, para o local onde fixará residência dentro do 
Estado. 

 

Parágrafo único - O direito ao transporte prescreve após decorridos 9 (nove) meses da 
data da primeira publicação oficial do ato de transferência para a inatividade. 

 

Art. 94. São extensivos ao servidor militar da reserva remunerada ou reformada, no que 
lhe for aplicável, os direitos constantes dos artigos 50 a 68 e 78 desta lei. 

 

§1º Para fins de cálculo do valor do auxílio-funeral, será considerado o soldo do posto 
ou graduação do servidor militar na inatividade, que vinha servindo de base ao cálculo 
de seus proventos, não podendo ser inferior a duas vezes o valor do soldo de cabo. 

 

§2º O décimo terceiro salário será calculado com base nos proventos integrais, 
observadas as mesmas condições estabelecidas para o servidor militar na ativa. 

 

Art. 95. O servidor militar da reserva remunerada que, na forma da legislação em vigor, 
for convocado ou designado para o serviço ativo, para o desempenho de encargo ou 
comissão, terá direito, a um auxílio para aquisição de uniforme, correspondente a 3 
(três) vezes o valor do soldo de seus proventos. 

 

TÍTULO IV 



DAS RETENÇÕES EM FOLHA DE PAGAMENTO 
CAPÍTULO I 

DOS DESCONTOS 

 

 

Art. 96. Desconto em folha de pagamento é a retenção de parte da remuneração ou 
proventos do servidor militar com destinação específica, para cumprimento de 
obrigações por ele assumidas ou impostas em virtude de disposições de lei ou 
regulamento. 

 

Art. 97. Os descontos em folha de pagamento são classificados em: 

 

I - Obrigatórios: 

a) para o instituto de Previdência do Estado ou para a Constituição da Pensão Militar: 

b) para a Fazenda Pública: 

c) para cumprimento de sentença judicial, relativa a pensão alimentícia ou com outra 
outra finalidade; 

d) para Caixa de Construção de Casas ou em favor de outro órgão do Estado pela 
ocupação de imóveis: 

e) para o fundo de saúde. 

 

II - autorizados: 

a) para empresas de seguros: 

b) para os órgãos assistenciais da Corporação; 

c) para consignatários, relativo ao aluguel de casal; 

d) em favor de terceiros, quando houver interesse da Corporação. 

 

Parágrafo único – Os descontos autorizados serão disciplinados por portaria do 
Comando Geral. 

 

Art. 98. O desconto originado de crime previsto no Código Penal Militar não impede 
que, por decisão judicial, a autoridade competente adote medidas no sentido de 
abreviar o prazo de indenização á Fazenda Pública. 

CAPITULO II 

DOS LIMITES 

 



Art. 99. O servidor militar, em nenhuma hipótese deverá perceber, mensalmente, 
menos que 30% (trinta por cento) de sua remuneração ou provento, ressalvados os 
casos em que as descontos obrigatórias ultrapassarem aquele limite. 

 

Art. 100. A ordem de prioridade, para efeito de desconto, é a mesma listada no artigo 
97 desta lei. 

 

Art. 101. Nas reduções dos descontes que fizerem necessários para garantir ao 
servidor militar percepção do valor de que trata o artigo 99 desta lei, serão 
assegurados, aos consignatários os acréscimos financeiros legais vigentes, 
decorrentes da dilatação dos prazos acordados, não mais se permitindo novos 
descontos autorizados, até que se normalize a situação financeira do servidor militar. 

Art. 102 A dívida para com a Fazenda Pública, no caso do servidor miIitar que e 
desligado da ativa, será obrigatoriamente cobrada de preferência, por meios amigáveis 
e, na impossibilidade desses, pelo recurso ao processo de cobrança fiscal referente a 
Divida Ativa do Estado. 

 

Art. 103. As reposições e indenizações á Fazenda Estadual serão contadas em 
parcelas mensais, não excedentes da décima parte do soldo. 

 

TÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 104. REVOGADO 

(**) REDAÇÃO ANTERIOR JÁ REVOGADA 

Art. 104. O limite máximo da remuneração de servidor 
militar será 100% (cem por cento) do valor da 
remuneração de Secretário de Estado.(*) ALTERADO 
PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 16, DE 
04.06.99 - § 13, DO ART. 100, DA CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL DE 05.10.89, COM A REDAÇÃO 
CONFERIDA PELA EC Nº 16/99. 

 

§1º Não se incluem no limite máximo de que trata este artigo:  

I – diárias; 

II - ajuda de custo: 

III - indenização de transporte; 

IV – 13º salário; 



V - adicional de férias; 

VI - conversão de licença-prêmio em dinheiro; e 

VII - gratificação adicional de tempo de, serviço. 

“VIII - Adicional de inatividade.” (ACR) (**) Acrescentado pela Lei nº 10.455, de 
09.07.90 

 

§2º Aplica-se aos servidores militares inativos, o disposto no "caput" e §1º deste artigo. 

 

Art. 105. O cálculo parcelado da remuneração ou dos proventos terá o divisor igual a 
30 (trinta), qualquer que seja o mês considerado. 

 

Art. 106. Os proventos a que faria jus o servidor militar falecido são calculados até o dia 
do falecimento inclusive e pago àqueles constantes da declaração de beneficiários 
habilitados. 

 

Art. 107. Os valores atrasados devidos, a qualquer título, aos servidores militares, 
serão pagos pelo Estado, conforme institui o inciso XI, do artigo 97 da Constituição 
Estadual. 

 

Art. 108. Cabe ao Governador do Estado fixar as vantagens eventuais a que fará jus o 
servidor militar designado para missão no exterior. 

 

Art. 109. Ao servidor militar é assegurado e recebimento do valor das licenças-prêmio 
não gozadas, correspondente cada uma a seis meses da sua remuneração integral á 
época do pagamento, em caso de falecimento ou ao se transferir para a inatividade, 
quando a contagem do aludido tempo não se torne necessária para efeito de 
inatividade. 

 

Parágrafo único – O valor previsto neste artigo será calculado: 

a) em caso de falecimento com base na remuneração integral do servidor militar, como 
se na ativa estivesse á época do pagamento; 

 

b) no caso de transferência para a reserva remunerada ou reforma, com base nos 
proventos integrais á época do pagamento, fixados por acórdão de Tribunal de Contas 
do Estado. 

Art. 110. Ao beneficiário do servidor militar falecido, ativo ou inativo, será concedida 
pensão pelo órgão previdenciário do Estado na forma da legislação específica, 



respeitado, que tange ao seu valor mínimo disposto no inciso XI, do parágrafo 2º do 
artigo 98, da Constituição Estadual. 

 

“§1º - O benefício da pensão por morte a que se refere este artigo corresponderá 
à totalidade da remuneração ou proventos do servidor militar falecido, até o 
limite estabelecido no artigo 104 desta Lei.“  (*) Nova redação conferida pela Lei 
nº 10.455, de 09.07.90 

 

§2º Ocorrendo falecimento do servidor militar, a remuneração da ativa continuará a ser 
pago a conjuge supérstite ou a dependentes definidos em lei, até que a pensão venha 
ser estabelecida, pelo órgão previdenciário, a partir de quando será procedido um 
encontro de contas para o ajuste das diferenças verificadas. 

 

Art. 111. O Estado concederá pensão especial, sem prejuízo da referida no artigo 
anterior, aos beneficiários do servidor militar que vier a falecer em consequência de 
ferimento recebido em luta contra malfeitores, em ações ou operações de de 
manutenção da ordem pública ou de defesa civil, de acidentes em serviço ou de 
moléstia ou doença decorrentes de qualquer desses fatos. 

 

Parágrafo único - A pensão prevista neste artigo terá valor igual a remuneração integral 
do posto ou graduação a que for promovido “post mortem” o servidor militar e se 
ocupante do ultimo posto da hierarquia da Corporação terá o soldo do seu posto 
acrescido de 20% (vinte por cento), reajustável na mesma época e nos mesmos 
índices da remuneração dos servidores militares em atividade. 

 

"Art. 112 - A revisão dos proventos dos servidores militares far-se-á, para os 
efeitos do §1º, do artigo 79, desta Lei, em relação àqueles, atualmente inativos, na 
forma determinada pela Constituição do Estado e, a partir de 1º de outubro de 
1990, obedecendo às prescrições deste artigo". 

§ 1º . REVOGADO 

§ 2 º.  REVOGADO 

§ 3º.  REVOGADO 

§ 4º.  REVOGADO 

§ 5º.  REVOGADO 

§ 6º.  REVOGADO 

(**) REDAÇÃO ANTERIOR JÁ REVOGADA 

§1º Os servidores militares inativos farão jus à 
Gratificação de Moradia nos percentuais e 
condições previstas no artigo 32 desta Lei. (*) 



EXTINTA PELA LCEs Nºs 59/04, 75/05, 78/05 E 81/05  

§2º A Gratificação de Representação de que trata o 
inciso I, do artigo 27, desta Lei, será devida no 
percentual correspondente ao último grau 
hierárquico alcançado em atividade. (*) EXTINTA 
PELA LCE Nº 59/04 

§ 3º A Gratificação de Representação tratada no 
inciso II, do artigo 27, desta Lei, será devida aos 
servidores militares inativos, no percentual 
correspondente á função de maior valor exercida, 
em caráter efetivo, na atividade. (*) EXTINTA PELA 
LCE Nº 59/04 

§4º A Gratificação de Exercício será concedida aos 
servidores de que trata este artigo nas mesmas 
bases devidas aos servidores militares em 
atividade.(*) EXTINTA PELA LCEs Nºs 59/04, 75/05, 
78/05 E 81/05  

§5º O Adicional de Inatividade será devido com 
observância as prescrições do artigo 91, desta 
Lei.(*) EXTINTA PELA EC Nº 16/99 SENDO 
PRESERVADOS OS DIREITOS ADQUIRIDOS  

§6º Ao servidor militar, transferido para a inatividade 
anteriormente a vigência da Lei nº 6.785, de 16 de 
outubro de 1974, que não tenha se utilizado da 
faculdade prevista no §2º do artigo 6º da Lei nº 
7.591, de 14 de junho de 1978, somente se aplicam 
as disposições deste artigo a partir da data em que 
manifestar opção para os seus proventos serem 
calculados nos termos desta Lei.” (*) Nova redação 
conferida pela Lei nº 10.455, de 09.07.90 

 

Art. 113. Observado o disposto no artigo 104 desta lei, o servidor militar que venha a 
fazer jus mensalmente a vencimentos inferiores ao que vinha percebendo, em virtude 
da aplicação desta lei, terá direito a um complemento igual ao valor da diferença 
encontrada, que decrescerá progressivamente até sua completa extinção, em face dos 
futuros reajustamentos de soldo promoções ou novas condições alcançadas. 

 

Art. 114. O servidor militar que retornar a ativa, for reincluído, faz jus a remuneração na 
forma estipulada nesta lei para situações equivalentes na conformidade do que for 
estabelecido no ate de retorno ou reinclusão. 

 

§1º Se o servidor militar fizer jus a pagamento relativos a períodos anteriores á data do 



retorno ou da reinclusão, receberá a diferença entre a importância apurada no ato de 
ajuste de contas e a recebida dos cofres públicos a títulos de remuneração, pensão ou 
vantagem nos mesmos períodos. 

 

 

§2º No caso de retorno ou inclusão com ressarcimento pecuniário, servidor militar 
indenizará os cofres públicos, mediante encontro de contas das quantias que tenha 
sido pagas á sua família, a qualquer título. 

 

Art. 115 .REVOGADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 16, DE 08.01.96 

(*) REDAÇÃO ORIGINAL REVOGADA 

Art. 115. Fica assegurada ao servidor militar a 
estabilidade financeira, quanto a gratificação ou 
comissão percebida a qualquer título por mais cinco 
anos ininterruptos ou sete intercalados, facultada a 
opção de incorporar a de maior tempo exercido, ou a 
última de valor superior , quando esta for atribuída 
por prazo não inferior a doze meses, vedada a sua 
acumulação com qualquer outra de igual 
finalidade.(*) REVOGADO PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 16, DE 08.01.96 

 

Art. 116. Os servidores militares que, á data da vigência desta lei, já tiverem satisfeitos 
os requisitos da lei nº 6.785, de 16 de outubro de 1974, para incorporação de 
vantagens, passarão a perceber seus respectivos valores conforme forem ou vierem 
ser fixados pela Lei nova, ainda que sob diferente denominação, mantido o mesmo 
fundamento. 

 

Art. 117 São extensivos aos servidores militares na forma da legislação específica, os 
direitos decorrentes do exercício de carga em comissão ou função de confiança em 
órgãos estaduais. 

 

Art. 118 O valor e as condições da retribuição por hora-aula ministrada nos órgãos de 
ensino da Corporação serão estabelecidos em Decreto do Poder Executivo. 

 

Art. 119. A partir de 06 de outubro de 1988, os valores percebidos a título de 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço não serão, em nenhuma hipótese 
computados nem acumulados para fins de cálculos de subsequentes adicionais 
conforme determina o inciso XIV, do artigo 37, da Constituição Federal. 

 



Parágrafo único - Para efeito de percepção de Gratificação Adicional de Tempo de 
Serviço, face ao que dispõe este artigo será aplicado, até a vigência desta lei, o mesmo 
principio de compensação adotado para os servidores civis com relação as parcelas já 
percebidas, não gerando obrigação de restituição nem direito ao recebimento de 
nenhum valor adicional, sendo vedado ao Estado, o pagamento de quaisquer 
importâncias a título da atrasado ou diferença de vencimentos. 

 

Art. 120. São considerados dependentes do servidor militar, os citados no artigo 50, 
incisos I a VI e parágrafos 1º, 4º, e 6º desta lei. 

 

Parágrafo único - Permanecerão na condição de dependentes o cônjuge supérstite, 
enquanto permanecer no estada de viúvez, e os demais dependentes mencionados 
neste artigo que vivam sob a sua responsabilidade. 

 

Art. 121. Para efeito de Assistência á Saúde, aplicam-se as disposições desta Lei aos 
demais servidores da Corporação. 

 

"Art. 122 - Aos servidores militares que operam diretamente com Raios X e 
substâncias radioativas fica assegurada, face ao que dispõe o artigo 7º, inciso 
XXIII da Constituição Federal, a continuidade de percepção da Gratificação 
Adicional de 40% (quarenta por cento) do soldo, de que trata o artigo 134 da Lei 
nº 6.785, de 16 de outubro de 1974, até que seja regulamentada, por Decreto do 
Poder Executivo, a Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, 
Insalubres ou Perigosas, que será devida pelo exercício de: (*) VER LCE Nº 32/01 

I - atividades penosas ou insalubres, que exponham o servidor militar à ação de 
agentes físicos, químicos ou biológicos nocivos ã saúde; 

II- atividades que, pela sua natureza, condições ou método de trabalho, possam 
oferecer risco real ou potencial à vida do servidor militar. 

Parágrafo Único - A Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, 
Insalubres ou Perigosas será atribuída no valor de 40% (quarenta por cento) do 
soldo do posto de graduação.”(*) Nova redação conferida pela Lei nº 10.455, de 
09.07.90 

 (*)  LEI COMPLEMENTAR Nº 32, DE 27.04.01: 
 

ANEXO IV-C  

GRATIFICAÇÃOADICIONAL PELO EXERCÍCIO DE 
ATIVIDADES PENOSAS, INSALUBRES OU 

PERIGOSAS 

POSTO/GRAD VALORES MODALIDADE 



POSTO/GRAD VALORES MODALIDADE 

CEL R$ 127,54 NOMINAL 

TEN-CEL R$ 117,34 NOMINAL 

MAJ R$ 107,26 NOMINAL 

CAP R$ 97,44 NOMINAL 

1º TEN R$ 84,56 NOMINAL 

2º TEN  R$ 79,07 NOMINAL 

ASPIRANTE R$ 74,74 NOMINAL 

ALUNO OF. 3º ANO 

REVOGADO (LCE Nº 
59/04 – ART. 18) R$ 58,03 

NOMINAL 

AL. OF.1º OU 2º ANO 

REVOGADO (LCE Nº 
59/04 – ART. 18) R$ 52,29 

NOMINAL 

SUB-TEN R$ 74,74 NOMINAL 

1º SGT R$ 68,11 NOMINAL 

2º SGT R$ 58,03 NOMINAL 

3º SGT R$ 52,29 NOMINAL 

CABO R$ 39,92 NOMINAL 

SD  R$ 38,52 NOMINAL 

* OBS. VALORES JULHO DE 2001 

 

Art. 123. (*) REVOGADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 16, DE 08.01.96 

(*) REDAÇÃO ORIGINAL REVOGADA 

Art. 123. Fica assegurada ao servidor militar, 
incorporação aos proventos do valor das 
gratificações de qualquer natureza a que o mesmo 
estiver percebendo há mais de vinte e quatro meses 
consecutivos na data do pedido de aposentadoria. 
(*) REVOGADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 16, 



DE 08.01.96 

 

Art. 124. Para o efeitos do Art. 6º desta Lei, o soldo do Coronel PM, no mês de 
fevereiro de 1990, é fixado Cr$ 9.809,34 (nove mil oitocentos e nove cruzeiros e trinta e 
quatro centavos), sobre o qual incidirão a partir de 1º de março de 1990, os reajustes 
instituídos na forma da Lei, para os servidores estaduais do Poder Executivo. 

 

 

"Art. 125 Ficam assegurados, exclusivamente, aos servidores públicos civis, 
ocupantes de cargos próprios de pessoal da Polícia Militar de Pernambuco e do 
Corpo de Bombeiros Militar, as vantagens de que tratam os artigos 22, 30, II e III - 
(GM), e 34- (GE)(***),  desta Lei, a serem calculadas sobre o valor do vencimento 
básico do respectivo cargo. (NR)(***) EXTINTAS PELAS LCEs Nºs 75/05, 78/05, 
81/05, 96/07 E 99/07- (*) Nova redação conferida pela Lei nº 12.479, de 02.12.99 

 

Parágrafo único. São considerados servidores civis, para efeito deste artigo e de 
quaisquer outras hipóteses, exclusivamente, os ocupantes de cargos efetivos, 
integrantes do quadro próprio de pessoal permanente, dos órgãos operativos 
militares, subordinados à Secretaria de Defesa Social". (*) Nova redação 
conferida pela Lei nº 12.479, de 02.12.99 

 

Art. 126. A Gratificação de Habilitação Policial Militar, de que trata o artigo 21 da 
Lei nº 6.785, de 16 de outubro de 1974, incorporada de 15% (quinze por cento) da 
Gratificação de Localidade Especial, referida no artigo 26 da mesma Lei passa a 
denominar-se Gratificação de Capacitação Profissional (***) nos termos do artigo 
21 desta lei. (***) EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04 

 

Art. 127. As Gratificações de Serviço Ativo 1 e 2, de que trata o artigo 18 da Lei nº 
10.311, de 07 de agosto de 1989, denominar-se-ão respectivamente, Gratificação de 
Exercício (***) e Gratificação de Serviço Extraordinário, nos ternos dos artigo, 34 e 22 
desta lei.(***) EXTINTA PELA LCE Nº 59, DE 05.07.04 E  PELAS LCEs Nºs 75/05, 
78/05 e 81/05, 96/07 E 99/07.  

 

Art.128 Fica criado o Fundo Especial da Polícia Militar tendo por finalidade a 
administração e aplicação de receitas próprias, constituídas de saldos provenientes dos 
serviços de alimentação e hospedagem, administrativos, hospitalares e assistenciais, 
destinadas ao aparelhamento conservação e melhorias das instalações e dos serviços 
de segurança, saúde, educação e assistência social. 

 

Parágrafo único - O Fundo Especial da Policia Militar será regulamentado por Decreto 



do Poder Executivo, mediante proposta do Comandante Geral da Corporação. 

 

Art. 129. O servidor militar que ja tiver satisfeito as condições necessárias para a 
transferência á inatividade nos termos da legislação vigente até a data da publicação 
desta lei, poderá optar pela transferência para reserva ou reforma, com os direitos e 
vantagens previstos naquela legislação. 

 

Art. 130. As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão á conta dos 
recursos orçamentários próprios. 

 

Art. 131. Esta lei entra em vigor na data sua publicação, produzindo efeitos financeiros 
a partir de primeiro de março de 1990. 

 

Art. 132 Ficam revogadas a Lei nº 6.785 de 16 de outubro de 1974, a Lei nº 6.973, de 
16 de novembro de 1975, Lei nº 7.591, de 14 de junho de 1978, artigo 1º da lei nº 
9.348, de 04 de outubro de 1983, os artigos 1º, e 3º da Lei nº 9.502, de 10 de julho de 
1974, os artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º da Lei nº 9.986, de 29 de dezembro de 1986 e 
demais disposições em contrario. 

 

PALACIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 27 de ABRIL de 1990. 

 

Carlos Wilson 

Governador do Estado 

Com as alterações introduzidas pelas: 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 16, DE 04.06.99 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 24, DE 19.09.05 
LEI COMPLEMENTAR Nº 13, DE 31.01.95 
LEI COMPLEMENTAR Nº 18, DE 17.10.97 
LEI COMPLEMENTAR Nº 27, DE 13.12.99 
LEI COMPLEMENTAR Nº 32, DE 27.04.01 
LEI COMPLEMENTAR Nº 41, DE 26.12.01 
LEI COMPLEMENTAR Nº 59, DE 05.07.04 
LEI COMPLEMENTAR Nº 75, DE 21.06.05 
LEI COMPLEMENTAR Nº 78, DE 18.11.05 
LEI COMPLEMENTAR Nº 81, DE 20.12.05 
LEI COMPLEMENTAR Nº 96, DE 20.09.07 
LEI COMPLEMENTAR Nº 99, DE 05.11.07 
LEI Nº 10.455, DE 09.07.90 
LEI Nº 10.930, DE 19.07.93 
LEI Nº 10.970/93 



LEI Nº 11.311, DE 28.12.95 
LEI Nº 11.559, DE12.01.98 
LEI Nº 12.479, DE 02.12.03 
LEI Nº 12.731, DE 15.12.04 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 059, DE 05 DE JULHO DE 2004 
 

Redefine as atividades desenvolvidas pela Polícia Militar e Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado, e dá outras providências. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

 

Art. 1º A Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar serão estruturados, conforme as 
funções desempenhadas pelo militar estadual, nos seguintes grupos de atuação: 
I – Policiamento Ostensivo; 
II – Defesa Civil; 
III – Apoio Operacional; 
IV –Apoio Administrativo; e 
V – Assistencial e de Saúde. 
 
Art. 2º O serviço de Policiamento Ostensivo constitui atividade-fim da Polícia Militar e 
abrange as ações de segurança pública preventivas e repressivas, com vistas à 
preservação da ordem pública interna, compreendendo o policiamento de 
radiopatrulha, o policiamento de guarda dos estabelecimentos prisionais, das sedes 
dos Poderes Estaduais e dos estabelecimentos públicos, o policiamento de trânsito 
urbano e rodoviário, o policiamento de choque e demais modalidades previstas no 
artigo 24 da Lei nº 11.328, de 11 de janeiro de 1996. 
 
Art. 3º As ações de Defesa Civil, visando à proteção das pessoas e do patrimônio 
público e particular, constituem atividade-fim do Corpo de Bombeiros Militar e 
compreendem os serviços operacionais de prevenção e extinção de incêndio, resgate, 
busca e salvamento, prevenção aquática e proteção ambiental, vistorias, perícias 
técnicas e atendimento emergencial pré-hospitalar. 
 
Art. 4º Consideram-se atividades de Apoio Operacional as ações de suporte 
necessárias à consecução dos serviços operacionais de policiamento ostensivo e de 
defesa civil descritos nos arts. 2º e 3º desta Lei, exercidas no âmbito interno da Polícia 
Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, compreendendo as atividades de coordenação 
e planejamento vinculadas diretamente às atividades-fim das Corporações. 
 
Art. 5º São atribuições de Apoio Administrativo as atividades relacionadas à atividade-
meio das Corporações, compreendendo todas aquelas vinculadas à gestão 
administrativa, destinadas ao bom funcionamento da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar. 
 
Art. 6º Consideram-se Atividades de Apoio Assistencial e de Saúde os serviços 
médicos, odontológicos, farmacêuticos, paramédicos, veterinários e os respectivos 



serviços auxiliares, bem como as ações de assistência social à tropa, de administração 
hospitalar e farmacêutica. 
 
Art. 7º Ficam extintas as Gratificações de Representação de Função, de Moradia, de 
Exercício, de Nível Hierárquico, de Capacidade Profissional e de Incentivo, 
relacionadas no Anexo II da Lei Complementar nº 32, de 27 de abril de 2001, 
incorporando-se os seus respectivos valores nominais ao soldo dos Militares do 
Estado, conforme o disposto no Anexo I - A da presente Lei Complementar. 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se aos proventos de 
inatividade e às pensões dos Militares Estaduais. 
 
Art. 8º Fica criada a Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo, a ser concedida, 
exclusivamente, aos militares em serviço ativo na Polícia Militar que desenvolvam as 
atividades previstas no art. 2º desta Lei Complementar e que, cumulativamente, 
estejam lotados nas Unidades Operacionais da Corporação (Batalhões e Companhias 
Independentes) e nos Órgãos de Direção Executiva (Comandos de Policiamento), 
mediante ato de designação específico, cumprindo escala permanente de policiamento 
ostensivo. 
 
Art. 9º Fica criada a Gratificação de Apoio Operacional, a ser concedida, 
exclusivamente, aos militares em serviço ativo na Polícia Militar e no Corpo de 
Bombeiros Militar que desenvolvam, mediante ato de designação específico, as 
atividades descritas no art. 4º desta Lei Complementar. 
 
Art. 10 Fica criada a Gratificação de Apoio Administrativo, a ser concedida, 
exclusivamente, aos militares em atividade na Polícia Militar e no Corpo de Bombeiros 
Militar e que estejam, mediante ato de designação específico, no efetivo exercício de 
atribuições de natureza administrativa (atividades-meio) da Corporação, previstas no 
art. 5º desta Lei Complementar. 
 
Art. 11 Fica criada a Gratificação Assistencial e de Saúde, a ser concedida, 
exclusivamente, aos Oficiais do Quadro de Saúde em atividade na Polícia Militar e no 
Corpo de Bombeiros Militar e aos militares que estejam, mediante ato de designação 
específico, no efetivo exercício das funções previstas no art. 6º desta Lei 
Complementar. 
 
Art. 12 Fica criada a Gratificação de Risco de Atividade de Defesa Civil a ser 
concedida, exclusivamente, aos bombeiros militares em atividade no Corpo de 
Bombeiros Militar que estejam lotados nas Unidades Operacionais e no Comando de 
Serviços Técnicos e, cumulativamente, concorram à escala permanente de execução 
das atribuições descritas no art. 3º desta Lei Complementar, mediante ato de 
designação específico. 
 
Art. 13 Aos militares e bombeiros militares ocupantes de cargos de direção será 
atribuída gratificação conforme a natureza das funções que desempenhar 
preponderantemente na respectiva Corporação. 



 
Art. 14 As gratificações instituídas nesta Lei Complementar, observados os valores 
nominais e quantitativos constantes dos Anexos II – A e II – B, não serão incorporáveis 
aos proventos ou pensões dos referidos militares, sendo reajustados os seus valores 
exclusivamente mediante lei específica. 
§ 1º Fica expressamente vedada a percepção de mais de uma das gratificações de que 
trata a presente Lei Complementar, bem como sua cumulação com qualquer outra 
percebida por militares a qualquer título, ressalvadas: 
I – as gratificações excepcionais previstas no Anexo IV da Lei Complementar nº 32, de 
2001; 
II – a gratificação pela participação em Comissão de Licitação; 
III – as gratificações de representação ou funções gratificadas; 
IV – a gratificação adicional por tempo de serviço; 
V - estabilidade financeira. 
§ 2º As gratificações de que trata esta Lei Complementar não serão tomadas como 
base de incidência para cálculo de adicional de tempo de serviço ou quaisquer outras 
vantagens remuneratórias e acréscimos posteriores. 
 
Art. 15 Não fará jus à percepção das gratificações de que trata esta Lei Complementar 
o militar: 
I - que não esteja exercendo quaisquer das atividades descritas nos artigos 2º a 6º 
desta Lei Complementar; 
II - cedido a outros órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta do 
Estado, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
III – em gozo de licença para trato de interesse particular; 
IV - em gozo de licença especial; 
V - em gozo de licença para tratamento de saúde de pessoa da família; 
VI – afastado nos termos do artigo 14 da Lei nº 11.929, de 2 de janeiro de 2001; 
VII – no período de ausência não justificada; 
VIII – na situação de desertor; 
IX – nas hipóteses de agregação previstas no artigo 75, § 1º, alíneas "a" e "c", incisos I, 
II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XIII, XIV e XV, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974; 
X – na condição de aluno do Curso de Formação de Oficiais ou do Curso de Formação 
de Soldados. 
Parágrafo único. Na hipótese de que trata o inciso II, é vedada a percepção de 
quaisquer das gratificações instituídas pela presente Lei Complementar, ainda que o 
militar cedido esteja exercendo atividades de natureza assemelhada às descritas nos 
arts. 2º a 6º. 
 
Art. 16 Na hipótese de eventual e imperiosa necessidade dos respectivos comandos 
militares para emprego de um efetivo superior ao definido nos Anexos II-A e II-B, o 
militar apenas fará jus à percepção da diferença da gratificação de maior valor quando 
designado para o exercício da atividade correlata por prazo superior a 30 (trinta) dias. 
Parágrafo único. A designação eventual de que trata o caput deste artigo dependerá de 
ato específico do respectivo Comandante Militar. 



 
Art. 17 A atribuição das gratificações instituídas por esta Lei Complementar deverá 
obedecer aos quantitativos máximos constantes nos seus Anexos II – A e II - B. 
§ 1º A alteração dos quantitativos previstos nos Anexos II-A e II-B, em patamar superior 
a 10% (dez por cento), em decorrência do aumento do quadro, promoção ou de 
necessidade de reforço em situações excepcionais, dar-se-á mediante Decreto do 
Governador. 
§ 2º A alteração em patamar inferior ao percentual referido no parágrafo anterior 
dependerá de Portaria do respectivo Comandante Militar, ouvido o Conselho Superior 
de Política de Pessoal - CSPP. 
 
Art. 18 Os soldos dos alunos do Curso de Formação de Soldados e do Curso de 
Formação de Oficiais da Polícia Militar de Pernambuco – PMPE e do Corpo de 
Bombeiros Militar de Pernambuco – CBMPE são fixados em valores nominais 
expressos no Anexo I – B, sendo vedada a percepção de quaisquer outras parcelas 
remuneratórias, a qualquer título, enquanto durar o respectivo curso de formação. 
 
Art. 19 O Adicional de Inatividade atualmente percebido pelo militar estadual da reserva 
remunerada ou reformado passa a constituir, a partir da publicação da presente Lei, 
parcela autônoma de vantagem pessoal, fixado o seu valor nominal em montante 
correspondente ao valor percebido a este título por cada militar no mês anterior ao da 
vigência da presente Lei Complementar. 
§ 1º Aos militares estaduais da ativa que, nos termos do art. 2º da Emenda à 
Constituição Estadual nº 16/99, possuem direito adquirido à percepção do Adicional de 
Inatividade, aplicar-se-á, observado o disposto no caput deste artigo, a forma de 
cálculo prevista no art. 91 da Lei nº 10.426/90, observados os valores vigentes no mês 
anterior ao da presente Lei, convertendo-se o respectivo montante em parcela 
autônoma, na forma prevista no caput deste artigo. 
§ 2º A parcela autônoma de vantagem pessoal de que trata este artigo somente será 
reajustada mediante lei específica que disponha sobre remuneração dos militares 
estaduais. 
 
Art. 20 Ficam extintas as graduações de "soldado de 2.ª e 3.ª classes", passando os 
seus respectivos ocupantes à graduação de "soldado de 1.ª classe", doravante 
denominada simplesmente de "soldado". 
 
Art. 21 Fica assegurada aos militares da ativa, quando de sua passagem à reserva 
remunerada ou reforma, a percepção da remuneração correspondente ao posto ou 
graduação imediatamente superior ao que ocupava em atividade, a título de promoção. 
§ 1º Aos militares que sejam transferidos à inatividade no exercício do último posto da 
hierarquia das corporações militares, fica assegurada a percepção de R$ 1.225,00 
(hum mil, duzentos e vinte e cinco reais), a título de Parcela de Complementação 
Compensatória, a qual comporá a base de cálculo para gratificação adicional de tempo 
de serviço e para o adicional de inatividade dos que possuem direito adquirido à sua 
percepção. 



§ 2º Aos militares que, até a data da presente Lei, tenham sido reformados ou 
transferidos para a reserva remunerada no mesmo posto ou graduação que ocupavam 
em atividade, aplica-se o disposto neste artigo, com reflexos financeiros contados a 
partir da publicação desta Lei. 
 
Art. 22 O artigo 45 da Lei Complementar n.º 49, de 31 de janeiro de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 45. Para possibilitar uma maior integração dos órgãos componentes do sistema de 
defesa social, será unificado o tratamento conferido aos processos de elaboração da 
folha de pagamento, de ensino, formação e aperfeiçoamento de seus membros." 
 
Art. 23 O Poder Executivo Estadual regulamentará as disposições desta Lei 
Complementar. 
 
Art. 24 As despesas decorrentes da presente Lei Complementar correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 25 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 1º de junho de 2004. 
Art. 26 Revogam-se as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as 
disposições dos artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 32, 2001. 
 
 

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 05 de julho de 2004 
JARBAS DE ANDRADE VASCONCELOS 

Governador do Estado 
 

ANEXO I - A 
NÍVEL HIERÁRQUICO DOS MILITARES E DOS 
BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO POR 
POSTO/GRADUAÇÃO 

VALOR DO SOLDO R$ 

CORONEL 3.772,76
TENENTE CORONEL 3.491,92
MAJOR 3.081,98
CAPITÃO 2.623,41
1º TENENTE 2.162,94
2º TENENTE 1.964,63
SUBTENENTE 1.664,24
1º SARGENTO 1.524,52
2º SARGENTO 1.357,47
3º SARGENTO 1.286,80
CABO 839,91
SOLDADO 824,71

 



ANEXO I – B 
 

ALUNOS MILITARES DA POLÍCIA MILITAR E 
DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 
PERNAMBUCO 

VALOR DO SOLDO R$ 

ASPIRANTE A OFICIAL 1.480,00
ALUNO OFICIAL DO 3.º ANO 806,37
ALUNO OFICIAL DO 2.º ANO 750,86
ALUNO OFICIAL DO 1.º ANO 750,86
ALUNO DO CURSO DE FORMAÇÃO DE 
SOLDADO 802,00

 
 
 

 
 

ANEXO II - A 
VALORES NOMINAIS DAS GRATIFICAÇÕES QUE INDICA, POR 

POSTO/GRADUAÇÃO DOS MILITARES DO ESTADO 
 

POSTO 
GRADU
AÇÃO 

RISCO DE 
POLICIAM

ENTO 
OSTENSIV

O R$ 

QUT. 

APOIO 
OPERA
CIONAL 

R$ 

QUT. 

APOIO 
ADMINIST
RATIVO 

R$ 

QUT 

ASSISTEN
CIAL E DE 

SAÚDE 
R$ 

QUT. 

CEL 1.190,00 7 1.115,33 7 1.002,40 1 999,48 4 
TENCEL
. 997,63 40 983,65 27 926,33 3 866,27 15 

MAJOR 859,71 62 848,27 31 730,22 6 725,35 19 
CAP 712,51 169 709,97 71 705,23 20 698,00 45 
1º TEN. 308,11 218 305,44 83 302,00 27 299,54 58 
2º TEN. 247,63 54 245,99 37 239,00 28 232,11 11 
SUBTEN 153,49 35 151,51 5 120,55 4 117,00 - 
1º 
SARG. 114,41 168 110,87 19 100,11 32 99,17 - 

2º 
SARG. 94,71 526 92,33 47 85,44 63 84,14 - 

3º 
SARG. 83,64 513 82,62 24 80,73 40 79,42 - 

CABO 77,02 773 75,48 41 73,59 35 71,33 - 

SD 69,00 10.59
3

67,61 385 63,89 520 62,44 - 

TOTAL 13.158 - 777 - 779 - 152 - 



 
ANEXO II – B 

VALORES NOMINAIS DAS GRATIFICAÇÕES QUE INDICA, POR 
POSTO/GRADUAÇÃO DOS BOMBEIROS MILITARES 

POSTO 
GRADUA

ÇÃO 

RISCO DE 
ATIVIDAD

ES DE 
DEFESA 
CIVIL R$ 

QUT 
APOIO 

OPERACIO
NAL R$ 

QUT. 

APOIO 
ADMINIS
TRATIVO 

R$ 

QUT 
ASSISTENCI

AL E DE 
SAÚDE R$ 

QUT 

CEL 1.190,00  1.115,33 5 1.002,40  999,48 - 
TEN. 
CEL. 997,63 7 983,65 6 926,33 1 866,27 - 

MAJOR 859,71 9 848,27 14 730,22 16 725,35 - 
CAPITÃO 712,51 25 709,97 40 705,23 9 698,00 - 
1º TEN. 308,11 25 305,44 25 302,00 14 299,54 - 
2º TEN. 247,63 3 245,99 5 239,00 2 232,11 - 
SUBTEN. 153,49  151,51 6 120,55 6 117,00 - 
1º SARG. 114,41 14 110,87 17 100,11 40 99,17 - 
2º SARG. 94,71 45 92,33 24 85,44 55 84,14 - 
3º SARG. 83,64 45 82,62 20 80,73 25 79,42 - 
CABO 77,02 70 75,48 20 73,59 70 71,33 - 
SD 69,00 746 67,61 52 63,89 360 62,44 - 
TOTAL 989 - 234  598 - - - 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 27, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1999. 

 

EMENTA: Institui Programa de incentivo aos militares estaduais em efetivo 
exercício de determinadas atividades inerentes aos órgãos de segurança e 
defesa do Estado de Pernambuco, cria gratificação correspondente e dá outras 
providências. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 

 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1º Fica instituído o programa de incentivo ao exercício, em regime de dedicação 
efetiva e integral, de atividades de defesa social, e de preservação da ordem pública, 
destinado aos militares estaduais lotados nos seguintes órgãos: 

I - Polícia Militar; 

II - Corpo de Bombeiros Militar; e 

III - Casa Militar. 

 

Art. 2º O Programa de Incentivo, tem como objetivo principal o estímulo ao 
cumprimento de tarefas determinadas, ou à mobilização permanente dos militares, para 
efeito de cumprimento de regime específico de dedicação efetiva integral, coordenado 
pelos titulares dos órgãos mencionados no artigo anterior. 

 

Art. 3º Consideram-se, para efeito desta Lei, como atividades suscetíveis de regime de 
dedicação efetiva e integral, aquelas ligadas, direta ou indiretamente, à preservação da 
ordem pública, polícia ostensiva, segurança do Governador e de outras autoridades e, 
ainda, de combate e prevenção a sinistros, busca e salvamento e de defesa civil. 

 

Art. 4º Fica criada a Gratificação de Incentivo em valor correspondente a, no 
máximo, 10 (dez) soldos do posto ou da graduação do militar, variável de 
acordo com o interesse público na mobilização de cada posto, graduação ou 
cargo integrante do Programa de Incentivo ao Exercício, em regime de 
dedicação efetiva e integral, de atividades de defesa social, garantia da 
ordem pública e da normalidade social.(*) REVOGADO PELA LCE Nº 59 DE 
05.07.04 

§ 1º A Gratificação de Incentivo será atribuída aos militares estaduais, da 



ativa, que se enquadrem no regime de dedicação efetiva e integral de que 
trata desta Lei.(*) REVOGADO PELA LCE Nº 59 DE 05.07.04 

§ 2º Para efeito de concessão da Gratificação de Incentivo, os Comandantes 
Gerais das Corporações Militares, fornecerão ao Secretário de Defesa Social 
os informes necessários à definição dos contingentes de militares, valores e 
quantitativos de soldos, bastantes para implementação do Programa de 
Incentivo.(*) REVOGADO PELA LCE Nº 59 DE 05.07.04 

§ 3º O Secretário de Defesa Social e o Chefe da Casa Militar, com base nas 
informações de seus respectivos efetivos, proporão, ao Conselho Superior 
de Política de Pessoal - CSPP, a concessão da Gratificação de Incentivo.(*) 
REVOGADO PELA LCE Nº 59 DE 05.07.04 

§ 4º O CSPP, recebidas as propostas de que trata o parágrafo anterior, 
baixará resolução específica, submetendo-a ao Secretário de Administração 
e Reforma do Estado, a quem compete conceder, por portaria, a Gratificação 
de Incentivo, de que trata este artigo.(*) REVOGADO PELA LCE Nº 59 DE 
05.07.04 

 

Art. 5º A Gratificação de Incentivo de que trata o artigo anterior, constitui 
parcela remuneratória autônoma, não podendo servir de base para incidência 
de outras parcelas, gratificações ou adicionais, tampouco podendo ser 
acrescida ou incorporada aos soldos ou vencimentos dos militares para fins 
de acréscimos ulteriores, nos termos da legislação em vigor.(*) REVOGADO 
PELA LCE Nº 59 DE 05.07.04 

 

Art.6º Ao militar estadual, lotado nos órgãos referidos no artigo 1º, titular de 
cargo em comissão, função ou atividade gratificada, é permitida a 
acumulação da respectiva comissão ou gratificação com a Gratificação de 
Incentivo, observado o enquadramento de que trata o § 1º do artigo 4º desta 
Lei Complementar.(*) REVOGADO PELA LCE Nº 59 DE 05.07.04 

 

Art.7º É vedado aos militares estaduais acumular o recebimento da 
Gratificação prevista nesta Lei com percepção da Ajuda de Custo de 
Transporte, prevista no artigo 2º do Decreto nº 20.675, de 26 de junho de 
1998.(*) REVOGADO PELA LCE Nº 59 DE 05.07.04 

 

Art. 8º A concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário, de que tratam os 
artigos 16, III, e 22, da Lei nº 10.426, de 27 de abril de 1990, somente ocorrerá por 
decisão do CSPP, após apreciação de processo específico, encaminhado pelo 
Secretário de Defesa Social ou pelo Chefe da Casa Militar, conforme o caso. 

 

§ 1º O processo a que se refere este artigo será instruído com a finalidade do 



pleito, espécie, tempo de duração da atividade extraordinária, além do respectivo 
efetivo empregado e dos valores por posto ou graduação. 

 

§ 2º O disposto no caput deste artigo também aplica-se à concessão da Etapa 
Alimentação, prevista nos artigos 69 a 72, da Lei nº 10.426, de 27 de abril de 1990. 

 

 

Art. 9º É assegurado ao militar estadual o direito à incorporação da 
Gratificação de incentivo aos proventos da inatividade, desde que o mesmo 
tenha percebido dita gratificação no mínimo no decorrer dos seis meses 
consecutivos imediatamente anteriores à data do pedido de transferência 
para a reserva remunerada.(*) REVOGADO PELA LCE Nº 59 DE 05.07.04 

 

§ 1º A observância do período mínimo para incorporação aos proventos da 
inatividade, de que trata este artigo, fica dispensada para as hipóteses de 
reforma "ex-offício" por incapacidade física definitiva ou invalidez.(*) 
REVOGADO PELA LCE Nº 59 DE 05.07.04 

 

§ 2º Fica ainda dispensada a observância do período mínimo para 
incorporação aos proventos, que trata este artigo, aos militares estaduais, 
cujos pedidos de transferência para a reserva remunerada tenham sido 
protocolados no período compreendido entre 01 de janeiro a 31 de dezembro 
de 1999.(*) REVOGADO PELA LCE Nº 59 DE 05.07.04 

 

Art. 10 O Adicional de Inatividade, devido aos militares estaduais que tenham 
preenchido os requisitos legais para ingresso na inatividade remunerada até o 
dia 04 de junho de 1999, incide sobre o total da remuneração, compreendendo a 
soma do soldo ou quotas de soldo e, quando for o caso, com os acréscimos legais e as 
gratificações incorporáveis. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 16 da Lei 
Complementar nº 13, de 30 de janeiro de 1995, entende-se por parcelas integrantes da 
base de incidência do adicional de inatividade, as mesmas que compõem a 
remuneração dos militares estaduais, referidas neste artigo. 

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos, no que couber, a partir de 1º de janeiro de 1999. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário, notadamente os artigos 37 e 38 da 
Lei nº 10.426, de 27 de abril de 1990. 

Palácio do Campo das Princesas, em 13 de dezembro de 1999. 

 



JARBAS DE ANDRADE VASCONCELOS 

Governador do Estado 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 32, DE 27 DE ABRIL DE 2001. 

EMENTA: Dispõe sobre a remuneração dos militares estaduais e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1º Todas as parcelas remuneratórias, compreendidas como tais as gratificações, os 
adicionais, as indenizações, e quaisquer outros acréscimos pecuniários, a qualquer 
título, percebidos pelos membros da Polícia Militar do Estado, Casa Militar e Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado, sejam ativos, reformados, da reserva remunerada ou 
ainda as parcelas ou acréscimos que compõem as pensões dos pensionistas, passam 
a corresponder aos valores nominais referentes ao mês de março de 2001, sendo 
reajustáveis por lei específica ou por lei que disponha sobre revisão geral de 
remuneração dos agentes públicos estaduais, ficando expressamente vedada a 
vinculação de quaisquer vantagens remuneratórias, parcelas ou acréscimos 
pecuniários ao soldo. 

§ 1º Excetuam-se da previsão do caput deste artigo, a gratificação adicional de tempo 
de serviço e o adicional de inatividade dos militares estaduais que possuam direito 
adquirido à sua percepção, os quais continuam a ser calculados na forma de 
percentual nos termos da lei. 

§ 2º Observada a desvinculação do soldo estatuída no caput deste artigo, os proventos 
da inatividade e as pensões dos militares estaduais passam a ser calculados de acordo 
com o cômputo do soldo e das parcelas remuneratórias incorporáveis, na forma da lei, 
aos proventos e às pensões descritos nominalmente nas tabelas dos Anexos I e II, a 
partir de abril e julho de 2001, respectivamente, nos montantes correspondentes ao 
posto ou graduação imediata, de que tratam os artigos 88 e 89 da Lei nº 10.426, de 27 
de abril de 1990. 

§ 3º Os militares estaduais reformados ou da reserva remunerada transferidos à 
inatividade no exercício do último posto da hierarquia da corporação, assim como 
seus pensionistas, observada a desvinculação do soldo estatuída no caput deste artigo, 
ficam com os seus proventos da inatividade e pensões reajustados de acordo com o 
cômputo do soldo e das parcelas remuneratórias incorporáveis, na forma da lei, aos 
proventos e às pensões, descritos nominalmente nas tabelas dos Anexos I e II, a partir 
de abril e julho de 2001, respectivamente, nos montantes correspondentes àquele 
último posto, acrescidos de parcela de "COMPLEMENTAÇÃO COMPENSATÓRIA", 
com rubrica própria, no valor de R$ 859,14 (oitocentos e cinqüenta e nove reais e 
quatorze centavos), a partir de abril de 2001, e no valor de R$ 939,95 (novecentos e 
trinta e nove reais e noventa e cinco centavos), a partir de julho de 2001, para 
reparação do acréscimo de vantagem de soldo de que trata o Parágrafo único do artigo 



88 da Lei nº 10.426/90, a qual comporá a base de cálculo para o adicional de 
inatividade e a gratificação adicional de tempo de serviço dos que possuam direito 
adquirido à sua percepção. 

§ 4º Os militares estaduais da ativa que tenham preenchido as condições legalmente 
estatuídas para a transferência à inatividade até 05 de junho de 1999, fazem jus, 
quando dos cálculos de seus respectivos proventos à sistemática disposta nos §§ 2º e 
3º anteriores. 

§ 5º Em vista da extinção das parcelas remuneratórias de adicional de inatividade e 
acréscimo de soldo, fruto da Emenda à Constituição Estadual nº 16, de 04 de junho de 
1999, fica terminantemente vedado aos militares não contemplados no parágrafo 
anterior a percepção dos referidos acréscimos, ainda que proporcionalmente 
considerados. 

Art. 2º O soldo e as gratificações de moradia, de capacitação profissional, de exercício, 
de incentivo, de representação de nível hierárquico e de representação de posto, 
observada a vedação do artigo anterior, passam a corresponder aos valores nominais 
fixados pelo Anexo I desta Lei Complementar a partir do mês de abril de 2001, e aos 
valores nominais fixados pelo Anexo II desta Lei Complementar a partir do mês de julho 
de 2001. 

§ 1º As parcelas remuneratórias de que trata o presente artigo, cujos valores integram 
o Anexo I e o Anexo II, só podem ser alteradas, e seus respectivos valores reajustados 
ou revisados, através de lei própria. 

§ 2º Os valores nominais fixados nos anexos desta Lei Complementar referentes à 
gratificação de incentivo correspondem aos seus valores máximos, considerando-se a 
sua variação de acordo com o interesse público na mobilização de cada posto, 
graduação ou cargo integrante do Programa de Incentivo ao Exercício, em regime de 
dedicação efetiva e integral, nos termos da Lei Complementar nº 27, de 13 de 
dezembro de 1999. 

Art. 3º As parcelas remuneratórias de caráter excepcional, descritas nos Anexos III e IV 
da presente Lei Complementar, passam a corresponder aos valores nominais 
mencionados, a partir do mês de abril de 2001, pelo Anexo III, e a partir do mês de 
julho de 2001, pelo Anexo IV 

Art. 4º Os servidores civis que estejam legalmente ocupando cargos ou no 
exercício de funções do Quadro Próprio Permanente de Pessoal na Polícia Militar 
e Corpo de Bombeiros Militar do Estado terão todas as suas parcelas 
remuneratórias ou acréscimos pecuniários desvinculados do soldo do militar 
estadual, passando tais parcelas ou acréscimos a corresponder ao mesmo valor 
nominal referente ao mês de março de 2001, nos termos do art. 1º desta Lei 
Complementar. 

Art. 5º O Poder Executivo criará grupo de trabalho com a finalidade específica de 
apresentar proposta de reformulação da legislação de remuneração da Polícia Militar 
de Pernambuco, Casa Militar e Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco. 

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 



Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Campo das Princesas, em 27 de abril de 2001. 
JARBAS DE ANDRADE VASCONCELOS 

Governador do Estado 

 

LEI Nº 13.264, DE 29 DE JUNHO DE 2007. 

  

Cria o Sistema de Saúde dos Militares do Estado de Pernambuco - SISMEPE, e dá 
outras providências. 

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 

  

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INTRODUTÓRIAS 

  

Art. 1° O Estado de Pernambuco proporcionará aos militares estaduais assistência 
médico-hospitalar, odontológica e laboratorial, através do Sistema de Saúde dos 
Militares do Estado de Pernambuco - SISMEPE, instituído através da presente Lei. 

  

Parágrafo único. O SISMEPE será administrado e gerido, na forma definida nesta Lei, 
pelo Centro de Apoio ao Sistema de Saúde da Polícia Militar - CASIS, vinculado ao 
Comando Geral da Polícia Militar de Pernambuco. 

  

Art. 2° O SISMEPE destina-se à prestação de serviços de assistência à saúde, no 
âmbito do Estado de Pernambuco, exclusivamente aos seus beneficiários definidos no 
Capítulo III desta Lei, através de ações de medicina preventiva e curativa, 
desenvolvidas mediante aplicação de programas específicos de assistência à saúde e 
por intermédio das organizações militares de saúde da Polícia Militar de Pernambuco - 
PMPE e excepcionalmente por entidades, profissionais ou hospitais credenciados ao 
SISMEPE, na forma desta Lei. 

 

§ 1° São beneficiários titulares do SISMEPE aqueles elencados no art. 9° desta Lei. 

 



§ 2° Podem ser beneficiários do SISMEPE, na condição de dependentes, aqueles que, 
nesta qualidade, forem vinculados aos beneficiários titulares, na forma do art. 10 desta 
Lei. 

  

§ 3° Não serão abrangidos pelo SISMEPE, em qualquer hipótese, dependentes dos 
beneficiários de que trata o § 2º. 

  

§ 4° A adesão ao SISMEPE será compulsória, em relação aos beneficiários titulares, e 
facultativa, em relação aos beneficiários dependentes, ocorrendo, ambas as adesões, 
nos moldes do Regulamento, a ser aprovado mediante Decreto do Poder Executivo. 

  

§ 5° Os beneficiários dependentes do SISMEPE farão jus à prestação dos serviços por 
ele cobertos mediante o cumprimento das obrigações estipuladas nesta Lei, 
especialmente o pagamento regular, pelo respectivo beneficiário titular, da contribuição 
mensal e indenizações previstas no art. 18 desta Lei. 

  

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO SISTEMA DE SAÚDE 

DOS MILITARES DO ESTADO DE PERNAMBUCO - SISMEPE 

  

Art. 3° São órgãos superiores do SISMEPE: 

  

I - o Centro de Apoio ao Sistema de Saúde (CASIS); 

  

II - a Diretoria de Saúde (DS); e 

  

III- o Conselho Técnico Administrativo (CTA). 

  

Art. 4° O Centro de Apoio ao Sistema de Saúde - CASIS, subordinado diretamente ao 
Comandante Geral da PMPE, é a Unidade Gestora do SISMEPE, sendo dotado de 
autonomia administrativa e financeira. 

  

Art. 5° Compete ao CASIS, dentre outras atribuições definidas em seu Regimento 
Interno e no Regulamento do SISMEPE : 

  

I - acompanhar constantemente, através de relatórios mensais, a execução dos planos, 



programas e orçamentos do SISMEPE; 

  

II - verificar, mensalmente, o equilíbrio econômico-financeiro do SISMEPE, propondo 
ao CTA a adequação da cobertura do Sistema aos recursos disponíveis; 

 

III - verificar a disponibilidade orçamentária e financeira da verba arrecadada, 
informando ao CTA, através de relatório, para apreciação; 

  

IV - supervisionar o gerenciamento das contas bancárias vinculadas, para depósito das 
contribuições e indenizações, destinadas ao custeio do SISMEPE; e 

  

V - exercer outras atribuições previstas em lei. 

  

Art. 6° Compete à Diretoria de Saúde (DS) a gestão da prestação de assistência à 
saúde aos beneficiários do SISMEPE, através dos seus Centros Técnicos 
subordinados, nos moldes definidos no Regulamento. 

  

Parágrafo único. Subordinam-se à Diretoria de Saúde os seguintes Centros Técnicos, 
cujas atribuições serão definidas no Regulamento: 

  

I - Centro Médico-Hospitalar (CMH); 

  

II - Centro Farmacêutico (CFARM); 

  

III - Centro Odontológico (CODONTO). 

  

Art. 7° O Conselho Técnico Administrativo (CTA) é um órgão colegiado do SISMEPE, 
composto por seu Presidente, 04 (quatro) Conselheiros Natos e 06 (seis) Conselheiros 
Efetivos. 

  

§ 1° O CTA será presidido pelo Diretor de Saúde. 

  

§ 2° Os Conselheiros Natos serão os Chefes do CMH, CODONTO, CFARM e CASIS. 

  

§ 3° Os Conselheiros Efetivos serão escolhidos pelo Diretor de Saúde, dentre pessoas 



com reconhecida capacidade e experiência comprovada, preferencialmente nas áreas 
de saúde, administração, direito, economia, finanças ou contabilidade, sendo 02 (dois) 
deles oriundos do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco - CBMPE. 

  

§ 4° Os membros do Conselho deverão obrigatoriamente ser beneficiários titulares do 
SISMEPE. 

  

 

§ 5° Pelo exercício das funções no CTA, os Conselheiros não perceberão qualquer 
gratificação e/ou vantagem pecuniária, seja em razão do comparecimento às reuniões 
do Conselho, ou em decorrência dos serviços que, na qualidade de Conselheiros, 
prestarem ao SISMEPE. 

§ 6° Os membros do CTA serão dispensados das suas atribuições próprias do cargo ou 
função pública ocupada, em caso de reunião do Conselho, inclusive quanto ao 
cumprimento dos horários de trabalho. 

  

§ 7° O CTA reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, 
sempre que convocado, com a presença de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos 
Conselheiros e deliberando sempre por maioria simples dos presentes. 

  

§ 8° Têm direito a voto todos os Conselheiros, Natos e Efetivos, cabendo ao Presidente 
o voto de qualidade, no caso de empate. 

  

§ 9° Todas as deliberações do CTA serão expressas em ata circunstanciada, 
específica para cada reunião do Conselho e assinada por todos os participantes. 

  

Art. 8° Compete ao Conselho Técnico Administrativo (CTA): 

  

I - definir a cobertura da assistência à saúde a ser prestada pelo SISMEPE a seus 
beneficiários; 

  

II - definir o financiamento do SISMEPE, podendo apreciar proposta de alteração e 
incremento das verbas arrecadadas; 

  

III - elaborar as suas normas internas de administração; 

  

IV - apreciar as políticas de custeio e administração do SISMEPE, inclusive quanto à 



necessidade de contratação de serviços de auditoria; 

  

V - elaborar as normas para a contratação e manutenção de prestadores de serviços; 

  

VI - elaborar pareceres normativos a serem observados pelos demais órgãos 
integrantes do SISMEPE; 

  

VII - apreciar proposta de alteração da política de assistência à saúde dos beneficiários 
do SISMEPE; 

  

 

VIII - elaborar o Planejamento Estratégico Plurianual e as Metas Anuais para o 
SISMEPE, definindo índices a serem alcançados pelo Sistema; 

  

IX - elaborar, anualmente, o Relatório de Avaliação do Planejamento Estratégico, 
conforme definido no Regulamento; 

  

X - analisar os requerimentos encaminhados pelos beneficiários titulares; e, 

  

XI - exercer outras atribuições previstas em lei. 

  

CAPÍTULO III 

DOS BENEFICIÁRIOS TITULARES E 

DEPENDENTES DO SISMEPE 

  

Art. 9° São beneficiários titulares do SISMEPE: 

  

I - os Militares Estaduais da ativa; 

  

II - os Militares Estaduais inativos; 

  

III - os Servidores Públicos Civis efetivos da PMPE e do CBMPE; e, 

  

IV - os Servidores Públicos Civis aposentados pela PMPE e pelo CBMPE . 



  

Parágrafo único. Poderão ser incluídos como beneficiários especiais do SISMEPE, os 
pensionistas de beneficiários titulares, desde que não abrangidos pela assistência à 
saúde prestada pelo SASSEPE, de que trata a Lei Complementar n° 30, de 02 de 
janeiro de 2001, e suas alterações, atendidas as seguintes condições: 

  

I - inscrição definitiva do(a) pensionista na Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE; e 

  

II – contribuição individual do beneficiário pensionista ao Sistema, mediante desconto 
em contra-cheque, nos termos do art. 18, II, desta Lei. 

  

 

Art. 10. Poderão ser beneficiários do SISMEPE, na condição de beneficiários 
dependentes do titular e a ele vinculados: 

  

I - o cônjuge ou companheiro na constância, respectivamente, do casamento ou união 
estável; 

 

II - os filhos solteiros, menores de 18 (dezoito) anos; 

  

III - os filhos solteiros, quando estudantes universitários, até completar os 25 (vinte e 
cinco) anos, desde que, comprovadamente, não exerçam qualquer atividade 
remunerada e vivam, exclusivamente, às expensas do beneficiário titular; 

  

IV - o filho inválido ou interdito, consoante atestado de invalidez expedido por Junta 
Militar de Saúde ou sentença decretando a interdição, considerando-se a data em que 
foi protocolado o respectivo processo administrativo ou judicial, conforme o caso, para 
efeito da não incidência dos limites de idade previstos nos incisos II e III deste artigo; 

  

V - o enteado ou tutelado, desde que não possua meios suficientes para o próprio 
sustento, observadas as condições de que tratam os incisos II e III deste artigo; 

  

VI - os pais, sem rendimentos próprios, que vivam, exclusivamente, às expensas do 
beneficiário titular, desde que devidamente comprovado. 

  

§ 1° A comprovação da qualidade de dependente das pessoas indicadas nos incisos I e 



II é presumida, enquanto a das demais será comprovada na forma do Regulamento. 

  

§ 2º O pensionista, na qualidade de beneficiário especial conforme previsto no 
parágrafo único do art. 9º desta Lei, poderá incluir como seus beneficiários 
dependentes os que já possuíam esta condição em relação ao beneficiário titular 
original, sendo defesa a inclusão de qualquer outro dependente, salvo o nascituro. 

  

§ 3° O SISMEPE poderá emitir identificação específica, para os dependentes referidos 
neste artigo, para produzir efeitos exclusivamente perante o próprio SISMEPE, 
inclusive com a finalidade de provar a vinculação com o titular. 

  

Art. 11. A inscrição do beneficiário titular é automática quando do regular ingresso na 
Corporação e a inscrição do dependente será ato de iniciativa e responsabilidade do 
respectivo beneficiário titular ou especial, devendo ser formalizada mediante 
requerimento-padrão, à Diretoria de Pessoal da Corporação à qual se acha vinculado, 
na forma definida em Regulamento. 

 

Art. 12. Caberá à Diretoria de Pessoal da PMPE a elaboração, a administração e o 
controle dos cadastros dos beneficiários do SISMEPE, bem como as suas possíveis 
inclusão e exclusão do cadastro, na forma definida em Regulamento. 

  

 

§ 1º A inscrição do beneficiário especial previsto no parágrafo único do art. 9° desta Lei 
dependerá de prévia análise e aprovação da Diretoria de Pessoal, bem como implicará 
na necessidade de cumprimento dos prazos de carência de que trata o art. 15 desta 
Lei. 

  

§ 2º O beneficiário titular ou especial é obrigado a comunicar por escrito à Diretoria de 
Pessoal da PMPE qualquer modificação ulterior nos dados que informaram a inscrição 
de seu dependente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de exclusão do 
SISMEPE. 

 

Art. 13. Poderá ser excluído definitiva ou temporariamente do SISMEPE o beneficiário 
que descumprir as exigências e normas contidas nesta Lei e no seu Regulamento. 

  

§ 1° A exclusão do beneficiário titular acarretará a exclusão automática dos 
beneficiários dependentes a ele vinculados. 

  



§ 2° O beneficiário titular ou especial que pretender desvincular do SISMEPE 
algum dos seus dependentes deverá apresentar requerimento específico à 
Diretoria de Pessoal da PMPE, na forma definida no Regulamento. 

  

Art. 14. Constitui causa de perda da condição de beneficiário titular do SISMEPE: 

  

I - a morte; e, 

  

II - o licenciamento ex officio ou a pedido, a exclusão ou a demissão do militar do 
Estado, ou a exoneração ou a demissão do servidor público civil da PMPE ou CBMPE. 

  

Parágrafo único. Na hipótese de transferência da pensão, o novo pensionista poderá se 
habilitar como beneficiário especial, na forma do parágrafo único do art. 9º desta Lei. 

  

CAPÍTULO IV 

DOS PRAZOS DE CARÊNCIA 

  

Art. 15. A prestação da assistência à saúde aos beneficiários dependentes ficará 
condicionada ao cumprimento dos prazos de carência definidos no Regulamento. 

 

§ 1° Os beneficiários dependentes que, na data da publicação desta Lei, já estiverem 
inscritos junto à sua respectiva Corporação, para fins de fruição da assistência à saúde 
prevista nos arts. 58 a 62 da Lei n° 10.426, de 27 de abril de 1990, e alterações, 
estarão habilitados a receber a prestação de assistência à saúde pelo SISMEPE sem a 
necessidade de cumprimento de prazos de carência. 

  

 

§ 2° Fica dispensado do cumprimento dos prazos de carência de que trata o caput 
deste artigo, o filho recém-nascido de beneficiário titular que venha a ser inscrito no 
SISMEPE no prazo máximo de 30 (trinta) dias do nascimento. 

  

CAPÍTULO V 

DOS BENEFÍCIOS 

Art. 16. A assistência à saúde de que trata esta Lei será prestada aos beneficiários 
regularmente inscritos no SISMEPE e em dia com o cumprimento de todas as suas 
obrigações, no âmbito do Estado de Pernambuco e com a amplitude permitida pelos 
recursos financeiros auferidos pelo SISMEPE, que serão aplicados na forma prevista 



nesta Lei e no Regulamento para: 

  

I - assistência médica preventiva, compreendendo a profilaxia das doenças 
transmissíveis, através de censos sanitários, vacinações e controle de surtos 
epidêmicos, educação sanitária e higiene do trabalho; 

  

II – consulta médica e odontológica; 

  

III – procedimentos cirúrgicos ambulatoriais ou hospitalares, nas diversas 
especialidades; 

  

IV - assistência hospitalar; 

  

V - assistência domiciliar; e, 

  

VI – assistência laboratorial. 

  

§ 1° A assistência à saúde será preferencialmente prestada através das Organizações 
Militares Estaduais de Saúde e, excepcionalmente, nos casos previstos no 
Regulamento, por intermédio da rede credenciada ao SISMEPE, composta de 
profissionais, clínicas e hospitais. 

  

§ 2° A hospitalização e o tratamento dos beneficiários do SISMEPE em clínica ou 
hospital, especializado ou não, nacional ou estrangeiro, que não pertença às 
Organizações Militares Estaduais de Saúde, nem seja credenciado no SISMEPE, 
somente se dará nas seguintes hipóteses: 

I – em casos de urgência, quando não houver Organização Militar Estadual de Saúde 
ou serviço credenciado no local, ou, em havendo, quando não for possível o 
atendimento, e não sendo indicada a remoção do paciente para outra localidade; 

  

II - quando houver necessidade de tratamento específico, não disponível na 
Organização Militar Estadual de Saúde ou na rede credenciada, nos termos do 
Regulamento. 

  

§ 3° Os serviços de assistência à saúde a serem prestados pelo SISMEPE serão 
direcionados, exclusivamente, aos titulares e dependentes, previstos nos artigos 9° e 
10, desta Lei, respectivamente. 



  

§ 4° Não será permitido, em nenhuma hipótese, o reembolso pelo SISMEPE aos 
beneficiários, de despesas efetuadas com serviços de saúde em desacordo com o 
disposto neste artigo. 

  

Art. 17. O Regulamento definirá a abrangência dos serviços de assistência à saúde de 
que trata esta Lei, bem como suas especificações e condições de fruição, em especial, 
no tocante às assistências médicas de natureza clínica, ambulatorial, hospitalar, 
residencial, odontológica e laboratorial. 

  

CAPÍTULO VI 

DO CUSTEIO DO SISMEPE 

  

Art. 18. O SISMEPE será custeado pelas seguintes fontes de receita: 

  

I – recursos do tesouro estadual; 

  

II - contribuição mensal descontada dos vencimentos ou proventos do beneficiário 
titular, e da pensão do beneficiário especial, no valor de 1% (um por cento) da 
remuneração total, acrescido de mais tantas cotas de 1% (um por cento) quantos forem 
os dependentes incluídos no Sistema, até o máximo de 4% (quatro por cento); 

  

III - indenizações pela utilização, por parte dos beneficiários dependentes e especiais, 
de serviços de assistência à saúde fora das Organizações Militares Estaduais de 
Saúde, a serem descontadas em folha de pagamento, conforme Tabela a ser 
disponibilizada pelo SISMEPE, nos termos do Regulamento; 

  

IV - recursos provenientes da renda de aplicações financeiras, na forma da legislação 
vigente; 

  

V - outros recursos eventuais ou permanentes oriundos de fontes públicas ou privadas. 

§ 1º O SISMEPE terá, na estrutura contábil do Centro de Apoio ao Sistema de Saúde 
da PMPE (CASIS), contas específicas para movimentação dos recursos, de cada uma 
das fontes mencionadas neste artigo, para pagamento das despesas de custeio e 
investimento na área de saúde, vedada a transferência de recursos entre contas e a 
utilização desses recursos para outras finalidades. 

  



§ 2° Os valores descontados dos beneficiários titulares e especiais em folha de 
pagamento serão repassados ao SISMEPE até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente 
ao mês do desconto. 

  

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 19. É vedado o acesso de qualquer beneficiário, titular ou dependente, portando 
armas de fogo, exceto quando se encontrarem em serviço operacional no próprio 
Sistema de Saúde. 

  

Art. 20. Aos Oficiais e Praças de outras Corporações Militares Estaduais que, por 
motivo de curso ou estágio, se obrigarem a passar mais de 03 (três) meses no Estado 
de Pernambuco, a assistência à saúde poderá ser prestada pelo SISMEPE, desde que 
haja prévia autorização e posterior ressarcimento pela Corporação do favorecido, nos 
termos do Regulamento. 

  

Art. 21. Os atuais dependentes de militares da ativa, da reserva remunerada ou 
reformados e dos servidores públicos integrantes da PMPE e do CBMPE, ativos e 
inativos, legalmente inscritos até a data da publicação desta Lei em sua respectiva 
Corporação, para fins de utilização dos serviços de assistência à saúde de que tratam 
os art. 58 a 62, da Lei n° 10.426, de 27 de abril de 1990, farão jus à prestação dos 
serviços de assistência à saúde pelo SISMEPE, a partir da vigência desta Lei, 
inclusive, para fins de exigibilidade da contribuição e da indenização de que tratam os 
incisos II e III do art. 18 desta Lei. 

  

Parágrafo único. É facultado aos militares do Estado e aos servidores públicos da 
PMPE e do CBMPE, solicitar a exclusão de dependentes, no prazo de 30 (trinta) dias 
da publicação desta Lei, findo o qual, serão considerados inscritos no cadastro de 
beneficiários dependentes do SISMEPE. 

  

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os artigos 58 a 62 da Lei 
n° 10.426, de 27 de abril de 1990, e alterações. 

 

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 29 de junho de 2007. 

  

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS 



Governador do Estado 

  

  

 

 

DECRETO Nº 22.105, DE 03 DE MARÇO DE 2000. 
 

Regula a concessão da Gratificação de 
Incentivo Militar que trata a Lei 
Complementar nº 27, de 13 de dezembro de 
1999, fixa nova Tabela Única de Diárias para 
o Território Nacional, e dá outras 
providências. 

 

O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO 
ESTADO, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 37, incisos II e IV, da 
Constituição Estadual; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº. 27, de 13 de dezembro de 
1999, que institui o Programa de Incentivo aos militares estaduais; 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Gratificação de Incentivo criada 
pelo artigo 4º da citada Lei Complementar, tendo em vista, inclusive, o seu valor 
variável de acordo com o interesse público; 
CONSIDERANDO a obrigação do Poder Público de conferir uma conformação legal às 
parcelas remuneratórias percebidas pelos militares estaduais da ativa, desde julho de 
1998, propiciando uma adequada estabilidade jurídica aos membros das corporações 
militares; 
CONSIDERANDO, ainda, o Programa Jornada Extra de Segurança, criado pelo 
Decreto nº 21.858, de 25 de novembro de 1999, e a necessidade da regulação do valor 
das diárias dos militares estaduais, face a revogação dos artigos 37 e 38 da Lei nº 
10.426, de 27 de abril de 1990, 
DECRETA: 
Art. 1º O Programa de Incentivo ao exercício de atividades de defesa social, e de 
preservação da ordem pública, que trata a Lei Complementar nº 27, de 13 de dezembro 
de 1999, destina-se aos militares estaduais em exercício nos seguintes órgãos 
operativos: 
I – Polícia Militar; 
II – Corpo de Bombeiros Militar; 
III – Casa Militar. 
§ 1º Além dos militares estaduais lotados efetivamente nos órgãos operativos 
elencados neste artigo, os benefícios do Programa de Incentivo são extensivos aos 
militares estaduais lotados na estrutura administrativa da Secretaria de Defesa Social, 
desde que, em qualquer hipótese, exerçam suas funções em regime de dedicação 
efetiva e integral. 



§ 2º Entende-se por regime de dedicação efetiva e integral, aquele a que submete-se 
ordinariamente o militar estadual, de acordo com suas obrigações funcionais previstas 
em lei, acrescido, ainda, da sua disponibilização ao exercício de funções em turnos 
suplementares de trabalho. 
§ 3º Estão excluídos do Programa de Incentivo, não fazendo jus à gratificação 
correspondente, os militares que: 
I – Encontrem-se na inatividade, salvo os que protocolizaram os seus pedidos de 
transferência a partir do dia 1 de janeiro de 1999; 
II – estejam cedidos a outro Estado, ou Distrito Federal, à União ou a municípios; 
III – exerçam suas atividades, ainda que de natureza policial militar, na condição de 
adidos em outros órgãos ou poderes das três esferas da Administração Pública. 
Art. 2º A fixação dos valores da Gratificação de Incentivo, em favor de cada militar 
beneficiado, não poderá ensejar o aumento na despesa de pessoal com o efetivo, e 
obedecerá rigorosamente o critério da manutenção do status quo ante da remuneração 
do militar, garantindo-lhe o recebimento do valor equivalente a que vinha percebendo 
até o implemento da Gratificação, de forma a compensar a exclusão das seguintes 
parcelas integrantes de sua remuneração: 
I – Gratificação de Serviço Extraordinário - GSE; 
II - Etapa Alimentação; 
III – Alimentação Extra; 
IV – Ajuda de Custo de Transporte. 
Parágrafo único. A concessão de GSE ou de Etapa Alimentação, depende de 
autorização expressa do Conselho Superior de Política de Pessoal - CSPP, provocada 
por encaminhamento formal do Secretário de Defesa Social, ou do Chefe da Casa 
Militar, através de expediente motivado em que conste a finalidade do pleito, a espécie 
e o tempo de duração da atividade ensejadora do respectivo benefício, além do efetivo 
a ser empregado com os valores correspondentes. 
Art. 3º Os valores da Gratificação de Incentivo, criada pela Lei Complementar nº 27, de 
1999, serão determinados de acordo com o disposto no artigo anterior, respeitados, 
necessariamente, os seguintes limites máximos de quantidade de soldos ou fração de 
soldo para cada posto ou graduação: 
I – Coronel, gratificação no limite máximo de 4,71 (quatro inteiros e setenta e um 
centésimos) de soldos; 
II – Tenente Coronel, gratificação no limite máximo de 4,69 (quatro inteiros e sessenta 
e nove centésimos) de soldos; 
III - Major, gratificação no limite máximo de 4,71 (quatro inteiros e setenta e um 
centésimos) de soldos; 
IV - Capitão, gratificação no limite máximo de 4,56 (quatro inteiros e cinqüenta e seis 
centésimos) de soldos; 
V – 1º Tenente, gratificação no limite máximo de 4,61 (quatro inteiros e sessenta e um 
centésimos) de soldos; 
VI – 2º Tenente, gratificação no limite máximo de 4,08 (quatro inteiros e oito 
centésimos) de soldos; 
VII – Aspirante, gratificação no limite máximo de 3,55 (três inteiros e cinqüenta e cinco 
centésimos) de soldos; 



VIII – Aluno Oficial do 3º ano, gratificação no limite máximo de 2,96 (dois inteiros e 
noventa e seis centésimos) de soldos; 
IX – Aluno Oficial do 1º e 2º ano, gratificação no limite máximo de 3,12 (três inteiros e 
doze centésimos) de soldos; 
X - Subtenente, gratificação no limite máximo de 3,98 (três inteiros e noventa e oito 
centésimos) de soldos; 
XI – 1º Sargento, gratificação no limite máximo de 4,09 (quatro inteiros e nove 
centésimos) de soldos; 
XII – 2º Sargento, gratificação no limite máximo de 4,30 (quatro inteiros e trinta 
centésimos) de soldos; 
XIII – 3º Sargento, gratificação no limite máximo de 4,50 (quatro inteiros e cinqüenta 
centésimos) de soldos; 
XIV - Cabo, gratificação no limite máximo de 3,97 (três inteiros e noventa e sete 
centésimos) de soldos; 
XV – Soldado de 1ª, gratificação no limite máximo de 4,03 (quatro inteiros e três 
centésimos) de soldos; 
XVI – Soldado de 2ª, gratificação no limite máximo de 4,12 (quatro inteiros e doze 
centésimos) de soldos; 
XVII – Soldado de 3ª, gratificação no limite máximo de 4,13 (quatro inteiros e treze 
centésimos) de soldos. 
Parágrafo único. A concessão das parcelas da Gratificação de Incentivo de que se 
refere este artigo, trata de ato solene exarado mediante Portaria do Secretário de 
Administração e Reforma do Estado, precedida de deliberação autorizatória do 
Conselho Superior de Política de Pessoal – CSPP. 
Art. 4º Os turnos suplementares de trabalho, integrantes do Programa Jornada Extra de 
Segurança de que trata o Decreto nº 21.858, de 25 de novembro de 1999, serão 
remunerados mediante concessão de diárias, a serem autorizadas pelo Governador do 
Estado. 
Art. 5º As diárias do militar estadual constituem parcelas de natureza indenizatória, que 
visam compensar despesas de alimentação e de pousada expendidas em serviço, 
durante o afastamento da sua sede ou da Organização Militar Estadual – OME. 
§ 1º. Em vista da presunção de afastamento, por mais de 8 (oito) horas, do militar 
estadual que não se encontre em jornada ordinária de trabalho, considera-se, para fins 
deste artigo, como afastamento da OME, o trabalho exercido pelo militar em turno 
suplementar de trabalho, relativo ao cumprimento do Programa Jornada Extra de 
Segurança, que trata o Decreto nº 21.858/99. 
§ 2º. A diária compreende a indenização pela pousada e pela alimentação, podendo 
assim ser classificada em integral e parcial, de acordo com a natureza das despesas 
expendidas, servindo-se esta última para compensar as despesas apenas de 
alimentação. 
Art. 6º As diárias serão pagas de acordo com a Tabela Única de Diárias para o 
Território Nacional, aplicável aos servidores e aos militares estaduais, constante do 
Anexo Único deste Decreto. 
§ 1º Os acréscimos previstos no § 1º do artigo 4º do Decreto nº 21.333, de 23 de março 
de 1999, encontram-se computados e consignados na Tabela Única de Diárias para o 
Território Nacional que trata este artigo.  



§ 2º Para os deslocamentos relativos a participação em cursos, seminários, 
congressos, treinamentos e eventos similares, o valor das diárias será reduzido em 
50% (cinqüenta por cento), a partir da 16ª (décima sexta) diária consecutiva. 
§ 3º Os valores da Tabela Única de Diárias serão reajustados ou revisados pelo 
Secretário da Fazenda do Estado, mediante portaria, sempre respeitada a relação 
entre o posto ou graduação do militar com o correspondente cargo da carreira dos 
servidores públicos estaduais, estabelecida no Anexo Único deste Decreto. 
Art. 7º O inciso II do artigo 5º do Decreto nº 21.333, de 23 de março de 1999, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art.5º.................................................................................................................................. 
I........................................................................................................................................... 
II – parcial, quando o deslocamento justificar apenas indenização relativa a refeições, 
nas seguintes hipóteses: 
a)......................................................................................................................................... 
b)......................................................................................................................................... 
c)......................................................................................................................................... 
Art. 8º O Secretário de Defesa Social e o Chefe da Casa Militar, observados os limites 
máximos de gratificação fixados no artigo 3º deste Decreto, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar de sua vigência, encaminhar o expediente com as informações 
previstas no § 2º, do artigo 4º, da Lei complementar nº 27, de 1999, dispondo o 
Secretário de Administração e Reforma do Estado de igual período para edição da 
portaria de concessão, conforme dispõe o § 4º, do artigo 4º, da sobredita Lei 
Complementar. 
Art. 9º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário. 
 

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 03 de março de 2000. 
 

JOSÉ MENDONÇA BEZERRA FILHO 
Governador do Estado em Exercício 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO ÚNICO 
 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 
TABELA ÚNICA DE DIÁRIAS PARA O TERRITÓRIO NACIONAL 
(R$) 

BENEFICIÁRIOS 
MODALIDAD

E 
DE DIÁRIA 

LOCAL DE DESTINO

  GRUPO I 

  Brasília e 
Manaus 

São Paulo, Rio de Janeiro, 
Belo Horizonte, Porto 

Alegre, Belém, Fortaleza e 
Salvador 

Demais capitais, 
exceto Recife

1) CIVIS: Secretários de 
Estado, Presidentes de 
Entidades da Administração 
Indireta ou Equivalentes  
MILITARES: Comandante, 
Chefe do Estado Maior  

Integral 237,06 224,59 212,11

 Parcial 71,12 67,37 63,63

2) CIVIS: Dirigentes de 
Entidades da Administração 
Indireta ou Equivalentes, 
Titulares de Cargos em 
Comissão, Função de Chefia 
Ou Assessoramento, bem 
como Titulares de Cargos que 
Exijam Nível Superior  
MILITARES: Coronel, 
Tenente-Coronel, Major, 
Capitão, 1º/2º Tenente, 
Aspirante Oficial 

Integral 175,07 165,85 156,64

 Parcial 52,52 49,75 46,99

3) CIVIS: Não incluídos nos 
itens 1 e 2  
MILITARES: Aluno Oficial-
1º/2º/3º Ano, Subtenente, 
1º/2º/3º Sargento, Cabo, 
Soldado 1ª/2ª/3ª Classe, 
Alunos do CAS, CFS, CFCb e 
CFSd 

Integral 120,37 114,03 107,70



 Parcial 36,10 34,20 32,30

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DECRETO Nº 21.333, DE 23 DE MARÇO DE 1999. 

Regulamenta a concessão de diárias no âmbito da Administração Pública Estadual e 
dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 37, incisos II e IV, da Constituição Estadual, 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de novo disciplinamento no tocante à 
concessão de diárias a servidores e empregados do Poder Executivo,  

DECRETA: 

Art. 1º. A concessão de diárias aos servidores e empregados civis, da Administração 
Direta e Indireta, inclusive fundacional, do Poder Executivo Estadual, será efetuada 
nos termos deste Decreto. 

§ 1º. Este Decreto aplica-se, igualmente: 

I - aos Secretários de Estado e aos dirigentes das entidades da Administração 
Indireta, inclusive fundacional; 

II - aos servidores e empregados colocados à disposição dos órgãos ou entidades 
previstos no caput, originários dos Poderes Legislativo e Judiciário do Estado de 
Pernambuco, bem como de qualquer dos Poderes da União, de outros Estados e de 
Municípios. 

§ 2º. As disposições previstas neste Decreto, incluídos os valores, não se aplicam 
aos deslocamentos do Governador e do Vice-Governador do Estado, cujas 
despesas serão processadas pelo regime de suprimento individual, observadas as 
normas que tratam do referido regime. 

Art. 2º. Ao servidor ou empregado que se deslocar de sua sede de trabalho em 
objeto de serviço ou missão oficial, inclusive treinamentos, congressos, seminários e 
eventos similares, de interesse do Estado, serão concedidas diárias 
correspondentes ao período de ausência, a título de indenização das despesas com 
pousada e alimentação. 

§ 1º. Considera-se sede de trabalho, para os efeitos deste Decreto, a cidade em que 
estiver situado o órgão ou a entidade onde o servidor ou empregado tenha exercício. 

§ 2º. O disposto neste artigo aplica-se, também, aos servidores e empregados que 
se afastarem de sua sede de trabalho para depor em processo administrativo.  

Art. 3º. Ficam equiparados a deslocamento para fora da sede, para efeito de 
concessão de diárias, os serviços prestados, por servidores e empregados referidos 
no artigo 1º, aos sábados, domingos e feriados, independentemente de sua 
localização, nos seguintes casos: 

I - campanhas de vacinação e de prevenção de endemias; 



II - campanhas de documentação e direitos do cidadão; 

III - operações especiais relacionadas com a segurança pública; 

IV - censo escolar anual realizado pela Secretaria de Educação; 

V - outras campanhas e programas de interesse público que, pela sua natureza, 
requisitem trabalhos aos sábados, domingos e feriados, desde que previamente 
autorizados pelo Governador do Estado. 

Art. 4º. As diárias serão pagas de acordo com a Tabela Única de Diárias para o 
Território Nacional, constante do Anexo Único, deste Decreto. 

§ 1º. Os valores das diárias, fixados na Tabela de que trata o caput, serão 
acrescidos dos seguintes percentuais: 

I - 90% (noventa por cento), para as cidades de Brasília - DF e Manaus - AM; 

II - 80% (oitenta por cento), para as cidades de São Paulo - SP, Rio de Janeiro - RJ, 
Belo Horizonte - MG, Porto Alegre - RS, Belém - PA, Fortaleza - CE e Salvador - BA; 

III - 70% (setenta por cento), para as demais Capitais, exceto Recife. 

§ 2º Os valores das diárias serão atualizados, quando necessário, por portaria do 
Secretário da Fazenda, com base em índice setorial publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas, em pesquisa de mercado, com base na variação da Unidade Fiscal 
de Referência - UFIR ou por outro critério que melhor se ajuste às necessidades do 
Estado, a juízo da referida autoridade. 

Art. 5º. As diárias serão concedidas nas seguintes modalidades: 

I - integral, quando o deslocamento exigir o pernoite e as refeições do dia; 

II - parcial, correspondendo a 30% (trinta por cento) do valor da diária integral, nas 
seguintes hipóteses: 

a) quando o afastamento não exigir pernoite; 

b) no dia de retorno à sede de trabalho; 

c) quando for fornecido alojamento, sem refeições, por terceiros, pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 

Art. 6º. Não serão concedidas diárias: 

I - quando as despesas de alimentação e pousada forem custeadas por terceiros, 
pessoa jurídica de direito público ou privado; 

II - quando as taxas de inscrição em curso, congresso, seminário ou evento similar 
incluírem a cobertura das despesas de alimentação e pousada do participante; 



III - nos deslocamentos para acompanhar o Governador e o Vice-Governador do 
Estado ou convidados especiais do Governo do Estado, quando as despesas de 
viagem forem pagas, diretamente, pela Governadoria. 

Art. 7º. Para efeito deste Decreto, entendem-se por despesas de alimentação o 
almoço e o jantar, sendo o café da manhã integrante do pernoite. 

Art. 8º. As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só vez, salvo nos casos de 
emergência, em que poderão ser processadas durante o afastamento.  

Art. 9º. Quando o período de afastamento se estender até o exercício seguinte, a 
despesa com as diárias recairá no exercício em que se iniciou. 

Art. 10. As solicitações de diárias, prevendo o afastamento a partir de sexta-feira, 
bem como as que incluam sábados, domingos e feriados, serão expressamente 
justificadas pela autoridade solicitante. 

Art. 11. Na hipótese de o servidor ou empregado, que houver recebido diárias, não 
se afastar de sua sede, por qualquer motivo, ou quando o valor das diárias 
concedidas for superior ao das efetivamente utilizadas, o servidor ou empregado 
procederá, conforme o caso, ao recolhimento do valor recebido ou do saldo, no 
prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data prevista para o início da viagem 
ou da data do retorno. 

Art. 12. Sempre que o número de diárias concedidas for inferior ao quantitativo de 
dias de viagem, o servidor ou empregado terá direito à sua complementação, 
adotando-se os mesmos procedimentos previstos para a concessão. 

Art. 13. As despesas relativas a diárias serão processadas através de empenho do 
tipo ordinário, emitido em nome do servidor ou empregado interessado, vedada a 
concessão de suprimento individual para essa finalidade, exceto para as viagens a 
serviço de fiscalização e arrecadação de tributos, segurança, justiça, saúde pública, 
educação, imprensa, ajudância do Governador e do Vice-Governador do Estado, 
bem como para casos especiais, previamente autorizados pelo Secretário da 
Fazenda, mediante portaria. 

Parágrafo único. Caso não seja previsível o valor das despesas referentes a diárias 
ou quando se tratar de servidor ou empregado, cujas funções impliquem em 
deslocamentos freqüentes, as diárias poderão ser processadas através de empenho 
estimativo, podendo ser inseridas em folha de pagamento. 

Art. 14. Na hipótese de unidades administrativas não interligadas ao SIAFEM - 
Sistema Integrado de Administração Financeira de Estados e Municípios, as 
despesas com diárias poderão ser processadas mediante repasse financeiro através 
de Nota de Provisão de Crédito Orçamentário (NPCO), para viagens no âmbito do 
território estadual. 

Art. 15. Dependerão de expressa autorização do Governador do Estado, os 
deslocamentos: 



I - dos Secretários de Estado, autoridades equiparadas e dirigentes máximos de 
entidades da Administração Indireta, inclusive fundacional, em qualquer caso; 

II - dos servidores e empregados: 

para fora do País, em qualquer hipotese;  

no âmbito do Estado e do País, quando as despesas correrem por conta de recursos 
do Tesouro Estadual, classificados, nos termos da legislação financeira, como 
recursos ordinários e diretamente arrecadados; em qualquer caso, quando não 
puder ser cumprido o disposto no artigo 17. 

Parágrafo único. O disposto na alínea "b", do inciso II, não se aplica aos 
deslocamentos: 

I - a serviço de imprensa, desde que acompanhando o Governador ou o Vice-
Governador do Estado; 

II - a serviço de ajudância do Governador e do Vice-Governador do Estado; 

III - a serviço de segurança e saúde públicas; 

IV - para realização de atividades, inclusive de apoio, vinculadas à fiscalização e à 
arrecadação de tributos. 

Art. 16. Ficam, os Secretários de Estado, autoridades equiparadas e dirigentes 
máximos de entidades estatais, com competência para autorizar a realização de 
viagens e o pagamento de diárias a seus servidores ou empregados, no âmbito do 
território estadual e do País, em missão de serviço, quando as despesas não 
correrem por conta de recursos do Tesouro Estadual, ou para trato de interesse 
particular, sendo, nesta última hipótese, sem ônus para o Estado. 

Art. 17. Os atos e portarias de autorização de viagens e de pagamento de diárias 
para fora do Estado, nos termos do artigo anterior, deverão ser publicados no Diário 
Oficial do Estado, até 02 (dois) dias antes da data prevista para o início da viagem, 
salvo nos casos de urgência quando a 

autorização competirá, exclusivamente, ao Governador do Estado, conforme 
previsto no artigo 15. 

Art. 18. O disposto nos artigos 16 e 17 não se aplica aos deslocamentos de que trata 
o parágrafo único, do artigo 15, que obedecerão às disposições regulamentares 
estabelecidas pelos respectivos Secretários de Estado.  

Art. 19. Nos casos previstos no inciso V, do artigo 3º, deste Decreto, os quantitativos 
dos beneficiários e das respectivas diárias a serem concedidas deverão ser 
autorizados pelo Secretário da Fazenda, mediante solicitação, por escrito, formulada 
pelo Secretário de Estado interessado ou autoridade equivalente. 



Art. 20. As despesas com os deslocamentos não autorizados correrão à conta de 
quem lhes der causa. 

Art. 21. A concessão de diárias em desacordo com o disposto neste Decreto 
constitui falta grave, ficando o concedente sujeito às punições previstas na 
legislação em vigor. 

Art. 22. O servidor ou empregado que descumprir os prazos estabelecidos no artigo 
11, deste Decreto, será obrigado a restituir a importância devida, corrigida pela UFIR 
ou por outro indexador que venha a ser legalmente estabelecido, acrescida de multa 
de 10% (dez por cento), independentemente de punição disciplinar e das demais 
sanções cabíveis. 

Art. 23. As diárias dos Secretários de Estado, dirigentes de entidades e servidores 
ou empregados da Administração Direta e Indireta, inclusive fundacional, que se 
deslocarem, ao exterior, para atividade de interesse do Estado, serão pagas de 
acordo com os valores, a serem fixados, em portaria do Secretário da Fazenda. 

Art. 24. Os membros de conselhos ou de outros órgãos colegiados do Poder 
Executivo que se deslocarem da sede de trabalho do órgão do qual é membro, em 
objeto de serviço, farão jus ao pagamento das despesas de viagem, em valores 
correspondentes aos fixados na Tabela Única de Diárias para o Território Nacional, 
observados os procedimentos estabelecidos neste Decreto e nos atos normativos de 
que trata o artigo 25. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos deslocamentos 
efetuados por pesquisadores, nos termos de convênios celebrados com órgãos ou 
entidades a que se refere o artigo 1º, desde que o pagamento das despesas de 
viagem figure, no respectivo instrumento de convênio, como encargo do órgão ou da 
entidade estadual conveniente. 

Art. 25. No prazo de 30 (trinta) dias, a contar do termo inicial de vigência deste 
Decreto, deverão ser editados os seguintes atos normativos: 

I - portaria do Secretário da Fazenda, disciplinando os procedimentos a serem 
observados na concessão de diárias; 

II - instrução normativa da Contadoria Geral do Estado, da Diretoria de Controle do 
Tesouro Estadual, da Secretaria da Fazenda, disciplinando a organização dos 
processos de prestação de contas de diárias.  

Parágrafo único. Até a edição dos atos normativos de que trata este artigo, 
continuarão a ser adotados os procedimentos e formulários previstos nos artigos 10 
e 12, do Decreto nº 12.949, de 02 de maio de 1988, e no Decreto nº 16.541, de 22 
de março de 1993. 

Art. 26. As disposições do presente Decreto aplicam-se aos servidores militares, 
respeitadas as normas específicas, previstas em lei. 

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 



Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário e, especialmente, os Decretos nº 
12.949, de 02 de maio de 1988; nº 13.326, de 26 de outubro de 1988; nº 14.659, de 
19 de novembro de 1990; nº 16.406, de 30 de dezembro de 1992; nº 16.541, de 22 
de março de 1993; nº 16.690, de 04 de julho de 1993; o artigo 8º, do Decreto nº 
18.404, de 16 de março de 1993, e o Decreto nº 19.500, de 17 de dezembro de 
1996. 

Palácio do Campo das Princesas, em 23 de março de 1999. 

JARBAS DE ANDRADE VASCONCELOS 

Governador do Estado 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DECRETO Nº 25.845, DE 11 DE SETEMBRO DE 2003. 

Dá nova redação ao Decreto nº 25.207, de 10 de fevereiro de 2003, que disciplina a 
concessão e o pagamento de diárias no âmbito do Poder Executivo Estadual, e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 37, incisos II e IV, da Constituição Estadual, 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de novo disciplinamento no tocante à 
concessão de diárias a servidores e empregados do Poder Executivo, 

DECRETA: 

Art. 1º A concessão e o pagamento de diárias aos servidores e empregados civis, da 
Administração direta e indireta do Poder Executivo Estadual, serão efetuados nos 
termos deste Decreto. 

§ 1º Este Decreto aplica-se, igualmente: 

I - aos Secretários de Estado, autoridades equivalentes, Secretários Executivos e 
aos dirigentes das entidades indicadas neste artigo; 

II - aos servidores e empregados colocados à disposição dos órgãos ou entidades 
previstos neste artigo, originários de outros Poderes do Estado, da União, de outros 
Estados e Municípios. 

§ 2º As despesas relativas aos deslocamentos do Governador e do Vice-Governador 
do Estado, em objeto de serviço ou missão oficial, serão processadas mediante 
regime de suprimento individual ou concessão de diárias, sendo, nesta hipótese, em 
valor correspondente àquele fixado para as diárias de Secretário de Estado, 
acrescido de 35% (trinta e cinco por cento). 

Art. 2º Ao servidor ou empregado que se deslocar de sua sede de trabalho em 
objeto de serviço ou missão oficial, inclusive treinamentos, congressos, seminários e 
eventos similares, de interesse do Estado, serão concedidas diárias 
correspondentes ao período de ausência, a título de indenização das despesas com 
pousada e alimentação. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, também, aos servidores e 
empregados que se afastarem de sua sede de trabalho para depor em processo 
administrativo. 

Art. 3º Ficam equiparados a deslocamentos para fora da sede, para fins de 
concessão de diárias, os serviços prestados, por servidores e empregados referidos 
no art.1º deste Decreto, aos sábados, domingos e feriados, independentemente de 
sua localização, nos seguintes casos: 

I - campanhas de vacinação e de prevenção de endemias; 



II - emissão de documentação e esclarecimento de direitos do cidadão; 

III - realização de censo escolar; 

IV - outras campanhas de interesse geral que sejam promovidas pelo Poder Público. 

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas neste artigo, o servidor ou empregado fará 
jus a uma diária integral por dia trabalhado, em valor correspondente ao de 
deslocamento no âmbito do Estado. 

Art. 4º As diárias serão pagas de acordo com a Tabela Única de Diárias para o 
Território Nacional, constante do Anexo Único, deste Decreto. 

§ 1º Os valores das diárias, fixados na Tabela Única de que trata o caput, serão 
acrescidos dos seguintes percentuais: 

I - 12% (doze por cento) para as cidades de Brasília - DF e Manaus - AM; 

II - 6% (seis por cento) para as cidades de São Paulo -SP, Rio de Janeiro - RJ, Belo 
Horizonte - MG, Porto Alegre - RS, Belém - PA, Fortaleza - CE e Salvador - BA. 

§ 2º Para os deslocamentos relativos a participação em cursos, seminários, 
congressos, treinamentos e eventos similares, o valor das diárias será reduzido em 
50% (cinqüenta por cento) a partir da 16ª (décima sexta) diária consecutiva. 

§ 3º Os valores das diárias serão atualizados, quando necessário, por portaria do 
Secretário da Fazenda, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou por 
outro critério que melhor se ajuste às necessidades do Estado, a juízo da referida 
autoridade. 

Art. 5º As diárias serão concedidas nas seguintes modalidades. 

I - integral, quando o deslocamento exigir o pernoite e as refeições do dia; 

II - parcial, correspondendo a 30% (trinta por cento) do valor da diária integral, nas 
seguintes hipóteses: 

a) quando o afastamento não exigir pernoite; 

b) no dia de retorno à sede de trabalho; 

c) quando for fornecido alojamento, sem refeições, por terceiros, pessoa de direito 
público ou privado. 

Art. 6º Não serão concedidas diárias: 

I - quando as despesas de alimentação e pousada forem custeadas por terceiros, 
pessoa jurídica de direito público ou privado; 



II - quando as taxas de inscrição em curso, congresso, seminário ou evento similar 
incluírem a cobertura das despesas de alimentação e pousada do participante; 

III - nos deslocamentos para acompanhar o Governador e o Vice-Governador do 
Estado ou convidados especiais do Governo do Estado, quando as despesas de 
viagem forem pagas diretamente pela Governadoria. 

Art. 7º Para efeito deste Decreto, entendem-se por despesas de alimentação o 
almoço e o jantar, sendo o café da manhã integrante do pernoite. 

Art. 8º As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só vez, salvo nos casos de 
emergência devidamente justificada pela autoridade solicitante, em que poderão ser 
processadas durante o afastamento. 

Parágrafo único. Fica vedado, a qualquer título, o pagamento de diárias por meio da 
Folha de Pagamento. 

Art. 9º Quando o período de afastamento se estender até o exercício seguinte, a 
despesa com as diárias recairá no exercício em que se iniciou. 

Art. 10. As solicitações de diárias, prevendo o afastamento a partir de sexta-feira, 
bem como as que incluam sábados, domingos e feriados, serão expressamente 
justificadas pela autoridade solicitante. 

Art. 11. Na hipótese de o servidor ou empregado, que houver recebido diárias, não 
se afastar de sua sede, por qualquer motivo, ou quando o valor das diárias 
concedidas for superior ao das efetivamente utilizadas, o servidor ou empregado 
procederá, conforme o caso, ao recolhimento do valor recebido ou do saldo, no 
prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data prevista para o início da viagem 
ou da data do retorno. 

Art. 12. Sempre que o número de diárias concedidas for inferior ao quantitativo de 
dias de viagem, o servidor ou empregado terá direito à sua complementação, 
adotando-se os mesmos procedimentos previstos para a concessão. 

Art. 13. As despesas relativas a diárias serão processadas por meio de empenho do 
tipo ordinário, emitido em nome do servidor ou empregado interessado, vedada a 
concessão de suprimento individual para essa finalidade, exceto para as viagens a 
serviço de fiscalização e arrecadação de tributos, segurança, justiça, saúde pública, 
educação, imprensa, ajudância do Governador e do Vice-Governador do Estado, 
bem como para casos especiais, previamente autorizados pelo Secretário da 
Fazenda, mediante portaria. 

Parágrafo único. Caso não seja previsível o valor das despesas referentes a diárias 
ou quando se tratar de servidor ou empregado, cujas funções impliquem 
deslocamentos freqüentes, as diárias poderão ser processadas por meio de 
empenho estimativo. 

Art. 14. Na hipótese de unidades administrativas não interligadas ao SIAFEM - 
Sistema Integrado de Administração Financeira de Estados e Municípios, as 



despesas com diárias poderão ser processadas mediante repasse financeiro por 
meio de Nota de Provisão de Crédito Orçamentário (NPCO), para viagens no âmbito 
do território estadual. 

Art. 15. Dependerão de expressa autorização: 

I - do Governador do Estado, os deslocamentos: 

a) para fora do País, em qualquer hipótese; 

b) dos Secretários de Estado e autoridades equivalentes e dos dirigentes máximos 
das entidades da Administração Indireta referidas no art. 1º deste Decreto; e 

c) para fora do Estado, no âmbito do País, por período superior a 15 (quinze) dias, 
respeitado o disposto no inciso V deste artigo; 

II - do Secretário Chefe do Gabinete Civil, os deslocamentos para fora do Estado, no 
âmbito do País, por um período de até 15 (quinze) dias, respeitadas as exceções 
indicadas no inciso V deste artigo; 

III - do respectivo Secretário de Estado ou autoridade equivalente, na Administração 
Direta do Estado, os deslocamentos no âmbito do território estadual; 

IV - do respectivo dirigente máximo das entidades referidas no art. 1º deste Decreto, 
na Administração indireta do Estado, os deslocamentos no âmbito do território 
estadual; 

V - do respectivo Secretário de Estado ou autoridade equivalente, os deslocamentos 
para fora do Estado, no âmbito do País: 

a) a serviço de imprensa, desde que acompanhando o Governador ou o Vice - 
Governador do Estado; 

b) a serviço de ajudância do Governador ou do Vice - Governador do Estado; 

c) a serviço de segurança e saúde públicas; 

d) para a realização de atividades, inclusive de apoio, vinculadas à fiscalização e à 
arrecadação de tributos. 

Art. 16. Os atos e portarias da autorização de viagens e de pagamento de diárias 
para fora do Estado, nos termos do artigo anterior, deverão ser publicados no Diário 
Oficial do Estado, até 02 (dois) dias antes da data prevista para o início da viagem, 
salvo nos casos de urgência, que deverá ser devidamente justificado pelo titular do 
respectivo órgão ou entidade ao Governador do Estado. 

Art. 17. Nos casos previstos no art. 3º deste Decreto, os quantitativos dos 
beneficiários e das respectivas diárias a serem concedidas deverão ser autorizadas 
pelo Secretário Chefe do Gabinete Civil, mediante solicitação, por escrito, formulada 
pelo Secretário de Estado interessado ou autoridade equivalente. 



Art. 18. As despesas com os deslocamentos não autorizados correrão à conta de 
quem lhes der causa. 

Art. 19. A concessão de diárias em desacordo com o disposto neste Decreto 
constitui falta grave, ficando o concedente sujeito às punições previstas na 
legislação em vigor. 

Art. 20. O servidor ou empregado que descumprir os prazos estabelecidos no art. 11 
deste Decreto, será obrigado a restituir a importância devida, em parcela única, 
corrigida pelo IPCA ou por outro indexador que venha a ser legalmente adotado, 
acrescida de multa de 10% (dez por cento), independentemente de punição 
disciplinar e das demais sanções cabíveis. 

Art. 21. As diárias dos Secretários de Estado, dirigentes de entidades e servidores 
ou empregados da Administração direta e indireta que se deslocarem, ao exterior, 
para atividades de interesse do Estado, serão pagas de acordo com os valores, a 
serem fixados, em portaria do Secretário da Fazenda. 

Art. 22. Os membros de conselhos ou de outros órgãos colegiados do Poder 
Executivo que se deslocam da sede de trabalho do órgão do qual é membro, em 
objeto de serviço, farão jus ao pagamento das despesas de viagem, em valores 
correspondentes aos fixados na Tabela Única de Diárias para o Território Nacional 
e, quando em viagem ao exterior, aos valores estipulados na portaria do Secretário 
da Fazenda nos termos do art. 21 deste Decreto, observados os procedimentos 
estabelecidos neste Decreto e nos atos normativos de que trata o art. 23 deste 
Decreto. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos deslocamentos 
efetuados por pesquisadores, nos termos de convênio celebrado com órgãos ou 
entidades a que se refere o art. 1º deste Decreto, desde que o pagamento das 
despesas de viagem figure, no respectivo instrumento de convênio, como encargo 
do órgão ou da entidade estadual convenente. 

Art. 23. No prazo de 30 (trinta) dias, a contar do termo inicial de vigência deste 
Decreto, o Secretário de Administração e Reforma do Estado deverá editar portaria 
disciplinando os procedimentos a serem observados na concessão de diárias. 

§ 1º O Controlador Geral do Estado, da Gerência Geral de Controle Interno do 
Tesouro Estadual - GCTE, da Secretaria da Fazenda, poderá editar instrução 
normativa disciplinando a organização dos processos de prestação de contas de 
diárias. 

§ 2º Até a edição dos atos normativos de que trata este artigo, continuarão a ser 
adotados os procedimentos e formulários previstos na legislação vigente. 

Art. 24. Ficam vedados, por um período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
vigência deste Decreto, a concessão e o pagamento de diárias para fazer face às 
despesas com viagens de servidores e empregados dos órgãos e entidades 
referidos no art. 1º deste Decreto, para participação em seminários, congressos, 



cursos e eventos assemelhados, ressalvados os casos em que tais eventos forem 
promovidos pela própria Administração Pública Estadual. 

Art. 25. As disposições do presente Decreto aplicam-se aos militares, respeitadas as 
normas específicas. 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 27. Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o Decreto nº 
25.207, de 10 de fevereiro de 2003. 

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 11 de setembro de 2003. 

JARBAS DE ANDRADE VASCONCELOS 

Governador do Estado 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DECRETO Nº 29.181, DE 10 DE MAIO DE 2006. 

Modifica e consolida os critérios de concessão do benefício do vale-refeição, 
no âmbito do Poder Executivo, definidos no Decreto nº 24.458, de 27 de junho 
de 2002, e alterações posteriores, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 37, inciso II e IV, da Constituição Estadual, bem como o teor da Lei nº 11.895, 
de 11 de dezembro de 2000, 

CONSIDERANDO a edição das Leis Complementares nºs 084 e 085 e da Lei nº 
12.999, de 30 e 31 de março de 2006, e 1º de abril de 2006, respectivamente; 

CONSIDERANDO a necessidade de consolidar em um único diploma legal os 
critérios para concessão do benefício epigrafado, 

DECRETA: 

Art. 1º Os órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do 
Poder Executivo Estadual, independente de possuírem ou não recursos próprios, 
deverão observar as normas constantes no presente Decreto, no tocante à 
concessão do benefício do vale-refeição aos seus servidores. 

Art. 2º O vale-refeição será concedido, exclusivamente, aos servidores públicos civis 
ativos, do quadro próprio de pessoal permanente do Poder Executivo Estadual, 
cujos cargos e respectivos símbolos de níveis estejam relacionados nos Anexos I e 
II deste Decreto, respectivamente para aqueles que percebam remuneração total 
mensal igual ou inferior a R$ 735,00 (setecentos e trinta e cinco reais) e R$ 795,00 
(setecentos e noventa e cinco reais). 

§ 1º Os servidores de que trata o caput deste artigo, bem como dos que tratam o 
parágrafo posterior, farão jus ao benefício, ainda que cedidos, no âmbito do Poder 
Executivo Estadual, conforme disposto no art. 3º deste Decreto, e nos casos 
previstos nos incisos III e IV, do § 2 º, do artigo 10 da Lei Complementar n º 025, de 
14 de outubro de 1999. 

§ 2º Excepcionalmente, o benefício de que trata o caput deste artigo, independente 
do limite condicionante de remuneração nele previsto, poderá ser concedido, ainda: 

I - aos servidores ocupantes do cargo de Agente de Polícia Civil e outros correlatos 
de nível médio, símbolos QAPC, no limite quantitativo mensal de até 22 (vinte e 
duas) unidades; 

II - aos servidores ocupantes do cargo de Agente de Segurança Penitenciária, 
símbolos de níveis ASP e AFSP, que exercerem suas funções em regime de 
escalas, plantões ou realizem escoltas, no âmbito da Secretaria de Defesa Social, 
exclusivamente nos dias dos mencionados eventos, observada a proporcionalidade 
da respectiva jornada laboral; 

III - aos militares do Estado, em efetivo exercício na Casa Militar; 



IV - aos servidores da Secretaria Estadual de Saúde, ocupantes dos cargos de 
simbologia de níveis relacionados no referido Anexo I; 

V - aos demais servidores ocupantes dos cargos relacionados no referido Anexo II; e 

VI - aos servidores do quadro próprio de pessoal da autarquia pública Departamento 
Estadual de Trânsito de Pernambuco – DETRAN/PE, no limite quantitativo mensal 
de até 18 (dezoito) unidades. 

Art. 3º O valor nominal do benefício, por beneficiário, será de R$ 5,00 (cinco reais) 
diário e, mensalmente, poderá variar nos limites nominais de R$ 50,00 (cinqüenta 
reais) a R$ 110, 00 (cento e dez reais), em função do seu respectivo quantitativo 
máximo, que será fixado de acordo com as condições descritas em sucessivo: 

I - até 10 (dez) unidades mensais, aos servidores descritos no inciso IV, § 2º do 
artigo anterior, que exerçam as suas atividades em regime de plantão; 

II - até 18 (dezoito) unidades mensais, aos militares descritos no inciso III, § 2º do 
artigo anterior, até o posto de 1.º sargento; 

III - até 22 (vinte e duas) unidades mensais, aos servidores descritos nos incisos II e 
IV, § 2º do artigo anterior, respeitadas as condições laborais ali previstas para os 
primeiros e, para esses últimos, o exercício de suas atividades em jornadas diárias; 
bem como para os servidores referidos no Anexo II, observado o limite 
remuneratório estabelecido no caput do art. 2º deste Decreto, para o referido Anexo 
II. 

IV - até 09 (nove) unidades mensais, aos militares referidos no inciso III, § 2º do 
artigo anterior, a partir do posto de subtenente, exclusivamente, e aos servidores 
descritos no Anexo I deste Decreto, exceto aqueles de que trata o inciso IV, do 
artigo anterior, que ultrapassem o limite remuneratório estabelecido em seu art. 2º; 

V - até 14 (quatorze) unidades mensais, aos servidores referidos no inciso V, § 2º, 
do art. 2º deste Decreto, que ultrapassem os limites remuneratórios estabelecidos no 
seu caput; e, 

VI - Até 24 (vinte e quatro) unidades mensais, aos servidores beneficiários, nos 
termos do presente Decreto, que exerçam as suas atividades no âmbito das centrais 
de atendimento ao cidadão. 

Art. 4º Os valores do vale-refeição serão percebidos juntamente com a remuneração 
mensal do servidor, no seu órgão de origem, no mês subseqüente ao da apuração 
da sua efetiva jornada laborativa. 

§ 1º Ouvido o Conselho de Programação Financeira, quanto aos limites das 
dotações orçamentárias para o exercício, o reajuste dos valores previstos no artigo 
anterior será fixado em Resolução do Conselho Superior de Política de Pessoal – 
CSPP, homologada pelo Governador do Estado. 



§ 2º Excepcionalmente, em decorrência da natureza de suas funções e/ou de sua 
jornada laboral extrapolitiva, o benefício poderá ser concedido em dobro, no limite de 
44 (quarenta e quatro) unidades mensais, aos servidores no efetivo exercício da 
atividade de transporte, independente dos limites de remuneração previstos no art. 
2º deste Decreto. 

Art. 5º Fica vedada a concessão do benefício aos servidores que: 

I - percebam outros benefícios ou vantagens de idêntica finalidade, exceto diárias 
relativas a gastos com alimentação; 

II - exerçam cargos comissionados de direção e assessoramento superior, de 
símbolos CDA-1 a CDA-5, e que percebam remuneração composta de vencimento 
mais representação; e 

III - estejam em período de gozo de licença prêmio. 

Art. 6º A concessão do vale-refeição deverá ser autorizada, previamente e por 
escrito, pelo titular do órgão ou entidade a que o servidor ou militar estiver 
subordinado, observados os parâmetros e quantitativos fixados neste Decreto. 

Parágrafo único. Os órgãos ou entidades deverão utilizar um único código, 
específico para a inclusão do valor do vale-refeição na folha de pagamento dos 
servidores e militares beneficiados, a ser disponibilizado mediante portaria do 
Secretário de Administração e Reforma do Estado. 

Art. 7º A concessão do vale-refeição em desacordo com as normas estabelecidas 
neste Decreto implicará na exclusão dos valores assim concedidos, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e administrativa do titular do respectivo órgão da 
administração direta do Poder Executivo, Autarquia ou Fundação. 

Art. 8º 0s órgãos setoriais de pessoal, das secretarias e entidades equiparadas, bem 
como das fundações e autarquias, deverão adotar os procedimentos necessários 
visando à correta aplicação e ao controle das medidas previstas neste Decreto. 

Parágrafo único. Os casos omissos no presente Decreto poderão ser objeto de 
análise do CSPP, cujas deliberações deverão ser homologadas pelo Governador do 
Estado, restando, ainda, convalidadas as Resoluções sobre a matéria, expedidas 
pelo referido órgão colegiado, até a edição deste Decreto. 

Art. 9º Os servidores integrantes do grupo ocupacional de que trata o Anexo II da Lei 
Complementar nº 085, de 31 de março de 2006, ficam enquadrados, para efeito da 
percepção do benefício de que trata o presente Decreto, no seu Anexo I. 

Art. 10. A partir de 1º de maio de 2006, o envio de processos administrativos para 
análise e deliberação do Conselho Superior de Política de Pessoal – CSPP, por 
iniciativa dos órgãos e entidades da administração pública estadual, somente serão 
recepcionados pela Secretaria de Administração e Reforma do Estado – SARE, se 
forem acompanhados de planilhas, exclusivamente do excel, devidamente 
preenchidas, inclusive em meio magnético. 



Parágrafo único. A planilha de que trata o caput deste artigo, é a constante do 
modelo definido no Anexo III deste Decreto. 

Art. 11. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de abril de 2006. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os Decretos nºs 
24.458, 26.880, 27.490 e 28.065, de 27 de junho de 2002, 05 de julho de 2004, 20 
de dezembro de 2004 e 29 de junho de 2005, respectivamente. 

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 10 de maio de 2006. 

JOSÉ MENDONÇA BEZERRA FILHO 

Governador do Estado 

 

 

ANEXO I 

ÓRGÃOS / ENTIDADES 
SÍMBOLOS DE 

NÍVEIS CARGOS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA NAE’s Todos 

  NME’s. Todos 
  NSE’s. Todos 

SECRETARIA DE SAÚDE "I – FSa" a "IV – 
FSg" 

Auxiliar em Saúde, 
Assistente em Saúde e 

Analista em Saúde 
SECRETARIA DE PRODUÇÃO 

RURAL 

E REFORMA AGRÁRIA 

IFA – 1 a IFA – 3 
Inspetores Fiscais 

Agropecuários e Técnicos 
Fiscais Agropecuários 

  TFA – 1 a TFA – 3   
PMPE/IRH SO-1 a SO-3 Odontólogo 

 

 

 

 



ANEXO II 

ÓRGÃOS / ENTIDADES SÍMBOLOS DE 
NÍVEIS 

CARGOS 

TODAS AS SECRETARIAS E 
ÓRGÃOS EQUIPARADOS, 

EXCETO OS DESCRITOS NO 
ANEXO I ANTERIOR 

CNA, CNM e CSN Todos 

  GC – 1 a GC – 3 Jornalista 

 ACC Assessor de coordenação 
comunitária 

SECRETARIA DA FAZENDA 
CNAF, CNMF e 

CSNF Todos 

IRH/CONDEPE/FIDEM NB, NM e NS Todos 
FUNDAC, FUNDARPE, ITEP, 

CPM, DER e DETELPE 
NB, NM e NS Todos 

UPE 
"I – FSa" a "IV – 

FSd" 

Auxiliar em Gestão 
Universitária, Assistente 

Técnico em Gestão 
Universitária e Analista 

Técnico em Gestão 
Universitária. 

PMPE 
PCPM-NA, PCPM-

NM e PCPM-NS Todos 

 

ANEXO III 

NOME DO 
REQUERENTE MATRIC.

CÓDIGO 
DO 

ÓRGÃO 
NO 

SADRH 

OFÍCIO/PROCESSO

CÓDIGO 
DA 

VERBA 
NO 

SADRH 

NOME 
DA 

VERBA 

VALOR 
(R$) 

              

              

  

  
    
 

 


